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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n° 14.133/2021, encaminhe-se á
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de
Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias á abertura
do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação

SERVIDOR RESPONSÁVEL; José Wilton da Silva Sá

E-MAIL: authverresdD@hotmail.com

MATRÍCULA: 318-1

INFORMAÇÕES GERAIS

1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de assessoria jurídica especializada na recuperação de verbas oriundas do
extinto Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério (FUNDEF) justifica-se pela relevância estratégica e financeira deste recurso para o
município de Dom Pedro (MA). Desde a sua extinção, o FUNDEF tem gerado controvérsias
relacionadas à destinação de valores remanescentes e à correta aplicação desses recursos, sendo
fundamental assegurar que o município tenha acesso ás verbas devidas, observando os parâmetros
legais e judiciais.

O processo de recuperação dessas verbas requer amplo conhecimento técnico em direito
administrativo, educacional e financeiro, bem como expertise no acompanhamento de processos
judiciais e administrativos junto aos órgãos competentes, como a União e o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE).

Ademais, a recuperação desses valores é essencial para a ampliação e melhoria da
qualidade da educação pública municipal, permitindo a aplicação em infraestrutura escolar,
capacitação de profissionais, aquisição de materiais didáticos e outras ações prioritárias para o
desenvolvimento da rede de ensino.

Por fim, considerando a complexidade e a especificidade dos processos de recuperação de
verbas do FUNDEF, a contratação de assessoria jurídica especializada assegura a eficiência e eficácia
na busca por esses direitos, promovendo maior segurança jurídica para o município de Dom Pedro.

-OBJETO

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF para

o município de Dom Pedro (MA).

III - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

OUTUBRO/2025

IV - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS
Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á

presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

V • ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
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Nâo houve elaboração do Plano de Contratação Anual (ROA) para o município de Dom Pedro em

2025, então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras

alinhado a Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar

os recursos e a eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das

necessidades imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços

públicos essenciais. Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do

PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante

instrumento de planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

i - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

11 - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 05 de agosto de 2025.

^âSsé^íltoV^ Silva Sá
Assessor Administrativo

Matrícula; 318-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria

Municipal de Educação, foi solicitado Contratação de empresa em Assessoría
Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF INDIVIDUAL
(agosto/2002 a dezembro/2006) para o município de Dom Pedro (MA).

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de
Processo Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser
resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se
os critérios mínimos estabelecidos no § do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO a servidora: José Wiiton da Silva Sá - Assessor Administrativo,
Matrícula: 318-lpara realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar
acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da Equipe de Planejamento, para
providências, comunicando-se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da
contratação no ETP, encaminhar o processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 08 de agosto de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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OtCRETO W 01, DE 1» DE JANEIRO DE 2021.

Delego competincios òs Secretários Municipais e
dá outros provldirtcios.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEORO, ESTADO DO
MARANK&O, no uso de suas atrlbuIçSes legais, especialmente as que lhe
conFerem o art. 79, §1. da lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do
Maranhão;

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de
competências e responsabilidades no âmbito do Poder Executivo;

DECRETA:

Art. 1< Fica delegada competência, no âmbito da
Administração Direta do Poder Executivo, ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças em conjunto com os demais titulares de
Secretarias Municipais nos respectivos âmbitos de atuação, observadas as
competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes atos:

I - ordenação de despesas, das respectivas unidades
orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos

orçamentários respectivos;

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e
seus aditamentos, mediante parecer da Assessorla Jurídica, ressalvadas as
exceçSes previstas nos Incisos i e II do art. 3» deste Decreto.

âl* A ordenação de despesas de que trata o Inciso I deste
artigo engloba os estágios de empenho e liquidação, respectivamente.

12* Fica delegada ao titular da Secretária Municipal de
Administração a Finanças, em conjunto com o Tesoureiro Municipal,
:ompetêncja para o pagamento das despesas do Município, condicionada
30 prévio controle e Inspeção dos processos nos termos da legislação
idgente e apds visto do Prefeito Municipal.

Art. 2* Exclui da delegação de competência estabelecida
no art 1*. Inciso 1, deste Decreta, a ordenação de despesas com pessoal e
encargos sociais da Administração Direta, cuja competência é privativa do
titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 3* Excluem-se da delegação de competência
estabelecida no art. 1>. inciso II, deste Decrete:

I  - as operações de crédito, empréstimos e
financiamentos, que deverão ser firmados pelo Preielto Municipal, com a
interveniência do titular da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças;

II-os convênios, ajustes ou acordoscomaUnlão. o Estado
ou Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
Interveniência do Secretário Municipal de Administração e Finanças e do
titular da Secretaria Municipal, de acordo com a temática de seu objeto.

III - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de

bem patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão
ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a Interveniénda do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Il> As despesas de que trata o inciso I deste artigo serão
ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

$2* As despesas de que trata o Inciso II deste artigo serão
ordenadas na forma prevista no art. 1>, I' e 2'.

Art. 4» Os procedimentos licitatórios, bem como aqueles
de dispensa ou Inexigibllldadc de licitação são de competência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. Incluindo a autorização,
adjudicação e homologação, após visto do Prefeito Municipal.

Art, 5* As competências de que trata este Decreto
poderão ser exercidas peles adjuntos das respectivas Secretarias Municipais
na impossibilidade do titular, por melo de portada, por peritxlD
determinado.

Art. 6* Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 7* Ficam revogados as disposições em contrário.

Dé-se ciência, cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEORO, ESTADO

DO MARANHAO, em la DE JANEIRO DE 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas. N** 72, Centro

CEP: 65.765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.clompedro.ma.gov.br

AUton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
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Bem caracterizam a contratação, tais como o quantltativa,tfeman^üBi«
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço. ^

CAPÍTULO (II (
DISPOSIÇÕES FINAIS \

Orientações Gerais >

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de identificação para acesso.

Vigõncla

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MARANHÃO, EM O» DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: PICARDO ALVES DA SILVA
I  Código Identificador 56bd7120bf602ca861353c3ce6ae35e9

DECRFTO N° 04. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 04, OE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro,

CONSIDERANDO 3 Lei n« 14.133, de de abril de 2021. que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonaí;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Ptrfítica de Contratações, com
as disposições da Lei n« 14.133. de 2021;

•O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
bso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (lOM).

DECRETA:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PREUMÍARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1« Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP. para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art, 2* Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e

demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente,

Definições

Art, 3" Para fins deste REGULAMENTO, conslder»«e:

I • Estudo Técnico Preliminar • ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anceprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se

\ conclua pela viabilidade da contratação:
|ll • Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
/correspondentes entre si;
'lll - Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração:
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operaclonal sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e
Vi - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas solícitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art 7«. da Lei n<>. 14,133, de 1» de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único; Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico
operaclonal sobre o objeto demandado,

Art. 4» Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionallzaçâo.
ArL 5® As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a Instrução constante do processo de
contratação.

CAPITULO II

elaboraçAo

Diretrizes Gerais

Art. 6® O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconõmica e ambiental da conb'atação,
Art 7® O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações /Uiual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 8® O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, quando houver, pda equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 3®.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos. Inviabilizando a

elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessorla técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9® da Lei n® 14.133. de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9® Com base no Mano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I • Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

il - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabllldade,

observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho:
lll - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e Justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â
. '.'I rju
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a} ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração:
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.
IV • Descrição da solução como um todo. inclusive das exigências
relacionadas ã manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:
VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n»

14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
^^administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
^Be bens e contratação de serviços em geral;

Vil -justiUcattvas para o parcelamento ou não da solução:

VIII • Contratações correlatas e/ou Interdependentes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento;
X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de

economlcldade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI • providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos. guarido aplicável; e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.
S l® O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I.

VI. VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os
^Wemals elementos, apresentar as devidas justificativas.

2® Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso ili, a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente

indispensáveis, flexíbilizando-os sempre que possível.
§ 3® Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n® 14.133. de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.

Aft. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I - a possibilidade de utilização de mão de obra. materiais, tecrtologías e

matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2° do art. 25 da Lei n® 14.133, de 2021:

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4® do art. 40 da Lei n®

14.133. de 2021; e
III • as contratações antehores voltadas ao atendimento de necessidade

idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base. Inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do Inciso VI do S 3® do art. 174
da Lei n« 14.133, de 2021,

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de Julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1® do art. 36 da Lei n« 14.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outroómjg^como
forma de identificar soluções semelhantes que possAffr~>e adeãbqr à
demanda da prefeitura municipal. /ris. n

Exceções ã elaboração do ETP | ̂ |
Art. 13 A elaboração do ETP: \ /
I - Facultada nas hipóteses de: N.
a) contratação direta, que compreende os casos de m»i8IDIIÍdade e
dispensa de licitação, nos termos do Inciso I. do art. 72, da Lei n®.
14.133, de 1® de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l, contratações por dispensa em função do valor, conforme os Incisos

1 e ií do art. 75 da Lei n«, 14.133, de 1» de abril de 2021:
a,2. licitações desertas ou fracassadas, conforme Inciso ili do art 75 da
Lei n®. 14.133. de 1» de abril de 2021:

a,3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federai ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso Vil do art.
75 da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021; e
a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VItl do art. 75
da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;
b) contratação de ílcitante remanescente nos termos do § 7® do art. 90
da Lei 14.133 de 1® de abril de 2021;
c) Nos casos em que a administração pública já identificou a melhor

solução por meio de ETP realizado previamente.
§ 1® - Na hipótese prevista no Inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;

I 2® - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP;
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente Identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualihcação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em beneficio
de outros órgãos e entidades:

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECIFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a Inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade

almejados, a e^clflcação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art 16 da Lei n® 14,133, de 1®
de abHI de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras e^>ecífícas em

regulamento próprio.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

a
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Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua puottçaçíBr "v/

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

AJIton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.
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DECRETO N° 05. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^^stabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n« 14.133, de 1«
^Poe abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências,

CONSIDERANDO a Lei n» 14,133, de 1« de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n» 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM),

DECRETA:

CAPÍTULO 1
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

^^rjjeto e âmbito de aplicação
Art. 1" Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n^ 14.133, de de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2" O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, Incluídos os serviços de
engenharia.
§ 1° A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal

límitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes ã parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
§ 2* • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundaclonal, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto

nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3" Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I • Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
do caput do art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021;
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no Inciso II do
caput do art, 75 da Lei n» 14.133, de 2021;
NI - Contratação de obras, bens c serviços, incluidos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no Inciso III e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021, quando cabível;
ÍV - Registro de preços para a conb'atação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § €> do art. 82 da Lei
14.133, de 2021.

â 1> Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos Incisos I e II do caput, deverão ser obs&vados:
I • O somatório despendido no exercício; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2' Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,

identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

§ 3° O disposto no § ic deste artigo não se aplica às contratações de até
R$ 8.000,00 íolto mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante. Incluído
o fornecimento de peças, de que trata o § 7" do art. 75 da Lei n«

14.133. de 2021.

CAPÍTULO II

00 PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 4® o procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 • Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n' 14,133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
S1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, a estimativa de
despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente ã seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V • Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
VI • Razão de escolha do contratado;

Vil - justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoría-Geral do Município;
IX - Autorização da autoridade competente;
§ 1® Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art.

3®. somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do Inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de

outro Instrumento hábil.
§ 2® O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrata do

contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

â
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n° 2025.0805.001/2025 - SEMED

Contratação de empresa em Assessorla Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto
FUNDEF INDIVIDUAL (agosto/2002 a dezembro/2006) para o município de Dom Pedro
(MA).

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - art. 18, § 1°, inciso I, da Lei n" 14.133/2021.

1.1. O município precisa contratar serviços advocatícios para recuperar valores
indevidamente não repassados do extinto FUNDEF. O objetivo é estabelecer as condições
gerais para a prestação desse serviço especializado, tendo em vista que muitos municípios
estão buscando judicialmente a restituição desses recursos.
1.2. Este requerimento solicita a contratação de um escritório especializado para representar
judicialmente o município na recuperação de verbas relacionadas ao FUNDEF, respeitando o
prazo legal de prescrição.

1.3. A necessidade da presente contratação consiste em viabilizar a prestação de serviços
de assessorla jurídica especializada na recuperação de valores oriundos do extinto Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério
(FUNDEF), devidos ao município de Dom Pedro (MA).
1.4. Essa medida visa assegurar o direito do municipio ao recebimento de recursos
financeiros que, por determinação judicial ou administrativa, devem ser destinados à educação
pública municipal. Tais valores são indispensáveis para a manutenção e desenvolvimento do
ensino, bem como para a valorização dos profissionais da educação, conforme os princípios
constitucionais da gestão educacional.
1.5. A recuperação dessas verbas demanda conhecimentos técnicos avançados,
abrangendo a análise de documentos contábeis e financeiros, elaboração de peças
processuais, atuação em instâncias administrativas e judiciais, além de acompanhamento
estratégico em demandas que envolvem a União e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE).
1.6. Portanto, a contratação é essencial para garantir que os recursos sejam obtidos de
forma célere e segura, de modo a promover o pleno atendimento das necessidades
educacionais do municipio, em observância aos princípios de eficiência e interesse público.
1.7. De tal sorte, sempre que, no âmbito de cada Ente, o total de recursos destinados ao

FUNDEF, dividido pelo número de alunos atendidos no ensino fundamental, não alcance o piso
mínimo nacional por aluno, tais valores devem ser complementados pela União, de forma a
propiciar um padrão nacional de qualidade na educação fundamental.

1.8. Em que pese a importância da determinação deste valor mínimo nacional para a fixação
das quantias a serem repassadas aos Estados e Municípios, a União vinha definindo este valor
sempre em patamar menor do que o legalmente previsto, ocasionando enormes perdas aos

municípios.

1.9. E quanto menor for o valor mínimo nacional definido pela União, menor seria a

contrapartida desta para que no âmbito dos Municípios este valor seja atingido.

1.10. No que se refere a este Municipio de Dom Pedro (MA), a presente contratação se refere
ao período crediticio de Jan/1998 a Dez/2002 e a Jan/2007 a Fev/2007 (mês de extinção do
Fundo). In casu, trata-se de uma recuperação crediticia aos cofres municipais. ^
1.11. Registre-se a importância do municipio em buscar os créditos em seu nome, ainda que^

extraorçamentários (como é o caso) até então não previstos no Municipio, e que de^ ser
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buscado na preservação arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

1.12. É de se ressaltar que a matéria de fundo - necessidade de complementaçâo do
FUNDEF pela União aos Municípios - já está pacificada em nos Tribunais pátrios, sendo
inclusive matéria Julgada sob o Rito do Recurso Repetitivo - processo Resp 1-101.015-BA,
1.13. O que se objetiva com a presente contratação deste escritório especializado para
efetivar-se em juízo a recuperação das verbas relativas ao FUNDEF NÂO ALCANÇADAS POR
EVENTUAL DEMANDA PRÓPRIA OU EXECUTIVA JÁ EXISTENTE, respeitando-se os prazos
e períodos eventualmente já discutidos em juizo. É dizer: buscar-se-á, sob o patrocínio da
Banca Especializada, a recuperação de créditos do FUNDEF acumulados no período de
janeiro/1998 a fevereiro/2007, ou deste fracionário, conforme a realidade do Municipio.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Educação - Secretário: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

3. LEVANTAMENTO OE MERCADO

3.1. Com base no disposto no art. 18, § 1®, inciso III, da Lei n® 14.133/2021, foi realizado
levantamento de mercado com o objetivo de identificar fornecedores qualificados e avaliar as
condições técnicas e comerciais para a prestação de serviços de assessoria jurídica
especializada na recuperação de valores do extinto FUNDEF.
3.2. Durante o levantamento, foram consultadas empresas e profissionais jurídicos que
atuam na área de direito público, com expertise comprovada em processos de recuperação de
recursos educacionais e demandas relacionadas ao FUNDEF.

3.3. Segue um levantamento de mercado para a contratação de assessoria jurídica na
recuperação de verbas do FUNDEF, apresentando as vantagens e desvantagens de diferentes
alternativas:

1. Contratação de
escritório de advocacia

especializado em
recuperação de verbas
públicas (FUNDEF):

2. Contratação de
profissionais autônomos
(advogados especialistas):

VANTAGENS
- Experiência comprovada na atuação
em demandas relacionadas ao FUNDEF,
garantindo maior segurança jurídica.
- Equipe muítidisciplinar com expertise
em direito administrativo, financeiro e

educacional.

- Acompanhamento personalizado e
continuo, com maior probabilidade de
êxito nas demandas.

- Possibilidade de honorários atrelados

ao sucesso da ação, reduzindo impacto
inicial no orçamento.

- Flexibilidade contratual e custo inicial

potencialmente menor.
- Possibilidade de estabelecer vinculo

direto com o profissional para outras
demandas jurídicas.

DESVANTAGENS
-  Dependência do êxito da
demanda para remuneração em
alguns casos, o que pode
desincentivar um acompanhamento
intensivo em casos de baixo retorno

financeiro.

Custo elevado caso a

remuneração seja baseada em
percentual sobre os valores
recuperados.

- Limitação na capacidade técnica
e operacional para demandas
complexas.
- Maior risco de atraso ou

inconsistência no

acompanhamento, devido á falta de
suporte de uma equipe.
- Menor garantia de êxito em
comparação a escritórios
especializados. /n
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3. Uso de assessoria

jurfdica Já contratada pelo
município (advocacia geral
do município):

4. Contratação via licitação
de empresas jurídicas não
especializadas:

- Ausência de custos adicionais para o
município.
• Aproveitamento de uma equipe Já
integrada à administração pública, com
conhecimento das demandas locais.

- Cumprimento estrito do princípio da
isonomia, garantindo ampla
concorrência.

- Possibilidade de obter propostas mais
econômicas em curto prazo.

- Falta de especialização técnica
especifica na recuperação de
verbas do FUNDEF.

- Sobrecarga da equipe Jurídica
interna, o que pode prejudicar
outras demandas do município.
- Risco de atrasos ou falhas no

processo em virtude de pouca
experiência na área.
- Falta de garantia de expertise na

recuperação de recursos do
FUNDEF.

-  Risco de contratação de
empresas sem histórico

comprovado, comprometendo os
resultados.

3.4. Com base no levantamento de mercado, recomenda-se priorizar a contratação de
escritório especializado em recuperação de verbas do FUNDEF, dada a complexidade e a
relevância do tema, alinhando eficiência, segurança Jurídica e maximização de resultados.
Da forma de contratação
3.5. O processo de contratação de empresa de assessoria Jurídica na recuperação de verbas
do FUNDEF, se afigura como uma atividade atípica incomum, não corriqueira e dificilmente
localizada no mercado. Tal singularidade se manifesta pela escassez de profissionais com
especialização e experiência prática, ressaltando, assim, a peculiaridade do objeto em questão.
3.6. A implementação do objeto implica a realização de atividades e metodologias em todos
os principais aspectos fiscais/tributários, exigindo soluções multidisciplinares em campos de
conhecimentos específicos, tais como administração, contabilidade, tecnologia da informação
e direito, tais serviços demandam especialização e expertise reconhecidas nesse campo,
visando ajudar a Administração na recuperação de verbas do FUNDEF.
3.7. As especificidades do objeto excluem a possibilidade de uma licitação entre potenciais
interessados, uma vez que os critérios para seleção do executor residem no domínio da
subjetividade e da confiança na empresa responsável pelo desenvolvimento dessas atividades.
Isso se deve à impossibilidade de comparar metodologias e experiências distintas de forma
adequada.

3.8. Por essa razão, o critério de contratação a ser utilizado deverá ser por meio da
Inexigibilidade, devido a singularidade do objeto contratado, tendo como fundamento a alínea
c e e, inciso III do art. 74, da Lei 14.133/2021, onde versa:

Ari. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de; [...]

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; [.A (grifou-

se).
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§ 3® Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial
e reconhecidamente adequado á plena satisfação do objeto do contrato.

3.9. Da leitura do artigo acima transcrito, percebe-se a existência de dois requisitos para a
contratação por Inexígibilidade de licitação: a especialização do serviço e a notória
especialização do contratado. Os requisitos postos são de fácil compreensão. A
especialização do serviço releva a impossibilidade de contratação para serviços simples ou
corriqueiros de uma Procuradoria Municipal, a exemplo da cobrança da dívida ativa municipal.
A notória especialização, por outro lado, é de clara objetividade, estando presente através da
comprovação exitosa na matéria a ser objeto da contratação.
3.10. Neste sentido, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL recentemente sedimentou que é
inviável a competição envolvendo a contratação de serviços jurídicos, uma vez que abarca
profissionais especializados de modo diferenciado e não há critérios objetivos para comparar
os potenciais competidores.

Nas palavras do Relator, o Min. Dias Toffoli:

"Há determinados serviços que demandam primor técnico diferenciado, detido
por pequena ou individualizada parcela de pessoas, as quais imprimem neles
características diferenciadas e pessoais. Trata-se de serviços cuja
especialização requer aporte subjetivo, o denominado 'toque do especialista',
distinto de um para outro, o qual os qualifica como singular" (Tema 309).

3.11. Afirmou, ainda, o Exmo. Ministro, que se os serviços em questão "são prestados com
características subjetivas, consequentemente são julgados de modo subjetivo, afastando a
objetividade e, com ela, a competitividade, não se justificando a necessidade de instauração da
licitação pública".

3.12. Vê-se, pois, a plena possibilidade de contratação por inexígibilidade de licitação.

Da escolha do fornecedor

3.13. Entendemos que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
apresenta as condições ideais para o cumprimento do objeto, transmitindo considerável grau
de confiança em sua capacidade técnica, dispondo de profissionais capacitados e experientes
em metodologias de incremento de receita para órgãos públicos. Além dessas características,
fundamentamos a escolha da referida empresa nos seguintes aspectos:
3.14. Notória Especialidade; Através da condução de uma pesquisa de mercado, foi
possível constatar a significativa presença da empresa com mais de 1.000 (mil) ações em favor
de Municípios em todo o Pais, também atuando em favor deste por meio de Associações
Municipalistas, tais como a ARM, AMA, AMUPE, ATM, FAMUP, AMAC, FAMES, AMUNES,
FEMURN. Especificamente nesta matéria, o escritório já ingressou com diversas ações em
favor de entes municipais, tendo obtido, inclusive, diversas decisões favoráveis.

3.15. À guisa ilustrativa, em matéria similar (recebimento das diferenças ao antigo FUNDEF),
o escritório patrocinou ações em favor de Associações de Municípios, sendo o único a ter

trânsito em julgado de seus processos de forma favorável.
3.16. Ademais, éde se notar que diversos Municípios já receberam s^s créditos de FUNDEF
em razão do empenho e diligência do requerente. / /
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3.17. Percebe-se, portanto, que os requisitos exigidos em Lei estão efetivamente cumpridos.

Ainda que pairassem dúvidas acerca da legitimidade de uma avença entre este Município e o
escritório proponente, é de se notar que o próprio Conselho Nacional do Ministério Público -

CNMP já chancelou a legalidade de tal procedimento quando do preenchimento dos requisitos,

conforme se vê da Recomendação n® 36/2016

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO

4.1. A contratação de um escritório especializado para representar judicialmente o município

na recuperação das verbas não recebidas do FUNDEF, respeitado o prazo prescricíonal.

5. QUANTITATIVOS E PREÇO DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1« Inciso IV e VI, da Lei
nM4.133/2021

5.1. Considerando ainda que o serviço de assessoria jurídica na recuperação de verbas do

FUNDEF é intelectual e singular, não passível, portanto, de definição, comparação e julgamento
objetivo, a Administração deve contratar aquele que melhor atender â sua necessidade,

independentemente da natureza do fomecedor e, nesse caso, ainda será o mais vantajoso,

também, no requisito financeiro.
5.2. A estimativa de valor foi realizada tendo como parâmetro outros contratos firmados com

Administração Pública na modalidade escolhida e considerando o serviço a ser prestado.
5.3. Com base no exposto no Item 4. deste ETP, enfatizamos que esta demanda é AD EXITUM,

ou seja, sem ônus para o município. Com o objetivo de agilizar o processo e maximizar os

benefícios para o Município, remuneração honorária futura, em valor fixo e irreajustável,
correspondente a R$ 0,10 (dez centavos), para cada RS 1,00 (um real) efetivamente

recuperado aos Cofres Municipais.

7. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1«,
Inciso VIII da Lei 14.133/21

7.1. Não haverá parcelamento na execução do serviço por se tratar de serviço judicial com

resolução única. E necessário constar que a remuneração se demonstrou viável e compatível

ao praticado, conforme revelam os comparativos de preço de outras municipalidades. Além

disso, o fornecedor manteve o percentual praticado em outras contratações de mesma

natureza.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

8.1. Em pesquisa realizada nos Tribunais, constatou-se procedimento de contratação de

mesmo objeto com prazo, valores e execução correlates. Conforme pesquisa os municípios

realizaram contratações de forma AD EXITUM com valor de remuneração correspondente a R$
0,20 (vinte centavos) para cada RS 1,00 (um real) efetivada a recuperação aos cofres públicos,
com a contratação direta da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS (CNPJ n® 35.542.612/0001-90)

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
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9.1. A contratação nào interfere no planejamento orçamentário da administração, visto que
esta demanda é AD EXITUM, O valor mencionado na contratação é meramente estimativo e

não representa um custo imediato para o município. Tal montante só será devido mediante a

confirmação judicial do direito aos valores e sua efetiva recuperação.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

10.1. Esta Administração Pública. Municipal tenclona a recuperação de valores não

repassados do FUNDEF INDIVIDUAL, sendo o valor a ser recuperado estimado em R$

50.441.051,61 (cinqüenta milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, cinqüenta e um reais e

sessenta e um centavos).

11. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

11.1. Os sen/lços a serem contratados constituem o encaminhamento e acompanhamento de
ação judicial para a efetivação da recuperação dos valores devidos aos cofres municipais pela
União. Esta Administração Pública irá designar, posteriormente servidores como fiscais do
contrato.

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

12.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra
ser VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o
reconhecimento como elemento de grande importância para a Secretaria Municipal de
Educação.

13. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 13 de agosto de 2025.

/  , í -koc
José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matricula n° 318-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor de Competente

Francisco Gutliyi^rs!l teirtbs Sampaio
Secretário Mur^icipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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TERMO DE CONTRATO 1 j
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001.001,046/2024 V élS.. V
tNEXI6IBILIDAOEN« 018/2024 Xw

CONTRATO N" 120/2024 CONTRATAÇAO MEDIANTE
INEXIGIBILIDADE PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
ADVOCACIA, QUE CELBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SITIO
NOVO E A EMPRESA MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS.

Aos vinte e sete dias do mês de Setemtjro de 2024, pelo presente instrumento, compareceram, de um lado,
o MUNICIPIO DE sino NOVO, CNPJ sot) o n" 05.631.031/0001-64, com sede administrativa na Avenida
Leonardo de Almeida s/n. Cwtro, por seu Prefeito. Sr. ANTÔNIO COELHO RODRIGUES, brasileiro, casado,
agente político, portador da cédula de identidade de n° 043668952011-3 SSP-MAe do CPF n° 505.182.323-
87. conforme atribuições legais, doravante designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estab>6iedda na Rua Eng. Oscar Ferreira, n" 47,
Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico
Intirrtacoes^monteiro.adv.br, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu
representante legal BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente
inscrito na OAB/PE sob o n« 11.338, OAB/AL 3.726-A. OAB/RN 184-A. OAB/BA 840-A. OAB/PB 11.33&-A.
OAB/RJ 2.4ê3-A. OAB/SP 161-899-A e inscrito no CPF/MF sob o n° 377.377.244-00, resolvem celebrar o
presente Contrato, com fulcro rta Lei 14.133, de 1® de Abril de 2021, e de acordo com o que consta no
Procedimento INEXIGIBILIDADE N® 016/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLAUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO
1.1. O presente Instrumento tem por objeto a CONTRATADA, em face do presente Instrumento contratual
obriga-se a prestar serviços jurídicos especializados visando à CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS
ADVOCATfCIOS PARA QUE PATROCINE DEMANDA JUDICIAL (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -
PROCESSO N. 0050616-27.1999.4.03.610D) VISANDO A RECUPERAÇÃO DOS VALORES QUE
DEIXARAM DE SER REPASSADOS TEMPESTIVAMENTE AO MUNICÍPIO EM RAZÃO DA FIXAÇAO A
MENOR DO VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO — VMAA, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
1.2 O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Lícitatórto, instaurado na
modalidade de inexigtbllldade de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 74, III. 'e', § 3®, da
Lei N® 14.133/2021.

1.3. O fornecimento do sen^ço/bem deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como
às disposições constarttes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição,
fazem parte integrante e complementar deste contrato:
1.3.1. Proposta da CONTRATADA da INEXIGIBILIDADE N® 018/2024;
1.3.2. Termo de Referência

1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da tocnica
atuai.

2. CLAUSÜLA SEGUNDA - DO VALOR DOS HONORÁRIOS E DA DOTAÇAO
2.1. Os valores unitários referentes a prestação dos serviços ou aquisição de bens serão os estipulados na
proposta apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo INEXIGIBiLIDADE N®
018/2024.

2.2. Nos preços adma estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do serviço ou aquisição de bens, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trat)alhístas,
previdendários, fiscais e comerdais inddentes, taxa para a CONTRATANTE, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento íntegra! do serviço.
2.3. Em razão dos serviços descritos na CLAUSULA PRIMEIRA, serão pagos ao CONTRATADO honorários
advocaticios na proporção da R$ 0,10 (dez centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado
aos Cofras Munidpels.
2.4. Estima-se que o valor total de recuperação em tovor do Munlcipio é de R$ 102.948.432,83 (cen^ e
dois milhões novecentos e quarenta a oito mil quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e três
centavos), rafMBSsntando os honorários contratuais o montante estimado de R$ 10.294.843,28 (dez
milhões duzentos e noventa o quatro mil oitocentos e quarenta e três reais e vinte e oito centavos).
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2.5. Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos, restando sua fixaçãolmatÃ^
partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença.

2.6. Os honorários serão adimplldos com verba própria do Município ou através de Juros de Mora decorrentes
da expedição do Precatório, eis que. conforme entendimento do STF nos autos da ADPF 528. estes são
desvinculados da destfnaçdo constibjcional do crédito principal do FUNDEB.
2.7. Os hortorários de sucumbãhda eventual arbitrados são devidos à CONTRATADA, não havendo qualquer
ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos.

2.8 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município de Sítio Novo/MA do ano exercício, na dotação abaixo discriminada:

Unidade Orçamentária: Õrgão 02 - GABINETE DO PREFEITO Programa/ProJeto/AUvIdeda:
04.122.0052.4014.0000 - Manutenção da Assessoría Jurídica
Natureza da Despesa: 3.3.90.89 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 500- Recursos não vinculados de impostos

3. CLAUSULA terceira - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto constam no Tenrto de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÃUSULA QUARTA • DO PAGAMENTO
4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

9. CLÃUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
5.1. O presente Inetrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze) meses contados
de eua assinatura e terá sua vigência automática e sucessivamente prorrogada, independentemente
da assinatura de termos aditivos, por força do disposto no caput, do Art. 111, da Lei n" 14.133/2021
(Nova lei de Licitações e Contratos PúbUcos).
5.2. Conforme previsto nesta Cláusula, as obrigações assumidas petas partes se estenderão até o trânsito
em julgado da(s) d»nanda(s) e o efetivo e eventual ingresso das receitas recuperadas aos Cofres Municipais.
5.3.0 contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência.
5.4. Durante a vigênda do contrato, ê vedado a CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do órgão ou entidade contratante ou
de agente pCiblico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

6. CLÃUSULA SEXTA - EXCLUSIVIDADE

6.1. Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da CONTRATADA.

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aFxovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

7. CLÃUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Ao ftwnedmenio, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e informações solicitadas por
esta e indispensáveis para a execução dos serviços;
7.2. A CONTf^TANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar instrumento de mandato
com 08 poderes da dáusula ad judicia, habliítar>do a CONTRATADA para representá-la em juízo.
Exigir o cumprimento de todas as otmgações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o comrato e
seus anexos;

7.3. Notificar a CONTRATADA, por escmto, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do
serviço, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parle, às suas expensas: y
7.4. Atestar nas notas fiscais ou faturas a execução do contrato deste contrato, conforme ajuste represent^ô':
pela nota de empenho;
7.5. ApÜcar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso;
7.6. Fornecer à CONTRATADA todas as Informações relacionadas com o serkõço do presente contrato;
7.7. EfebJar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do serviço, no prazo, forma
e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;

^•5 J>ée1na2de9
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7 6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do saviço. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exeojção do serviço,ouantoàdimensâo.qu8lkjadeequantidade.confofmeoart.143daLeinM4.l33,de202V,
7 9 Acompanhar e fiscalizar, attíivés de servidor designado pela CONTRATANTE, o cumpnmento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas correias,
7.10. Cientiflcar o órgão de representação judiciai do Município de Sitio Novo /MA para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA
7.11. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atesUdos, d^arações
e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de
providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como à CONTRATADA recibos, atestados, vistos,
declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações.
7.12. Executar o serviço no prazo e condições estat>elecidas no termo de referência e seus anexes,
7 13 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros ainda que vinculados à execução do serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrôrwia de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.14. EmiUrdecIsão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
7.14,1. A CONTRATANTE teré o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requenmento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. , •
7.15. Responder eventuais pedidos de reeatabelecimenio do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. . . ... . j
7.16. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas conlratuais, em havendo garantia contratual.

8. CLAUSULA oitava - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações deste "Termo de Referência, edital e seus anexos,
assumindo corrm exclusivBmente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
serviço, observando, ainda, as obrigações a seguir disposlas Assim, obnga-se a:
realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final irwtância, efetivando, todas as
providéndas processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições
aqui assumidas; .
a) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à CONTRATAM r E;
b) se for o caso. indicar terceiros idôneos pare a realização de serviços que exijam habilitação legal
especifica e sob sua exciuava responsabilidade; ,
c) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a Implementação das decisões que vieram

d) 'rmneter. trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado das
medidas interpostas e providências realizadas.
el Manter as condições de regularidade durante Ioda a vigência do contrato;
8.2. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local da execução do serviço para representá-lo na
execução do contrato. ^ ^ .. . .
0 2 1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidemente Justificada, devendo a empresa designar outro para o exercíao da atividade.
0.3. Executar o serviço contratado no locai e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos prazos

8 4 'tender às determinações reguíarcs emitidas pelo fiscal ou gestor do contraio ou autondade superior (art.
137, II. da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar lodo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8 5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
a conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e ulensiiíos demandtóos.
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regêrcla. . .

6 6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço do presente contrato, sem prévia e expressa
aniiônda da CONTRATANTE; . . ^
8 7 Credenciar junto a CONTRATANTE um representante e numero de telefone e e-mail para prestér'
esclarecimentos 0 atender as soiidlaçôes, bem como reclamações que porventura surgirem durante a
execução contra^l;
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8.8. Indicar, a pedido da CONTI^TANTE, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento,
inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;
8.9. Respons^izar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como por todo e
qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompai^amento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridas;
8.10. ResponsabUirar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdendárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica cuia
Inadimpténda não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE;
8.11. Nâo contratar, durante a vigônda do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato rtos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021.
8.12. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previste em lei para
pessoa com deflciôncia. para reat^lltado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art 116);
8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a Indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.15. Guardar sigilo sobre todas as irrformações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.16. Arcar com o ôthjs decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, induaive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, deverKlo
complementá-los, caso o prevido inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do
ol^eto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II d da Lei n® 14 133
de 2021;
B.17. Cumprir, além doa postulados legais vigentes de âmt>lto federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da CONTRATANTE:
8.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do serviço, durante a vigènda do crmtrato.
8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes PúWicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e discipHna.
8.20. Submeter previamente, por escrito, a CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.21. Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
6.22. Paraliaar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteje sendo executada
de acordo com a t)oa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros
8.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte • quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do serviço.
8.24. Prestar todo esdarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreertolmento.
6.25. Mobilizar e dlsponlt}illzar todos os recursos, materiais, ferramentas e profisstonais necessários para a
perfeita execução doe serviços;
8.26. Iniciar os serviços no prazo fixado pela CONTRATANTE, em exato cumprimento as especificações
estabelecidas no Termo de Referência.
8.27. Re^nsablllzar-se pela qualidade final dos serviços, forrwcar E.P.I.'s (Equipamentos de Proteção
Indlvktu^) aos funcionários, recolher todos os encargos sociais reterentes aos fUndonários que trabalharem
na mesma.

8.28. Ao término doe ear\4ço8 diárioe, deixar os locais sempre limpos e deampedidos, na medida do possível;
8.29. Manter a frente dos serviços, profissionais qualificados apresentados na fase de habilitação ou oulrqa
previamente autorizados pela CONTRATANTE e pessoal auxiliar disponível para sua normal e corrétk-,^
execução;
8.30. Cumprir impretertvelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referênda.
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8.31, Providenciar o transporte dos equipamentos necessários para a prestação dos serviços e que
necessitem sofrer manutenção preventiva ou corretiva, a qual não pc»sa ser efetuada no próprio local sem
ônus adidonat para a CONTRATANTE.
8.32. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e mediana do trabalho emitidas pelo Ministério do
Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.

9.CLAUSULA nona - DA GARANTIA
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLAUSULA décima ■ DA SUBCONTRATAÇAO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. CLAUSULA décima primeira - DAS PENALIDADES
11.1. Comete infmçãc administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155
da Lei n® 14.133, de 2021, quais sejam;
11.1.1 .dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE, ao
fundonamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3.dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5.nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
11.1.6.nâo celetjrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato sem motivo justificado;
,11.1.8. apresenter declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrfinica ou a execução do contrato;
11.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao eriquadremento como ME/EPP ou o conluio entre os forrwcedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
11.1.11. praticar ati38 ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
11.1.12- praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de 1« de agosto de 2013,
11.2. O atraso injustificado na execução do serviço sujertará a CONTRATANTE à muita de mora, que será
aplicada considerando as seguintes proporções:
11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos porcento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
sen/iços ccüculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e
nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subilem anterior, na
entrega de material ou execução de serviços, caícutados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão CONTRATANTE,
limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença;
11.3. A CONTRATADA ficará sujeHo, sem prejuízo da responsabilidade dvil e criminal, ás seguintes sanções:
11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave;
11.3.2. Multa Compensatória de:
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10®A (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado,
nos casos previstos nossubttens 11.1.1,11.1.4 e 11.1.6;
b) de 10% (dez por cento) até 20®A (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos
previstos nos subitens 11.1.3,11.1.5,11.1.7;
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por canto) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos
previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12:11.3.3. Impedimento de lidlar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anca. nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste edital, quando não se Justificar a imposição de
penalidade mais grave;
11.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mfnimo
(trts) anos e máximo de 6 (seis) anos. nos casos dos subitens 11.1.8a 11.1.12, bem como nos dem^s
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; .

m
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11.4. A sanção de mutta moratória prevista pelo Item 11.2 nác impede a aplicação da multa compen^^^
prevista pelo item 11.3.2 deste edital.
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação
Integral do dano causado è CONTRATANTE.
11.0. Em qualquer caso de apKcação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa
da CONTRATADA.

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas ccntidas
na Lei Federal n" 14.133/2021

11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas - Tribunal de Contas
Maranhão (TCE) e no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredendado por igual
período, sem prejuízo das demais comínações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA EXTiNÇÁO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipuiado. independentemente de terem sido
cumpridas ou não as otirigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notificação da r»âo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
12.2,0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contrarfitório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138e 139da mesma Lei.
12.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a resdsão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
12.3.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2.Reíação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3.Indenizações e multas.
12.4.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômlco-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório íart 131 caout da
Lein,M4.133,de2021).

13.CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS
13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à rescisão
administrativa de que trata o art. 104 da Lei n®. 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo elencados:
13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse público respeitados
os direitos da CONTRATADA;
13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;
13.1.3 fiscalizar sua execução;
13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
13.1.5 ocupar provísorlam^te bens móvsis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao serviço/bem
do contrato nas hipóteses de
13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais:
13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de foítas contratuais pela CONTRATAI!^ ,
inclusive após extinção do contrato.
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ECO^SômSSÍiS^^^ " reajuste. REPACTUAÇAO E REEQU.LIBR»
14 13:^21^ poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei n"
rnMTPiíi^n*'^' a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão. cisSo ou incorporação de
TríT T pessoa jurídica, desde que sejam observados peta nova pessoa jurídica'14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na lidlaçâo original;
14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
14.2.3. Não haja prejuízo à execução do serviço pactuado;

II ® anuência expressa da CONTRATANTE á continuidade do contrato;
^ obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

S <3So ** necessários, até o limite de 26% (vinte e dnco por cento) do valor inidal alualizado
14.4 Registros que não caracterizam alteraçào do contrato podem ser realizados por simples aposüla
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14 133 de 2021
14.5. Do Reajusta.
14.5.1 Os preços inidaimente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento esúmado, em 06/10/2023.

T  ®®'^ reajustados, mediante a aplicação, pelaCONTIWTANTC do IPCA (índice Nadonal de Preços ao Consumidor Ampto). exdusrvamente para as
obngaçôes inreiadas e concluídas após a ocorrênda da anualidade.
14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

divulgação dos índices de reajustamenio, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA a importância calculada pela úílima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos.

Ix c f afsdçôes finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitívos.14.5.6 Caso 08 índices estabelecidos para reajustamenio venham a ser extintos ou de qualquer forma não
possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados peia
legislação então em vigor.
14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para
reajustammto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
14.5.8. O reajuste será realizado por apostiíamento.
14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro:
14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instnjídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo rtem anterior.
14.6.3. Os pedidos de reequHíbrfo econômico-financeiro devem ser apreciados pela CONTRATANTE, a qual
deve emitir laudo técráco ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato otterrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;
14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.
14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual.
14 7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na
variação substancial do custo de execução do serviço ou entrega do bem junto ao distribuidor, devidamente
justificado e demonstrado pela CONTRATADA.
14.8. Somente haverá reviaão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade

^ B™1u«Jrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte dá
CONTRATADA
14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em corta apenas o saldo não retirado e não
servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.
14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo a CONTRATADA
repassar a CONTRATANTE as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos
percentuais.
14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas peia CONTRATADA ou reoueridas
CONTRATANTE.
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15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA > DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇAO
15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a
contratação, conforme a Lei n" 14.133/21 e alterações.

16. CLAUSULA décima sexta - DAS VEDAÇÕES
16,1. É vedado à CONTRATADA:
16.1.1. Caudonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegado de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

17. clAusula Décima sétima - da publicidade
17.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais
aditivos, sitio oficial da Internet e Diário Ofidal, obs^ados os prazos previstos no art 94 da Lei n^
14.133/2021,

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Conb^to e de seus eventuais aditivos, correrão por conta
da CONTRATANTE

18. clAüsula Décima oitava- dos casos omissos
18.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratímte, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaríamente, segundo as disposições contidas na Lei
n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

19. clAüsula décima nona - das disposições finais

19.1 O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transferidos os
direitos e obrigações ora estipiáados.
192. O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou adHado, através de documento escrito,
devidamente subscrito pelas partes contratantes.
19.3. O presente contraio, com natureza de titulo executivo extrajudicial. rx>s termos dos arls. 761 e 784,
inciso li do Código de Processo Civil, obriga as partes e seus sucessores eletivos em todas as obrigações
aqui as^mldas.

20. CLAUSULA vigésima - 00 FORO
20.1. Fica eleito o foro da comarca do Distrito Federai, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.

20.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre sl, ajustado e contratado, é lavrado o presente
instrumento em 02 (duas) vias de Igual teor que. depois de lido e achado conforme, é assinsdo pela contratada
e pelas testemunhas abaixo nomeadas ^

/I / Sítio Novo/MA, 27 de Setembro de 2024.

ICiPfafE-StTIO NOVO
65.831.031/0001-64

CONTRATANTE

.' i t-C-C-C^ ' ■'f- ' l
MONTEIRO E MONTEIRO AOVOG/raOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.812/D001-90 ^
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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C^>S

COffTRATON* 090.3/3024

lnexiglbjhdaden«004.3/2024

processo AdminJsIrabvo 0^ 023.3^24

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
AOVOCATtelOS QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE 00
MARANHAO-MA, por INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E A EMPRESA, MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS

APREFEITURA MUNICPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO* MA, com a sede rta Rua Onildo Gomes, n' 134 •
Centro. Estado do Marenltflo, CEP: 6S.96S-000. Inscrita no CNPJ N° 01.5S8.5SQ/0001-17. representada pelo Secret&rio
Municipal de Ptan^emento o Sr. Jasiel de Oliveira Lima. RG: 06488620702, CPF n*. 018.521.613-70, doravante

denominade simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, n" 47. Casa Forte. Recife/PE, Inschta no CNPJ/MF sob o n°

35.542.612/0001-90, com endereço eietrOmco intlm8coes@montâiro.adv.br. através de seu representante leçal BRUNO
ROMBIO PE0R08A MONTEnO, btasÜNro, casado, advogado, devidanente Inscrito na OAB/PE sob o tT* 11.338,

OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A OAB/BA 840-A, OAB/PS 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A. OAB/SP 161.899-A e Inscrto no

CPF/MF sob o n' 377.377.244-00, doravante denominado CONTRATADA, conforme as cláusulas e condiçOes 8 seguir

elencadas:

CL/OISULA PRMEAA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente aiuste encontra sucedâneo legal nes dispo^çõea Insanas na Lei rp 14.133/2021.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS TÉCNICOS E^ECIALlZADOS DE CONSULTORIA EM
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRW PARA PRESTAR SERVIÇOS JURÍDICOS ESPEClAUZADOS COM AMPLOS
PODERES PARA DAR CONTINUIDADE AO PROCESSO N." 0005260-82.2017.4.01.3400 E DSHAIS INCIDENTES,

QUE BUSCA A EXECUÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO CMTIDO NOS AUTOS 00 PROCESSO N. 0050616-
27,1899.4,03.6100 VISANDO A RECUPERAÇÃO OOS VALORES QUE DEIXARAM DE SER REPASSADOS
TEMF^STtVAMENTE AO MUNICÍPIO EM RAZÃO DA FIXAÇÃO A MENOR 00 VALOR MiNiMO ANUAL POR ALUNO
-VMAA.

CLÃUSULA TERCSRA - 00 FATO GERADOR CONTRATUAL
O presente Instrumento contratuel foi autorizado peto competente Processo Licitatóno, Instaurado na modalidade de

Inexiglxlldade de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no An. 74, III, 'c*. § 3°, da Lei N° 14.133/2021.

CLÃUSUU QUARTA-DOS HONORÁRIOS ,

Em razao dc» serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serfio pagos ao CONTRATADO hottcrários advocatídoá^lQ''
proporção de R$0,10 (dez centavos de real) pare cada RS 1,00 (um reM) recuperado aos Cofres Murúctpals.

Ruo. OmfOo Gomes, n® - Cewo, CSP.C5968-000. Compestre ao Moronhào-MA
CrvP/5tíM,5SCí.4X»0M7

vMw.cOTiptstitdornçronhoo mo poi'.tir
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% 1°. EsUma-se que o vahx tMat de recuperação em favor do Município 6 de RS RS 36.010^33,20 (tHnia e seis mllhOes
e dez mil a seiacardoa e trinta a Ms reais e vinte centavos), representando os nonorârics contratuais o montante esdmado

de RS RS 3.601.063.32 (Ms mIlhOeseseisceniose um mil e sessenta «trtaresiseirfntee dois centavos).
§ 2°. Os valores mendcnados no parágrafo anterior sAo meramente esdntadvos, restando sua flxaçáo final a partir da

tese de iiquidaçSo/cumpfjmento de sentença.

§ 3°. Os honorários seráo adimplidos com vert» própria do Município ou através de Juros de Mora decorrentes da

expadiçSo do Precatório, ais que, conforme witendimemo do STF nos autos da AOPF 526, estas sác desvinculados da
desfinaçáo consfitucional do crédito prtndpal do FUNDEB.

CUÜJSULA aUMTA - DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA
A CONTRATM)A obriga-se a:

a) raeKzar os serviços prewstos neste instrumento e acompanhá-ios até firtal instância, «Mvando, todas as
providéntiasprocessuais e/ou admínistratvas previstas no ontenemanto jurídico, observadas es cOTdições aqui
Miumidat;

b) manter sigiio em tece de todas as informações e dados que tiver acesso reiafivos à CONTRATANTE;

0) se for o caso, intf car tarcairos idôneos para a reafizaçâo de serviços que ei^am habifitação iegal específica e
sob sua exdusiva responsabãidade;

d) ttnda, a Informar todos os pmcedimenios necessérios para s impionentação das dedsOes que vieram a ser

profendas;

e) remeter, trimestralmertte. a requerimento da CONTRATANTE, reialótio detalhado e atualizado das medidas

interpostas e pravidéncies realizadas.
f) Manter es condições de regularidade durante toda a vigência do contrato;

CLAuSULA sexta - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Ao fomedmento, â CONTRATADA, de todos os doaimentos necessários e Informações solicitadas por esta a

indispensáveis para a execução dos serviços;
A CONTRATANTE obriga-ae, no ato da assinatura deste Contreto, a outorgar instnjmenlo de mandato com os poderes
da cláusula adyudrcte, habitando a CONTRATADA para representá-la em juízo.

CLAUSULA tóTIHA - EXCLUSIVIDADE
Este Contrato náo importa em ezdusividade na prestaçáo de serviços por parta da CONTRATADA.

clAu^jla OTTAVA - IttSCISAO
o presente Contraio poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer das cláusulas elencadas neste
instrumento, ou com esteio em qualquer das hQóteses prescritas nos Artigos 104 e seguintes da Lei N° 14,133/2021.

CLAlifSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze) meses contados de sua assinatura e terá
sua vigência automática e sucessvamente prorrogada, independentemente da assinatura de lermos adtivos, por força
do disposb no capuL do ArL 111, da Lei rf 14.133/2021 (Nova lei de Licitações e Contratos Públicos).

Conterme previsto nesta Cláusula, as obrigações assumidas pelas partes se estenderão até o trSn^ em julgado dt^''
demandais) e o ef^tvo e eventual ingresso das receitas recuperadas aos Cofres Municipais.

ffuo. Orvído Gomes, n" 154 • Ceniro. C(P.6S968-000. Conwesire do Moronhâo-MÀ'
cm: 01 S9(l.ibQ/00001-17

wm/oarnp«sttedomaronhao ma gov.b'
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CUU8ULA DECMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
A despetafelaliva a este Termo Aditivo de contrato deverá ocorrerá conta das seguintes dotsçfies orçamentará:
ORGAO 01 = PREFEiTURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO
UNIDADE 04: SECRECRETARiA MUNICIPAL DE M)MiNiSTRAÇÃO
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 04 122 0015 2008 0000 - Manutenção da Secretaria
Municipel de Administração
NATUREZA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica- Recurso: 1.500.00

CLAUSULA OECIMA PRHiEtRA- das DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente contrato obngadiretemenie as partes a seus sucaasores, aos quaisserão transferidos ostfreNoseobr^açòes
ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificedo, alterado ou adilado, através de documento escrito, devidamente sutrsolto
pelas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de titulo executivo extrajudiciai. nos termos dos arts. 781 e 784, inciso II do Código
de Piocesso Ctvil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em iodas as obrigaçóes aQui assunwjas.

CUÚSULA DÉCMA SEGUNDA - 00 FORO

As partes elegei o Foro da Comarca de Braslila/OF, como o competente para dirirrar quaisquer dúvidas e/ou divergências
que porventuraventiama ocorrerem virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de quaiquer outro por
mais privlegiaclo que se configure.
E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias, na presença das

testemunhas abaixo, para que prrxiuza seus efeitos legais e administrativos.

Csmpestre do Maranhão - MA, 24 de abrü de 2024.

JASIEL DE OUVEIRA LIMA

Secretário Municipal de Pia nuamente

HONTEIRO eSmÓnTEIRO ADVOGADOS ASSOClV
BRUNO ROMERO PEORDSA MONTEIRO /
CNPJ/MF sob o n« 35.542.612/0001-90

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPFMF:

Nnne:

CPF/MF:

RÜa ÕnfiÜo Comes, n' - Cenuo. ClR:6i%t!-0ÕÓXomoeitrtéoMawh0o'-i^A
CNPJ:Or i9fl5>fMXM07-T/

wv»w compeifredomoronhoe mo gov bi
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CONTRATO N"183r2023/PMG

PROC. ADM. H" 8.:(64/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRAJAÚ,
POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
EDUCAÇÃO - SEMED E MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de
Advocacia que eritre si celebram de um lado A SECRETARIA MUNICIPAL
EDUCAÇÃO - SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o N® 06.070.491/0001-23. com sede na Rua Porfírio Pereira Sanlos-Rodovia BR
226, n® 22, Km 214, Bairro Trizideia, Grajaú-MA - CEP 65940000, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela sua Secretária, IZETTH
NASCIMENTO SARROS. RG; RG 000052243696-0 - SESP/MA e CPF n°.
850.179.573-91, e do outro lado MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, esitabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte.
Recife/PE, Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, com endereço
crietrônico intimaco-ísigmontelro.adv.br, através de seu representante legal BRUNO
HOMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente

Inscrito na OAB/PE sob o n® 11.338, OAB/AL 3.726-A. OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-
A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A. OAB/SP 161.899-A e inscrito no CPF/MF sob
o n® 377.377.244-CO, doravante denominado CONTRATADO, RESOLVEM celebrar
o presente Contrsito decorrente da licitação na modalidade Inexigibilidade de
Licitação n.® 018/2023/CPL/PMG e do Processo Administrativo n.® 8.364/2023,
com fundamento da Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021, mediante as seguintes
cláusulas e condiçcies:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições insertas na Lei n®
14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
A CONTRATADA, em fece do presente instrumento contratual obriga-se a prestar
serviços juridícou especializados com amplos poderes para dar continuidade
ao processo n.® 0077216-95.2016.4.01.3400 e demais incidentes, bem como, o
ajuízamento dos valores referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 200^
ambos ftjndados na execução do titulo executivo obtido nos autos do process^
n. (0050616-27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que deixaram
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de ser repassados tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor
do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL
O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo
Lidtatório, instaurada na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita
conformidade ao prescrito no Art. 74, ill, "c", § 3", da Lei N® 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA DOS HONORÁRIOS
4.1. Em razão das serviços descritos na CLAÚSULA SEGUNDA, referente a
assunção dos autos do proc^so n® 0077216-95.2016.4.01.3400, serão pagos ao
CONTRATADO honorários advocatfcios na proporção de R$ 0,10 (dez centavos de
real) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais.

§1®. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$
R$ 97.651.647,82 (noventa e sete milhões e seiscentos e cinqüenta e um mil e
seiscentos e quaremta e sete reais e oitenta e dois centavos), representando os
honorários contratuais o montante estimado de R$ R$ 9.765.164,78 (nove milhões e
setecentos e sessenta e dnco mil e cento e sessenta e quatro reais e setenta e oito
centavos).

4.2. Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos,
restando sua fixação final a partir da tose de liquidação/cumprimento de sent^ça.

4.3. Os honorários serão adímplldos com verba própria do Município ou através de
Juros de Mora cecorrentes da expedição do Precatório, eis que, conforme
entendimento do STF nos autos da ADPF 528, estes são desvinculados da

destínaçãc constitucional do crédito prindpa! do FUNDEB.

4.4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.4.1. As despesa» decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçã^
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023^
na classificação abaixo;

.02 PREFEITURA

02 39 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02 39 00 SECRETXRIA DE EDUCAÇÃO
12 361 0081 2386 DOOO COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00 Outios Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
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a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final

instância, eféitivando, todas as providências processuais e/ou administrativas
previstas no ordenamento jurídico, ot^servadas as condições aqui assumidas;

b) manter sigiiC' em face de todas as informações e dados que tiver acesso
relativos à CONTRATANTE;

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que
exijam habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade;

d) ainda, a Informar todos os procedimentos necessários para a Implementação
das decisões que vieram a ser proferidas;

e) remeter, trinestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatârio
detalhado e atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

Q Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato;

CLÁUSULA SEXTA - OAS OBRtGAÇÕES DA CONTRATANTE
Ao fornecimento, â CONTRATADA, de todos os documentos necessários e

informações solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços;

A CONTRATANTE obríga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar
instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a

CONTRATADA para representá-la em juízo.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da
CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA • RESCISÃO
O presente ContratiD poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer

das cláusulas etencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses

prescritas nos Artigos 104 e seguintes da Lei N*' 14.133/2021.

CLAÚ8ULA NONA - DA VIGÊNCIA
O contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado mediante termo aditivo por igual período, tendo, contudo, a sua extinção
operada somente «>m a conclusão do objeto e o seu recebimento pela administração.

CLÁUSULA DÉCINIA > DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente contrato (^ríga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão
transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou editado, através qe
documento e8crf^^>ridamente subscrito pelas partes contratantes.
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O presente contratis, com nabjreza de título executivo extrajudidal, nos termos dos
arts. 781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus
sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

CLAÚSULA DÉCifilA PRIMEIRA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Grajaú/MA, como o competente para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura ventiam a ocorrer em virtude do
aimprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais
privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02
(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos
legais e administrativos

GRAJAÚ - MA, 09 de novembro de 2023.

Secretária de Educação

BRÜNOIWMERO PEDROSA MONTEIRO
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

TESTEMUNHAS

Nome:

Nome:'1CPF/MF: 0W06^C(-k3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO PARA EUBORAÇÂO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Ao Excelentíssimo Senhor

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezado Sr. Secretário,

I  Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIII, artigo 60 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 13 de agosto de 2025.

Q José Wilton da Silva Sá
Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO N" 2025.0805.001/2025 - SEMED

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O objeto deste Termo de Referência é a Contratação de empresa em Assessoria

Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF INDIVIDUAL (agosto/2002 a
dezembro/2006) para o município de Dom Pedro (MA), alínea "c" e "e" inciso Ml do art. 74 da Lei

14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Buscar-se-á, aqui, a recuperação dos valores do extinto FUNDEF que deixaram de ser

repassados a este Município, em face da ilegal fixação do valor mínimo nacional.
2.2. É que, de acordo com a política educacional implementada pelo Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, ficou
estabelecido que seria determinado um valor mínimo de âmbito nacional, para servir de paradigma
em todo o território nacional.

2.3. De tal sorte, sempre que, no âmbito de cada Ente, o total de recursos destinados ao

FUNDEF, dividido pelo número de alunos atendidos no ensino fundamental, nâo alcance o piso
mínimo nacional por aluno, tais valores devem ser complementados pela União, de forma a
propiciar um padrão nacional de qualidade na educação fundamental.
2.4. Em que pese a importância da determinação deste valor mínimo nacional para a fixação das
quantias a serem repassadas aos Estados e Municípios, a União vinha definindo este valor sempre
em patamar menor do que o legalmente previsto, ocasionando enormes perdas aos municípios.
2.5. E quanto menor for o valor mínimo nacional definido pela União, menor seria a contrapartida
desta para que no âmbito dos Municípios este valor seja atingido.

2.6. No que se refere a este Município de Dom Pedro (MA), a presente contratação se refere ao
período creditício de agosto/2002 a dezembro/2006 (mês de extinção do Fundo). In casu, trata-se
de uma recuperação credítícia aos cofres municipais da ordem aproximada de R$ 50.441.051,61

(cinqüenta milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, cinqüenta e um reais e sessenta e um

centavos),
2.7. Registre-se a importância do município em buscar os créditos em seu nome, ainda que
extraorçamentários (como é o caso) até então não previstos no Município, e que deve ser buscado
na preservação arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da Lei de Responsabilidade

Fiscal-

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação para a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, está

fundamentada com base no art. 74, III, "c" e "e" da Lei 14.133/21 c/c disposto na Lei Federal n°

14.039/2020 a descrição da necessidade da contração encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico espe^co dos
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Sustentabilídade: A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE
AMBIENTAL, conforme legislações correlatas, naquilo que couber, e ainda: cumprir com as
Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
resíduos sólidos; cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos
sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei n" 12.305/10

5.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
5.4. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedor será convocada para
retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de recebimento da Notificação.
5.5. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
administração.

5.6. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogada nos termos do artigo 106 a Lei 14.133/21.
5.7 Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas
estabelecidas no tópico EXECUÇÃO DO SERVIÇO

7. EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. Os trabalhos serão executados diretamente pela CONTRATADA, por meio da sua equipe
técnica devidamente qualificada.
7.2. Quando da contratação, deverá ser signatário de tenno de confidencialidade das informações.
7.3. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os
ordenamentos jurídicos, mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de forma
independente, autônoma em especial a autoria de documentos, assim como as tomadas de

decisões.

7.4. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos termos
do que preceitua o § 4° do art. 74.

7.5. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA, para esclarecimentos e recomendações quanto á metodologia e desenvolvimento
do trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos
e/ou na elaboração dos serviços contratados.

7.6. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a comunicação e a
publicação de atos, programas e serviços referentes ao objeto contratado, deverão ter caráter

educativo ou informativo, constando os dizeres do Contrato com a Prefeitura, inseridas as devidas

logomarcas, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem mera peça de

propaganda e/ou promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, ou mesmo da empresa
contratada.

8. GESTÃO DO CONTRATO
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8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências

de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. A formalização da contratação ocomerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar
o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, conforme regulamenta a Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021. que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos.
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração
8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos;

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados. / . /n
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8.17. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou á prorrogação contratual.
8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou á entidade promotora da

contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos
na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas á execução dos contratos e
os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês,
contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula
contratual que estabeleça prazo específico.

9. DO PAGAMENTO

9.1- A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o benefício

proporcionado á CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por ocasião, na proporção e
condicionado a que isso venha a ocorrer

9.2. Com isso, para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários futuros,
em valor fixo e irreajustável. o valor máximo de até R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00

(um real) sobre o benefício aícançado em decisão judicial, após o trânsito em julgado.

9.3. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de Juros de Mora

decorrentes da expedição de Precatório, eis que. conforme entendimento do STF nos autos da
ADPF 528. estes são desvinculados da destinação constitucional do crédito principal do FUNDEF.

9.3.1. Com isso, o pagamento dos honorários contratuais da CONTRATADA será de verba

própria do Município ou através de Juros de Mora decorrentes da expedição de Precatório,

independentemente do recebimento dos honorários de sucumbência.

9.3.2. Em caso de insuficiência de recursos para realização do pagamento, a CONTRATANTE

autoriza que os honorários contratuais sejam pagos diretamente da parcela desvinculada do

Fundo de Participação dos Municípios - FPM, mediante débito junto ao Banco do Brasil,

independentemente do recebimento dos honorários de sucumbência.

9.4. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. A forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
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10.2. O fornecedor foi selecionado por meio de Inexigibílidade, com fuicro alínea "e" inciso III do
art. 74 da Lei 14.133/2021, quando se demonstra inviável a competição.

"  III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a Inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
(...)

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

e) patrocínio ou defesa de causas Judiciais ou administrativas;

10.3. Para fins da comprovação de que trata a inviabilidade de competição desta contratação;

§ 3° Para fins do disposto no inciso li! do caput deste artigo, considera-se de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado á plena
satisfação do objeto do contrato.

10.4. Prova de atendimento aos requisitos de inexigibilidade, previstos na Lei n® 14.133, de 1® de
abril de 2021.

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

11.1. Previamente á celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - GÉIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União fhttos://viAww.portaldatransDarencia.Qov.br/^:

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 e suas alterações, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa Jurídica da qual seja sócio
majoritário.
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

11.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, saivo

aqueles legalmente permitidos. /
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11.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filiai com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
11.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza juridica;

11.9.1. Habilitação jurídica:
a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individuai: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
c) Microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI , cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio httDs://wwvi/.Qov.br/emDresas-e-neaocios/pt-br/emDreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n." 77. de 18 de marco
de 2020.

f)Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Púbíico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz

11.9.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
11.9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, confoime o caso;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7®. XXXill. da Constituição; /
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e) Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452,

de 1 ° de maio de 1943;

f)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n, 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

11.9.4. Qualificação Econômico-Financeíra:
a) Certidão negativa de insolvència civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede

do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação, ou de
sociedade simples;
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor,
conforme entendimento da Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11;
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

C.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um).

d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura.

e) Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
f)Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao SPED.
g) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado
da contratação.
h) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura. (Lei n" 14.133, de 2021. art. 65, §1°).

1) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especít

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025. /
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13. DO FORO

13.1. Quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento contratual serão apreciadas perante o
foro da comarca de Dom Pedro/MA, ficando renunciado expressamente qualquer outro foro, por
mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, 15 de agosto de 2025.

^ Assessor Administrativo
Matrícula n° 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o presente Termo de Referência.

Francisco Guthyerrninmos Sampaio
Secretário Muniapal de Educação

Portaria n® 06/2025
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SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n°. 72. Centro, CEP:

65765-000. vem solicitar que seja apresentada proposta de preços e toda a documentação necessária
para a Contratação de empresa em Assessoria .Jurídica na Recuperação dc Verbas do Extinto

FUNDEF INDIVIDUAL (janeiro/1998 a dezembro/2006) para o município dc Dom Pedro
(MA), alínea "c" e "e" inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021.

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.DQrtaldoemDreendedor.tiov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764/1971:

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente;

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual; .
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do licitante. mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional:

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. mediante

a Certidão Negativa quanto à Divida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos
Estaduais:

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e apresentação do

licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

í) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei; g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

3. DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias

antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria

certidão;

b) Caso admitida participação de Pe.ssoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada

Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,

desde que admitida a sua participação na licitação.

c) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024) apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

c.l) Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

d) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado,

conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

e) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB n® 2003, de 18 de

janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD. para fins fiscais e

previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do

livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2° da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por

entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

f) Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG),

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG). que deverão apresentar resultado igual ou superior a

1 (um).
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g) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor
do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus
itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices
oficiais.

h) O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

• Nos casos cm que o empresário esteja em recuperação judicia! ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o piano de recuperação homologado em juízo.

Dom Pedro/MA, 11 de setembro de 2025.

» 1 .
José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1
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MONTEIRO E MONTEIRO

São Luís, 11 de setembro de 2025

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

EXMO(A). SR(A). PREFEITO(A) AILTON MOTA DOS SANTOS

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE - RECUPERAÇÃO

DE VERBAS - FUNDEF INDIVIDUAL

Sr(a). Prefeito(a),

Através do presente, trazemos a Vossa Excelência

informações relevantes acerca da possibilidade de se vindicar em juízo

em nome dessa municipalidade a recuperação dos valores do hoje extinto

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério - FUNDEF que deixaram de ser repassados

aos Cofres dessa Administração em face da ilegal fixação, pela União, do

Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA.

É de se ressaltar que a matéria de fundo - necessidade de

complementação do FUNDEF pela União aos Municípios - já está

pacificada em nos Tribunais pátrios, sendo inclusive matéria julgada sob o

Rito do Recurso Repetitivo - processo Resp 1.101.015-BA.

É certo que diversos Municípios ingressaram, em anos

pretéritos, com ação de conhecimento própria, individualmente manejadas

com o objetivo de se discutir o referido direito, seja através de suas

respectivas Procuradorias, seja por intermédio de escritórios privados

contratados.

Noutros casos, alguns Municípios que tenham se utilizado

Matriz

Rua Eng Oscar Ferraira, 47

Casa Forte. CEP: 52.061-022

Recife • PE

Tel: «S5 81 2121.6444

www.inontelro.adv.br

monteiro@monteiro.adv.br
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de demanda coletivamente ajuizada também podem/puderam buscar, via

execução especializada, ditos valores.

Em qualquer das hipóteses o período creditício restringe-se

sempre ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação individual ou

coletiva e estende-se sempre à extinção do Fundo (ocorrida em

dezembro/2006).

O que se objetiva com o presente Requerimento é a

contratação deste escritório especializado para efetivar-se em juízo a

recuperação das verbas relativas ao FUNDEF NÃO ALCANÇADAS POR

EVENTUAL DEMANDA PRÓPRIA OU EXECUTIVA JÁ EXISTENTE,

respeitando-se os prazos e períodos eventualmente já discutidos em

juízo.

É  dizer: buscar-se-á, sob o patrocínio da Banca

Especializada, a recuperação de créditos do FUNDEF acumulados no

período de janeiro/1998 a dezembro/2006, ou deste fracionário, conforme

a realidade do Município (conforme estabelecido na planilha de créditos

em anexo).
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Referida execução, que ora se pretende propor/acompanhar,

necessita atenção a critérios específicos da matéria "FUNDEF",

envolvendo cálculos complexos aptos a definir o valor recuperável aos

Cofres da Administração Municipal.

Questões como Legitimidade, Competência e diversas

outros argumentos de ordem material e processual emergem da União,

como forma de retardar o direito dos Municípios - o que exige do

prestador o profundo conhecimento da matéria, para evitar que isso
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MONTEIRO E MONTEIRO

aconteça e que faça perecer a possibilidade de recuperação dos créditos.

Para tanto, apresenta os argumentos e documentos que

comprovam o preenchimento das condições legais ensejadoras de sua

contratação por inexigibíiidade de licitação.

A expertise da Monteiro e Monteiro Advogados Associados

se toma evidente, considerando ter 312 (trezentos e doze) demandas de

Fundef VMAA, em 9 Estados: Sergipe, Bahia. Alagoas, Pernambuco,

Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí, Maranhão e Pará, inclusive

com decisões procedentes definitivas, conforme demonstram as decisões

exemplificativamente acostadas ÍDoc. 01) - Município de Jucás/CE (Doe.

01.1) e Curuçá/PA (Doe. 01.2).

No âmbito coletivo, a Requerente patrocinou e patrocina

diversas ações em favor de Associações Municipalistas, sendo o único

escritório com êxito em demandas desta natureza - conforme cópia das

Certidões de Trânsito em Julgado ora anexadas (Doe. 02). comprovando

o triunfo obtido pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE

e Associação dos Municípios Alagoanos - AMA.
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Com relação ao título executivo respectivo à Ação Civil

Pública n" 0050616-27.1999.403.6100, a Monteiro e Monteiro Advogados

Associados já obteve diversas decisões, tanto em primeiro grau de

jurisdição quanto perante o Tribunal Federal da 1® Região, com

determinação de expedição de precatórios (Doe. 03).

Ainda na atuação inerente às ações executivas da sentença

proferida naquela ACP, esta banca jurídica teve sucesso em centenas de

demandas de Suspensão de Tutela Provisória - STP, sendo pioneira,

Matriz

Rua Êng Oscar Ferretra, 47

Casa Forte. CEP: 52.061-022

Recife - PE

Tel: +S5 81 2121.6444

www.montelro.adv.br

monteiro@monceiro.adv.br



MONTEIRO E MONTEIRO

Aracaju-SE

Selém • PA

Selo Horizonte - MG

BrasAle-Of

Campo Grande-MS

Colabi-MT

Curit»8-Pft

florl.ifldpoilS-SC

^^.iieza-CE
Goania • GO

Maceió-Al

Manaus-AM

NaUl - RN

Pernas-TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

- PE

Rio Branco - AC

Rk) de Janeiro • RJ

Salvader-BA

SSo Luis • MA

SSoPaulo-SP

Tereslna-Pi

Vitória - ES

nesses casos, a buscar a ordem de prosseguimento dos processos

correlatos, junto ao Supremo Tribuna! Federal (Doe. 11). propiciando aos

municípios patrocinados dar continuidade às ações que haviam sido

Interrompidas pela Ação Rescisória de 5006325-85.2017.4.03.0000.

Comprovando que a atuação da Requerente e êxito na

matéria já se encontram sedimentados, anexa-se cópia de Precatórios

Judiciais (Doe. 04) expedidos e devidos pela União em nome dos

Municípios patrocinados.

Ademais, o profissionalismo e capacidade do escritório

Monteiro e Monteiro Advogados Associados foram reiteradamente

confirmados por diversas entidades coletivas representativas dos

Municípios a ela circunscritos, conforme demonstram os atestados de

capacitação técnica em anexo (Doe. 05). dentre os quais inclusive os das

já mencionadas AMUPE e AMA.

É necessário, entretanto, para que a Requerente represente

esse Município, a sua efetiva contratação, através de Inexigibilidade de

licitação, nos termos da Lei N® 14,133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação guando inviável a competição, em
especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por
'rodutor, empresa ou representante comercial exclusivos

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por

melo de emoresáno exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública:

ili - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexialblildade para

serviços de publicidade e divulgação:
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cjrecohVos;

6J oareceres. perícias e avaliações em aeral:

c) assessor/as ou consu/for/as técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias:

d) físcaiizacão. supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços:

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas:

treinamento e aperfeiçoamento de pessoa/;

restauração de obras de arte e de bens de valor histórico:

hi controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios
de campo e laboratoriais. Instrumentação e monitoramento de

arémetros especfficos rfe obras e do meio ambiente e demais
serviços de engenharia aue se enauadrem no disposto neste inciso:

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de
credenciamento:

V - aquisição ou iocacão de imóvel cuias características de

Instalações e de iocaiUação tornem necessária sua escolha.

1° Para fíns do disposto no inciso I do caput deste artiao. a
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de comoeticão
mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade.
declaração do fabricante ou outro documento idôneo caoaz de
comprovar aue o obieto é fornecido ou prestado por produtor.
empresa ou represen/art/e comerciai exclusivos, vedada a

referência por marca específica.

2" Para fins do disposto no inciso 11 do caout deste artiao.
considera'se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica aue

lusMdade oermanenfe e contínua de representação, no Pais ou
do especifico, do orofíssionai do setor artístico, afastada a

ibliidade de contratação direta oor inexiaibilidade por meio de
empresário com representação restrita a evento ou local específico.

3° Para fins do disposto no inciso lil do caput deste artiao.
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempen/io anterior, estudos. experiência.

organização, apareihamento. eou/oe técnica ou outros reauisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir aue o seu

trabalho é essencial e reconhecidamente adeauado à plena

satisfação do obieto do contrate.

4' Nas contratações com fundamento no inciso HI do caput deste
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artigo, é vedada a subconfrafacão de empresas ou a atuação de
profissionais distintos daaueles aue tenham justificado a
inexiaibiiidade.

S S" Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste
artigo, devem ser observados os seguintes reauisitos:

I • avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos
custos de adaptações, guando imprescindíveis às necessidades de
utilização, e do orazo de amortiaacào dos Investimentos:

II - certificação da inaxistêncla de imóveis públicos vaaos e
disponíveis oue atendam ao obleto:

III - justificativas gue demonstrem a singularidade do imóvel a ser
comprado ou locado pela Administração e oue evidenciem
vantagem para ela.

Sobre a possibilidade de os Entes Públicos contratarem

escritório para a prestação de serviços jurídicos especializados, pela via

da inexigibilidade de licitação (preenchidos os requisitos), o Conselho

Nacional do Ministério Público - CNMP editou a Recomendação n°

036/2016, ora anexada (Doe. 06V afastando a possibilidade, em tal caso,

de imputação de irregularidade aos Gestores.

De igual sorte, a própria Advocacia Geral da União - AGÜ,

ao debruçar-se sobre a possibilidade ou não de terceirização de serviços

jurídicos por Ente Administrativo para fins específicos e não corriqueiros,

mediante inexigibilidade de licitação, nos autos da Ação Direta de

Constitucionalidade movida pelo Conselho Federal da OAB, emitiu

Parecer opinando pela possibilidade de se adotar a modalidade ao fim

como o que ora se pretende (veja-se inteiro teor em anexo - Doe. 07).

Não obstante, em mesmo sentido, a Presidência da

República promulgou a Lei n° 14.039 de 18/08/2020 (Doe. 7.1), para

dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços profissionais do

advogado e regulamentar a contratação de profissionais do direito.
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mediante o instrumento do art. 74, III, "c", § 3®, do Caderno de Licitações,

sempre que comprovada sua notória especialização.

O novo regramento, ratifica entendimento uníssono da

Jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, visto que já arguiam a

possibilidade de os Municípios procederem à contratação de advogados

para prestar-lhes serviços específicos e singulares, como o presente,

mediante inexigibiíidade de licitação. Veja-se, neste sentido, precedentes

em anexo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Does. 08 e 09, respectivamente).

Perceba-se que para o Poder Judiciário, além do requisito

da Notória Especialização (aqui exaustivamente demonstrada) e da

própria expertise que advém de fatores como a complexidade das causas

e do planilhamento, patrocínio de ações de conhecimento, trâmite

processual perante todas as instâncias, multiplicidade recursal e de

demandas decorrentes, etc), sobrevém a necessidade de se estabelecer

o vínculo de confiança entre o Município-Contratante e o Escritório-

Contratado.

Ademais, ainda que detenha o Município Procuradoria

própria, tal não afasta a possibilidade da contratação ora proposta e para

os fins exclusivos a que se destina - seja pela complexidade, seja pelo

Insuficiente aparelhamento humano local, seja pela impossibilidade

recorrente de a Administração manter e custear o diligenciamento da(s)

demanda(s) durante toda marcha processual.

Especificamente na presente matéria, o SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em recente acórdão, afastou a Improbidade

na contratação de advogado para atuar na recuperação de verbas do

Matri;
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FUNDEF fPoc. 10).

A Monteiro e Monteiro Advogados Associados, além de

preencher os requisitos legalmente estabelecidos, também possui toda a

documentação necessária à contratação, inciusive Certidões dos Órgãos

Públicos e demais documentos de regularidade, conforme segue

acostado fPoc. 12).

Além disso, o atual cenário de Pandemia e queda abrupta

das Receitas próprias e de transferências, exige do Gestor a adoção de

posturas legais, sempre visando a manutenção dos serviços e da coisa

pública - com a chancela normativa da Lei n' 13.979, de 06.02,2020, da

MP 926/2020 e do Decreto-Lei n® 4.657/1942, com alterações da Lei n"

13.655/2018 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB).

Vem pedir assim, que V.Sa.. com base na documentação

ora anexada, e em conformidade com os ditames da Lei Federal

8.666/93, se digne abrir o procedimento de inexigibilidade e seguir todos

os ditames legais pertinentes ao caso.

Por outro lado, a remuneração ficará condicionada a

apuração do quantum devido pela União através de perícia judicial a ser

realizada no próprio processo executivo/cumprimento de sentença.

Propõe-se a remuneração honorária futura, em valor fixo e

Irreajustável, correspondente a RS 0,20 (vinte centavos de real), para

cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais.

Ademais, seguindo o mais recente posicionamento

Jurisprudencial sobre a matéria, referido valor não poderá ser deduzido
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do crédito do Município (este integralmente pertencente à Educação), que

apenas arcará com os honorários, de rubrica orçamentária desvinculada,

acaso seja efetivamente beneficiário dos futuros valores.

Vê-se, pois, a urgência de adoção das medidas e o amparo

legai à terceirização pontuai e específica, para garantir o ressarcimento

dos créditos não repassados (conforme valor estimativo em anexo - Doe.

13).

Sem mais para o momento, estamos à disposição para

qualquer esclarecimento que se faça necessário e renovamos os

protestos de elevada estima e consideração.

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

OAB/PE 11.338
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aos àO^tos soaanlll
Democrático de DireftJ

soàaí não descurou dl

valorieação atribuída

IM, além ddútros, como corolário do Estado
àal, vez que vohada d consecução da Justiça

ucação como um de seus direitos sociais.

3. Com Jundamento no § 7o., do art. 60 do ADCT, a Lei

9.424/94, instituiu no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, o

PUNDBF ■ Fundo de Manuteriçáo e Desenvolvimento do Ensino e de

Valorisação do Magistério.

4. Nos termos da legislação de regéruna, somenle haverá a

complementação dos recursos destinados ao FUNDEF, por parte da

Unido, no âmbito de cada Estado e no Distrito Federal, quando o valor

destes recursos náo alcançar o mírtimo definido naàonalmatíe, por ato

do Presidente da República.

5. O ato do Presiderae da R^nlbtíca de fixação do VMAA -

■RiVIMtUtMM*

mm
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Valor tUnimo Anual por Aluno deve respeitar os limites impostos pela

legislação, no caso, o art. 6o., §lo., da Lei 9.424/96, ou seja, desde que

esse valor nünímo seja igual ou superior d média nacional, que é a razáo

entre os recursos totais do fimdo (nadormis) e a matricula total no ano

anterior (naãonal), acrescida do total estimado de novas matrículas

(rtadonaQ.

6. A Lei 9.424/96 ao ajirmar em seu art. 6o., caput, que o

valor mínimo por aluno, a ser fixado pelo Presidente da República, tem

que ser nacionalmente unificado ndo admite valores regionais ou focais,

dando um sentido de f^j^geneizaç&o do gasto com ensino público.

todos

pelo nwero de atunj
estima^bde motrícj
tudo tssolnt base n|

[> ni^l—l^ilÉ—MMIBI deve ser igual ou
de recursc dos FVNDBFs de

fetmmção a Lei fala n fundo), dividida

I mAiculados enmodo o pais i ano artíeríor e da

as Mmbém de (o<l o país (pois i lei fala em total),
i casos do Afinisivo da Educi io.

8. ^^grec^gnt^ deste TViAnaf RegioÍMl Federal ■ 5a.
wl^o, na A^j^ífcsyE, Relator Bcmo. DeseAargador Federal
Afo^j^ f/avarr^lBaÍ0(Ho em 23/m/2007; dM STJ, no REsp.

Rei. Primeira Sirmo, Julgado em
04/09/2007, e^pR 0l^^ía deste Regionqtim APELREEX 3843,

yffUlatój^^^a^m^admJwLEi^^IltlÈ^an^^ai^i^valcanti, Julgado em
05/02/2009, e ̂Ĵ ^SsSSf)'Exr7w^D^embargador ESderat Marcelo
Navarro, julgado em mm 10/2007; do STJ, no REsp 882.212/AL, Rei

Ministro José Delgadw^rimeira Tiirma, julgado em 04/09/2007, e da
Eg. Ia. Turma deste Regional no APELREEX 3843, Relator

Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Julgado em 05/02/2009,

e AC 438719, Relator. Desembargador Federaf José Maria Lucena,

julgado em 07/08/2008.

9. B não se diga, como pretende a Urãáo, que o cálculo do

valor mínimo armai por aluno deve ter como parâmetro o menor valor

t^nirado entre as unidades da federação, vale dizer, cada Estado

apuraria um valor e o menor encontrado seria utüizado como Rmite

mínimo para o valor nacional unificado. Em assim procedendo, haveria

inobservância dos critérios estabelecidos na Lei 9.424/96; deixaria de

atender aos fins colimados pela Coristituiçáo da Rqtública quanto ao

■Man leismi iSm

cn,tD»
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desenvolvimento do ensino, a teor do que prescreve o seu art. 112 e,

ainda, afastaria a poUtica de igualdade e equüíbrio na distribuição de

recursos vinculados ao ensino obrigatório, retomando assim aos moldes

estabelecidos anteriormente à BC 14/96.

10. Não se aplica, ao casó, a regra ínsiía no art. lo.-F, da

Lei 9.494/97, tendo em vista não se tratar de pagamento de verbas

remxuieratórias devidas a servidores públicos. A Lei 11.960, de

29/06/09, que, dando nova redação ao art. lo.-F, atribuiu nova

sistemática para o cõmputo dos Juros moratórios devidos pela Fazenda

PúbUca, em decorréncm^^ conderuiçõo Judicial, independentemente de
sua natureza, náo ás açóes que foram ajuizadas anteriormente

lÀma, 2:»; 1/09, pubL em

IVoB (ejftos do art. Bo, § 4o., A CPC, reputa-se
razoável oBfrcaçdo íA hAorâríos do aAogado em sobre o valor da
í^ruíenaçú<^||pr íraiSzirB esforço desmnpenhado Ato coustdico e por
mpreseRíar caB||rapr&taAo condigna A natureza ema importância dayresentar co

majorar a verbs

paràalm^e provida para
l^ara 5%, a mddjjH^obre o valor da

13. ApelaçãXt União e remessa oficial improvidas (fls.
596/612). Jtt.<

2. Opostos Embargos de Declaração pela recorrente, foram

recitados (fis. 629/681).

3. Nas razões de seu Apelo Nobre, a UNlAO FEDERAL

alega, preliminarmente, vioU^ão ao art. 535, II do CPC, porquanto a

Tribunal de origem não enfrentou a questão de acordo com a legislação

vi^mte. Referente ao mérito, sustenta violação ao art 6o., § io. da Lei

9.424/96 e 48 da MP 339/2006 (convertida na Lei 11.494/2007), bem como

aos arts. lo.-P da Lei 9.494/97 e 20, § 4o. do CPC.

M knsa «An.1*^inewn <•
• OK WIMOUIIMÜS
<i»a»oiir«i—iM WKioaw law nwwraramAaNW
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Si^twitr Tribunal OaJuttífa ^
4. Aduz que, com o advento da EC 53/06 e da MP 339/06,

posteriormente convertida na Lei 11.494/2007, as decisões judiciais que

obrigavam a Unifto a refazer o cálculo do valor mínimo por aluno do

FUNDEF, com vistas â complementação daquela pessoa jurídica de direito

prúblico ao Fundo perderam o objeto.

5. Afirma ainda que o Tribunal de origem em sua decisão

aplicou o conceito do valor mínimo nacional (VMAA) para além dos limites da

unidade federativa da qual o MjjP|típio recorrido faz parte. Por fim, requer a

I0.-F, pp^Kp^|ii£60/2009, cKinda a redução
dos hqlmários adl^caticios eolpatlMaar razoáv» ■

53 {fls. 673fc74). o reJrso foi admitido

imorigen^lls. 729/73C

7.^t Ê, em sAso ffeve relatóriJ

inexistea'

ite ao art 53^prciso II do CPC,
MÉjHMÉMíffirTundamentadamente

a controvérsia, não padecõida^S acórdão recorrido de qualquer omissão,
contradição ou obscuridade. Ob^9ve-se, ademais, que julgamento diverso do

pr^endido, como na espécie, não implica ofensa à norma ora invocada.

9. Referente ao mérito, não obstante a sua iiresignaçâo, a

pretensão não comporta acolhimento.

10. No que diz respeito à fix^ão do Valor Mínimo por aluno

(VMAA), verifica-se que o acórdão objurgado está em consonância com o

entendimoito desta Corte, uma vez que a Primeira Seção deste Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 1.101.015/BA, r^jresentativo

»  M.1*crtWKe ■«
McumosviSMe

mm»
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dc controvérsia, realizado em 26.05.2010, da relatoría do ilustre Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, firmou o entendimento de que a ftxaçõo do Valor

iSnimo por Ahino (VMAAJ, para fins de complementação do valor do fundo de

Manutenção e de DeaenvóUAmento do Ensino fundamental e de Valorização

do Magistério (FVNDEF), deverá observar o valor ntínimo nacional, e não a

média mínima obtida em determinado Estado ou ibuiicípio. Eis a ementa

desse jurado;

ALtWO -

^3^ AiraBnsMe compleme. açáo pela ntão ao PUndo de
. ManuIençJ^ Desei^lvMento do Ens o Fundam^al - FUNDBF (art
IIeo do ADC^Êj^açA 14/96), ( i/alor mínírm anual por aluno'

M), de qu^||atal aia6o., § io. da n 9.434/9(xmeue ser calculado
bdo em corttowAiivuicionaL Pret ienles. ■

deito ao

2.6.201Ó).

;.do CPC e STJ 08/08

ZAVASCKI, DJe

11. Quanto às r^ras de estipulaçâo dos juros moratõrios, a

Corte E^spedaL quando do julgamento do REsp. 1.205.946/SP, sob o rito do

art 543-C do CPC, Rei. Min. BENEDITO GONÇALVES, firmou o

entendimento segundo o qual a let 11.960/09 é norma de natureza

eminentemente processual, que deve ser aplicada de imediato aos processos

pendentes, concluindo, ainda, que é de se firmar tal orientação

interpretativa, consubstanciada na natureza eminentemente processual das

normas que regem os acessórios da condenação, para permMr que a Lei

11.960/09 indda de imediato aos processos em andamerao, sem, contudo,

C»«i«iar»imiMm —«nw iii aiiifwinprximiiw

mm
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retroagir a período anterior á sua iHgénda. Isso porque a referida legislaç^

veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos Juros de mora,

que nada mais são do que consectários legais da condenação principal e,

como tais, possuem natureza de questão de ordem pública (REsp.

1.205.946/SP, Rei. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 02.02.2012).

12. Cumpre ressaltar que, nesse juramento, determinou-se,

independentemente da data da dtaç&o, que a incidência dos juros e da

cmreção monetária havida no jH|||do anterior à vigência da Lei 11.960/90
deve seguir vigente, em

txmsonto|ÍR^^n|l|^Í^oT«7ipiA,^^^l|||^. I

cálculo^
s^uintesl

atualizac

m, ürAu-ft o posiciMamento sAundo o qual o

monel^aft dos juroade mora Ave respeitar as

m^jja da edição'
io^^^percentuatí

9.494/iaíÊ0<

compreendim entre a èata da ataçOo da

L96Q/09^^Kjue inddir. ̂ anto aosjuros de
)^m^pmm^ona reda^ÊBiiginal do Jo.-Fda

2^^U0(^2OOI; e, quanto á
^í^d^^ÊÊÊf^^o^burutl estadual.

2. Daip^^^rde, ou seja, após 29.06.2009, data da ediçdo
da La 11.960/09, os consectários da condenação devem ser calculados

cor^nne os novos critérios estatreleddo no art. 5o. da referida norma

(eorreçAo monetária e yuros nos mesníos mo/des aplicados d caderneta

de poupança).

14. In casti, a ação foi proposta em 08.06.06 (lis. 2), anterior

ft t^Cgfoda da Lei 11.960/09, de modo que a taxa de juros dos novos critérios

estabeletído no art. So. da referida norma (correção monetária e Juros nos

mesrrujs moldes aplicados ã caderneta de poupança) não deve ser aplicada.

mm
DOMOiefMD P*flM 7tft1
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15. Por fim, a orientação Armada por esta Corte Superior é de

que a revisão dos honorários advocatidos fixados pelas instâncias ordinárias

somente é admissível em situações excepcionais, quando o valor revelar-se

manifestamente irrisório ou ejicessivo. Constatada a irrisoriedade ou a

excessividade, é postível o julgamento do Recurso Especial pelo Relator, noa

tennos do art 544, § 4o., II, c, ou do art 557, § lo.-A, ambos do CPC.

16. O critério para a fixação da verba honorária deve levar em

conta, sobretudo, a razoabilmpk do seu valor, em face do trabalho
profissional adimGaha|a|ip||B|ÍKn^k|||HHMÉMpHHi^BtÍ^Kdo altear-se aMpMBlHinKdo altear-se a

raespij e lem ebaixado a claramente

demerí^oa, nâo^ndo dcteçMinMte para taA apenas í^mente o valor
a remun^^^o do A^^o há de rcfctir. tambA, o nível de s\ia

responsal^dade, n^jdevendM seftrientar, soMente, pelomúmero ou p^lwrespont

extensão ^aiAuAlaborar ou Bresentar.i

importa a vceção qu^Bdmite a revisão

D^^HÜ^&pesadasjjB circunstâncias

ã remuneração

envolvida.

18. Diante do oqposto, com fündamento no art. 557, caput

do Código de Processo Qvil, nega-se aeguimento ao Recurso Especial.

19. Publique-se

20. Intimações necessárias.

Brasília (DF), 05 de dezembro de 2012.

NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR

iIMMIiIMHíiu MMeimIjrUMmiSÂM
.1. IMI inn i i
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REsp 1348814/CE

niD

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE REMESSA

Certifico que ar. decisão retro transitou em Julgado.

R^neto 38 peças geradas neste Tribunai (da Certidão de Digitalizado ao
Trânsito em Julgado)à(o) TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DAS* REGIÃO
nesta data.

Brasília-DF, 15 de fevereiro de 2013

COORDENADORIADAPRIMEiRATURMA

-Assinado por EOfLEY EMERSON OE PAULA
em 15 de fevereiro de 2013 às 12:24:39

1 Vo<unte(s)

OApensoCs)

- Aattesde atotaSamená» not Iwmw do Art. 1* $ 2* Inciso III alínea V da Lei 11.41W2006
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BECITRSO ESPECIAL N* 1302.1-^ - PA (2012/0004501^

RELATOR

RECORRENTE

RECORRIDO

ADVOGADO

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

UNIÃO

município de CURUCA . PA

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S)

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
INCIDÊNCIA DA SÚl^A 211 DO STJ. FUNDEF. VMAA.FÓRMULA^^C^I^I^^L^^^^^O^CrONAL.

legSativa.
^CIDÊlipA IMEDiAa IÁ lei N, »960/2009 1 PARTIR
DE SUAWGÊNCIA AlS pJoCESSOS A CURSO. jfccURSO
LESPECIAlStoNHEClio # PARTE E »OVIDO Eí|PARTE.

dkiAo

fimdamearol||
Tribunal Re^

■■■■■He recurs
.art. 105. ni. "sM ^^^cr^coi^^^ôrdâo do

REw amn

"CONsrnvcioNM E financeiro, decreto-lei
20.910/1932. FUNãm^ DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL B DE
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. CÁLCULO DO
VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PELA UNIÃO. ART. 6', § I'.
DA LEI 9.424/1996. DECRETO 2.264/1997.

L  O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF
foi criado pela EC 14/1996, que deu nova redação ao art. 60 do
ADCT, é regulado pela Lei 9.424/1996, com natureza contábil, e
mantido com recursos tributários definidos nos artigos 155, le II,
da CF, com o propósito de garantir a efetividade e a
universalidade da direito social de acesso ao ensino
fimdamental, distribuindo entre todas as entidades políticas da
federação a responsabilidade pelo seu cumprimento.

E  O piso para fixação do Valor Mínimo Anual por
GissBHnü
2ai2«04M|.4 . Doeunoio N«iM 1 di 1

■MpiMMi aMt*p>Me ui <1 «laaoa
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Aluno - VhiAÁ é estipulado pelo § I°do art. 6'da Lei 9.424/1996
e representa a média nacional descrita como a razão entre o total
para o fundo e a matricula total do ensino jvndamental no ano
anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas,
levando-se em conta os dados do Pais como um todo, não de cada
Estado da Federação isoladamente.

m. O Decreto 2.264/1997, ao regulamentar a Lei
9.424/1996, estabeleceu como parâmetro para fixação do valor
mínimo do FUNDEF a observância de uma importância
intermediária resultante da média de cada valor mínimo

alcançado dentro de ct^a fundo por unidade da federação,
exorbitando, assim, do mjk poder normativo ao criar limitação
não prevista na lei. ^

iv,^..^aÊitmMPrS^iimmmmmmmmms valoress valores

discriaÊ^riedadel
previsto Miei de regêa

j/ /ixa^
^gais, sendo j
meicontra IM

Apetm
oroviment(^

É^stos eml;

ío da Unn emessa oficM a que se

kde d§ laAão, foram r«itados.

te o grau

i mínimo

} parcial

Em wjj^recurso espjfcA alecorreote aleft violação Ss arts. 1^
caput, § 4®, 6®, 1®, da Len®.*4/96, 3®, § 6®Jo Decreto «.264/97,
20. § 4®. l||pNi«IIÍÍKodos do M

Município, nos termosdos arts.
20.910/32.

|l^P^lj|||mgUMP^reteDs9o do
Bipo CódigWiviie IO do Decreto n.

Sustenta, em síntese, que a 'problemática trazida nesta ação
judicial gira em tomo do correto entendimento sobre o disposto no art. 6®, ̂  1"
da Lei Federal n'9.424. de 24 de dezembro de 1996, que disciplina a forma de
cálculo para a fixação do Valor Mínimo Anual por Aluno' (fl. 471, e-STJ).

Aduz que "(...) o FUNDEF é um üindo ooeracionalizado por
criado e desenvolv'

tal de matrl

e-STJ).
(fL 473.

Alega ainda que a fixação dos juros moratórios deve ser nos
termos do art r-F da Lei n. 9.494/97.

Com as contrarrazOes, sobreveio juizo de admissibilidade

»IÍW04S0M •

M UM toira *M.1*12*«Mw■ M LjI tUHQOOi
cM0n)12 WMtál
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negativo na instância de origem. Deu-se provimento ao agravo para determinar
a subida do recurso especial.

É, no essencial, o relatório.

O recurso especial merece prosperar em parte.

Ab initio, verífíca-se que a Corte a quo nSo analisou a matéria
relativa à prescrição. Desse modo, imp9e-se o nflo conhecimento do recurso
especial por ausência de prequestionamento, entendido como o necessário e
indispensável exame da questão pej^decisão atacada, apto a viabilizar a
pretensão recursal. Incide no caso aumula 211 do Superior Tribunal de
Justiça, rn veróú: gllL

fjSespeito
' apreciadÊ

r oposiçã
elo Iribuní

deWembargOi
>q#"

manJo à queMo que. a
^i^claratóriom mo foi

'«Oportuno cBirignar qU
fins de pieqq||iüonamento!l^ a m«
sim que a respoto tenha havflkdeba

lestlCorte não cdsidera sufl&nte, para
^s&nha sido susitada pelas mrtes, mas
I oAcórdão recoftdo. 1

A reSrito do tem9

Ministro Eduardo RWro, assim ei
ção do entcimmento esp«do pelo

Hjj^ "O fiindamenÜg^^m Wmif^Ipnhecer indispenJKèl, para a

parte não
tem nada a ver com iss^^ende-se ao âmbito da devolução dos
recursos em geral e JÊuisiriçõo do juiz ao libelo, o que
obviamente limita a possibilidade de decisão pelas instâncias
ordinárias, mas não diz diretamente com os recursos

extraordinários. Essa condição, necessária para viabilizar os
recursos, é de sua índole, derivando dos termos em que
eonstitucionalmente previstos. Se assim é, não deve ser
dispensada, pena de ofensa à Constituição. Desse modo, requer
esteja presente em todos os casos, ainda quando haja vicio do
próprio julgamento. E a apresentação de embargos
declaratórios, por si, não é o suficiente para ter-se como
realizado esse pressuposto. Imprescindível é o exame da questão
pela decisão recorrida" ("Aspectos Polêmicos e Atuais dos
Recursos Cíveis de Acordo com a Lei n. 9.756/98", 1* ed., Ed, RT,
Slo Paulo. 1999, pp. 256/257).

Em relação à questão também se pronunciou a Segunda Turma do

RBip mm »I2j0004MM pifiM

m ouwim, nruMt iwj law ai» iwaaoÊB»
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STJ, no seguinte sentido:

"Para cor^gurar-se a existência do preqvestionamento não
hasta que o recorrente devolva a questão controvertida para o
tribunal, sendo necessário que a causa tenha sido decidida à luz
da legislação federal indicada, bem como seja exercido Juízo de
valor dos dispositivos legais, interpretando-se a sua aplicação ou
não ao caso concreto. Nesse diapasõo, também não é si^ciente a
simpdes menção da norma considerada violada, seja no relatório
ou no voto condutor, sem que se atenda aos requisitos adrede
mencionados" (AGA 34^42/RS, Rei. Ministra Eliana Calmou,
julgado em 16.4.2001, Dfl||.8.200I).

não encontra
i.ioi.ouji
do Valor wBti
do íundo«
Vaiorizaçák

e Manutei^ljb e de Dej

í AlBno ZavasiM
), p«a fins de co
voMmento do E
!?■ deverá obs
Ia «1 determinac

no julgament
Lassentou qu
Splementaçi
ftino fundani

lentaçCes
do B£sp
a fixaçflo
do valor
ntal e de

mlnimn

EistnljientadojuígBd» I I I
i^—■ MANum^çÃo e

^ífjjÊ^ENVOLVJMElf0^bqpÊd^O fundamsêRl e de
aSJWWKuíBEH média

1. Para fins de ctm^emenlação pela União ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental ■
FUNDEF (art. 60 do ADCT, redação da EC 14/96), o "valor
mínimo anual por aluno' (VMAÁ), de que trata o art. 6°, § l''da
Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta a média
nacional. Precedentes.

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
OS/08."

(REsp 1.101.015/BA, Rei. Min. Teori Albino Zavascki,
Primeira 1\iTma, julgado em 26.5.2010, DJe 2.6.2010.)

No mesmo sentido:

REqtiaoain

"ADMINISTRATIVO. FUNDEF. VALOR MÍNIMO ANUAL
POR ALUNO (VMAA). CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. MÉDIA

Xll2iCC0dS0M .

• 4o «iãti* la* «mm» ffl  M UI1 MiaaoM
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Supmiar fribunal dtJuMiça

NACIONAL PRONUNCIAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO
STJ SOBRE A MATÉRIA. RESP 1.10I.0I5/BA. APUCAÇÃO DO
ARI. 543-C DO CPC. SÚMUU 83/STJ.

Asseníou-se no julgamento do REsp 1.10I.0I5/BA, pela

sistemática do art. 543-C do CPC. que afixação do Valor Mínimo
por Aluno (VMAA), para fins de complementaçõo do valor do
fundo de Manutenção e de Desenvolvimento do Ensino
fi/ndamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), deverá
observar o valor mínimo nacional, e não a média mínima obtida

em determinado Estado ou Município.
Agravo regimentaí improvido."
(AgRg no REsp 1.2jP|MI0/&A, Rei. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, julgadJ^3.8.2011.DJe 1°.9.20I1.)
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^Ij^AL POR^^OjjM^ CRITERICmEFIXAÇ.^ MEDIA
Não se ̂ Ê^c^emecurso espeAl por violamo do art.

JÍJIILcFC se a^ll» rw demonsiramde maneirManalítica,
como^u se dado c^jgismoeporque^íava o Trí^mit local

2. Ausente oj^femá^^fÊ^auestíonamentoAÊ^upeito dos

conhece áb recursoIltÊIÊtkiÊÊttKibicetnscmpido nas Súmulas 282

3. O 'valor mínimoMÊial por aluno' (VMAA), de que trata o
art. 6' §/'da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta

a média nacional; mesmo entendimento do decisório atacado.
4. Orientação firmada por esta Corte no julgamento do

REsp I.10I.OI5/BA, de relataria do eminente Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Seção, Dfe de 2.6.10. Acórdão sujeito
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
Incidência da Súmula 83/STJ.

5. Nas causas em que for verKida a Fazenda Pública, os
honorários advocatícios devem ser fixados de acordo com o
artigo 20, §4'',do Código de Processo Civil.

6. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação
na instância especial tão somente quando se mostrarem irrisórios
ou exorbitantes, sendo certo que a idéia de razoabilidade
extrapola o mero confronto de valores da causa e da verba de
guoumbincia.
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St^Mrttr Tribunal daJuriffa

7. Diante da inexistência de maiores esclarecimentos acerca

das circunstâncias que conduziram o Tribunal a quo a arbitrar
os honorários advocatícios nesse patamar, confirma-se a
aplicação da Súmula 07/STJ.

8. Recurso especial não conhecido."
(REsp 1.206.062/DF, Rei. Min. Castro Meira, Segunda

Tunna, julgado cm 22.3.2011, DJc4.4.201I.)

Por fím, quanto aos juros moratórios, a Corte Especial do STJ, no
julgamento dos EREsp 1.207.197/RS, pacificou o entendimento de que o art.
l^-F da Lei n. 9.494/97, com a redatío dada pela Lei n. 11.960/2009, por
tratar-se de norma de caráter eminennBnte processual, deve ser aplicado sem
distinção a todas as demandas judiei» A trâmite, a partir de sua vigência.
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ÍPORAL
r-F, DA
l.960A)9.

rgos, ao
I lei nova
'■m curso.

sobre os juramTmoratórios

mtÊüdo principio tèmpus regit actum.processos em andan^^LSSmldo principio tèmpus regit actum.
Precedentes. VI

3. O art. ["-F, i^âlL' 9.494/97, modificada pela Medida
Provisório 2.180-35/2001 e. posteriormente pelo artigo 5'daLei
n* JJ.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado
aos processos em tramitação. Precedentes.

4. Embargos de divergência providos."
(EREsp 1.207.197/RS, CE, Rei. Min. Castro Meira, DJe

2.8.2011.)

Ademais, ressalte-se que a Corte Especial do STJ, na assentada de
19.10.2011, julgou o REsp 1.205.946/SP (acórdão não publicado), derelatoría
do Min. Benedito Gonçalves, submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n.
11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. S43-C do CPC.
No julgamento, por maioria, prestigiou-se o entendimento de que, por tratar-se
de norma de caráter eminentemente processual, deve ser o referido artigo
aplicado sem distinção a todas as demandas judiciais em trâmite.
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Suptritr Tribuna! daJutUça

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1®-A, do CPC,
conheço on parte do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, a fim de
consignar que o art. 1°-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.
11.960/2009, deve ser aplicado sem distinção a todas as demandas judiciais em
trâmite, a partir de sua vigência.

Publique-se. Intiroem-se.

Brasília (DF), 30 de abril de 2012.

MINISTRO TO MARTINS
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MtT»VMlB ■ « 11JWSCn

■ »IIJ, IIIIMIIlll i\U HHMMMIMWW»

CMaBM
Dufiweio NfiM 7d*1



Tribimmi

REsp 1302172/PA

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE REMESSA

Certifico que a r. decisão de fis. 527 bensitou em julgado.

Remeto eletronicamente as peças geradas neste Tribunal ao Tribunal
Regional Federal da 1* Regiío nesta data.

Brasília - DF. 29 de maio de 2012

COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA

*Aetlr»do por S&7VIO TUUIUS BARBOSA DE ARAÚJO
•m29 de ma» de 2012 às 12:47:27

2Vokm<s}
OApeneo(s)

* Assinado MreniasmsnlB nos termos do Art 1* S 2* Inciw Mi atines V da Lei 1141tt200B



DOC. 02

CERTIDÕES DE TRANSITO EM

JULGADO DE PROCESSOS

COLETIVOS PATROCINADOS PELA

MONTEIRO ADVOGADOS EM

MATÉRIA DE FUNDEF VMAA



DOC. 02.1

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM

JULGADO

FUNDEF-AMUPE



o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL n® 489327/PE, do(a)
qual é Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES e no qual figuram, como AGRAVANTE. BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO (EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTROS (PE011338) e. como
AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO. OS MESMOS e, como
INTERESSADO, ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCO
AMUPE, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E
OUTRO(S) (PE011338), constam as seguintes fases: em 19 de Março de
2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE NO(A) SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
5® REGIÃO; em 24 de Março de 2014, DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA; em 24 de
Março de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A)
MAURO CAMPBELL MARQUES (RELATOR) - PELA SJD; em 28 de Março
de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA
SEGUNDA TURMA; em 28 de Março de 2014, CONHECIDO O RECURSO
DE UNIÃO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 04/04/2014);
em 28 de Março de 2014, CONHECIDO O RECURSO DE BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA
04/04/2014); em 03 de Abril de 2014, DISPONIBILIZADO NO DJ

ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 03 de Abril de 2014,
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 04
de Abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014; em
04 de Abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014;
em 07 de Abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE

INTIMAÇÃO N» 000618-2014-CORD2T COM CIENTE (UNIÃO); em 15 de
Abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE

INTIMAÇÃO N® 000615-2014-CORD2T COM CIENTE (MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL); em 28 de Abril de 2014, TRANSITADO EM JULGADO
EM 23/04/2014; em 28 de Abril de 2014, BAIXA DEFINITIVA PARA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5" REGIÃO; em 02 de Maio de 2014,
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO N" 004476/2014-CD2T AO (À)DIRETOR(A) DA
SUBSECRETÁRIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5®
REGIÃO EM MÍDIA.

Certidão de número 470904, de código de segurança 85BF.5E8C.9978.59C9,
gerada em 05/01/2015 13:03:33.
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Certidão gerada via internei com validade de 30 dias corridos.

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 470904

Código de Segurança; 85BF.SE8C.9978.59C9
Data de geração: 05 de Janeiro de 2015, ás 13:03:33

^ 1

Cert/dáo de número 470904. de código de segurança dSBF.5E8C.9978.59C9, 2 de 2
gerada em 05/01/2015 13:03:33.



DOC. 02.2

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM

JULGADO

FUNDEF-AMA



O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 1432901/AL. do(a) qual é
Relatora a Excelentíssima Senhora Ministra REGINA HELENA COSTA e no

qual figuram, como AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO,
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS, advogados(as) BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO (PE011338), constam as seguintes fases;
em 17 de Março de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE

NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 5® REGIÃO; em 28 de Março de 2014,
DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO MINISTRO ARNALDO ESTEVES
LIMA - PRIMEIRA TURMA. PROCESSO PREVENTO; RESP 1164210

(2009/0211581-0); em 28 de Março de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO
AO(À) MINISTRO(A) ARNALDO ESTEVES LIMA (RELATOR) - PELA SJD;
em 01 de Setembro de 2014, PROCESSO RECEBIDO PARA

REDISTRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO; em 01 de Setembro de 2014,
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO. EM RAZÃO DE SUCESSÃO. À
MINISTRA REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA; em 01 de
Setembro de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A)
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) - PELA SJD; em 04 de Maio de
2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA
TURMA; em 05 de Maio de 2015, CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO E
NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 06/05/2015); em 05 de
Maio de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO /
DECISÃO; em 06 de Maio de 2015, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO
EM 06/05/2015; em 07 de Maio de 2015, ARQUIVAMENTO DE

DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N® 000825-2015-CORD1T COM
CIENTE EM 06/05/2015 (UNIÃO): em 14 de Maio de 2015, ARQUIVAMENTO
DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 000826-2015-CORD1T
COM CIENTE EM 11/05/2015 (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 18 de
Maio de 2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 191671/2015 (AGRG -
AGRAVO REGIMENTAL) EM 18/05/2015; em 18 de Maio de 2015, ATO
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 191671/2015 (AGRAVO
REGIMENTAL) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA);
em 18 de Maio de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE AGRAVO
REGIMENTAL N® 191671/2015; em 18 de Maio de 2015, JUNTADA DE

CERTIDÃO ; CERTIFICO, EM REFERÊNCIA A FL., 592 O NOME DO DR.

Certidão de número 1468136, de código de segurança B5DC.AD0D.1809.C76, Página 1 de 4
gerada em 16/09/2016 16:38:46.



BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO CONSTA DOS

ASSENTAMENTOS PROCESSUAIS INFORMATIZADOS DESTA CORTE

COMO ADVOGADOS DO AGRAVADO, AMA - ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS ALAGOANOS.; em 18 de Maio de 2015, CONCLUSOS PARA
DECISÃO A0(A) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA)
COM AGRAVO REGIMENTAL; em 08 de Junho de 2015, INCLUSÃO EM
MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA - SESSÃO DO DIA

09/06/2015 14:00:00; em 09 de Junho de 2015, PROCLAMAÇÃO FINAL DE
JULGAMENTO: A TURMA. POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECEU DO
AGRAVO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA

RELATORA.

PETIÇÃO N° 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901; em 09 de Junho de
2015, NÃO CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO,POR UNANIMIDADE.
PELA PRIMEIRA TURMA PETIÇÃO N° 191671/2015 - AGRG NO AG
1432901; em 10 de Junho de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 16 de Junho de 2015, ATO
ORDINATÓRIO PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO
- PETIÇÃO N® 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901/AL - PREVISTA PARA
17/06/2015; ©m 16 de Junho de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO; em 17 de Junho de 2015,
PUBLICADO EMENTA / ACORDÃO EM 17/06/2015 PETIÇÃO N®
191671/2015 - AGRG; em 18 de Junho de 2015, ARQUIVAMENTO DE

DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N® 001277-2015-CORD1T
(ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 17/06/2015 (UNIÃO): em 22 de Junho de
2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 254166/2015 (EDCL - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO) EM 22/06/2015; em 22 de Junho de 2015, ATO
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 254166/2015 (EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA
TURMA); em 22 de Junho de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N® 254166/2015; em 23 de Junho de 2015,
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 257183/2015 (IMP - IMPUGNAÇÃO) EM
22/06/2015; em 23 de Junho de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO
(PETIÇÃO 257183/201 5 (IMPUGNAÇÃO) RECEBIDA NA
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA); em 23 de Junho de 2015,
JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO N° 257183/2015; em 23 de
Junho de 2015, CONCLUSOS PARA JULGAMENTO AO(À) MINISTRO(A)
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO; em 20 de Julho de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO :

Certidão de número 1468136, de código de segurança B5DC.AD0D. 1809.C76, 2 de 4
gerada em 16/09/2016 16:38:46.
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CERTIFICO QUE RESTOU INFRUTÍFERA A DILIGÊNCIA DE
RECOLHIMENTO. PELO OFICIAL DE JUSTIÇA DESTA CORTE, DO
MANDADO JUDICIAL N" 1275/2015- CDIT, COM VISTAS À INTIMAÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.; em 25 de Agosto de 2015,
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 348365/2015 (PET - PETIÇÃO) EM
25/08/2015; em 25 de Agosto de 2015, ATO ORDINATÒRIO PRATICADO
(PETIÇÃO 348365/2015 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA
PRIMEIRA TURMA); em 27 de Agosto de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS
NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 27 de Agosto de
2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE N® 348365/2015; em 27 de Agosto de
2015, JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIFICO. CONSIDERANDO A
PETIÇÃO DE FLS. RETRO, QUE A ADVOGADA CLARICE GARDER DE
SOUSA SILVA - OAB/DF N° 34.128 PLEITEIA EM INTERESSE PRÓPRIO,
NÃO POSSUINDO INSTRUMENTO DE MANDATO ACOSTADO NESTES
AUTOS.; em 27 de Agosto de 2015, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(A)
MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM CERTIDÃO ÀS
FLS. 704; em 10 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 11 de Setembro de 2015,
INCLUSÃO EM MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA -
SESSÃO DO DIA 15/09/2015 14:00:00; em 14 de Setembro de 2015,
JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIDÃO N° 113/2015-CD1T (OBJETO E PÉ)
A DISPOSIÇÃO DA PARTE INTERESSADA NA COORDENADORIA DA
PRIMEIRA TURMA.; em 14 de Setembro de 2015, CONCLUSOS PARA
DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA)
COM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; em 15 de Setembro de 2015,
PROCLAMAÇÃO FINAL DE JULGAMENTO; A TURMA, POR
UNANIMIDADE, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOS
TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA RELATORA.

PETIÇÃO N''254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 1432901; em 15 de
Setembro de 2015, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS ALAGOANOS NÃO-ACOLHIDOS,POR UNANIMIDADE, PELA
PRIMEIRA TURMA PETIÇÃO N''254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG
1432901; em 16 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 18 de Setembro de 2015,
ATO ORDINATÒRIO PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO A
PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO N° 254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG
1432901/AL - PREVISTA PARA 21/09/2015; em 18 de Setembro de 2015,
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO; em 21 de

Certidão de número 1468136, de código de segurança B5DC.AD0D.1809.C76, Página3de4
gerada em 16/09/2016 16:38:46.



Setembro de 2015, PUBLICADO EMENTA / ACORDÃO EM 21/09/2015
PETIÇÃO 254166/2015 - EDCL NO AGRG NO; em 23 de Setembro de
2015, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N°
001957-2015-CORD1T (ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 21/09/2015
(UNIÃO); em 01 de Outubro de 2015. JUNTADA DE CERTIDÃO :
CERTIFICO QUE O MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 1955/2015-1®T,
ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA CIÊNCIA DO
V. ACÓRDÃO PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO DE
21/09/2015, NÃO FOI DEVOLVIDO NOS TERMOS DA CERTIDÃO
LAVRADA EM 30/09/2015 PELO OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
FEDERAL DA SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E ARQUIVADA NESTA COORDENADORIA.; em
08 de Outubro de 2015, TRANSITADO EM JULGADO EM 07/10/2015; em 08
de Outubro de 2015, BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 5® REGIÃO; em 09 de Outubro de 2015, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO N» 009654/2015-CD1T AO (A)DIRETOR(A) DA SUBSECRETÁRIA
JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5® REGIÃO
(ARQUIVO REMETIDO EM MÍDIA). Certifica, por fim, que o assunto tratado
no mencionado processo é: DIREITO TRIBUTÁRIO, Contribuições,
Contribuições Especiais, FUNDEF - Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério,

Certidão gerada via intemet com validade de 30 dias corridos.

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 1468136

Código de Segurança: B5DC.AD0D.1809.C76
Data de geração: 16 de Setembro de 2016, às 16:38:46

Certidão de número 1468136, de código de segurança B5DC.AD0D.1809.C76. Página4de4
gerada em 16/09/2016 16:38:46.



DOC. 03

DECISÕES EXPEDIÇÃO DE
PRECATÓRIO EM FUNDEF ACP



Tribunal Regional Federal da 1® Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número; 1019900-83.2020.4.01.0000

16/09/2020

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador colegiado: 8* Turma
Órgão julgador: Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA
Última distribuição: 26/06/2020
Processo referência: 0063467-11.2016.4.01.3400

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério, Intimação / Notificação

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partw Procurador/Teresiro vinculado

município de ICAPUI (AGRAVANTE) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL (AGRAVADO)
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Tribunal Regional Federal da 1* ReglSo

Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY ViLANOVA

PROCESSO: 1019900-83.2020.4.01.0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 0063467-11.2016.4.01.3400

CLASSE; AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ICAPUI

Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO • P£11338-A

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

DECISÃO

A decisão recorrida (25.06.2020) indeferiu a expedição de
precatório no valor incontroverso de R$ 10.397.407,71 no
cumprimento/execução individual de sentença em ação civil pública na 19®
Vara da SJ/SP, em que a União foi condenada a pagar diferenças de
complementação de Fundef

O Município/exequente agravou alegando, em resumo, que na
STP/MC 294/SP o Presidente do STF deferiu o prosseguimento da execução
ajuizada no foro do Distrito Federai

Existe probabilidade de provimento do recurso (CPC, art. 300 e
1.019/11). Embora a impugnação da agravada/executada não tenha sido
apreciada no juízo de origem, a matéria é objeto de precedentes do STF
e de recurso repetitivo do STJ.

Assim é que na SPT 294/SP. o Presidente do STF deferiu
(08.06.2020) o prosseguimento da execução individual requerida pelo
município/agravante, reportando-se à STP 66-SP em que o Plenário
daquela Corte decidiu que (20.04.2020);

Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execução
de sentença proferida em ação civil pública em que se reconheceu
o dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas

aos demais entes federados.

1 Assinado eletronicamenle por: NOVELY VBJVIOVA DA SILVA REIS • 09Í07/2020 14-45 17
i htlp://p)e2g.trf1.)u».Br80/pje/Proco»»o/ConsultaOocumBntofli8tView.S8am7K=20Q70914451718S00000062210484
I Número do documento: 2007091445171BS000000622104S4
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A referida matéria, de resto, iá foi submetida à aoreciacão d?
Plenário do STF, o qual também reconheceu a existência desse
dever a carao da União. Vide, apenas para exemplificar, o
julgamento das ACOn°s 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, ambas
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho
esclarecedor;"{...)

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve ser
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da
média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do Ministro Cezar

Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, de relatoria do
Ministro Teori Zavascki, 1® Seção do STJ. Acórdão do Pleno TCU
871/2002.

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional
impõe à União o dever de suplementação de recursos, mantida a
vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e
manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700, todas de

relatoria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a
mim designada

Em face dessa posição jurisprudencial assim consolidada, mostram
se desDiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, uma

vez aue iá definitivamente reconhecido o direito dos entes

federados destinatários das verbas a seu efetivo recebimento.

Diante disso, é manifestamente protetalória e improcedente
a  "impugnação" da agravada/União alegando inexistência e
inexigibilidade do título executivo judicial e a extinção do Fundef -
CPC, art. 535/111

O procurador da agravada/executada está confundindo a
prescrição qüinqüenal da ação de conhecimento com a prescrição da
execução individual, que é aauela "superveniente" ao trânsito em julgado
do título executivo judicial (CPC, art. 535/VI e Súmula 150/STF: "Prescreve
a execução n mesmo prazo de prescrição da ação).

Limitação territorial do julgado coletivo

Ordenado pelo STF o prosseguimento da execução no foro do
Distrito Federal, f ica prejudicada a alegação de que o julgado coletivo

ím Assinado elettonicínwite por NOVELY VlLANOVfc DA SiWA REIS • 09(07(2020 14:*5:17
httpJ/pl62g.trf1.ju8.br8tWp)e/PfOces8O/Con8ullaDocumentoflist\fiow.saani?*=20070914451718500000062210484
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proferido na 19® Vara da SJ/SP faz coisa julgada nos limites territoriais
daquele juízo.

De qualquer modo cumpre observar que
o STJ, no REsp 1.243.887-PR, "representativo de controvérsia", r. Lu/s
Felipe Salomão, Corte Especial em 19.10.2011 decidiu que a
sentença em ação coletiva não está sujeito à limitação territorial da coisa
julgada prevista no art. 16 da Lei 7.347/1985;

"A l i qu i dação e a execução
individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva
pode ser ajuizada no foro do domicilio do beneficiário,
porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão

circunscritos a lindes aeoaràficos

, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido,
levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a
qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo
(CPC/1973, arts. arts. 468, 472 e 474; CDC/Lei
8.078/1990, arts. 93 e 103)"

Excesso de execução

A  executada indicou o excesso de execução de R$
3.640.555,37, mas reconheceu como devidos R$ 10.937.407.407,72.

Sendo protelatória sua impugnação, o precatório deve ultimo valor
incontroverso deve ser expedido (CPC, art. 535, § 4°).

Defiro a tutela provisória recursal em parte para que tenha
seguimento no juízo de origem o cumprimento da sentença coletiva

requerido pelo agravante, devendo o valor da condenação ser definido
após a conferência pelo contador judicial.

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (20 Vara
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art. 183) e a União/PRU,
esta última para responder em 30 dias (art. 1.019/11)

Brasília, 09.07.2020.

NOVÉLY VILANOVA DA SILVA REIS

Desembargador Federal Relator

I Assinado rietronicamants por: NOVELY V1LANCMADA ãWVAREIS - 091071202014:46.17
1 http://^g.trf1.)us.br80'p|a^rDce8sofCongultaDocumenU/UstVi«w.aaam7x°200709144S17ie5000000622104B4
1 Número do documenio: 20070914451718500000062210484

Num. 63055538 - Pág. 3



s.n.í£N

Tribunal Regional Federal da 1® Região
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Tribunal Regional Federal da 1' ReglSo

Oab. 23 • DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA

PROCESSO: 1019702-46.2020,4.01.0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 0069023-91.2016.4.01.3400

CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ERERE

Advogado do(a) AGRAVANTE; BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A

AGRAVADO: UNlAO FEDERAL

DECISÃO

A decisão recorrida (24.06.2020) indeferiu a expedição de
precatório no valor incontroverso de R$ 6.090.625,56 no
cumprimento/execução individual de sentença em ação civil pública na 19®
Vara da SJ/SP, em que a União foi condenada a pagar diferenças de
complementaçâo de Fundef

O Município/exequente agravou alegando, em resumo, que na
STP/MC 333/SP o Presidente do STF deferiu o prosseguimento da execução
ajuizada no foro do Distrito Federal

Existe probabilidade de provimento do recurso (CPC, art. 300 e
1.019/11). Embora a impugnação da agravada/executada não tenha sido
apreciada no juízo de origem, a matéria é objeto de precedentes do STF
e de recurso repetitivo do STJ.

Assim é que na SPT 333/SP, o Presidente do STF deferiu
(08.06.2020) o prosseguimento da execução individual requerida pelo
município/agravante, reportando-se à SPT 66-SP em que o Plenário
daquela Corte decidiu que (20.04.2020):

Confoime dantes destacado, a controvérsia se origina da execução

1 Assinado alelronicamente por NOVELY VIUNCWA DA SILVA REIS -13/07(2020 11 46 45
1 hRp://pja2g.trf1.]u8,br;80/pje/Proc»8so/Con8UltaDocurn9ntofllslView.Beam7*=200713ll4645436[X)000061723465
\ Número do documento: 20071311464543600000061723465
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de sentença proferida em ação civil pública em que se reconheceu
o dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas
aos demais entes federados.

A referida matéria, de resto, ià foi submetida à apreciacào do

Plenário do STF, o aual também reconheceu a existência desse
dever a carao da União. Vide, apenas para exemplificar, o
julgamento das ACOn°s 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, ambas
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho
esclarecedor:"(...)

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve ser
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da
média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do Ministro Cezar

Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, de relatoria do
Ministro Teori Zavascki, 1® Seção do STJ. Acórdão do Pleno TCU
871/2002.

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor

mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional
impõe à União o dever de suplementação de recursos, mantida a
vinculaçâo constitucional a ações de desenvolvimento e
manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700, todas de
relatoria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a
mim designada.

Em face dessa posição iurisprudencial assim consolidada, mostram

se desoiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, uma

vez que ià definitivamente reconhecido o direito dos entes

federados destinatários das verbas a seu efetivo recebimento.

Diante disso, é manifestamente protelatória e improcedente a
"impugnação" da agravada/União alegando inexistência e inexigibiiidade
do título executivo judicial e a extinção do Fundef a limitação territorial do
julgado e incompetência do foro do Distrito Federai - CPC, art. 535/111.

Limitação territorial do julgado coletivo

Ordenado pelo STF o prosseguimento da execução no foro do
Distrito Federal, é impertinente alegação de que os efeitos da sentença
exequenda proferida na 19® Vara da SJ/SP ficam limitados ao Estado de
São Paulo

1 As^tado alaronlcamwite por: NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS • 13JQ7I202011
I http://B)«2g.trf1.Jusi)r8(Mpta'Pfoceíeo/Coníult8Documsnto/ltstVI«w.í«8tri7x=200713114645436000000fl172a465
1 NúfnorododocuiTienlo; 20071311*64543600000061723465
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De qualquer modo cumpre observar que o STJ, no REsp
1.243.887-PR, "representativo de controvérsia", r. Luis Felipe Salomão, Corte
Especial em 19.10.2011 decidiu que a sentença em ação coletiva não esfá
sujeito à limitação territorial da coisa julgada prevista no art. 16 da Lei
7.347/1985;

"A liquidação e a execução individual de sentença genérica
proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do
domicílio do beneficiário, porauanto os efeitos e a eficácia da
sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos
limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em
conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos

interesses metaindividuais postos em juízo (CPC/1973, arts. arts.
468, 472 e 474; CDC/Lei 8.078/1990, arts. 93 e 103)".

Excesso de execução

A executada indicou o excesso de execução mas reconheceu
como devidos R$ 6.090.625,56. Sendo protelatóha sua impugnação, o
precatório desse ultimo valor incontroverso deve ser expedido (CPC, art.
535. § 4%

É desnecessário a expressa vinculação do crédito objeto do
precatório às finalidades previstas no art. 214 da Constituição
regulamentado pela Lei 11.494/2007, art. 21. Porque cabe aos órgãos de
controle acompanhar a correta aplicação desse dinheiro, nos termos do
art. 26 dessa lei:

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do
disposto no art. 212 da Constituição Federal e do disposto nesta
Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos
recursos dos Fundos, serão exercidos:
I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos
órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob
suas jurisdições;

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições
a cargo dos órgãos federais, especialmente em relação à

: Assinado tietraniosmanie por NOVELY VILANOVA DA SIUVA -13/07/2020 11:A6:45
http://Bia2g.trf1.)us.br.80/pie/Proce»so/ConsunaDocumeírto/lt9»\/iew.se8m?x=20071311464S«3600000061723«65
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complementação da União. ^

DISPOSITIVO

Defiro a tutela provisória recursal para que
o cumprimento/execução de sentença coletiva requerido pelo
agravante tenha seguimento no juízo de origem, expedindo o precatório do
valor incontroverso.

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (20® Vara
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art. 183) e a União/PRU,
esta última para responder em 30 dias (art. 1.019/11).

Brasília, 10.10.2010

NOVÉLY VILANOVA DA SILVA REIS

Des Federal Relator

I Assinado eleironfcamsnte pof: NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS - 13/07/2020 11:46:4$
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1 Número do documento: 200713114MS43600000061723465
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(UNTI101OJ

PODER JUOlCIÁRíO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N, 0037673-66.2017.4.01.0000/DF (d)
Processo Orig.: 0061459-61.2016.4.01.3400

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR

AGRAS/ADO

ADVOGADO

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO

UNIÃO FEDERAL

MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIFU\

município de santa LUZIA - BA

DF00020013 - BRUNO HOMERO PEDROSA MONTEIRO

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo.
Interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal
Substituto da 2* Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal nos autos do Cumprimento de Sentença
n.6145M1.2016.4.01.3400 requerida pelo MUNICiPIO DE SANTA LUZIA/BA, que determinou a expedição
de requisição de pagamento do valor incontroverso, autorizando o destaque de honorários contratuais.

Sustenta a agravante, em síntese, que Inexlstem valores Incontroversos, uma vez que na
Impugnação ao cumprimento da sentença Insurgiu-se de forma ampla contra o título executivo, trazendo
argumentos que questionam a própria existência e exequibilidade do título: que a Impugnação apresentada
tem o condão de suspender qualquer tipo de execução antes de seu julgamento final; e que ainda que os
embargos à execução não tenham sido recebidos com efeito suspensivo. não é possível a expedição de
qualquer requisição de pagamento (precatório) sem o trânsito em julgado dos referidos embargos que
discutem a totalidade da dívida.

Afirma, ainda, a impossibilidade da retenção do valor contratual p<»-que a verba do
FUNDEF, por expressa destinaçâo constitucional (art. 60 do ADCT. CF/88), não pode ser reduzida para
pagamento de honorários advocatídos devidos pelo Município ao escritório de advocacia, sendo ilegal e
nulo tal contrato.

É do relatório do essencial.

Na espécie, mostra-se acertada a dedsão que determinou a expedição de precatório para
pagamento do valor incontroverso, com destacamento da verba honorária contratual.

Analisando a Impugnação aos cálculos apresentada pela União, observo que às f1.154 a
agravante obsen/ou que a conta no total de RS26.304.364,13 acarretou um excesso de apuração na ordem
de R$ 6.939.724,39, entendendo como devido para o presente processo o montante apurado de R$
21.364.639,74.

Com efeito, não há dúvidas quanto ao reconhecimento de parcela Incontroversa pela União.

O STJ tem jurisprudência firmada no sentido de ser possível a expedição de precatório
referente às parcelas Incontroversas da dívida em execução contra a Fazenda Pública:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL PRECATÓRIO.
RESPONSABILIDADE DO ESTADO. DANOS. EMBARGOS A

(DA<ri<) • N* LMK 20;712M13 • 8.1 • A9RAV0 DE INSTI^UMENTO N. 0037673.6$ 2017.4.01 .OOOfiiOF . rR300642



K.gD
PODER JUDICIÁRIO fld^4 itjf
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÀÜ

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0037673-66.2017.4,01.0000/DF (d)
Processo Orig,: 0061459-61,2016.4.01.3400

EXECUÇÃO PARCIAIS. PARCELA INCONTROVERSA. TRÂNSITO EM
JULGADO. EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO PARCIAL. POSSIBILIDADE.
MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. EXISTÊNCIA DO DIREITO
LIQUIDO E CERTO POSTULADO.
1. Recurso ordinário inteqjosto contra acórdão no qual foi denegada a
segurança ao pleito mandamental de inclusão em precatório de valor
derivado de titulo judicial no qual o Estado foi condenado por danos em
razão da morte de um reso sob sua custódia. O Estado alega o
ajuizamento de embargos à execução e postula a impossibilidade de que
haja inclusão do precatório parcial no seu orçamento.
2. Ê cabível a impetração de mandado de segurança contra ato da
Presidência de Tribunal de Justiça, a qual atua em função administrativa
na gestão dos precatórios, como firmado na Súmula 311/STJ. Via
adequada. Preliminar rejeitada.
3. A controvérsia dos autos deve ser deslindada com base na

documentação do mandado de segurança, de modo a que seja respondido
se há valor incontroverso no que se refere ao título judicial. A autoridade,
quando do fornecimento das informações no mandado de segurança,
infármou que havia uma parte incontroversa, pois não objetada por
embargos à execução, e que a execução poderia seguir no tocante a esta
(fis. 144-145).
4. Ainda, da análise da petição inicial dos embargos à execução, visualiza-
se que o Estado reconhece existir uma parcela incontroversa acerca da
qual nada confrapõe (fis. 100-104).
5. 'A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou
compreensão segundo a qual é possível a expedição de precatório
relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de
embargos parciais à execução opostos pela Fazenda Pública' (EREsp
638.S97/RS, Rei. Ministro Francisco Falcão, Corte Especial, DJe
29.8.2011). No mesmo sentido: AgRg nos EDcl no REsp 1.497.627/PR,
Rei. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20,4.2015; e
AgRg no AREsp 436.737/RS, Rei. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe 19,3.2014.

6. 'A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal fírmou-se no
sentido de que, na execução contra a Fazenda Pública, a expedição
de precatório referente a parte incontroversa dos valores devidos não
afronta a Constituição da República' (AgR no RE 504.128/PR, Relatora
Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, publicado no DJe-157 e no DJ em
7.12.2007, p. 55, bem como no Ementário vol. 2302-04, p. 829), No
mesmo sentido: AgR no RE 5S6.100/MG, Relator Min. Gilmar Mendes,
Segunda Turma, publicado no DJe-078 e, 2.5.2008 e no Ementário voi.
2317-06, p. 1.187.
Recurso ordinário provido.
(STJ, RMS 45.731/RR, Rei. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA. Julgado em 01/10/2015, DJe 08/10/2015)

No que concerne ao destaque de honorários contratuais, o art. 22, § 4°, da Lei 8.906/1994,
dispõe que é possível a retenção de honorários, mediante a juntada do contrato de prestação de serviços
profissionais, uma vez que tal verba pertence ao advogado,

E mais, o entendimento firmado no âmbito dos Tribunais é no sentido da possibilidade de
destacamento dos honorários contratuais quarrdo da expedição de precatório do valor Incon^overso. Nesse
sentido, confira-se o seguinte precedente:

(DA<fl<) • tr laM: 3Q«mni2 . 8.1 . AOAAVO OSINSTflLUESTO H. 003767^.9017 4.01.OOOO/DF (dl • TR300042



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0037673-66.2017.4.01.0000/DF (d)
Processo Orig.: 0061459-61.2016.4.01.3400

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL FASE

DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
CONTRATUAIS. DIREITO DE RESERVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7
DO STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento no sentído de que a
reserva dos honorários contratuais a favor dos patronos, nos
mesmos autos da execução, é permitida mediante juntada do contrato
de prestação de serviços profíssionais antes de expedir o mandado
de levantamento ou precatório, desde que inexista litígio entre o
outorgante e o advogado. Precedentes.

2. Verifica-se que o Tribunal de origem não se manifestou acerca da
juntada tempestiva do contrato de prestação de serviço, nem se houve
divergência entre o outorgante e seu patrono em relação ao valor devido a
título de honorários contratuais, de modo que o acolhimento da preíensáo
recursal, demandaria a alteração das premissas fático-probatórias
estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o revolvimento das provas
carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, nos
termos do enunciado da Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento'

(AgRg nos EDcl no AREsp 305.891/RS, Rei. Ministro Luis Felipe Salomão,
Quarta Turma, julgado em 06/06/2013, DJe 13/06/2013.)

Quanto à peculiaridade da hipótese dos autos, qual seja, a verba pleiteada na ação ser
advinda de fundo constitudonal para a educação que. nos termos do art. 60 do ADCT. não poder ser
vinculada a nenhuma outra finalidade, tal argumento não prospera.

A finalidade do legislador, ao instituir tal proibição, não foi Impossibilitar que um patrono
tivesse direito aos seus créditos honorários quando atuasse em ações de dessa natureza, uma vez que, ao
defender municípios credores dessa verba constitucional, o patrono está atuando na defesa constitucional
da educação (Resp 1.509.457/PE).

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FUNDEF.
VERBAS PARA EDUCAÇÃO. JUNTADA DO CONTRATO ESCRITO DA
VERBA HONORARIA. ART. 22, § 4', DA LEI 8.906/1994, RETENÇÃO.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 63/STJ.

1. Discute-se nos autos a possibilidade de execução de honorários de
cortfrafo de presfação de serviços diretamente no processo de
execução principal, por dedução da quantia a ser recebida pelo
constituinte, nos termos dos arts. 22, § 4°, e 23 da Lei 8.906/94.

2. 'Ê pacifico, no Superior Tribunal de Justiça, o enfend/mento de que é
possível ao patrono da causa, em seu próprio nome, requerer o destaque
da verba honorária, mediante juntada aos autos do contrato de honorários,
nos fernios do artigo 22, § 4°, da Lei 6.906^4, até a expedição do
mandado de levantamento ou precatório' (AgRg no AREsp 447.744/RS,
Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN. SEGUNDA TURMA, julgado em
20/3/2014, DJe 27/3/2014.).

3. A hipótese dos autos possui peculiaridade de que a constrição se dá
em processo em que se discute verbas do FUNDEF. Questão discutia no
REsp 1.509,457/PE está pendente de publicação.

(DA<fí<).t4'l.llK>Dirt2M12-«_I.AORAVOOEINSTRUMENTON IID37Í7J4S.2GI7 4.01 OOOOi1}F<(»-TRUII64;
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N, 0037673-66.2017.4.01.0000/DF (d)
Processo Orig.; 0061459-61.2016.4.01.3400

4. A previsão constitucional de vinculação à educação da veita do
FUNDEF não retira do patrono o direito de retenção dos ttonoràrios, pois
a sua atuação decorre das vertas educacionais.

Recurso especial improvido.

(Resp 159119d/AL, Segunda Turma, Min. Humtjerto Martins, DJ
25/08/2016).

Por úlümo, cumpre esclarecer que, em qualquer hipótese de destaque de honorários, o
pagamento deve ocorrer mediante expedição de precatório.

Em vista do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.

Não havendo recurso, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Brasília, 6 de outubro de 2017.

Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, Relator.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0031845-89.2017.4.01.0000/DF (d)

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR

PROCURADOR

PROCURADOR

PROCURADOR

AGRAVADO

PROCURADOR

DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA
MUNICÍPIO DE OURICANGAS - BA E OUTRO(A)
DF00020013 - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

PE0000129B - CLÁUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO

PE00035280 - ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

PE00017232 - FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO

UNIÃO (PRU)
MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA

DECISÃO

O exequente agravou da decisão que indeferiu o prosseguimento da

execução/cumprimento de sentença (29.03.2006) na Ação Civil Pública n®

1999.61.00.050816-0 ajuizada pelo MPF para o pagamento de diferenças de

complementação para o Fundef desde 1998.

Existe probabilidade de provimento do recurso (CPC/2015, arts. 300 e

1.019/1). Com exceção da incompetência, a impugnaçâo da devedora não se

enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 535.

Embora o cumprimento da sentença deva ocorrer no juízo que decidiu a

causa no primeiro grau (CPC/2015, art, 516/11), o município/substituído na ação

civil pública pode optar pelo foro de seu domicílio, considerando as normas do

Código de Defesa do Consumidor, aplicadas analogicamente à ação coletiva.

Nesse sentido: REsp 1.243.887/PR, "representativo de controvérsia", r. Luis

Felipe Salomão, Corte Especial do STJ em 19.10.2011, adotado pelo relator.

Nesse precedente não foi examinada a possibilidade de o cumprimento da

sentença coletiva/execução individual ser ajuizado no foro do Distrito Federal.

Foro do Distrito Federai

No cumprimento de sentença, não há julgamento de mérito, cabendo,

apenas, seu "processamento" no juízo competente. Daí que o interessado também

N*Lo» »17niu«. 8.0-At^AVOOe INSTRUMENTO N D031M&-M.2017.4.01.0000/DF (ó)
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pode requerer esse processamento no foro alternativo do Distrito Federal, nos

termos do art. 109 da Constituição:

Art. 109. Aos juizes federais compete processar e julgar;

§ 2° As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em
que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à
demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federai.

Em caso semelhante, o Supremo Tribunal Federal admitiu a competência do

foro do Distrito Federal para processar cumprimento de sentença de ação

originária - AR 2254 CumpSent/SC {cumprimento de sentença na ação

rescisória), r, Fuxem 24.03.2015;

AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
QUE NÃO SE PRORROGA PARA A EXECUÇÃO DE VERBAS SUCUMBENCIAIS.
REMESSA Ã JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU PARA PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

Decisão: Trata-se de ação rescisória ajuizada por Iara Loeser Miola em face da União,

tendo por fim desconstituir decisão monocrática proferida pela Min. ElIen Grade nos autos

do RE 516.024, processo do qual era relatora. Nos lermos do art. 21, § 1°, do Regimento
Interno do STF, neguei seguimento à ação e a autora foi condenada ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. ...

Dispõe o art. 102, I, j, da Constituição Federal: "Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal

Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe; I - processar e julgar
oríginariamente; j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus Julgados;"

A competência constitucional originária do Supremo Tribunal Federal para a ação prevista

nesse dispositivo circunscreve-se tão somente ao juízo de rescindibilidade da decisão

combatida, In casu, já extinta a ação sem resolução de mérito, verifica-se que o objeto do

pedido, qual seja, a execução da verba sucumbencial, não se enquadra nas hipóteses de

aplicação dos incisos art. 102 da Constituição da República, por já não persistir

fundamento capaz de ensejar a manutenção da competência originária deste Tribunal para

a presente execução.

A execução de honorários, por si só, não enseja a atuação originária do Supremo Tribunal

Federal. É cediço que, em regra, a execução dos honorários sucumbenciais tramita no
mesmo juízo que aquele em que apreciada a fase cognitiva. Contudo, não se vislumbra, in

casu, qualquer preceito constitucional que justifique a manutenção deste feito no âmbito

desta Corte.

A propósito, o art. 109, § 2", da Constituição Federai assim dispõe: "§ 2" - As causas
In^ntadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

M* Lote-2017081436 e O AâRAVO DE INSTRUMENTO N 0O3184S-69 2017.4.01.00000^ (ü)
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demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal."

Assim, não suíisistindo, na hipótese, elementos capazes de Justificar a competência

desta Corte à execução da verta sucumbencial, tenho que o mencionado dispositivo '
constitucional aplica-se analogicamente ao caso, de modo que deve o feito tramitar

perante a Justiça Federal, mais especificamente em vara competente da Seção
Judiciária do Distrito Federal.

Ex positis, diante da incompetência do Supremo Tribunal Federal para julgar a execução I
de verba sucumbencial, determino que os autos sejam remetidos à Seção Judiciária do
Distrito Federal para que a referida execução possa ter sua tramitação no juízo
competente.

Defiro em parte a tutela cautelar requerida pelo exequente para o

prosseguimento da execução/cumprimento de sentença (Ação Civil Pública n®

1999.61.00.050816-0 ajuizada pelo MPF), relativamente ao valor incontroverso.

Co/nuntcar ao juízo de primeiro grau para cumprimento desta decisão (20®

Vara da SJ/DF) publicar e intimar a União/PRU para responder em 30 dias (NCPC,

arts. 183 e 1.019/11).

Brasília, 28.06.2017

NOVÉLY VILANOVA DA SILVA REIS

Desembargador Federal Relator

N-Ll» 2017II11B3B-S O-AGRAVODE INSTRUUENT0N.aD31U^.»17.4.D1.0aC0iDA (d)



Tribunal Regional Federal da 1® Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número: 1024281 -37.2020.4.01.0000

16/09/2020

Ciasse: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador colegiado; 8' Turma
Órgão julgador: Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA
Última distribuição: 03/08/2020
Valor da causa: R$ 1.000,00

Processo referência: 1033336-94.2020.4.01.3400

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério, Precatório

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MUNICÍPIO DE TELHA (AGRAVANTE) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)

UNIÃO FEDERAL (AGRAVADO)

Documentos

Tipo
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519

Decisão



Tribunal Regional Federal da 1* Região

Gab. 23 • DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA

PROCESSO: 1024281-37.2020.4.01.0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 1033336-94.2020.4.01.3400

CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE TELHA

Advogado dQ(a) AGRAVANTE: BRUNO ROMERO PEOROSA MONTEIRO - PE11338-A

AGRAVADO; UNIAO FEDERAL

DECISÃO

A decisão recorrida (29.06.2020) indeferiu a expedição de
precatório no valor incontroverso de R$ 131.081,53 no
cumprimento/execução individual de sentença em ação civil pública na 19®
Vara da SJ/SP, em que a União foi condenada a pagar diferenças de
complementação de Fundef.

O exequente/Município de Telha/SE agravou alegando, em
resumo, que na STF/MC 227 o Presidente do STF deferiu o prosseguimento
da execução ajuizada no foro do Distrito Federal.

Existe parcial probabilidade de provimento do recurso (CPC, art.
300 e 1.019/11). Embora a impugnaçào da agravada/executada não tenha sido
apreciada no juízo de origem, a matéria é objeto de precedentes do STF e
de recurso repetitivo do STJ.

Assim é que na SPT 227, o Presidente do STF deferiu
(08.06.2020) o prosseguimento da execução individual requerida pelo
município/agravante, reportando-se à SPT 66-SP em que o Plenário daquela
Corte decidiu que (20.04.2020):

1 Assinado elefronieamenta por: NOVELV VILANOVA DA SILVA REIS - 09109/2020 1 3:44:68
1 htlp://p|e2g.tff1.jus.tir80/pje/PfOC8SSO/Con8ultaDocumentofllStVi«w.8aam?i(=2D090913445835000000069026465
1 Número do documanto: 20090913445835000000068026465
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Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execução
de sentença proferida em ação civil pública em que se reconheceu
o dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas
aos demais entes federados.

A referida matéria, de resto, iá foi submetida à apreciação do
Plenário do STF, o qual também reconheceu a existência desse

dever a carao da União. Vide, apenas para exemplificar, o
julgamento das ACOn°s 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, ambas
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho
esclarecedor:"(...)

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve ser
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da
média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do Ministro Cezar

Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, de relatoria do
Ministro Teori Zavascki, 1® Seção do STJ. Acórdão do Pleno TCU

871/2002.

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional
impõe à União o dever de suplementação de recursos, mantida a
vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e
manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700, todas de
relatoria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a
mim designada.

Em face dessa posição iurisprudencial assim consolidada, mostram

se despiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, uma

vez aue iá definitivamente reconhecido o direito dos entes

federados destinatários das verbas a seu efetivo recebimento.

Diante disso, é manifestamente protelatória e improcedente a
"impugnação" da agravada/União alegando inexistência e inexigibilidade do
título executivo judicial e a extinção do Fundef a limitação territorial do
julgado e incompetência do foro do Distrito Federal - CPC, art. 535/111.

Limitação territorial do julgado coletivo

Ordenado pelo STF o prosseguimento da execução no foro do
Distrito Federal, é impertinente alegação de que os efeitos da sentença
exequenda proferida na 19® Vara da SJ/SP ficam limitados ao Estado de

I Assinado el^ronícamanle por NO^LV VILANOVA DA SILVA REIS • 09/09/2020 13*44 59
1 http://pje29.trfl ,ju8.brSO/pje/PfOcesso/ConsulteDocumento/lisl VIsw.seam7x=2009091344583500000006B02646S
\ Número do documento. 20090913445835000000068025455
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São Paulo

De qualquer modo cumpre observar que o STJ, no REsp
1.243.887-PR, "representativo de controvérsia", r. Luis Felipe Salomão, Corte
Especial em 19.10.2011 decidiu que a sentença em ação coletiva não esíá
sujeito à limitação territorial da coisa julgada prevista no art. 16 da Lei
7.347/1985:

"A liquidação e a execução individual de sentença genérica
proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do
domicílio do beneficiário, oorauanto os efeitos e a eficácia da

sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos

limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em
conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos
interesses metaindividuais postos em juízo (CPC/1973, arts. arts.
468, 472 e 474; CDG/LeI 8.078/1990, arts. 93 e 103)",

Execução pelo MPF

A execução da sentença coletiva promovida pelo MPF no juízo
federal em SP não Impede a execução individual requerida pelo
município/agravante, porque o dinheiro daquela execução será destinado
ao "fundo" previsto no art. 13 da Lei 7.3471/1985.

Prescrição da execução

A prescrição qüinqüenal arguível no cumprimento de sentença é
aquela superveniente ao trânsito em julgado - que ainda não se veriÁca
(CPC, art. 535/VI). "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da
ação" (Súmula 150/STF).

Excesso de execução

A executada indicou o excesso de execução mas reconheceu
como devidos R$ 131.081,53. Sendo protelatória sua impugnaçào. o
precatório desse valor incontroverso deve ser expedido (CPC, art. 535, §
4«).

É desnecessária a expressa vinculação do crédito objeto do
precatório às finalidades previstas no art. 214 da Constituição
regulamentado pela Lei 11.494/2007, art. 21. Porque cabe aos órgãos de
controle acompanhar a correta aplicação desse dinheiro, nos termos do
art. 26 dessa lei;

' Assinado eJstrenleanMnta por NOVELVVILANOVA DA SILVA REIS - OS/Q9/2020 13:44:58
hno://Dje2g.tt11.]us.br80/pje/PrDce8SO/ConsultaOocumenlo/ll8lVlew.saain7F=20090913445835000000068026465
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Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do
disposto no art. 212 da Constituição Federal e do disposto nesta
Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos
recursos dos Fundos, serão exercidos:
I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos
órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:
II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob
suas jurisdições;
III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições
a cargo dos órgãos federais, especialmente em relação à
complementação da União.

DISPOSITIVO

Defíro a tutela provisória recursal para que o
cumprimento/execução de sentença coletiva requerido pelo agravante
tenha seguimento no juízo de origem, expedindo o precatório do vaior
incontroverso.

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (20® Vara
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art. 183) e a União/PRU,
esta última para responder em 30 dias (art. 1.019/11)

Brasília, 08.09.2020

NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS

Des Federal Relator

Assinado ̂elronicatnante por NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS - OSlOSIim 13:44:56
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Tribunal Regional Federal da 1® Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número: 1023142-50.2020.4.01.0000

16/09/2020

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador colegiado: 8® Turma
Órgão julgador: Gab. 23 • DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA

Última distribuição : 24/07/2020
Valor da causa; R$ 1.000,00

Processo referência: 0067253-63.2016.4.01.3400

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes Procurador/Terceiro vinculado

município de SAO JOAO do arraial (AGRAVANTE) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)

UNIÃO FEDERAL (AGRAVADO)
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Tribunal Regional Federai da 1* RegiSo

Oab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA

PROCESSO; 1023142-50.2020.4.01.0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 00672S3-63.2016.4.01.3400

CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DO ARRAIAL

Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A

AGRAVADO: UNiAO FEDERAL

DECISÃO

A decisão recorrida (03.07.2020) indeferiu a expedição de
precatório no valor incontroverso de R$ 4.167.595,40 no
cumprimento/execução individual de sentença em ação civil pública na 19®
Vara da SJ/SP, em que a União foi condenada a pagar diferenças de
complementação de Fundef.

O exequente/Município de São João do Arraial/PI agravou
alegando, em resumo, que na STP/MC 269 o Presidente do STF deferiu o
prosseguimento da execução ajuizada no foro do Distrito Federal.

Existe parcial probabilidade de provimento do recurso (CPC, art.
300 e 1.019/11). Em sua impugnação padronizada, a agravada/executada
alega a inexistência e ínexigibíiídade do título executivo judicial, a

extinção do Fundef, a limitação territorial do julgado e incompetência do
foro do Distrito Federal (CPC, art. 535/111). Essas matérias foram objeto
de precedentes do STF e de recurso repetitivo do STJ, sendo assim
protelatória ao cumprimento de sentença

Assim é que na SPT 289, o Presidente do STF deferiu

I Assinado eletronicamente por NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS • 09/0912020 13:40:S1
1 ht»://pje2g.(rf1JU8.br:80/Dje/Proce8So;ConsunaDocurTWto/listViaw.ieam?*®20000913405105300000066646525
I Número do documento: 20090913405105300000068S4B525
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(08.06.2020) o prosseguimento da execução individual requerida pelo
município/agravante, reportando-se à SPT 66-SP em que o Plenário
daquela Corte decidiu que (20.04.2020):

Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execução
de sentença proferida em ação civil pública em que se reconheceu
o dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas
aos demais entes federados.

A referida matéria, de resto, ià foi submetida à apreciação do
Plenário do STF, o aual também reconheceu a existência desse

dever a carao da União. Vide, apenas para exemplificar, o
julgamento das ACOn°s 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, ambas
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe
de 19/2/20. Destaque-se. de suas ementas, o seguinte trecho
esclarecedor:"(...)

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve ser
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da
média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do Ministro Cezar

Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, de relatoria do
Ministro Teori Zavascki, 1® Seção do STJ. Acórdão do Pleno TCU
871/2002.

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor

mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional
impõe à União o dever de suplementaçâo de recursos, mantida a
vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e

manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700, todas de
relatoria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a

mim designada.

Em face dessa posição iurisorudencial assim consolidada, mostram

se desoiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, uma
vez aue ià definitivamente reconhecido o direito dos entes

federados destinatários das verbas a seu efetivo recebimento.

Limitação territorial do julgado coletivo

Ordenado pelo STF o prosseguimento da execução no foro do
Distrito Federal, é impertinente alegação de que os efeitos da sentença
exequenda proferida na 19® Vara da SJ/SP ficam limitados ao Estado de
São Paulo

I Assinado «(elronieamente por- NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS - 09/09/2020 13:40-51
1 hBpJ/pie2g.trf1.jU8.br80/pie/Proc888o/Con8ult8Docum8nto/llslView.se8ni7*=20090913405105300000066S48525
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De qualquer modo cumpre observar que o STJ, no REsp
1.243.887-PR, "representativo de controvérsia", r. Luis Felipe Salomão, Corte
Especial em 19.10.2011 decidiu que a sentença em ação coletiva não está
sujeito à limitação territorial da coisa julgada prevista no art. 16 da Lei
7.347/1985;

"A liquidação e a execução individual de sentença genérica
proferida em ação civii coletiva pode ser ajuizada no foro do
domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da
sentença não estão circunscritos a lindes aeoaràficos. mas aos

limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em
conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos
interesses metaindividuais postos em juízo (CPC/1973, arts. arts.
468, 472 e 474; CDC/Lei 8.078/1990, arts. 93 e 103)".

Execução pelo MPF

A execução da sentença coletiva promovida pelo MPF no juízo
federal em SP não impede a execução individual requerida pelo
município/agravante, porque o dinheiro daquela execução será destinado
ao "fundo" previsto no art. 13 da Lei 7.3471/1985.

Prescrição da execução

A prescrição qüinqüenal arguível no cumprimento de sentença é
aquela superveniente ao trânsito em julgado - que ainda não se verifica
(CPC, art. 535/VI). "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição
da ação" {Súmula 150/STF).

Excesso de execução

A executada indicou o excesso de execução mas reconheceu
como devidos R$ 4.167.595,40. Sendo protelatória sua impugnação, o
precatório desse ultimo valor incontroverso deve ser expedido (CPC, art.
535. §4°).

É desnecessário a expressa vinculação do crédito objeto
do precatório ás finalidades previstas no art. 214 da Constituição
regulamentado pela Lei 11.494/2007, art. 21. Porque cabe aos órgãos de
controle acompanhar a correta aplicação desse dinheiro, nos termos do
art. 26 dessa lei:

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do

I Assinado eistronicamsnto por: NOVELY VILANOVA OA SILVA R£tô - 09^/2020 13:40:51
í Mtp://pje2B.tff1.jus.ly:80/pje/Proe«89o/CQnaultaDocumento'lislView,S8sm7x^2009001340S105300000066548525
r Número do documento: 20090313405105300000066548S2S
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disposto no art. 212 da Constituição Federal e do disposto nesta
Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos
recursos dos Fundos, serão exercidos;

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos
órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:
II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob
suas jurisdições;
III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições
a cargo dos órgãos federais, especialmente em relação à
complementação da União.

DISPOSITIVO

Defiro a tutela provisória recursal para que o
cumprimento/execução de sentença coletiva requerido pelo agravante
tenha seguimento no juízo de origem, expedindo o precatório do valor
incontroverso.

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (2® Vara
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art. 183) e a União/PRU,
esta última para responder em 30 dias (art. 1.019/11)

Brasília, 08.09.2020

NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS

Des Federal Relator

I Assinado eletronicamenia por NOVELV VILANOVA DA SILVA REIS - 08/09^020 13:40:51
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jBlus : 9 • RequisiçfiD CMasiraOo ConcluMo

fipocl« Raquisiçâo: Geral

giti^ Cadaatro da Raq; 30raW20':7

.q pcrrl-92.401^
■ wi 1/ 2■

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11» REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Eepeclalizaçao • Vara Comum

101719:28:20

PJRVA1539

Requisição de Pagamento
Do(a): JUIZ(Í2A) CHARLES RENAUD FRA2Ã0 DE MORAES DA 2' VARA FEDERAL

AO; DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO

.  o pa^en» em tawr do(s) aadurtes) e ro(8) vaJor(M) indwKluailzíaeís), em vWuda de deasão transiiado em Julgeoa,^tetoa na Açfto OnginirU n* 1(M.B1.00.0Se6l8-Q e AçSo de Exaeuçio n° ei4«4-39.20ie.*.0i.WDQ, setnintk» es ir.fofm«ç6e« í*ato
tndfcadas. Infontio, oulroeslrn, qge nio existe qualquer iBcurso pendente quan» aos vaiae» oonfidw w presente RequSslçèo.

Raquerenfe/Credor' MUNIOPIODEVERA.CSU2 EOljTnO(A) ' ~ "~ ■

AdVogedo/OAB BRUNORQMEROPEDTOSAMONTEIRO DFPCI0200U CPF: 377.377.2*4-00 |
Requerido/Devedor ; UNIAOFEDERAL i

) RequisiqAe de Pequeno Velor ■ RPV

(X) Precatório

ESPÉCIE D6 REQtffSIÇAO
"í< lifOriginádo

(XIS. Psrciat

(  )2.Compicmtmar

(  )e.SupiemenBr

NATUREZA E» CREDITO

Nhnentar I1  Comuns

l

( ) 11-Satárioe. Veneimenloa, Prasentoe. PeneAeselnderdzBçSeB ()()21
pM morte eínvttidez fundadas na rê nsabMade Civil {i 1*-A
doart. lOOOaCF) i )3fl

(x] 21 - Niosiinienai

(  ) 39 • Deeapropriaç&es

( ) 12-Booeflclos Previdenclàrfas , ,
DoençaOreve: ( )S!m ( >Nto

inrifaren da ADUf»c»Q e TdfautacaaJftBeatUmpntw B.es«tidqe.Áwmut»dMiWP»-:RRA
Valor Total do Beneficiário^ RS t>«duçSo paraa Base de caicuio do IR (PRC e R^:
Quantidade de Parcelas dos Exercidos Anteriores: Toul de VaSore» de Exercldoe Anter.otew RS
Quantidadede Meses Exertlde Corrente (Somente
Tflfai fia VAlom do BK®ro(ft»o Coíwrtt® (Somutt — ».i ̂ ' - - ——
r•• — — MATURE^ OA OBWÇA^O

a  toa 04 n h) FUROEPíFUWOO t» MAHUTENÇÂO S OESENVOLVtWSMIO 00 ENSINO FUMOAMEWTAL 6 VALORIZAÇAO I
Í! S^ÍTrIO ÊSPECA». CONTRIBUIÇÕES • TRIBUTÁRIO • WRBTO TRIBUTÁRIO

IWCIDEMÍeS
Sloqueta/CWi Ahraré

,  TWBUTÁRiP j 7t7.r^
PATAS Pgln6FER£NÇJ.Aiaãí}g^^

Adf, 30 de lunho de 2017.

Scanned by CamScanaer
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MdeR«qirt«lçSo:Cera) '
PODERJUDIOÂRIO

«do CtdMtrBdí RW ««««017 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i 1* REGIÃO
^  SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - EspeclalIzasSo - Vara Comum

PCrf-92.401.01
"'-ç Pifl: 2"

18:26:»•lAtroe/SOl? 18:26:»

PJRVA162B

U-
JVsme CorapM»

MUManO DE VERA CRUZ

WaelpaUBg

I  HomaCompWo
^dWTEino E MOÍnlS^
yfiSQCiAoos
I  '' " Prftt«(paf(R$
1  C
1

BEWEFJC/ÁR/QS 1 «««fMWrdABCfvertuwni.i^j sv^lbu^ak ouFAOCIAL \

'  ãxonísa OatóBM» WorToWÍ !
CPfíCNPJ Henüncla Vífo»(Rffl créd. Etee. E»*®- i

;i3-891.130/0001-03l NAÜ 1 ■ g9.8773B3.*g_ll.»1S_U-m'Hg^
Juroi/StBc pi6j Juna Cempantatdría

HONORÃRIOSCONTfiATUAlS T «a compumentar !
^  DataBaU ValorTutê! •.

NÃO I u/2016 I 6,331.302,96
í

jíim/SallelRS) iiifM Coffipmatttf ?_ ——• 1
~  ' ? ftas 177 na ' 1

 JHSinrcaifM; CONPOWME OETERWIINAOO
f ~~ l/a. r»g TOTAL REQUISITADO: RS ̂ 2.208M^

Adf, 30 de junho de 2017.

0,«,CHAflLES BENAUO PRAi^O ue »urv«s
AsBnaluraOcW iutrl<í«)

Scarvned by CamScanner



2181/2017

Status : 4 • Reouisiçào Conferida

Tipo de Requiaição; Gerai

PCTT-92.401.01

Páfl: 1I 2

27)06/2017 1 8:57;01

PODER JUDICIÁRJO /fiv \
Data de Cartostro da Req: 21/06/2017 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL ̂  1* REGIÃO / \

SEÇÃOJUDICIÁRÍA DO DISTRITO FEDERAL l }
2» VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum V""^^kã~y

Requisição de Pagamento

Do(a): JUIZ{IZA) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA 2* VARA FEDERAL

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO
nequisíto o pagamento em favor dofs) cr»dor<es) a rio(e) vaicfes) indívidualizâoofs), em virtude de deciSOo transitada em jwgâóo,

proferida na AçOo OrlaittOrfa n' 1999.61.00.060618-0 e AçOo d« Execução n° 61471-75.2016.4.01.3400, segundo as informações abaixo
irvícadas. Informo, outrosslm, que nâoedste qualquer recurso pendente quartto aos vaioraa contidos na presente Raqtrfsiçéo.

^eqiMnnta/Cndor: MUNICÍPIO DE MAR! E ÒüTRO(A)
/OAB; BRUNO ROMEROPEDROSAMOf^EIRO OF00020013 CPF; 377 377.244-00 I

•rido/Devedor ; UNIÃO FEDERAL5S3

(  )1.0rioinárlo <  1 2. Complementar
(  t RsQuIsIçSo de Pequeno Valor-RPv

(X)3. Parcial (  ) 4.SupiemeRtar

{X) Precatório

NATUREZA DO CREDITO

Albnentar Comum

I  ) 11 ■ Satártos, Vencimentos, Proventos, Pensões e indenizações (x)21 - Nfio-ailmentar
por morte e Inv^dez fundadae na responsabilidade civil (S i ° • A |
do art. 100 da CF) ( ) 39 • Desapropriações

{ ) 12 • Benet/tíosPrevidenclérlos

Doença Grave : ( } Sim | ItNâo

Valor Total do BeneRciãno: R$ DeduçAo para a Besa d» Cálculo do IR (PRC e RPV):
Quantidade de Parcelas dos Exercícios Anteriores: Total de Valores de Exercícios Anteriores; fU

Quantidade de Me*e« Exercfele Corrente (Somente RPV):
Total de Valores do Exercício Corrente (Somente RPV): R$

I  NATUREZA DA OBRiGACÂO A QUE SE REFERE À REQUÍ3ICÃ0

Descrição: (03.04.05.07) fUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO I
MAGIST^IO • CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO • DIREITO TRIBUTÁRIO

lll!MI>iq:il44

Bioqueio/Com Alvarô

i  TRIBUTÁRIO : ( )8lm ( X tNáo
I  DATAS DE REFERÊNCIA t dia / más / ano)

Data do ajuizamento do processa da eonhedmwtto: 15/10;T999
Data do trânsito em iulgado do processo de conlteclmeítto : 01/07/2015
Data do trânsito em julgado dos embargos iexecuçèe( se foram opostos ) ; "—-****"
Se náo foram opostos ver inciso XI do art 8* da Resolução 405/2018 • CJF; data : 09/01/2017

Adf, 27 ds junho de 2017.

Dr(»).ANDEP.SON SANTOS DA SILVA

Assinatura do(a) |uiz(ízaj requisitEutte
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Status: 4 - Bequisiçéo Conferida

Tipo de Requisição ; Geral

Data de Cadastro da Req: 21/06/2017

PCTT-92.401.01

Pãg; 2/ 2

POOER JUDICIÁRIO í
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i 1" REGIÃO \
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

Requisição de Pagamento

tT«)«/2017 16:57:01

\
PJRVA1629

Nome Compleio

MUNICÍPIO DE MARI

UlzntZl-il^lAKlUS AEO. CO¥PL£UENTAF.
SUPL£UENTAR ou PAfíaAL

npp/rup I Sxpnssa (fala Base Valor Total
Ranúncta Va/orfR» Crdd. £*ec. Créd. Sxac. i

08917.106/0001-Se| NÀO 12.887.337,53 10/2016 25.890.783.2

Juroa CompenaatArtoPrlncIpaURf) Jaroa/SaOc (R$)

HONORÁRIOS CONTRATUAIS

Noma Complato

dONTElflO E MONTEIRO ADVOGADOS

PrlncipalfRSJ

CPFÍCHPJ

5.542.612^001-9C{ NÃO

JuroafSelic (RS)

10/2016

RSO. COUPLEMBHTAR,

ValoríRSt ^aía Bsse Valor TotaJValor(R9 Crfd. Exte. CrM. Exec.

3.221.834.38 10/2018 11

Juros Companaatório

Just/ffcaffv».- SOCIEDADE DE ADVOGADOS

VALOR TOTAL ReOUlSITADO: R$ 16.109.171,90

Adf, 27 de junho de 2017.

Dr{«).ANOEBSON SANTOS DA SILVA

Assinatura dola) juiz(íza) requlsltame
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TJpo ̂  : Om,)

R»q; 23«)í/2017

CTT • 92.401.01

\ PlhQ' 1' 2

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11* REGIÃO
SEÇÃO judiciaria DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL • EspsciailZKlo • Var» Comum

iSACmr 1S 22 13

PJIIVAieM

3^

n«/j|- ReQüiaicão de Pagamon»»■^tlZA) ANOERSON SANTOS DA SILVA DA 2' VARA FEDERAL
f^EDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGlAO

proMnda ng a^iq c«Oo«(et) e nwt) valor(m) ir*livi0uali7ado(«|. «m viftoc» tia Uaciaéo Irsn&iiaúa em lulgada
'"lornio. ouMuim « ''^••1.00.060618-0 a A«Ao da Exacuçae n' 61450-61.2016.4.01.3400. aagundo M inIcmaçOea abaixo. oue náo existe qualquer recurso per>denie quanio aos vatoras contidos na presente Reqmsiçào

DE SANTA LUZIA EOUIflOfA)
èpp7 ———

.  ESPÉCie'0€ REQUISIÇÃO
r  Valor.RPV I >l.Ort9iftáflo ( 12. CemplamenW(  |1.0rl9MArle (  ) 2. ComplafiiORtv

AHmantar

(X ) 3. Parcial

NATUflEZA 00 CRÉDITO

(  ) a.Suplamantar

Comum

^'tWrteÍÍISwlTí!^^ (x)21-N*o-8KmantaíNnOoOia i« reaponsaMidada dvu (I f - A

,  , _ ( 130 - DesaproprlaçdMC  '''' Mneficios previdandários

)8lm( kNto

Outros;

Valor Total **" • TrmutacSo d« Rsndimantoa RocsOldoa AcumuMsmsntt - RRA
.■ Boneficlàrlo: RJ OoduçSo para a Basa de Cálculo do IR (PRC a RPV);uuamioaea de Parcatea doa Exarckioa Antariorsa: Total da Valora» da Exarcicloa Antarloroa: RJ

Quantidade da Meses Exercido Corrente (Somente RPV):
Toul de Valora* de Exercido Corranto (Somente RPVJ: RJ

^  NATUREZA OA OBRtOAÇAO A QUE SE REFERE Ã REQUISIÇÃOÃ eecriç^: (03.04.06.07) FUNDEF/FUNOO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO i
pUAGISTERK) - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTIUWO

INCIDENTES
Bloqueio/Com Alvará

TRIBUTÁRIO:! )Slm(X)Nte
. CMTAS.DE i^FÉRÊNCIA{dlalmto/ano}.

Data do ajulzamente do proceaeo de conhecimento: IS/IO/IMB
Oau do trânsito em iuloedo do oroceeso de conhecimento: 01/07/2015
Oeta do trSneito em Julgedo doe emliergoe á cxecuçSo {se foram opostos) :
Se nSo forem opoetoe ver incleo XI do art 8* da Reeoiuclo 405/2016 • CJF; dMa; 30/01/2017

Adf, 23 do lunho do 2017.

Dr(*) ANDERSON SAN TOS DA SILVA
Asslnaojra 00(8) luizfiza) requisitantê
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Tipo do "^Woiçio: Geni

0,»<»C«o«rodaR^. a3«etí017
V

PODER JUDICIÁRIO
tribunal regional federal 11* regiAo
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especiallzaçko - Vsra Comum

Reouiajçlft He Paqami>n»r>

v\i6>ÇTT. 92401.01
Pép: 2! 2

»0««0iriS:22:ÍJ

y  PJRVA1S29

•V .

Nem* Comphto

p::
^  9.467^jfl

BENEFICIÂPint

Exp/MM

RCQ. COMPLeueMTÂR.

SUPtenCUTAR ou PARCIAL

Dal* B*m y*for ToMCPfíCNPJ DattSaaa ^'•forrolal
Rwúncm QWflot Vaierf/tt} eme, fxae Cmu. Exac.

.13.2ee.M4/OOOl-96( NÁO ' 10/2016 17091 711,ad 10/2016 ' 29304364.13

Jtiro^Rllc (f^ Jont Comptntatórie

7.624.008.94

HONO^R/05 CONTRATUAIS R£0. COmPLeueMTAR.

CPfKMPJ OamaaiM ®'** *'•'07 Teia/
MONTFiDri p ~ Ftnúncla nnríftp f CrM.Exac._  E MONTEIRO AOVOG^ _ __|«jg,612A)ÕÕT:9^ | _,0/201^^

JweaComp«.«ié^

■ — ' — - 2-366^,71 cr lJQB.QQ2Ía
SOCtEOADEOEAEiVOGAOOS ' "

4272.927,M 10/2016

ijQ&cxffijsa

VALOR TOTAL REQUtSÍTADO: RS 2T.J8<.039,r4

Adf, 23 d* Junho de 2017.

DrO ANDÊRSON SANTOS DA SILVA

Aswialura (fo(a) iuiz(iza] requi^tame
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PODER JUDICIÁRIO
o» R»q: 30/OW017 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i V REGIÁO

SEÇAO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
20* VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

f\ f\puuig>i^qw up f-qM<n«tgLiw
®í*); JUl2(t2A) ADVERCI RATES MENDES DE ABREU DA 20* VARA FEDERAL

^^^SEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO
ProfertM o pagamento em favor flo(s) cfedor(«) » no(s) vator(«s) intíiwyualiíado(s>, em virtude oe dectsào traneit^a emna Açâo Orl^nértj n* e Açlo de ExeeuçSo /»• 62190^.2016.4.01.3400, segundo as informações absí» indkíadaa. mfonno.

4>/e náo existe qualquer recurso pendente quartto aoe valores contidos rta presertie Raquisição-

município os OUR/CANGAS E OUTRO(A) ' " '
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RECOMENDAÇÃO

N° 036/2016-CNMP

fAUSÊNCIA DE IMPROBIDADE PELO

SIMPLES FATO DE SE CONTRATAR

SERVIÇOS JURÍDICOS POR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO)



Conselho Nacional do Ministério Público

RECOMENDAÇÃO N" 36, DE 14 DE JUNHO DE 2016.

(Publicada no Diário Eletrônico do CNMP, Caderno
Processual, de 6/7/2016, págs. 8/9)

Dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que
devem ter os membros do Ministério Público ao

analisar a conu^laçào direta de advogados ou
escritórios de advocacia por ente público.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da

competência fixada no artigo 130-A, §2°, 1. da Constituição Federal e com fundamento no

artigo 147 , inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público-

RICNMP, nos autos da Proposição n° 0.00.000.000171/2014-42, julgada na 2" Sessão

Extraordinária, realizada em 14 de Junho de 2016;

Considerando que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da

Lei n". 8.666/93, com inexigibiüdade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição c notória especialização;

Considerando que o Superior Tribtmal de Justiça no REsp n°. 1.192.332/RS

(2010/0080667-3), julgado em 12/11/2013, entendeu que é impossível aferir, mediante

processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços

de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de

licitação, pois tal mensuraçlo não se funda em critérios objetivos (como o menor preço);

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já estipulou as balizas para que seja

considerado crime licitatório a contratação de escritório de advocacia por inexigibilidade de

licitação ao julgar o Inq 3074 / SC, 1" Turma, rcl. Min. Roberto Barroso (julgado 26/08/2014);

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da natureza

intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação



Conselho Nacionai. do Mínistério Público

de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional;

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, proferida

no julgamento da Ação Penal 917 (julgada em 07/06/2016);

Considerando que a contratação direta de advogado ou de escritório de advocacia por

ente público, por inexigibilidade de licitação, por si só, não significa ato ilícito ou ímprobo,

RESOLVE, respeitada a independência funcional dos membros e a autonomia da Instituição,

expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO:

Art. 1° A contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público,

por inexigibilidade de licitação, por si só, não constitui ato ilícito ou improbo, pelo que

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contratação,

descreva na eventual ação a ser proposta o descumprimento dos requisitos da Lei de

Licitação.

Brasilia-DF, 14 de junho de 2016.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

recomendação N°36, DE 14 DE JUNHO DE 2ÜI6
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ADVOCACIA-CERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

INFORMAÇÕES N." 00127/2016/NUINP/CGU/AGU-RMS
PROCESSO N ® 00688.000780/2016-81

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N.^45
REQUERENTE; CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGAIX)S DO

BRASIL

REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA E CONGRESSO NACIONAL
RELATOR: MINISTRO ROBERTO BARROSO

Senhor Consultor-Geral da União,

Trata-se de ação declaratória de constitucionalidade proposta pelo

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, com pedido de medida cautelar,

cujo objeto é provocar a declaração da constitucionalidade dos arts. 13, inciso V, e 25,

inciso II, da Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993, os quais preveem a contratação, pela

Administração Pública, de advogado na modalidade inexigibilidade de licitação,

reconhecendo, assim, a impossibilidade da realização de licitação para os casos de

contratação de serviços advocatícios.

A AÇÃO

2. Alega o órgão supremo da Ordem dos Advogados do Brasil que, apesar da

clareza do texto da lei, o tema vem sendo alvo de controvérsias judiciais em diversas

jurisdições do Pais. enquanto os advogados que contratam com a Administração Pública

sofrem reiteradamente condenações por improbidade administrativa.



3. Acentua, ainda, o Requerente que a inexigibilidade de licitação é o único

meio para a contratação do serviço advocatício pela Administração Pública, em razão

da confiança intrínseca à relação advogado e cliente. Acrescenta que a mercantilização

da advocacia é vedada pelo Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do

Brasil, razão pela qual o profissional participante de procedimento licitatório poderia

incorrer em punição perante o Órgão de Classe.

4. Aponta o Conselho Federal a existência de relevante controvérsia Judicial

sobre a aplicabilidade dos dispositivos em questão, cuja coercitividade deve ser

restabelecida peto Supremo Tribunal Federal, em razão de sua demonstrada

constitucionalidade.

5. Pede o Requerente, portanto, o deferimento de medida cautelar, a fim de

determinar que os Juizes e os Tribunais suspendam o Julgamento dos processos que

discutam a contratação de advogado por inexigibilidade de licitação, especialmente

daqueles em que se apure ato de improbidade administrativa; e, após o devido

processamento, seja julgado procedente o pedido de declaração de constitucionalidade

dos arts. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei n." 8.666. de 1993.

6. Os autos foram distribuídos ao e. Ministro ROBERTO BARROSO, que,

aplicando, por analogia, o rito abreviado do art. 12 da Lei n.** 9.868, determinou: "(i)

solicitem-se informações à Presidência da República e à Presidência do Congresso

Nacional, no prazo de dez dias: (ü) em seguida, encaminhem-se os autos ao Advogado-

Geral da União para manifestação, no prazo de cinco dias: e. (iii) sucessivamente,

colha-se oparecer do Procurador-Geral da República, também no prazo de cinco dias."

AS DISPOSIÇÕES EM QUESTÃO E OS REQUISITOS ALI CONTIDOS

7. São as seguintes as disposições em questão (sem grifos, no original):

"Art 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

V - patrocínio ou defesa de causasjudiciais ou administrativas;



§ }.°Ressalvados os casos de inexigibiiidade de licitação, os conlratos'pTffa
a prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão,
preferencialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso, com
estipulação prévia de prêmio ou remuneração.

§2." Aos serviços técnicos pre\'istos neste artigo aplica-se, no que couber, o
disposto no art. lll desta Lei.

§ 3.° A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que
apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento
licitaíório ou como elemento de Justificação de dispensa ou inexigibiiidade
de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem
pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.

Art 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

H • para a contratação de serviços técnicos enumerados no art 13 desta
Lei, de natureza singttiar, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibiiidade para serviços de publicidade e
divulgação;

§ I." Considera-se de notória especialização o projissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento.
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com .suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§2." Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se
comprovado superfaturamento, respondem solidariamenie pelo dano
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o
agente público responsá\'el, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2."e 4."do art. 17 e no inciso lll e
seguintes do art. 24, as situações de inexigibiiidade referidas no art. 25.
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8." desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias. como condição para a eficácia dos atos.
(Redação dada pela Lei n." II. 107. de 2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibiiidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a
dispensa, quando for o caso:



// - razão da escolha dofornecedor ou executante:

III •justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens
serão alocados. (Incluídopela Lei n" 9.648, de 1998)"

8. Um traço característico da relação entre contratante e advogado é

exatamente a pessoalidade. Daí a aparente incompatibilidade conceituai entre o

instituto da licitação e a contratação de escritórios de advocacia - os quais> nada obstante

sua personalidade jurídica, estão intimamente vinculados à pessoa do advogado.

9. Tanto assim é que a Lei n8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre

o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, prescreve que, mesmo

diante da hipótese de sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas

individualmente aos advogados, com indicação da sociedade de que fazem parte (art.

15, § 3.0).

10. Outro aspecto relevante, alvitrado na petição inicial, é o conflito existente

entre a disciplina profissional dos advogados e a competição própria do processo

licitatório. De fato, o art. 5.® do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados

do Brasil estabelece ser incompatível com qualquer procedimento de mercantilizaçâo o

exercício da advocacia. Eoart 7.®, do mesmo Código, por sua vez, veda o oferecimento

de serviços profissionais que implique, direta ou indiretamente, angariação ou captação

de clientela.

11. Entretanto, tais dificuldades iniciais, atinentes às sutilezas do oficio, não

se mostram suficientes para conduzir ao desfecho almejado pelo Requerente, de tomar

naturalmente inexigível toda e qualquer contratação de serviços técnicos profissionais

de advocacia pela Administração Pública.

12. Isso porque a própria Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993, enuncia os

requisitos necessários a que a competição seja inviável, a saber: a) os serviços têm de

ostentar natureza singular; e b) os profissionais ou empresas a contratar devem possuir

notória especialização. ^
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13. Logo, apenas aqueles serviços advocatícios revestidos de singularidade e,

assim, executáveis somente por profissionais dotados de notória especiaH7açâo são

passíveis de contratação direta, sem a observância do regular procedimento licitatório.

Nâo se enquadram nesse caso aqueles serviços de advocacia comuns. Isto é, cujo grau

de singularidade e complexidade nâo se revelem idôneos para autorizar o abandono da

observância do principio constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais

vantajosa para a administração - objetivos da licitação expressos no art 3." da Lei n."

8.666.

O QUE AFIRMA A DOUTRINA

14. Não é outra a lição extraída dos administrativistas. JOSÉ DOS SANTOS

CARVALHO FILHO', a propósito, delimita com argúcia em que condições serviços

técnicos e especializados podem ser contratados sem licitação:

"Não são quaisquer serviços que podem ser controlados diretamente, mas
sim os serviços técnicos e especializados. O serviço é técnico quando sua
execução depende de habilitação especifica. A leifaz remissão ao art. JS.
onde estão mencionados vários desses serviços, como os de pareceres.
auditorias, fiscalização, supervisão, treinamento de pessoal, estudos
técnicos ou projetos, patrocínio de causas etc.

Para a contratação direta, devem os profissionais ou as empresas revestir-
se da qualificação de notória especialização, ou seja, aqueles que desfrutem
de prestigio e reconhecimento no campo de sua atividade. A lei considera
de notória especialização o profissional ou a empresa conceituados em seu
campo de atividade. Tal conceito deve decorrer de vários aspectos, como
estudos, experiências, publicações, desempenho anterior, aparelhamento.
organização, equipe técnica e outros do gênero. Por outro lado. é preciso
que a Administração conclua que o trabalho a ser executado por esse
profissional seja essencial e o mais adequado à plena consecução do objeto
do contrato. Embora não seja muito comum encontrar a pessoa profissional
que possa qualificar-se como tendo notória especialização, entendemos,
apesar de alguma divergência, que é possível que haja mais de uma no
mercado. Vale dizer: não é obrigatório que apenas uma empresa seja de
notória especialização. A lei não impõe qualquer restrição em tal sentido.

Além dessas características, impõe a lei que os serviços tenham natureza
singular. Serviços singulares são os executados segundo características
próprias do executor. Correta, portanto, a observação de que 'singulares

' CARVALHO FILHO, José dos Santos. Marwal de Direito Administrativo. Lumen Jurís, Rco de Janeiro.
200$, 13.* edição, revista, ampliada e aluatizada, pág. 207.



sõo os serviços porque apenas podem serprestados, de certa maneira e com
determinado grau de confiabilidade, por um determinado profissional ou
empresa. Por isso mesmo é que a singularidade do serviço está contida no
bojo da notória especialização' (EROS ROBERTO GRAU. 'Inexigibilidade
de Licitação - Serviços Técnico-Profissionais Especializados - Notória
Especialização in RDP 99. pp. 70 e seguintes).

Revestindo-se o serviço de todas essas características, pode a Administração
contratar diretamente o profissional, e isso porque, em última análise, seria
inviável a competição."

15. Por seu turno, MARJA SYLVIA ZANELLA Dl PIETR<y enfatiza a

necessidade da presença de três requisitos, para se caracterizar a inexigibilidade:

"A contratação de serviço.'! técnicos enumerados no artigo 13. de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada
a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação (inciso II); não
é para qualquer tipo de contrato que se aplica essa modalidade: é apenas
para os contratos de prestação de serviços, desde que observados os três
requisitos, ou seja. o de tratar-se de um daqueles enumerados no artigo 13,
o de ser de natureza singular, e o de ser contratado com profissional
notoriamente especializado. Assim é considerado, nos termos do § ].° do
artigo 25, 'o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato

Quanto à menção, no dispositivo, à natureza singular do serviço, é evidente
que a lei quis acrescentar um requisito, para deixar claro que não basta
tratar-se de um dos serviços previstos no artigo 13; é necessário que a
complexidade, a relevância, os inter€.sses públicos em jogo tomem o serviço
singular, de modo a exigir a contratação com profissional notoriamente
especializado; não é qualquer projeto, qualquer perícia, qualquer parecer
que torna inexigível a licitação. Note-se que o legislador quis tornar
expresso que não ocorre inexigibilidade para os sennços de publicidade e
divulgação; isto pode causar estranheza, porque tais serviços já não sõo
incluídos entre os ser\'iços técnicos especializados do artigo 13. o que por si
exclui a inexigibilidade: ocorre que o legislador quis pôr fim à interpretação
adotada por algumas autoridades e aprovada por alguns Tribunais de
Contas, quanto à inviabilidade de competição nesse tipo de serviço. O
resultado dessa insistência foi ter o legislador partido para o extremo
oposto, proibindo a inexigibilidade para a publicidade e a divulgação, sem
qualquer exceção, quando, na realidade, podem ocorrer situações em que .0-^

^ Dl PIETRO,Maria SylvúiZanella. Direito Adminlsiraiiw. Ailas, São Paulo.2001. págs. 312/313.



realmente a inviabilidade de competição esteja presente; a licitaçâo^Prár
de qualquer modo, obrigatória.

Com relação à notória especialização, o § l." do artigo 25 quis reduzir a
discricionariedade administrativa em sua apreciação, ao exigir os critérios
de essenciaUdade e indiscutibiUdade do trabalho, como sendo o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Tem-se que estar em
zona de certeza, quanto a esses aspectos, para ser válida a inexigihilidade."

16- Mas é CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLÔ' quem parece atingir
o cerne da questão especifica, ao ocupar-se de discorrer, de forma lapidar, sobre a

relevância da singularidade para a AdminisO^açâo (original com grifos);

Em face do inciso II do arí. 13 (contratação de profissional de notória
especialização), pode-se propor a seguinte indagação: basta que o serviço
esteja arrolado entre os previstos no art. 13 e que o profissional ou empresa
sejam notoriamente especializados para que se configure a inexigibilidade
da licitação, ou é necessário algo mais. isto é, nele sobreleve a importância
de sua natureza singular?

Parece-nos certo que. para compor-se a inexigibilidade concernente aos
serviços arrolados no art. 13, cumpre tratar-se de serviço cuja singularidade
seja relevante para a Administração (e que o contratado possua notória
especialização). Se assim não fosse, inexistiria razão para a lei haver
mencionado 'de natureza singular logo após a referência feita aos serviços
arrolados no art. 13.

Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, por isto.
irrelevante que seja prestado por 'A ' ou por 'Bnão haveria razão alguma
para postergar-se o instituto da licitação. Pois é claro que a singularidade
só terá ressonância para o tema na medida em que seja necessária, isto é,
em que por força dela caiba esperar melhor satisfação do interesse
administrativo a ser provido.

Veja-se: o patrocínio de uma causa em juízo está arrolado entre os serviços
técnico-especializados previstos no art. 13. Entretanto, para mover simples
executivos fiscais a Administração não terá necessidade alguma de contratar
- e diretamente - um profissional de notória especialização. Seria um
absurdo se ofizesse. Assim também, haverá perícias, avaliações ou projetos
de tal modo singelos e às vezes mesmo padronizados que. ou não haveria
espaço para ingresso de componente pes.soal do autor, ou manijéstar-se-ia
em aspectos irrelevantes e por isto incapazes de interferir com o resultado
do serviço.

Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como ,
singular quando nele tem de interferir, como requisito de satisfatório

' MELLO, Celso Antônio Ban<lcira d«. Curso de Direito Administrativo. Malheiros.S9o Paulo. 2002, 14.*
edição, retúndida. ampliada e atualizada, págs. 4S9/490.



atendimento da necessidade administrativa, um componente criativo de seu.
autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade. a especial habilidade,
a contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de quem o executa,
atributos, estres. que .'tão precisamente os que a Administração reputa
convenientes e necessita para a satisfação do interesse público em causa.

(...)

E natural, pois, que. em situações deste gênero, a eleição do eventual
contratado - a ser obrigatoriamente escolhido ente os sujeitos de
reconhecida competência na matéria - recaia em profissional ou empresa
cujos desempenhos despertem no contratante a convicção de que. para o
caso. serão presumivelmente mais indicados que os de outros, despertando-
Ihe a confiança de que produzirá a atividade mais adequada para o caso.

Há, pois. nisto, também um componente subjetivo ineliminável por parte de
quem contrata.""

A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

17. Entretanto, assume especial relevo para o deslinde da controvertida tese

desenvolvida nesta ação as decisões a respeito até aqui adotadas pelo Supremo Tribunal

Federal.

18. Com efeito, ao julgar o Habeas Corpus n.° 86198-PR <Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, DJ de 29-6-2007), a Primeira Turma do Excelso Pretório proferiu acórdão

substanciado na seguinte ementa (sem grifos, no original):

Habeas corpus: prescrição: ocorrência, no caso. tão-somente quanto ao
primeiro dos aditamentos à denúncia (L. 8.666/93. ari. 92). ocorrido em
28.9.93.

II. Alegação de nulidade da decisão que recebeu a denúncia no Tribunal de
Justiça do Paraná: questão que não cabe ser analisada originariamente no
Supremo Tribunal Federal e em relação à qual. de resto, a instrução do
pedido é deficiente.

lll Habeas corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 92 da L. 8.666/93: falta
de justa causa para a ação penal, dada a inexigibilidade, no caso, de
licitação para a contratação de serviços de advocacia. 1. A presença dos
requisitos de notória especialização e confiança, ao lado do relevo do
trabalho a ser contratado, que encontram respaldo da inequívoca prova
documental trazida, permite concluir, no caso, pela inexigibilidade da
licitação para a contratação dos serviços de advocacia. 2. Extrema
dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços de advocacia, dada a
incompatibilidade com as limitações éticas e legais que da profissão (L.
8.906/94, art. 34, IV; e Código de Ética e Disciplina da OAB/1995, art. 7").".



19. Também o Plenário da Suprema Corte deliberou distinguir os mesmos

critérios da notória especialização e da confiança da Administração, ao apreciar o

Inquérito n.° 3077.AL (Min, DIAS TOFFOLI. DJe-188, de 25-9-2012):

"Penal e Processual Penai. Inquérito. Parlamentar federal. Denúncia
oferecida. Artigo 89, caput e parágrafo único, da Lei n." 8.666/93. Artigo 41
do ÇPP. Nâo conformidade entre os fatos descritos na exordial acusatória e
o tipo previsto no art. 89 da Lei n." 8.666/93. Ausência de justa causa.
Rejeição da denúncia.

1. A questão submetida ao presente julgamento diz respeito à existência de
substrato probatório minimo que autorize a deflagração da ação penal
contra os denunciados, levando em consideração o preenchimento dos
requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não incidindo qualquer
uma das hipóteses do art. 395 do mesmo diploma legal.

2. As imputações feitas aos dois primeiros denunciados na denúncia, foram
de. na condição de prefeita municipal e de procurador geral do município,
haverem declarado e homologado indevidamente a inexigibilidade de
procedimento licitatório para contratação de serviços de consultoria em
favor da Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL.

3. O que a norma extraída do texto legal exige é a notória especialização,
associada ao elemento subjetivo confiança. Há, no caso concreto,
requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não
incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os
profissionais contratados possuíam notória especialização, comprovada
nos autos, além de desfrutarem da confiança da Administração. Ilegalidade
inexistente. Fato atípico.

4. Não restou, igualmente, demonstrada a vontade livre e conscientemente
dirigida, por parte dos réus. a superar a necessidade de realização da
licitação. Pressupõe o tipo, além do necessário dolo simples (vontade
consciente e livre de contratar independentemente da realização de prévio
procedimento licitatório), a intenção de produzir um prejuízo aos cofres
públicos por meio do afastamento indevido da licitação.

5. Ausentes os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não há
justa causa para a deflagração da ação penal em relação ao crime previsto
no art. 89 da Lei n ° 8.666/93

6. Acusação, ademais, improcedente (Lei n."8.038/90, art. 6.". caput)."

20. Mais recentemente, em acórdão relatado pelo e. Ministro ROBERTO

BARROSO, a Primeira Turma enumerou, a par da confiança, os parâmetros (cinco) de

observância obrigatória para a contratação direta de escritório de advocacia sem ^

licitação:



-'/MPUTAÇÃO DE CRIME DE INEXIGÊNCIA INDEVIDA DE
LICITAÇÃO. SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA
POR FALTA DE JUSTA CAUSA. A contraiução direta de escritório de
advocacia, sem licitação, deve observar os seguintes parâmetros: a)
existência de procedimento administrativo formal; b) notória
especialização profissional; c) natureza singular do serviço; d)
demonstração da inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do
Poder Público; e) cobrança de preço compatível com o praticado pelo
mercado. Incontroversa a especialidade do escritório de advocacia, deve ser
considerado singular o serviço de retomada de concessão de saneamento
básico do Município de Joinville, diante das circunstâncias do caso
concreto. Atendimento dos demais pressupostos para a contratação direta.
Denúncia rejeitada por falta de justa causa." (Inq. 3074-SC, Min.
ROBERTO BARROSO, DJe-193, de 3-10-2014)

A SITUAÇÃO PARTICULAR DA UNIÃO

21. É certo que a existência de corpo jurídico próprio na Administração não

se afigura bastante para, por si somente, impedir a contratação direta de serviços

advocaticios - ou seriam de aplicabilidade meramente residual aquelas disposições

encontradas no ait. 13, incisos II, li! e V, cumulado com o art. 25, inciso II, ambos da

Lei n.® 8.666, de 1993.

22. Entretanto, no âmbito da União, norma de estatura constitucional atribui à

Advocacia-Geral da União, diretamente ou por meio de órgão vinculado, a

representação judicial e extrajudicial da União, "cabendo-lhe. nos lermos da lei

complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de

consultoria e assessoramentojurídico do Poder Executivo'" (art. 131, caput, CR-1988).

23. Atenta ao comando da Lei Fundamental, a Advocacia-Geral da União tem

editadas normas internas por meio das quais se conclui que somente os membros da

Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados poderão exercer,

respectivamente, as lunções institucionais de representação judicial e extrajudicial da

União e de suas autarquias e fundações públicas, bem como as atividades de consultoria

e assessoramento jurídico do Poder Executivo Federal - do que deflui a inaplicabilidade

do disposto no art 25, inciso II, combinado com o art. 13, inciso V (ao menos), da Lei

n.® 8.666, nessa esfera. -V



CONCLUSÃO ,

24. Por todo o exposto, sâo efetivamente constitucionais as disposições

contidas nos arts. 13, inciso V, e 25, inciso II. da Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993.

Isso, no entanto, nâo pode implicar, como quer o Conselho Federal requerente, o

reconhecimento de que o único meio para a contratação do serviço advocatício i>ela

Administração Pública é a inexigibilidade de licitação; ou. em outros tennos, de que

todos os serviços advocatícios são, na essência, singulares.

25. São esses. Senhor Consultor-Oeral da União, os elementos de fato e de

direito reunidos a partir dos relevantes subsídios ofertados tanto pela Consultoria

JurídicaJunto ao Ministério da Justiça e Cidadania como pela Consultoria Jurídica junto

ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, os quais propomos sejam

apresentados ao Colendo Supremo Tribunal Federal, a titulo de informações no processo

de Ação Declaratória de Constitucionalidade n.' 45-DF.

À consideração superior.

Brasília-DF, 27 de setembro de 2016

RicardçKTravi^J^idUfSilva
A^c^ado da Upião
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Atos do Poder Executivo
OtOWTO NI 10d*4, 0€ 17 OC AdOSTO OE 2020

ReguLfment) a Lb n> 14.017. de 39 de junho de 2020.
Que dlspAe sobre as a<5es emerienciaU destinadas ao
letor cultural a aeretn adotadas durante o estado de
calarnldada públic» reconhecido pdo Decreto
LatlsIadVD n* 6. d* 30 dc marfo da 2020.

O MCSIDCMTE M KPÚSUCA. no uso da atritxjicio ove lhe confere o art. 84,
copM. indso fV. d» Conctttifitfte. o tendo cm visto o dlwosto na lot na 14.017. de 29 da
iim dc 2020,

D C C R ETA :

CAPfruto I
DCSPOSIÇOeS GERAIS

Ar. la Este Ocervto regUamcnta a Lct ns 14.017. dc 29 de iunho de 2020. Que
ddpfiesobn açOcs emcrBcncWs dasdnadu ao setor cultuai a serem adotadas durante o eslado
da calamidade pública reconheddo pele Decreto l^slartwo n« $, de 20 de rnarco de 2020.

AR. 3* A Uniio tntreiard aos Estados, ao CMsirlto federal e aos Munidplos. em
parcela única, no exarddo de 2020, o vakx de R$ 9An.000.000.00 (trds tMlhOes de reais)
para apMcaçlo em açOes emarfendals de apoio ao setor adturil. conforma enabciaada
no aR. 3» da L«i n» 14,017. da 3020. observado o (M^nte;

I • compete aos Estados e ao Dtstrtta Federai distribuir a renda emergenclal
mensal aos trabalhadores da cultura, em observlncla ao disposlo no Inciso t do caput do
4R. 24 da tal n* 14.017. da 20 20;

M • compete aos MurUdplos e ao DIstrrto Fadtral dbtiibulr os subsidias man&ats
para a manutançSo da aspa^ aRístiroí a culturais, microimprasas a pequenas ampre&as
culturais, cooperetfvas. insUtuIçOes e oraaniucdes cuíturab comunitárias Que tiveram as
suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, em observância
ao disposto no Inúso II do aput do aR. 2* da Lei n> 14.017, de 2O20; e

III • compete aos Estados, ao Disbito Federal e aos Municípios ^borar e
ovdlicar editab, chamadas públicas ou outros instrumentos aplic4veis para orèmlos,
aquIsIçAo de bens e servigas vinculados ao setor cultural, manutençlo de agentes, de
espaços, de Inidativas. de curtos, de produções, de desenvolvimento de atividades de
economia criativa e de economle solidária, de produções audiovisuais, de manifestações
Culturais, e realtzaçõo de stMdades artMKas e culturais que possam ser transmitidas pela
Internet ou dlsponibllitadas por meio de redes soddis e outras plataformas d%Kais. em
observõncle ao disposto no incfso IH do oput do aa. 2* da Lei ne 14.017, de 2020.

9 1* Oo valor previsto no capuC paio menos vinte por cento serio destinados
As ações emerBenciats prevrstas r>o Inato Id do capuL

9 2* Os beneAclârk» dos recursos contemplados na Lei n* 14.017, de 3020. e
nesta Decreto dewerSo residlt e estar domlclNados rui território naclor>al

9 34 Para a e«ecuçlb das ações emergenciais previstas no inciso III do caput, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios deflnirlo, em conjunto, e ImbRo em que cada
eçlo emerienciai será reaHrad». de modo a prantv Que nlo hala sobreposiçõo entre os
entes federativos.

9 44 o Roder Eiecutivo dos Estados, do Dlstnto Federai e dos Municipios
editará regulamento com es procedimentos necessários 4 apllcaçio dos recursos recaídos
na forma prevista nane artigo, no âmbito de cedo ente f^retlve. observado o dhpe»sto
na Lei ns 14.Q17. de 2020. e neste Dacreto.

9 54 o pagamento dos recursos destinados ao cumprimento do disposto nos
Incisos I e II do cèput fica condicionado á verifica^ de eleglbllldade do beneficiário,
realizeda por meio da eonsulla prévia a base de daoos em ámbne federal dbpenibHlzada
pelo MiRtstérlo do Turismo

9 64 A vefificeçio o» elegibilleade do beneficiário de que iraia o f S* nSo
dispensa a reall»çlo de outras consultas a bases de dedos dos Estados, do Diartto Federe!
a dos Municípios que se façam neceuártas.

9 74 As informações obtidas de base de dados dos Estados, do OistriV Fewéfl)
e dos Municípios deverão ser homologadas pelo Ministério do Turiirrio. ^

9 84 Na hipdie&e de ineaistáncia de inseriçlo no Cadastro Nacional de PeuoM
Jurídicas • CNPJ, os Estados, o Oistnto Federal c os Municípios Informarão o número ou o
cddigo de Identificação único que vincule o solicilante à organieaçSo ou ao espaço
berwficiário.

9 94 Q agente püblico responsável pefe pagamento em desacordo com o
disposto nos 9 S4 ao 9 84 poderá ser responsabllitado n«s esferas cnHi, adminUtretlva e
penal, na forma prevista em lei

CAPÍTULO II
DA RENDA EMERGENOAl

Aft, 34 A renda emergenclal de que trata o indso I do opul de aR. 24 terá o
velor de R9 BOO.m íselscentoi reais), será paga mensalmenct. em trés parcelas sucessivas,
e estará limitada a;

( • dois membros da mesma ur>kfade familiar e

(I • duas cotas, quando se tratar de mulher provedora de família mcnoparental.

9 14 O benefíao referioo no capvt será concedido, retroativamente, desde 14
de Junho de 2020.

9 24 o benefício referido no caput será prorrogado pelo mesmo prwo que for
prorrogado o berwfiac preMsto no an. 24 da tei n« 12.982. de 2 de abril de 2030, limtMo
ae valor da parcela antregue pela União, ressalvada a faculdade dos entes federativos de
tuplementá lo por meio de outras fontes próprias de recursos

Art 4» Fargo Jus á renda emergenclal prevista np inoso i do caput do an. 2" os
trabalhadores da cultura com actvidades interrompidas que comprovem.

1 - terem atuado social ou proflssKjnaímenle nas áreas aRistka e cultural nos
vinte e quatro meses Imediatamente arderíores á data de publlcaç&o da Lal n4 14.017. de
2020, comprovada a atuação por mele da apresentação de:

a| autodeclaraçio, conforma rnodelo cortstante do Aitexp ll; ou

b} decumentaçSo. conforme lista eiempífflcatjya constante do Aneao 11;

li • não terem emprego formal ativo;

ili • não serem titulares de tsenefkio prtvidenciário ou «sslstendel ou
beneficiários do seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal,
ressalvado o Programa Bolsa Família;

IV • terem renda familiar mensal per capttá de até meio saiárto-mínlmo ou
renda familiar mensal total de até trés salános-mlnimos, o que for maior;

V • não terem recebido, no arxi de 2018, rendimentos tributáveis adma de RS
38.559.70 fvlnte e oHo ml! qulr>hentos e cinqüenta e nove reais e setenta centavos);

VI • estarem Inscrnos, com a respectiva hom^ogaçSo da Inscrição, em, peki
menos, um dos cadastros a que se refere o art. 64; e

VII • não serem beneAoános de auifio emergenclal (veAsto na lei né 12.982. de 20211

9 14 EnteAde*se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que
paRicipam da cadeia produtiva dos segmentos aRí&ticos e culoirae descrito» no aR. M.
incluídos aRbta», contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, oficirveiros e
proíeisores de escolas de ane e capoeira

9 14 São considerados empregados formais, para efeitos Oeste artigo, os
empregado» com contrato de trabalho formalizado nos termos da Cortsolldaçõo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n4 5,452. de l* de maio de 1943. e todos os agentes
públicos, Independervtemente da relação jurídica, inclusive os ocuparrtes dt cargo ou
função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneraçio e os
titulares de mandato eletivo

CARiTULO Cl
00 SUBSÍDIO MENSAL

Ar 54 ú subsidio mensal de pue trata o Indse ll do opcit do art. 24 terá valor
mínimo de A5 3 OOG.OO (três mil reais) e máumo de RS lO.OOOÃ) jdea mil rvali). de acordo
com critérios estabelecidos pelo gestor local

9 14 Previamente á concessão do beneficie de que trata o caput, oi crttértcs
estabelecidos pelo gestor local deverão ser pukálcadc» em ato formal.

9 24 Os crttéiios estabelecidos pelo gestor local serio informados detalhadamente
no relatório de gestão Anel a que se refere o Anexo I. disponível para preenchimento na
naiaforrria «Bresíi.

AR. 6* Farão ]us ao sutKÍdio mensal previsto no Indso M So caput do aR. 24 ee
entidades de que trata o referido Inciso, desde que estejam com suas atMdades
Interrompidas e que comprovem a sua inserido e a hemologação em, no mlrxmo. um òos
seguintes cadastros:

I • Cadastros Estaduais de Cultura;

n ■ Cadastros Municipais de Cultura;

Ml • Cadastro Distrital de Cuhura:

tV - Cadastro Nacional de Ponte» e Pontões efe Cultura;

V • Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;

VI • Slstenta Naclonel de informações c (ndrcadores Culturais:

Vli > Sistema de Irrformaçõcs Cadastrais do Artesartato BrasBelro; e

VIII > outros cadastros referem ei a atividades culturais existentes no Imbtte de
ente federativo, bem como projetos cuRurai» apelados nos termos da lei n4 g.3i3, de 23
de deiembro de 1991. nos vinte e quatro meses imediatamente anteriores a data dt
publicação da Lei n^ 14.017. de 2030,

9 14 As entidades de que trata e incise ll do oput do aR 24 dcwlo
apresentar autodeclaração, da qual constarão Informações sobre a interrupção de suas
atMdades e indicação dos cadastros em que estiverem inscritas acompanhados da sua
homologação, quando for o caso.

9 24 Enquanto perdurar c estado de calamidade pública recorvheddo pHo Decreto
Legislativo n4 6, de 20 de março de 2020. cada ente federoUvo deverá adotar medidos que
garantam inchisõe» e alterações t\as inicrições ou nos cadastras, por melo de autodedarição
ou de apreMntáçáe de documentos, prcferencirimente de modo nio presencia

tu» OprwiiM,'*» Mé» m ■iidoSc •« »«»4«nw 4eH«ào
MM, íta««B
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58COORD. DE ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA Au n \?Ã '
D.J. 03.08.2007

EMENTÁRIO N" 2 2 8 3 - 1

15/12/2006 PX<SNO

PEWAI. 348-5 SmrrA CATARINA

: MIN. EROS GRAU

i  MIN. 8BPÚI.VEDA PERTENCE

l  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
i  LEONEL ARCÂNGE1.0 PAVAN
5  PAULO ARMÍNIO TAVARES BUECHELE

OUTRO(A/S)

EMENTA» AÇAO PENAL PUBLICA, CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA
DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL.

A hipótese dos autos nâo é de dispensa de licitação, eis
que não caracterizado o requisito da emergência. Caracterização de
situação na qual há inviabilidade de competição e, logo,
inexigibilidade de licitação.
2. "Serviços técnicos profissionais especializados" sáo
serviços que a Administração deve contratar sem licitação,
escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com o grau
de confiança que ela própria, Administração, deposite na
especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da
confiança da Administração em quem deseje contratar é subjetivo. Dai
que a realização de procedimento licitatório para a contratação de
tais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo princípio do
julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício
de subjetividade que o direito positivo confere à Administração para
a escolha do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado ã
plena satisfação do objeto do contrato"
Lei B.666/93). O que a norma extraída texto

1® do

legal

art. 25 da

exige é a
notória especialização, associada ao elemento subjetivo confiança.

para o seu

licitar, ou

Há, no caso concreto, requisitos suficientes para o seu
enquadramento em situação na qual não Incide o dever de licitar, ou
seja, de inexigibilidade de licitação» os profissionais contratados
possuam notória especialização, comprovada nos autos, além de
desfrutarem da confiança da Administração.

Ação Penal que se julga improcedente. »
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ACÓRDÃO ~y
vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os

Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a
Presidência da Ministra Ellen Gracie, na conformidade de ata do
julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em
absolver o réu das ixnputações que lhe foram feitas, nos termos do
voto do Relator.

Brasília, 15 de dezembro de 2006.

BROS (»AD
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17/04/2007

RABXXS CORSUS 66.198-9 PASAt»

nOMUBX rOBMX

RBXATOR

PACIENTE(S)

PACIENTE(S)

IMPETRANTE(S)

ADVOGAE>0(A/S)
COATOR(A/S>(ES)

MIH. SKPdX.VZDA PBRTSHCB

ADYR SEBASTIAO FERREIRA

ÍRIA REGINA MABCHIORI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

paranA

JOftO DOS SANTOS GOMES FILHO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

- SEÇAO DO

BMSNTA: I. R«b«as eoxpu»: prvaorlçAo: ocorrência/ no
casO/ tao-somente quanto ao primeiro doa aditamentos A denúncia (L.
8.666/93, art. 92), ocorrido em 28.9.93.

XI. Ale^açAo de nulldade de decdsAo que reo^aeu a denúnale
no Tribunal de JusUça do ParenA: quaa'tÍo qua afto caba aer analisada
oxl^narlanante no Suprano Tribunal redaral a «a& relação A qual, de
reaêo, a Insbrução do padldo é deflolanUa.

III. Babaea eorpus: orimes prevlabos noa arblqoa 89 a 92
da té. 8.666/93: falba de juafca oauaa para a ação penal, dada a
inaxlgibilldade, no caao, de lloluação para a contjra1:eção de
serviços de advocacia.

1. A presença dos requisitos de notória especialização e
confiança, ao lado do relevo do trabalho a ser contratado, que
encontram respaldo da inequívoca prova documental trazida, permite
concluir, no caso, pela inexigibilldade da licitação para a
contratação dos serviços de advocacia.

2. Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de
serviços de advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações
éticas e leçais que da profissão (L. 8.906/94, art. 34, IV; e
Código de Ética e Disciplina da OAB/1995, art. 7'').

A c ó R O A O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os

Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a

Presidência do Sr. Ministro Sepúlveda Pertence, na conformidade da

ata do julgamento e das notas taquigráf icas, por unanimidade de

• Tr lOMOt
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votos, em deferir o pedido de babMs ooxpue dos pacientes, por falta

de justa causa, e estender os efeitos dessa decisSo ao co-réu

Acindino Ricardo Duarte, nos termos do voto do Relator.

Bra^lia, 17 de abril de 2007.

sctOlveda pertence 7^ RELATOR

• T» mm
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RECURSO ESPECIAL N<> 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)
RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO NAPOLEAO NUNES MALA FILHO

ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTAEXD DO RIO GRANDE DO
SUL

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CML. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM
DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO
CCA6- AUSÊNCIA DE PREQUE^ONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.
ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666^3. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE
UCITAÇÃO. SINGUlí^EWa^DO SERVIÇO. INVIABILIDAE® DE COMPETIÇÃO.
NOTÓRIA t^CRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA
ESCOU^ DO N«mOR PF^FISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O
INTERE^E PÚBLKO E INOCCa?R^TE O DESVIO DE POCER, AFILHADISMO
OU COÍÇADRIO. I^URSO E^ECaAL PROVIDO.

^^1. QiJ^to à alegacfe violação ao 17, §§ 7o., íBo., 9o. e 10 da Lei
8.429^2, ar^95, V do GPC e ait 178, § 9o., V, b do CC/16, constata-se qije tal
matéria restou cíebatida no acónlãfl recorridOi carecendo de
prequestbnamãto, requisito kjdispensável ao ac#so às instàx;ias excepcionais.
Aplicáveis, assinv^ Súmulas 282 e do STF. ®

pese â' natii^zà""i^é ordem pí&ílica das questões
suscitadas^ia, Corte Especial deste Tribunal já firmou e.rtchdimento de que até
mesmo as rnafeSttft^e ordem pública deverri e8Sar-^l*«équestionadas. Precedentes:
AgRg nos EREsp 1.253.389/SP, ReL Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 02y05/2013;
AgRg nos EAg 1.330.346/RJ, ReÚMin. ELIANA CALMON, DJe 20y02/2013; AgRg
nos EREsp 947.231,60, Rei. Min. 30k0 OTÃVIO DE NORONHA, DJe 10y05y2012.

3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666^3
que, para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art 13, com
inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de natureza
singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização.

4. É iiTÇ)ossíveI aferir, mediante processo licitatório, o trabalho
intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza
peisorralíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de corrpetição.

5. A singularidade dos serviços prestados f>eb Advogado
consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação
profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para
prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração
não se funda em critèrios objetivos (como o menor preço).

6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de

Documento; 1278654 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 19/12/2013 Página 1 de 21



assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relaçào de confiança, é lícito ao
administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da
discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor
profissional

7. Recurso Elspecial a que se dá provimento para julgar
improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inejdsténcia de inqjrobidade
administrativa.

RDAO

Visto|Lg(pia<Kldy^"9iscitó(SjS'''Ssiê#^WBÍt^T^^SSSlàm os Ministros da
PRIMEIRAl^i^ado ̂jp^BfTifcunalde jústiçã, na conformidâde dos votos e das
notas ta<MÍgfeficas ̂ ^^uir, por rnaiotia, vencida p Sr. Ministro, Sérgio Kukina, dar
provime^ ao rccuac especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em
razão d% inexisténCTkde improbidade administrativa, nos tertílos do voto do Sr.
Ministro «^tor. |

^WOs Srs. wfcistros Benedito Gonça^s, Ari P^^endler e Arnaldo
Esteves Un3Wotaramcorífeo Sr. S|ini^ro Relator, ã

lapF, 12 à€'i de 2013 (&ta do Julg^nento).
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA TURMA

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RS

Números Origem: 10400007354 1050021170 6310400007354 70020487922
70028737385

PAUTA: 05/11/2013 JULGADO: 05/11/2013

Relator

Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NI ^lA FILHO

Presidente da

Exmo. Sr. MiafflfoNAPOi iNUNIffiMAM FILHÍ

Subprocunor-Geral daSepública H E 1 I
Exmo. Sr.fcr, FRANCI^) RODRIGL^^ D(p SANTOS SCBRINHO I
Secretária "r?.., i ^ I
Bela. BÁRb]^ AMORIM §©USA C,^UHA 1 I

\  AUTUAÇÃO I I
RECORRENTE ÉLBIO DE MT^DÓNÇ^ SENNA i |
ADVOGADO IMOSÉ ALEXAl%tE BüàlBÜZA JUNQLffllRA E OUTRG|S)
RECORRipq^^^j^JIpíISTÉRÍO Pi'fe iná^nn RIO GRANC^ DO SUL
ASSUNTO^^^ITO ADMINlSTR^pí^dr E '©ÜÍBAS MATÉRIAS DE Dlí^lTQ PÚBLICO - Atos

Certifico que a egrégia PRlMEIrefcaTJRMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão
realizada nesta data, proferiu a seguinte decSao:

"Adiado por indicação do{a) Sr(a). Ministro(a)-Rctatcr(a)."
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA TURMA

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RS

Números Origem: 10400007354 1050021170
70028737385

PAUTA: 05/11/2013

6310400007354 70020487922

JULGADO: 07/11/2013

Relator

Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNl

Presidente da

Exmo. Sr. Miii^TONAPOid^DNUNS?o NAPQU^ NUN®

IA FILHO

 MAfiA FILHÍ

SubprocuAora-Geral diRepública
Exma. SrÍDra, DENTSBWTNCl TULK

Secretária ̂
Bela. BÁRB/

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRipq^

ASSUNTO^IR

AMORJM %USA Ci^UgA | I
^  1 At^UAÇÃO I 1
^^ÉLBlODEMl^DteN(;^SENNA ] 1

1WOSÉ ALEXAW^ B*RBOZA JUNQlSiRA E OUTRíSS)
^^^^ISTÊRIO Pt^ici DOESTAno^ RlQ GRANE# DO SUL

■ITO ADMINISTI^^C^ E ^IT^S MATÉRIAS DE Q^.ITO PÚBLICO - Atos
Ijais^ívos-jMBiw^de^Ãdipinistráff^},

'^^CgBRTlDÃO
Certifico que a egrégia PRIMEIIo^TJRMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão

realizada nesta data, proferiu a seguinte d^^o:
"Adiado por indicação do(a) Sifa). Ministro{a)-Rclator(a)."
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RECURSO ESPECIAL H" 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO

ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÜBUCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

RELATÓRIO

I. Trata-se de Recurso Especial interposto por ÉLBIO DE

MENDONÇA SENNA, com fundarnentt) na alínea a do inciso ID do art 105 da

Constituição Federal, no qxjal se ,^iSurge contra o acórdão proferido pelo egrégio

Tribunal nos seguintes

termos:

WEMÇÃO |:/vd. DIREITO '^ÜBUCO Áo ESPECIFICADO.
AÇAO C^ÍPÜBUCÀ. I^éROBIDADE ̂ MINISTRA-^A. MUNICtPIO DE
^SANTA VI^IA DO pALÚAR. CONTRAFAÇÃO DIRWA DE ADVOGADO

SR. ^EFEITO fêUNICIPAL. CQM MALFEF^ENTO A REGRA
^^STITUCIONAL DA UCITAÇAO. CpM CONSEQÜENTE VlOLAÇAO
AOXRINCÍPIOS %E ̂LEQALIDADE. MOkAUDADE EWAPESSOAUDADE.

'listo gue o processo

impede o julgamento

^^^^^reUmirtar afast
^mvpal, fiüía de

inT:

Impõe-se a S& responsabilização por ato de improbidade
adrmnistmitoa, na méWa de sua culpa, apUcorda-se a penalidade de

ressarcir o erário dos valores pagos a titulo de diárias pagos indevidamente,

susperdendo os direitos políticos e proibindo-o de contratar com o Poder

Público pelo prazo de 05 anos.

APELAÇAO DESPROVIDA (Cs. 638).

2. Em suas razões de Apelo Especial, alega violação aos arts.

17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei 8.429/92; 295, V do CPC; 178, § 9o., V, b do CC/lò;

10, V, Vni e IX e 12, n da Lei 8.429^2, sob os seguintes fundamentos: (a)

inadequação da via elefta, por ser a Ação Civil Pública incompatível com a Ação de

Improbidade; (b) a pretensão punitiva do Elstado estaria prescrita; (c) inexistência de
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üicitD e de ato de improbidade.

3. Contianaíiões às fls. 710/716.

4. Parecer de lavra do douO) Subprocurador-Geral da Republica,

Eh". AURÊUO VIRGÍLIO VEIGA RIOS, opinando pelo, desprovimento do Recurso

Especial, nos termos da seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE.

incidência da SÚM^ 07/STJ. contratação de SERVIÇO DE
ASSESSORIA JURÍDI^- INEXIGBIUDADE DE UCITAÇÁO. AUSÊNCIA
DOS PRESS^^^ NUUDADE DO

^ J| |<IIIII|III '|l|l I I I I II> I || I I I I I REPA^ÇÁO AO ERÁRIO.0(^/^NCIA ^
f  recurso ^pec|^ só merece '^r conhecid^Lm Telação à matéria

#. O^^xom^iiz èioíéría fáíico-^balória cíoJ autos é vedado peta

No p^nte a üegalà^fde da contÀtaçáo do recorrente,
não os requi^és que autorizariam a

jiexigibõidade doji0ta^MrriiS^ido-Uie a nuhdade^S contraio celebrado.

IV. O erário não é considerado sanção e a ação de

reparação do dano ^^usado ao Ernriò é imprescritível, conforme
interpretação sis£emáíáín'âb art. 37, § 5o., da Constituição Federal

V. Parecer pelo conhecimento parcial do recurso e, no mérito, pelo

seu não provimento (fls. 760).

5. É o relatório.

Documento: 1278654 • Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 19/12/2013 Página 6 de 21



RECURSO ESPECIAL IT 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)
RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO NAPOLEÁO NUNES MAIA FILHO

ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÜBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

VOTO

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVU. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM
DISPENSA DE LICITA^iO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART.

178 DO CC/16. AUSÉmitÃ DE PREQUESTIONAMENTO. SÜMULAS 282 E
356 DO.,.^^,MTS. a REQUISITOS DA

UPfAÇÀO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO.
INVIABU^ÂDE DÉÍ.. CQMPETIÇÃÒ^^ NOTÓRIA ESPECIAUZAÇÁO.
DISCRI^ONARIEDAr^ DO ADMINISTRWOR NA E^OLHA DO MELHOR
PROFIS^NAL, DEáúDE íiÇUE PRESEÜ^E O INTÁESSE PÚHJCO E
INOCORRl^E O Dèsw# DE PODER^AFILHADISNÍO OU COMPADRIO.
RECURSO È^ECIAL-PRéviDO. f

1. à togada uiolaçM ao 17, §§ 8o., 9o. e 10 da Lei
8.4^£2, cot 295, #C e art. IZsJk 9o., V, b % CC/16, constata-se
c^^^^^naiéria náo":itesti^u ^^^^^^acórdào reunido, carecendo de
prequestiortaTnento,^'fieqij0à^^ irüMspensáuel ao ̂ cesso às instâncias
Excepcionais. Aíá^veÉL ̂ sÍ7^^EhSúmiiIas 282iá^^ do STF.

2. Em qíí^ {|)ese a natureza de ordem pública das questôes
suscitadas, a Corte E^^ial deste Tribunal já firmou entendimento de que
até mesmo as matérias de ordem pública devem estar prequestionadas.

Precedentes: AgRg nos EREsp 1253389/SP, ReL Min. HUMBERTO

MARTINS, DJe 02/05/2013; AgRg nos EAg 1330346/RJ, ReL Min. EUANA

CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos EREsp 947.231/SC, ReL Min. JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012.

3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93

que, para a coníratação dos serviços técnicos enumerados no art 13, com

inerdgibiHdade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória

especialização.

4. É ÍTT\possível aferir, rrwdiante processo Scitatório, o trabalho
intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza

personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de
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compeíiçáo.

5. A singularidade dos senriços prestados peb Advogado

coT\siste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua

capacitação profissbnal, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor

ptüfsshrKÚ, para prestar serviço de natureza intelectual, por meb de

licitação, pois tal mensuração não se funda em crilérbs objetivos (como o

rrvenor preço).

6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de

assessoria Jurídica, fncados, principalmente, na relação de confiança, é lícito

ao administrador, des^k que movido peb interesse púbtico, utilizar da
discticbnariedade, qumnkfoi cor^rida peb lei para a escolha do melhor

Jjr -Recií

inyyrocMentes os pec
adminismKíoa.

pecial 0"*%^ se dá provimento para julgar
; inicial, em da inexi^ncb de improbidade

Desxn^-se |io^ aulcs que lÁp MINISTÊsfoO PÚBLICO DO
ESTADO EXD GRANDE ̂^O^lA ajuizou, er^ face do n^orrente, Ação Civil
Pública Adinini|^t^,.^ia;{)ijtaí3^ a conc^ita de ter prestado
seiviços T^^ocaliciüs ao |p^fêÍÉ|0, do Município^^^j^ ChuíyRS, mediante
dfâpensa irregLlHWüwiB!BScã(^^fi^^ no V, VIU e DC da Lei
8.429^2, assim descrita na inicial açiasatória:

GRANDE

^de Adir

No dia 3 de fevereiro de 1997, o Murdc^b de Chui, representado

peb requerido Mohamed Kassem Jomaa, firmou contrato com o requerido

Êlbb de Mendonça Serma, para que este prestasse, conforme a cláusida
segunda, serviços de assessoramento jurídico, planejamento e

acompanhamento institucbnal (fls. 35/37).

O contrato retroagiu a Io. de janeim de 1997 e estabeleceu a

remuneração mensal de R$ 4.300,00; perdurou, por meb de sucessivos

aditamentos, até o fnal de outubro daquele ano, mas a partir de junho a

remuneração f>i rewsto para R$ 3.000,00 (fls. 40/42).

Ocorre que a contratação reuebu diversas ilegalidades praticadas no

ãrrúrito da Prefeitura Municipal, e que acabaram por benefciar indevidamente
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/zz.-y^^r

o segundo demandado.

Em primeiro lugar, o coníraío não foi precedido de hcUaçõo, pois,
segundo previsto na cláusula sexta, esta não seria exigivel no caso, pela
incidência do artigo 25, inciso 11, da Lei de Ltüações.

Todavia, é ilegal o dispositivo.

Veja-se que o artigo 25 da Lei 8.666/93 permite a inexigibilidade de
licitação para contratação dos serviços técrúcos enumerados no artigo 13 do
mesmo diploma legal, apenas nos casos em que o profissional ostentar
notória especialização («.05).

5o. e 1( Lei 8.

alegações de |^fensa aos aits. 17,

295, CPC e arl^ 178, § 9o., V, b do
CC/16, ̂nstata-se tais mat^^s |ião restaran^ebatidas acórdão recorrido.
Aplicáveíii, portanto, Súm|ias^282 e 35^ do STF^ pois aisente o
prequestioríiorentD, reqtá^ inditeeriBàvel ao ace^o às instân(^s excepcionais.
\  f I í
3. Adernais'ji-e® pese a rAtureza de •drdem pública das

questões suscitacBtt (inadequaâl&) qk via eleita i piescriçãcá, a Corte Especial

deste Tt^^gal já firmou entepítenerfr''^ que até mesmo matérias de ordem
pública ili i^^^hrmiiiitiiHiucrrr'liiiiinfli i i Tiij i nlrniliiiM EREsp 1253389/6P,
ReL Min. HUMBERTO MARTINS, 02^05/2013; AgRg nos EAg 1330346/RJ, ReL
Min. ELIANA CALMON, DJe 20/0^0)13; AgRg nos EREsp 947.231/SC, Rei. Min.
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012.

4. Quanto à alegada violação ao art 10, incisos V, VIU e DC Lei

8.429,S2, ao argumento de inexistência de ilícito, strstenta o recorrente que a

contratação se funda nas hipóteses excepcionais de inexigibilidade do processo

licitatòrio, conforme fixado nos arts. 13 e 25 da Lei 8.666^3, in verbis:

Art 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especiaL

n - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art 13

desta Lei, de natureza singular, com profissiorrais ou empresas de riotória

especiaüzaçõD, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
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divulgação:

§ Io. Considem-se de notória especialização o profissional ou
empresa cu^ conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desemperúv) anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparedramenta, equipe técnica, ou de outms requisitos relacionados com

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

^ ̂

Ari 13 - Para jfts fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos

profissionais especiabzS^k os trabalhos relativos eu

e projetos Básicos ou executivos;

p ■ pareceresEperí^as e avaUaç^B em geral; A

assessor onsulíorias penicos e aiMiíorías financeiras ou
tributárias;

IV ■ fiscàte rvísáo ou gr^nciamento iBe obras ou sennços;

VU - res

U9I 9IH9

de arte e bens de valor histórico.

5. Depreende-se, da leitura dos citados dispositivos, portanto,

que para contratação dos serviços técnicos enumerados no art 13 da Lei 8.666/93,

com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória

especialização.

6. Da análise dos autos, especialmente, dos fundamentos da

Sentença, conclui-se, sobre a experiência profissional e conhecimentos individuais

do recorrente qü£ (a) exerceu a função de Procurador do Município de Santa Vitória

do Palmar por sete ou oito anos, (b) acorrçjanhou a comissão que elaborou os

levantamentos para a prestação de contas para o Município que se instalava, (c)
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prestou serviços de assessoria juridica paia aJgumas enpresas, (d) participou de

congressos de curta duiação, e (e) cursou especialização em Direito Muriic^

Comparado Brasil-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direito Público na

Faculdade de Direito da UFRGS.

7. Na percepção do Juiz de Primeiro Grau, em pese ter

destacado as qualificações e ejqaeriéncias profissionais anteriores do advogado, ora

recorrente, não haveria restado demonstrado o requisito da notória especialização e

inviabilidade de corrpetiçào: m

^nfião Pm

43/t5).

a regularidade do

^ Municipb do Ch^, representado peb
lato, Mohí^ied,  f' e Élbb p
ento jurií^o p^itnejamento

existência

ies enfref
especializ

que este ^stasse sertÀços de
jcompanharl^nto institucbnal (fis.

iàn "^re^ilaridade apontada peb a autor consiste na
jrévic^ lici^ão. SeguncM a peça P<^Â Q reabzaçõo das

é Êlbb rbo marcada Aeía singularidade ou

iiÀa Scitação

em aná}i0' sem a realização de
seruiços qi^0nam prestados por Êlbb

íemyfÊPItHÊPtKDireito PúbUco MunbipaL

Como vista, para que seja inexigível o certame fícitatórb é

necessária a presença de quatro requisitos: inviabilidade de competição,

previsão do serviço no artigo 13, singularidade do serviço, e notória

especialização.

Os fiitos de Êlbb ter desempenhado a Jiinção de Procurador do
Afumcípio de Santa Vitória do Palmar por sete ou oito anos e ter

acompanhado a comissão que elaborou os bvantameníos para a prestação

de contas para o murucípb que se instalava (não impugnados peb autor), por

si só, não autorizam que se afirme que era inviátjel a competição para

executar o objeto do corürato enlabiúado com eb.

Isso porque os seruiços contratados (previstas na cláusula segimda

do contrato 005/97, JL 43) são comuns à Administração Púbbca
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Nesse sentido foi o relatório do Tribunal de Contas (fis. 109/129), no
qual constou: ao se examinar o objeta da contratação, depara-se com um
elenco de temas que praticamente afeta, de forma permanente, toda a
Administração, descaracterizando a inviabilidade de competição como causa
da incidência da regra exceptiva de dever de licitar com base no art 25,11, da
Lei 8.666m

Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho diferenciado
com relação ao de um Procurador de Município já instalado, como refaria o
réu Mohamed (pois era necessário organizar a estrutura administrativa e

funcionai, formar o arcabouço jurídico e tratar sobre a partilha de bens), é
obrigatório que se recon^ça que se trata de um trabalho comum a qualquer
Município que esteja smcÉkinstalado.

partic^i^^^^^aj
entendA que ele
Procuraak do Mia

bu^lKt^ informes do ;:^cesso, Élixo nunca
■ãoiide um município. ^íessa farma, se foi

condiçóes cfi realizar o-à trabalho porque foi
ãe, é imper^so que, a^ando-se o mesmo

racbcbvo. índa-s^ qué) qualquer oiífo Procuradelr de Município teria
corofipões d^^cercer $.enàargo.

Tendo i^^ía consoante» site ujjxuc0ura.gou.br, o estado
do ^^Grxtnde do fem $96 municípiosMconcluí-se grande o número de

tese,

Ocurw^^ lAie^ 306), dea^gm banda, não demonstra a
Licitações. Da anóüse de tal

documento, depreenderei que, além de ter exercido a função de Procurador
do Município, já pres^^. sen.7ços de assessoria jurídica para algumas
empresas e participou de alguns congressos de curta duração, grande parte
na época da faculdade. O que mais chama a atenção é a informação de que
cursou parte da Especialização em Economia na Urvversidade Federal de
Petotas e, integralmente a Especialização em Direita Municipal Comparado
Bnasil-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direita Público da Faculdade de

Direita da UFRGS.

SaUente-se que, com essa análise, não se afirma que Êlbio não seja
um bom e corrqretente profissbnaL Aliás, ainda que esta Julgadora pudesse
emitir opinião sobre o trabalho deserux)lvido por advogados, não poderia
fazé-b com relação ao arviHsado porque conhece rrudto pouco o seu
desempenho, até porque é um advogado pouco atuante nesta Comarca

Por outro lado, é possível que o curricub de Êlbb seja o da pessoa
mcds indicada para atender ao objeto do contrata. No entanta, e inviável que
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se chegue a tal conclusão sem a possibilidade de comparar com ouíros
currículos, como aconteceu.

Vaie lembrar que, segundo dos dispositivos legais acima transcritos,
considera-se de notória especialização o profissional cujo conceito no campo
de sua especialidade (em virtude de desempenho anterior, estudos,

experiér\cias, publicação, organização, aparelhamento, equipe técnica e
outros requisitos relacionados com suas atividades) permita inferir que o seu
trabalho é essencial e indisculiuelinente o mais adequado á plena satisfação
do objeto do contrato.

Registre-se qi

no âmbito municipoL A

Lei não menciona que essa análise deve ser feita

ip Lei não fala em questão territeriaL

^^H^^Óe^g^jSWm^pouc^ argumento sus^ntado por Mohamed
^ae que,^tes municíi^s C9 Chuí e sSsKía Vitória dõ^Palmar, Élbio era oadvoga^ mais ejqjer^ite ^^apto á_/ânçí^^

Animalidade se tivesse m^contecido ^ licitação, haveria a
^fjx>ssibilidade"%^ everàiMus): interessadosWconcorrererrí] ã vaga, sendo que
íi^lusive serid-^ssld^l d-l interesse po£ parte de pi^fissioncds de outros
rriãí^ípios, umd\i/ez salário ofei^ido (RS 4.^^,00) é muito bom.

para a no-

prestados
r,:

ode, atuai Lm

osl i
WWCIWl-JW

re-se qumtal valor Jòi pago por

pm^SÊÊí^qüe de|
Élbio, tralxilhavam

;  comerttar^^Ê^La da prova testemunhai
hiÉ^^SÉ^teaàuogados que, assim como

funicípio de Santa Vitória do Palmar.

E é certo que havia outros pmjissiorwis aptos a exercer as Junções

que ficram desempenhadas por Élbio, tanto é que a testemunha Ridter
Canabam é atualmente o Procurador do Municipb do Chuí

8. Sobre o tema, manifestou-se o Tribunal de origem, nos

seguintes termos:

No caso concreto, restou plenamente demonstrado nos autos que o

Sr. Prefeito Municipal contrcOou o Sr. Élbio paru prestação de serviço de
assessoramento jurídico sem que houvesse a necessária ticitaçõo, e

tampouco caracterizando a hipótese de incidência de qualquer uma das
causas expressamente previstas na Lei de Licitações.

Em que pese terem os réus Justificado a contratação sem análise da

realização do processo Ucitatória por ter o Sr. Élbio vasta experiência Jurídica
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na área de Direito Público, e assim possibilitando a dispensa de licitação (JL
137), (ais fatos não restaram deuidamertíe demonstrados nos autos, bem

como não foi reconhecido pelo Tribunal de Contas estes aspectos, conforme
relatório de fls. 109/129.

Assim, encorrtrarydo-se os serviços prestados não just^ados, bem

como a remuneração do advogado sendo, inclusive, excessiva fR$ 4.300,00),

é de ser reconhecida a irregularidade da contratação direta do advogado pelo
Sr. Prefeito Municipal, com a caracterização do ato de improbidade inscrito no

artigo 10, inciso VUI, da^ 8429/1992: (...) (fls. 642/644).

Grau e riHb Trit

esposados Ãb Juiz de Primeiio

de origer^ en&nde-se, inverdade, siir impossível aferir,

mediante processo ̂ latório, o tiabaflio intelectu^. do advog^o, pois trata-se de
"4, ■'>prcstação-^^e serviços â|_ natureza peiBonalíssima é singular, n^stiando-se patente

a irrviabilidadB de coirç>eti^o. " ' ?

nao se excessivo

elementos nos

10.^^No caso %)rk:retb, pactuou-áç, no corí^to celebrado, a
remuneraQã6ntiéi»^^4.300 (qua^ ttezçntq^/^ais), valo]|que, notoriamente,
não se i^i|j^excessivorej|ÉF reirriínerÊi^o de um advp^^o. Ademais, não há
elementos no^MüMSP^^ue supoSB^^^cesso e disciepáncia na
remuneração pactuada, ressaltaító-se, ainda, ser inviável vabrar se aludida
remuneração encontra-se discreptuTO do vabr de mercado; e assim é porque, a
aferição do vabr pago ao advogado para prestação de serviços de assessoria

juridba ao Município pauta-se em critérios subjetivos - confiança, singularidade dos
serviços -, não havendo como extrair critérios objetivos para quantificar a

remuneração por esses serviços, de natureza intelectual

11. Sobre o assunto, cumpre destacar as lições do ilustie professor

MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS:

O advogado desempenha um trabalho singular, onde a sua criação
intelectual retira do admir^trador público a necessidade de pronwver o
certame licitatório para, através do mertor preço, escolher qual seria a melhor
opção para o serviço público contratar "A singularidade dessa presfiação de
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serviços está jincada nos conhecimentos individuais de cada profissional da
advocacia, impedindo, portanto, que a a^riçõo da competição seja plena,
pois não se liciíam coisas desiguais, só se licitam coisas homogêneas. (...)
Vamos mais além por entender que a singularidade do advogado está
obviamente interligada à sua capacitação profissional o que de certa forma
inviabüi2a o certame licitatório pelo fiato de não ser qferido o melhor serviço

pelo preço ofertado. Ou, em outras palavras, os profissionais que se
destacam nos vários ramos do direita geralmente não competem em
processo licitatório por ser totalmente inviável a sua cotação de honorários

em face de outras formalizadas por jovens advogados em inicio de carreira
Não vai nessa afirmação nenhum demérito aos jovens advogados, pois,
como sabiamente qfi^kdo por Calamandrel 'a juventude nunca é
melancólica porque terSo^fojro diante dela'.

advogaij^ por si só|f
pré-qua^açQO tambêtri, pois o preço a
direciona a melhor corfoataí^âo para o er

'.lectual) da piÜstaçõo do serviço do
^ de compé^áo, bem como da
Aontratação ̂ õo é fator crucial que
Mpúbtico. t

•r

Con&aíaníto (üretfenente o adSpgado, não ''^estará a autoridade

rrúnistroliva cometendo %mçóes e ner(^agindo no v^uo da lei, vista que a
1^.666/93 não'' fmped^ if aludida tomafc de posiç^, devendo apenas o
TUKínadòr justij^c'fi exolha dentro cs uma razoatí^dade.

ja êrasBVSta, o art 25 da Lei 8.666/93, ao
enurrjerar os casos cS ̂nexigibilidade, pela inviabilidade de competição,
deixou assente que osJfcÜbaihos intelectuais, como o declinado no presente
caso, ficam fora da regra geral de competição, sendo lícita ao adrrunistrador

agir movido pela discricionariedade, visando, únka e exclusivomenie, ao
interesse público (O Limite da Improbidade Admirvstrativa, Rio de Janeiro,

forense, 2010, p. 91j92j.

12. Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços

prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando

ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o

melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por rr«io de

licitação, pois tal mensuração não se funda em critèrios objetivos (como o menor

preço). Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fator preço não é crucial para se

determinar a melhor contratação p>ara o ente público.
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13. Com efeito, diante da natureza intelectual e singular dos serviços

de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é Hcito ao

adrainistiador, desde que movido pelo interesse público, iiHli^ar da

disciicionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor

profissional.

14. Destaca, ainda, o ilustre autor MAURO ROBERTO GOMES DE

MATTOS, bi verbis:

Justiça;

Após a análisei

que os serviços técnicM

rpelo fato

iLei de Licitação, pode-se afirmar, com certeza, de

Wfíssionais especializacbs relativos a patroclrvo ou

dos advogados,

qiictP^|Cõeâ pessoaim possuem natureza
ii§ria especialdxõo que a srq^são em questão

:ões pessoat

ilfdo que a
exige.

se vmci

llectualid^ie po advogado mepende da |
% qualquer ̂ tuJo, tendo emvista que a ̂

?níB de

Mais uma

ipi^MRÍk em outro a»- eaóaixa per^bmerOe no presente
.contexto: "Neste £0tn^: entendemos qu^ja notória especialização,

prévia licitação para a

contratação dos como critério básico o perfil da profissão da

advocacia e a intelectuM^ide do prestador de serviços, na forma do § Io. do
art 25 da Lei 8.666/93^í^humanamente impossível dimensbnar-se qual é o
melhor advogado do Brasil (se é que é possível tal rótulo) em virtude da

complexidade jurídica que o caso comporta, bastando o advogado possuir

alta grau de especialização (op. ciL, p. 93).

15. Nesse sentido já se manifestou este egrégio Siç^riorTnhunalde

jnmos parériíeses para

a»- aaóaixa petfe

erúendemos que^

nossa ótica

contratação dos scrl
advocacia e a intelec

art 25 da Lei 8.666A

! mscrição na OAB,

^cacia é um estado

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ART. 535, U, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA 284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA.
UCITACÃO. INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO
SINGULAR E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS E DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO
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1. Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do
CPC não bastam à abertura da via especial, com base no art 105, inciso m,

alínea "a", da CF. Incidência da Súmula 284/STF.

2. A contratação de senriços de advogado por inexlgibüidade de

Scitação está expressamente prevista na Lei 8.666/93, art 25, IIC/t o art 13,

V.

3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da

análise de cláusulas contratuais e do coryunto fàUco-probatório dos autos.

Dessarte, o acolhimentS ̂  pretensão recurso!, no sertOdo da ausência dos
requisitas patá a éónOaiBSMft-(fio..caoii<áró^^^ por meio da

Qog é§bàr^^.^no óbice das $újnulas 5 e 7/STJ.
'Prececlep^. i |

f: 1 ^ ■'?■if. Recui^o ^^cial não c^^cido (RE^p 1285378/VlG, ReLMinistro cl|TRO MEÍ^, ^GUNDA TU^MA, DJe 2803/2012).
Confira-se tarriénA) precedent^c Supremo Tribunal Federal:

\  ■ ■ 'í
■\ PENAL. PftOCE^U/íL PEN/íLMAÇÃO PENAL: TRANCAMENTO.

■«}. V.:: tf ^ B -DE UCITAÇÃO.

trabalho a ser presb
patrimônio público.

r""" interesses do Elstado
E^nsa iMa^mçao, tendo em vista a natureza do
ocorrência, no caso, de dolo de apropriação do

n. - Concessão de "habeas corpus " de oficio para o fim de ser
trancada a ação penal (RHC 72830, Rei. Min. CARLOS VELLOSO, EXJ
16/02A996).

17. Na hipótese em análise, restou incontroverso que os serviços

foram prestados, náo havendo que se falar, jX)rtanto, em restituição dos valores

recebidos pelo recorrente, sob pena de enriquecimento ilícito do Estado.

18. Diante de todo exposto, conhece-se e dá-se provimento ao

Recurso Elspecial paia julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da

ausência de ato t^rificado como íir^robo. Ê como voto.
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RECURSO ESPECIAL N" 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)
RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO NAFOLEAO NUNES MAIA FILHO

ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

VOTO-VENCIDO

O MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Sr. Ministro Napoleão Nunes Mala
Filho, aqui, lendo, consultando o acórdão recorrido, vejo uma dificuldade até que
antecede a discussão de fundo, na t|^ida em que assentou o tribunal gaúcho. íls. 642
do acórdão, o seguinte: Ê \

xse wrem aS^^s^s justificadol^a contratação sem
Mnálise da r^lizmão do pro^so liciiatón^ por ter o Sr. Élbio

r  experimcia-yurídica na fljrea de Dir^o Público, e assim
\  p^sibilitandò a Üispensa de íkitação (fl. ̂ ^37). tais fatos não

recuam devidanteníe demons^ados nos c^tos, bem como não
foi i^pnhcddo rpelo Trihuii^l de Cot^s estes aspectos,
confoi-^ rcl0óríp de fls. I()9/Í^9. I
Cumpre Ü' ^n^re^r o que o ar^ 25, da Lei ̂ 66/93, que expõe

possibilíÈf^es -^e inexigibUi^de de licitc^ão:
Art. ' inexigh^''' a licita^ quando houver
in'àdéilii^íiè âeçpmpetiçÕo. em ̂ ^ial:

PKBÚ a técnicos enumerados no
arti^tà" "'^f -^à^sta Lei, de natureza singular, com
profissioams ou empresas de notória especialização,
vedada ̂ ^exigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;
§  I" - Considera-se de notória especialização o
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade. decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com .suas atividades, permita injérir que o
.seu trabalho é e.ssencial e indiscutivelmente o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato."

A questão fática restou bem apanhada pela Sra. Cristina Nozari
Garcia, Juiza a quo, cujos termos reproduzo, a fim de evitar
tautologia:

"Os fatos de Élbio ter desempenhado a função de
Procurador do Município de Santa Vitória do Palmar por
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sele ou oito anos e ter acompanhado a comissão que
elaborou os levantamentos para a prestação de contas
para o município que se instalava (não impugnados pelo
autor), por si só não autorizam que se afirme que era
inviável a competição para executar o objeto do contrato
entabulado com ele.

Ainda que tenha e.xistido a necessidade de um trabalho
diferenciado com relação ao de um Procurador de
Município de um município já instalado, como referiu o
réu Mohamed (pois era necessário organizar a estrutura
administrativa e funcional, formar o arcabouço Jurídico e
tratar s<^e a partilha de bens), é obrigatório que se
reconhei^ i^e se trata de um trabalho comum a qualquer

^Por oiíÉro lado. segundo os informes • do processo. Élbio
nunca partiSpou da of^nização de%m novo município.
Dessa fitmick, se foi ente^ido que el^ tinha condições de
realizar' o: trabalho ^' jorque fré Procurador do
Municipio-K^e. é imper^so que, apij^cando-se o mesmo
^Taciocínio. &itenda-se qi^ qualquer ipitro Procurador de
M^iicípU) teria condiçõe^e exercer Sencargo.
Tendo em \^'ía que, consente o site culfura.gov.br,
o e.stenh9 (è> Pio Granc^ do Sul 496 municípios,
conclui-se ffwtde^ o número de p^oas, em tese, aptas
pargíò ser\^ó'''aij;nejado.

hdOf' ê'possiy^~_00í^'\wriculo de Élbio seja o
da pèS^afifims indicada para atender ao objeto do
contratd^^^o entanto, é inviável que se chegue a tal
conclusã^vem a po,ssibilidade de com parar com outros
currículos, como aconteceu."

Pautado nesse acertamento, em tomo do contexto fático levado em

estima pelo Tribunal de origem, que, como eu disse, incorporou também essa

avaliação, levada a efeito pela juíza, visualizo aqui, nessa medida, um óbice

intransponível para o próprio conhecimento do recurso especial. Tenho, com todo

respeito ao eminente Ministro Relator, que esse recurso especial, tal como colocada a

questão, não encontra possibilidade de alcançar juízo de admissibilidade positivo, por

força do óbice da Súmula 7.

Em outro ver, também chamo atenção, (e isso não está nos autos, é

uma elucubração absolutamente pessoal), em nossa terra nós costumamos conhecer os

nossos causídicos de maior projeção e, aqui, é interessante porque, afinal, houve a

intervenção de um promotor de justiça e de uma juíza da comarca. Pode-se até dizer
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que, quem sabe, eles tiveram pouco tempo de exercício na região, mas o fato é que
nem isso foi suficiente para fazer com que o Ministério Público, e a autoridade

judiciária local detectassem essa alegada e notória especialização do advogado, nesse
caso concreto, em ordem a tomar inexigível a licitação.

Com base nessas considerações, eminente Ministro Relator, é que,

sem avançar para a questão de fundo, ouso discordar de V.Exa. para não conhecer do

recurso especial, por força do óbice da Súmula 7. É assim que encaminho meu voto
divergente, adiantando-o desde já.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA TURMA

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RS

Números Origem: 10400007354 1050021 170 63)0400007354 70020487922
70028737385

PAUTA: 05/11/2013 JULGADO: 12/11/2013

Relator

Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO FILHO

Presidente da Sey

Exmo. Sr. Múfi^iNAPq^ iNUNffi MAM FILH

Subprocu^ura-Geral dtpRepública g Sf
Exma. Sr^.Dra. ANA BÓRGES COELHO S/^TOS
Secretária *v„ \ SÍ '/i
Bela. BÁRB^A AMORIM SQUSA C/^U^A&USA C/Í^UÍ

\ IaüAUTUAÇÃO
RECORRENTE % ÉLBIO DE
ADVOGADO ^OSÉ ALE:

■LBIODE

RECORRIP

ASSUNTol^

M»DfN(A SENNA # J
OSÉ ALEXANbtó bIrBOZA JUNQLÉIRA E OUTRClS)
klNISTÉRlO PlM,IC»DQ,£âIAC!ÜJ;® RlOORANtaDO SUL

:ITO ADMINISTÍ
kifiiscmtivos - Jmif

a5R/®El)l?®B.AS MATÉRIAS DE

ir-^
EITO PUBLICO - At<»

Certifico que a egrégia PRIMEIl«liTJRMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão
realizada nesta data, proferiu a seguinte díffiito:

A Turma, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukina, deu provimento ao recurso
especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade
administrativa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves. Ari Pargendier e Arnaldo Estevcs Lima votaram
com o Sr. Ministro Relator.
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28/03/2017 STJ - Nctídas: Prlmeire Turma não vé improUüade na ccntratação de advogado pda prefatira de Ubahia (SP)

Notícias

DECISÃO

21/03/2017 09:47

Primeira Turma não vê improbidade na
contratação de advogado pela prefeitura de
Ubatuba (SP)

Por maioria de votos, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) e julgou

improcedente ação de improbidade administrativa movida contra o ex-prefeito de

Ubatuba (SP) Paulo Ramos de Oliveira, por supostas ilegalidades na contratação

de advogado para o município. O advogado também foi absolvido.

I Segundo o Ministério Público de São Paulo (MPSP), o advogado foi contratado em
2002 após procedimento licitatório na modalidade carta-convite. Todavia, para o

MPSP, os serviços de advocacia poderiam ser desempenhados pelos procuradores

de Ubatuba e, além disso, apesar de o edital exigir empresa especializada, o

município contratou pessoa física sem comprovação de qualificação técnica.

O TJSP confirmou sentença que julgou procedente a ação de improbidade contra o

político e o advogado. A licitação foi anulada, e o ex-prefelto condenado a

ressarcir os cofres públicos em R$ 35 mil. Para o tribunal paulista, houve ofensa

aos princípios legais aplicáveis à licitação devido à contratação do advogado sem

demonstração de notória especialização.

Atividade corriqueira

^ Na análise do recurso especial interposto pelos réus, o ministro Sérgio Kukina
explicou que, se a inicial da ação de improbidade reconhecia tratar-se de atividade

corriqueira, é certo ser desnecessário que o certame exigisse comprovação de

capacidade extraordinária e diferenciada para a prestação dos serviços jurídicos.

Segundo ele, era dispensável, portanto, a comprovação de notória especialização

dos concorrentes, dado o caráter não singular do objeto em disputa. "A opção do

gestor por licitar o objeto do contrato mediante carta-convite nada teve de ilegal,

ajustando-se, antes, aos padrões normativos que regem essa espécie licitatória

(artigos 22, III, parágrafo 3°, e 23, II, 'a', da Lei 8.666/93)", afirmou o relator.

Princípios

Em relação aos procuradores judiciais de Ubatuba, o ministro concluiu que a

existência de quadro próprio de servidores não demonstra, de forma isolada, que

a contratação de advogado externo geraria sua subutilização.

hRp'7/www,sí.ius.br/sltes/STJ/defaull/pl_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3ci'noticlas/Not%C3%ADcias/Prirneira.Turma-n%C3%A3o-v%C3%AArlmpro«... 1/2



^'^'2017 STJ - Notícias: PrimeiraTurma não vê improtidade na contratação de advogado pela prefeitura de Ubatuba (SP) „/ Fis.

"Da mesma sorte, e em desdobramento, não antevejo, a partir desse mesmd „ /
contexto, a irrogada ofensa aos princípios norteadores da administração pública--;^^^—
(artigo 11 da Lei de Improbidade). De ilegalidade, como dito, não se pode fala>w
pois o contrato administrativo firmado entre os réus, ora recorrentes, encontra

suporte nos regramentos da Lei 8.666/93", concluiu o ministro Kukina ao acolher

o recurso.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):

• REsp 1626693

Atendimento à imprensa: (61) 3319-8598 | lmprensa@)stj.jus.br

Informações processuais: (61) 3319-8410

http://www.st).ius.br/siteslSTJ/defaull/pt_BR;Comunica%C3%A7%C3%A3o'notida8/Not%C3%AOcia84>rlmelra-Turma-n%C3%A3o-v%C3%AA-impíott... 212
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Medida Cautelar na Suspensão de Tutela Provisória 205 SÃo

Paulo

Registrado

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Reqdo.(a/s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

: Ministro Presidente

: Município do Cabo de Santo Agostinho

: Bruno Romero Pedrosa Monteiro

:Relator da Ar N'' 5006325-85.2017.4.03.0000

do Tribunal Regional Federal da 3' Região

:Sem Representação nos Autos

: União

:Advogado-geral da União

: Ministério Público Federal

:Procurador-geral da República

DECISÃO:

Vistos.

Trata-se de pedido de suspensão de tutela provisória ajuizada pelo
Município de Cabo de ^nto Agostinho (PE), em face de decisão

monocrática proferida pelo eminente Desembargador Federal Fábio
Prieto, nos autos da ação rescisória n" 5006325-85.2017.4.03.0000, em

trâmite na 2® Seção do Tribunal Regional Federal da 3® Região e por meio
da qual foi determinada a suspensão da eficácia do acórdão rescindendo,

bem como de todas as execuções desse derivadas, que são decorrentes da
ação civil púbKca n". 005061627.1999.4.03.6100, em que reconhecido o
dever da União de complementar verbas repassadas a menor, a partir do
ano de 1998^'relativas ao FUNDEF.

Aduziu'^ que ingressou com ação de cumprimento de sentença,

perante oITribunal Regional Federal da 1® Região, processo cujo trâmite
foi obçl^o pela referida cautelar.

i^tóescentou que essa decisão tem potencial para causar grave lesão
à  ípydem e à economia públicas, postulando seja permitido o
Prosseguimento da execução que ajuizou, visto que os recursos advindos

./dèsse processo poderiam contribuir consideravelmente para a melhoria
^•ílda educação municipal do requerente, destacando que não há

controvérsias quanto ao montante a que faz jus, em decorrência da

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200*2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.lus.br/pof1al/autenticacao/aulenticarOocumento,asp sob o código 0A0F-6C3A-685C-6741 e senha AE8D-D43e-280A-41 A3



STP 205 MC / SP

execução do acórdão rescindendo, supra mencionado.

Quanto ao mais, ressaltou o perfeito cabimento do presente pleito,

bem como o posicionamento favorável da jurisprudência desta Suprema

Corte, transcrevendo inúmeros precedentes que entende aplicáveis ao

caso, asseverando, ainda, que não devem prosperar as alegações

apresentadas na referida ação rescisória, como fundamento para a

oposição ao pagamento de tais valores ao. requerente e demais

beneficiários do acórdão rescindendo. ;

Postulou, assim, a pronta suspensão dos efeitos da decisão atacada,

para que possa prosseguir com a aludida execução.

É o relatório.

Decido:

Reconheço, desde logo, a presença de matéria constitucional na

controvérsia em disputa na origem, a qual está consubstanciada na

análise da destinação de verbas próprias da educação pública, tema

disciplinado no artigo 212 da Constituição Federal.

Assim, ainda que outras matérias em debate nos autos originais não

se relacionem, diretamente, a temas constitucionais, tem-se que esta

Suprema Corte detém competência para análise do pedido de

contracautela, sempre que, como no presente caso, haja concorrência de

temas infraconstituCionaís e constitucionais, cf., p. ex., Recl. n" 2.371-AgR,

Rei. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04; Recl. n® 2.252-

AgR/ED, Rei. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04 e Recl.

n® 433, Rei. Min. Paulo Brossard, Tribunal Pleno, DJ de 8/10/93.

Em p^sseguimento, deve-se reconhecer a plena possibilidade do

ajuizamentq da presente medida de contracautela, pelo município, ora
requerente^ vez que se trata de um dos beneficiários da decisão, cuja
execução se encontra suspensa, por força da prolação da ordem objeto da
pres^te contracautela.

,0A via para tanto, por ele escolhida, também se mostra adequada,
^sto que o requerente detém inquestionável legitimidade para sua
^opositura, e tem a possibilidade de deduzir tal tipo de pretensão.

Documento assinado digltalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001.0 documento pode ser acessado peto endereço
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STF 205 MC / SP

perante esta Suprema Corte, segundo as normas legais que regem a
espécie e, no presente caso, tais requisitos parecem ter sido cumpridos,
posto ser inegável o potencial lesivo à ordem e economia públicas,
representado pela decisão atacada, máxime quanto a uma boa prestação
dos serviços públicos de educação, no âmbito do município requerente,
que é um dos beneficiados com a decisão, cuja execução foi obstada pela
liminar proferida na aludida ação rescisória, e que ora se pretende ver
suspensa, ressalte-se, ainda uma vez.

Quanto à matéria de fundo em debate nos autos, refere-se essa ao

direito à educação, e, conforme já tive oportunidade de escrever acerca do
tema,

o direito à educação, dada sua absoluta relevância na

garantia de um futuro melhor aos brasileiros e à própria nação,

não pode ser negligenciado e este Tribunal já proferiu diversas

decisões no sentido de reconhecer sua relevância e mesmo de

impor ao Poder Público sua efetiva implementação, nos moldes

em que previstos em nossa Magna Carta. Cite-se, apenas para

exemplificar, parte da ementa do seguinte precedente:

^ "(...) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
t^ recc^ecido a possibilidade de o Poder Judiciário

^ctóterrtiinar, excepcionalmente, em casos de omissão
\y

v.^statal, a implementação de políticas públicas que visem à

concretização do direito à educação, assegurado

expressamente pela Constituição {...)" (ARE n° 1.092.138-expressamente pela Constituição (...)" (ARE n° 1.092.138-

AgR-segundo//SE, Rei. Min. Ricardo Lewandowski,

Segunda Turma, DJe de 6/12/18).

C^iforme dantes destacado, a controvérsia origina-se da execução
de s^tènça proferida em ação civil pública, em que se reconheceu o
dey^ da União em complementar verbas do FUNDEF, devidas aos
(^èénais entes federados.
.0 Referida matéria, de resto, já foi submetida à apreciação do Plenário

<!^deste STF, o qual também reconheceu a existência desse dever a cargo da

Documento assinado digltaimente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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União, citando-se, apenas para exemplificar, o julgamento das ACO's n°s

683-AgR/CE e 722-AgR/MG, ambas relatadas pelo ilustre Ministro Edson

Fachin e publicadas no DJe de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, os

seguintes e esclarecedores trechos:

"(...) 1. O valor da complementaçâo da União ao

FUNDEF deve ser calculado com base no valor mínimo

nacional por aluno extraído da média nacional. RE-RG 636.978,

de relatoria do Ministro Cezar Peluso, Tribimal Pleno do STF.

REsp 1.101.015, de relatoria do Ministro Teori Zavascki, 1® Seção

do STJ. Acórdão do Pleno TCU 871/2002. 2. A

complementaçâo ao FUNDEF realizada a partir do valor

mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média

nacional impõe à União o dever de suplementaçâo de recursos,

mantida a vinculâção constitucional a ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e

700, todas de relatoria do Ministro Marco Aurélio e com

redação dos acórdãos'ã mim designada (...)".

Em face dessa posição juilspriidencial assim consolidada, mostram-

se despiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, vez que já

definitivamente reconhecido o direito dos entes federados destinatários

das verbas, a seu efetivo recebimento.

E a delonga em formalizar-se esse pagamento, inegavelmente gera

lesão à ordem pública.e administrativa dos credores de tais valores, posto

que, por cuidar-se de verba cuja destinação está vinculada à educação

pública, poderia ser, desde logo, utilizada para implementar melhorias

nesse setor sempre tão carente da Administração Pública, na maioria dos

municípios e estados brasileiros.

Rememoro, por oportuno, o que destaquei, em meu discurso de

posse no cargo de Presidente desta Suprema Corte, citando Manoel

Borpfim:
r.--'

"Um povo não pode progredir sem a instrução, que

encaminha a educação e prepara a liberdade, o dever, a ciência.

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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O conforto, as artes e a moral" (A América Latina: males de

origem. Rio de Janeiro: Biblioteca Virtual de Qências Humanas

do Centro Edelstein de Pesquisas Sociais, 2008, p. 273).
4%. • - '

Uma educação falha, de baixa qualidade, é límà das causas do
retardo no desenvolvimento do país, desenvolvimento esse que apenas
pode ser almejado com a formação de cidadãos aptos ao exercício de seus

direitos e à efetiva colaboração para o engrandeçimento da nação.

Não se deve perder de vista, quanto á tal aspecto, que nesta

Suprema Corte, de há muito já se pacificou o entendimento acerca da
plena vinculação das verbas do FUNDEB exclusivamente ao uso em

educação pública e a nenhum outro fim. Nesse sentido, e apenas para

ilustrar, citem-se os seguintes precedentes:

"AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO.- CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO

RECORRIDO COM ENTENDIMENTO FIXADO PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÃO DE VERBAS DA

UNIÃO PARA A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO BÁSICA. INVIABILIDADE DO USO DOS
RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO

parcial. 1. O acórdão não divergiu do entendimento firmado

pelo Plenário desta CORTE, no julgamento do mérito da

repercussão geral reconhecida no RE 841.526-RG (Rei, Min.

/LÜIZ FUX, Tema 592). 2. As verbas do FUNDEF não podem ser
Gwútilizadas para pagamento de despesas do Município com

A' honorários advocatícios contratuais. 3 . Agravo interno a que se
dá parcial provimento" (ARE n- 1.066.281-AgR/PE, Rei. Min.

/

Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe de 26/11/18).

"(...) O adimplemento das condenações pecuniárias por

parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos

Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção

do direito à educação, única possibilidade de dispêndio dessas

verbas públicas" (...)" (ACO n*^ 648/BA, Rei. p/ acórdão Min.

Documento assinado digitalmante conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/06/2001. O documento pode ser acessado peto endereço
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Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe de 9/3/18). "'j

Tem-se, então, a consolidada situação, pacificada pela jurisprudência
pátria, no sentido de que é devida a pretendida complementação de
verbas do FUNDEF, em dadas situações, vedada, contudo, a utilização
dessa verba assim vinculada, a uma utilização outra, que não o
incremento da educação pública, no âmbito do município requerente.

Cite-se, em arremate, a ementa de recente acórdão proferido a

respeito do tema, pelo Plenário desta Suprema Corte, nos autos da STP n°

66, de minha relatoria e ainda pendente de publicação:

/
#

SUSPENSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA. VERBAS DO

FUNDEF. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO JÁ
RECONHECIDO. EXECUÇÃO DA DECISÃO OBSTADA EM

AÇÃO RESCISÓRIA. RISCO DE GRAVE DANO À ORDEM E

À  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAS EVIDENCIADO.
DESTINAÇÃO DA VERBA, CONTUDO, QUE APENAS PODE
SER DIRECIONADA À EDUCAÇÃO PÚBLICA E NÃO AO

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUSPENSÃO PARCIALMENTE DEFERIDA.

1. Esta' Suprema Corte já recorüieceu o direito de entes

federados ao recebimento de verba complementar do FUNDEF,

da mesma forma como decidida pela decisão resdndenda.

2. Suspensão da execução do acórdão que reconheceu tal

direito aos requerentes que tem potencial de acarretar graves

yyprejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque
O^veda o recebimento de verbas destinadas à prestação de

serviços de educação pública, em um país tão carente de um

melhor sistema educacional público.

3. Verba vinculada, que apenas pode ser utilizada na

prestação de serviços educacionais. Destinação de parte desse

montante para pagamento de honorários advocatídos que se

afigura inconstitucional e deve ser obstada, remetendo-se os

interessados às vias ordinárias, para a solução de eventuais

controvérsias acerca desse matéria, a qual, ademais, tampouco

se reveste de índole constitudonal, a justificar a intervenção
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deste STF para dirimi-las.

4. Suspensão parcialmente deferida.

Assim, impõe-se a parcial suspensão da ordem atacada, para

permitir que o requerente possa prosseguir, em seus uiteriores termos, a
execução do julgado proferido na ação civil pública em tela.

Ante o exposto, acolho, em parte, o presenté pedido de suspensão,

para permitir que o requerente prossiga com a execução movida em

relação ao acórdão proferido na aludida ação civil pública, suspendendo,

com relação a ele, os efeitos da decisão monocrática proferida pelo relator,

nos autos da ação rescisória n° 5006325-85.2017.4.03.0000, em trâmite no

Tribunal Regional Federal da 3- Região, até o respectivo trânsito em

julgado, ficando expressamente vedada a possibilidade de utilização do

valor executado para pagamento de honorários advocatícios, porque

inconstitucional.

Comunique-se.

Após, notifique-se o interessado para manifestação.

Na seqüência, abra-se vjjsta dós autos à douta Procuradoria-Geral da

República. ■ /

Publique-se. '

Brasília, 8 de junhd de.2020.

A.

Ministro DiAS TOFFOLI

Presidente

/
<?

Documento assinado digitalmente
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Paulo

Registrado

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Reqdo.(a/s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Intdo.(a/s)

Proc.ía/sXes)

: Ministro Presidente

; Município de Afogados da Ingazeira

:Bruno Romero Pedrosa Monteiro

: Relator da Ar N« 5006325-85.2017.4.03.0000

DO Tribunal Regional Federal da 3* Região

:Sem Representação nos Autos

:Uniâo

:Advogado-geral da União

:Ministério Público Federal

:Procurador-geral da República

DECISÃO:

Vistos.

Trata-se de pedido de suspensão de tutela provisória ajuizada pelo

Município de Afogados da Ingazeira (PE), em face de decisão

monocrática proferida pelo eminente Desembargador Federal Fábio
Prieto, nos autos da ação rescisória n° 5006325-85.2017.4.03.0000, em

trâmite na 2® Seção do Tribunal Regional Federal da 3® Região e por meio

da qual foi determinada a suspensão da eficácia do acórdão rescindendo,

bem como de todas as execuções desse derivadas, que são decorrentes da

ação civil pública n° 005061627.1999.4.03.6100, em que reconhecido o

dever da União de complementar verbas repassadas a menor, a partir do

ano de 1998 e relativas ao FUNDEF.

Aduziu que ingressou com ação de cumprimento de sentença,

perante o Tribunal Regional Federal da 1® Região, processo cujo trâmite

foi obstado pela referida cautelar.

Acrescentou que essa decisão tem potencial para causar grave lesão

à ordem e à economia públicas, postulando seja permitido o

prosseguimento da execução que ajuizou, visto que os recursos advindos

desse processo poderiam contribuir consideravelmente para a melhoria

da educação municipal do requerente, destacando que não há

controvérsias quanto ao montante a que faz jus, em decorrência da

Documento assinado digitalmente conforma MP n° 2.200-2^2001 de 24/00/2001. O documento pode ser acessado peio endereço
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execução do acórdão rescindendo, supra mencionado.

Quanto ao mais, ressaltou o perfeito cabimento do presente pleito,

bem como o posicionamento favorável da jurisprudência desta Suprema

Corte, transcrevendo inúmeros precedentes que entende aplicáveis ao

caso, asseverando, ainda, que não devem prosperar as alegações

apresentadas na referida ação rescisória, como fundamento para a

oposição ao pagamento de tais valores ao requerente e demais

beneficiários do acórdão rescindendo.

Postulou, assim, a pronta suspensão dos efeitos da decisão atacada,

para que possa prosseguir com a aludida execução.

É o relatório.

Decido:

Reconheço, desde logo, a presença de matéria constitucional na

controvérsia em disputa na origem, a qual está consubstanciada na

análise da destinaçâo de verbas próprias da educação pública, tema

disciplinado no artigo 212 da Constituição Federal.

Assim, ainda que outras matérias em debate nos autos originais não

se relacionem, diretamente, a temas constitucionais, tem-se que esta

Suprema Corte detém • competência para análise do pedido de

contracautela, sempre que, como no presente caso, haja concorrência de

temas infraconstitucionais e constitucionais, cf., p. ex., Recl. n® 2.371-AgR,

Rei. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04; Recl. n° 2.252-

AgR/ED, Rei. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04 e Recl.

n° 433, Rei. Min. Paulo Brossard, Tribunal Pleno, DJ de 8/10/93.

Em prosseguimento, deve-se reconhecer a plena possibilidade do

ajuizamento da presente medida de contracautela, pelo município, ora

requerente, vez que se trata de um dos beneficiários da decisão, cuja

execução se encontra suspensa, por força da prolaçâo da ordem objeto da

presente contracautela.

A via para tanto, por ele escolhida, também se mostra adequada,

posto que o requerente detém inquestionável legitimidade para sua
propositura, e tem a possibilidade de deduzir tal tipo de pretensão.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001 - O documento pode ser acessado pelo endereço
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perante esta Suprema Corte, segundo as normas legais qúe regem a

espécie e, no presente caso, tais requisitos parecem ter sido cumpridos,
posto ser inegável o potencial lesivo à ordem e economia públicas,

representado pela decisão atacada, máxime quanto a üma boa prestação

dos serviços públicos de educação, no âmbito do município requerente,
que é um dos beneficiados com a decisão, cuja execiição foi obstada pela
liminar proferida na aludida ação rescisória, e que ora se pretende ver
suspensa, ressalte-se, ainda uma vez.

Quanto à matéria de fundo em debate nos autos, refere-se essa ao

direito à educação, e, conforme já tive oportunidade de escrever acerca do

tema,

o direito à educação, dada sua absoluta relevância na

garantia de um futurq-meihor aos brasileiros e à própria nação,

não pode ser negligenciado e este Tribunal já proferiu diversas

decisões no sentido de reconhecer sua relevância e mesmo de

impor ao Poder Público sua efetiva implementação, nos moldes

em que previstos em nossa Magna Carta. Cite-se, apenas para

exemplificar,,parte da ementa do seguinte precedente;
'  /*

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
tem reconhecido a possibilidade de o Poder Judiciário

^•determinar, excepcionalmente, em casos de omissão

.  'estatal, a implementação de políticas públicas que visem à

concretização do direito à educação, assegurado

expressamente pela Constituição (...)" (ARE n" 1.092.138-

AgR-segundo//SE, Rei. Min. Ricardo Lewandowski,

/\^ Segunda Turma, DJe de 6/12/18).

Conforme dantes destacado, a controvérsia origina-se da execução

de sentença proferida em ação civil pública, em que se reconheceu o

dever da União em complementar verbas do FUNDEF, devidas aos

d^ais entes federados.
Referida matéria, de resto, já foi submetida à apreciação do Plenário

C^deste STF, o qual também reconheceu a existência desse dever a cargo da

3
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União, dtando-se, apenas para exemplificar, o julgamento das ACO's n^^s
683-AgR/CE e 722-AgR/MG, ambas relatadas pelo ilustre Ministro Édson
Fachin e publicadas no DJe de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, os
seguintes e esclarecedores trechos:

"(...) 1. O valor da complementação da União ao

FUNDEF deve ser calculado com base no valor mínimo

nacional por aluno extraído da méçíia nacional. RE-RG 636.978,

de relatoria do Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno do STF.

REsp 1.101.015, de relatoria do Ministro Teori Zavascki, 1® Seção

do STJ. Acórdão do Pleno TCU 871/2002. 2. A

complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor

mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média

nacional impõe à União o dever de suplementação de recursos,

mantida a vinculáção constitucional a ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e

700, todas de relatoria do Ministro Marco Aurélio e com

redação dos acó^ãoí a mim designada (...)".

Em face dessa posição [urisprudencial assim consolidada, mostram-

se despidendas ulteriores considerações sobre essa matéria, vez que já

definitivamente reconhecido o direito dos entes federados destinatários

das verbas, a seu efetivo recebimento.

E a delonga em formalizar-se esse pagamento, inegavelmente gera

lesão à ordem pública e administrativa dos credores de tais valores, posto
que, por cuidar-se de verba cuja destinação está vinculada à educação

pública, poderia ser, desde logo, utilizada para implementar melhorias

nesse setot, sempre tão carente da Administração Pública, na maioria dos

municípios e estados brasileiros.

Rememoro, por oportimo, o que destaquei, em meu discurso de
f

posse no cargo de Presidente desta Suprema Corte, citando Manoel

Bo^im:

"Um povo não pode progredir sem a instrução, que

encaminha a educação e prepara a liberdade, o dever, a ciência.
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o conforto, as artes e a moral" (A América Latina: males de

origem. Rio de Janeiro: Biblioteca Virtual de Ciências Humanas

do Centro Edelstein de Pesquisas Sociais, 2008, p. 273).

Uma educação falha, de baixa qualidade, é uma das causas do

retardo no desenvolvimento do país, desenvolvimento esse que apenas
pode ser almejado com a formação de cidadãos aptos ao exercício de seus

direitos e à efetiva colaboração para o engrandeçimento da nação.

Não se deve perder de vista, quanto a tal aspecto, que nesta

Suprema Corte, de há muito já se pacificou o entendimento acerca da

plena vinculação das verbas do FUNDEB exclusivamente ao uso em

educação pública e a nenhum outro fim. Nesse sentido, e apenas para

ilustrar, citem-se os seguintes precedentes:

i

"AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO

RECORRIDO COM ENTENDIMENTO FIXADO PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÃO DE VERBAS DA

UNIÃO PARA A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO BÁSICA. INVIABILIDADE DO USO DOS
RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO

PARCIAL. 1. O acórdão não divergiu do entendimento firmado

pelo Plenário desta CORTE, no julgamento do mérito da

repercussão geral reconhecida no RE 841.526-RG (Rei. Min.

s; Luiz FUX, Tema 592). 2. As verbas do FUNDEF não podem ser

{ ••' Utilizadas para pagamento de despesas do Munidpio com
A;honorários advocatícios contratuais. 3 . Agravo interno a que se

dá parcial provimento" (ARE n^ 1.066.281-AgR/PE, Rei. Min.

Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe de 26/11/18).

"(...) O adimplemento das condenações pecuniárias por

parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos

Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção

do direito à educação, única possibilidade de dispêndio dessas

verbas públicas" (...)" (ACO n*' 648/BA, Rei. p/ acórdão Min.

Documento assinado digilalmente conforme MPn° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe de 9/3/18). //y

Tem-se, então, a consolidada situação, pacificada pela jurisprudência
pátria, no sentido de que é devida a pretendida complementação de
verbas do FUNDEF, em dadas situações, vedada, contudo, a utilização

dessa verba assim vinculada, a uma utilização outra, que não o

incremento da educação pública, no âmbito do município requerente.
Cite-se, em arremate, a ementa de recente acórdão proferido a

respeito do tema, pelo Plenário desta Supreina Corte, nos autos da STP n°

66, de minha relatoria:

/

SUSPENSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA. VERBAS DO

FUNDEF. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO JÁ
RECONHECIDO. EXECUÇÃO DA DECISÃO OBSTADA EM

AÇÃO RESCISÓRIA. RISCO DE GRAVE DANO À ORDEM E
Ã ADMINISTRAÇÃO PUBLICAS EVIDENCIADO. VEDAÇÃO
DE USO DAS VERBAS PÚBLICAS VINCULADA À

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO PÚBLICA NO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUSPENSÃO PARCIALMENTE DEFERIDA.

1. Tal como o acórdão rescindendo, o Supremo Tribunal

Federal já reconheceu o direito de entes federados ao

recebimentò de verba complementar do FUNDEF.

2. A suspensão da execução do acórdão que reconheceu tal

direito aos requerentes tem potencial para acarretar graves

/prejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque
fVveda o recebimento de verbas destinadas à prestação de

V serviços de educação pública em um país tão carente de melhor
sistema educacional público.

3. A destinação de parte do montante de verba vinculada à

prestação de serviços educacionais ao pagamento de honorários

advocatídos se afigura inconstitudonal e deve ser obstada,

cabendo aos interessados recorrer às vias ordinárias para a

solução de eventuais controvérsias acerca do pagamento de

honorários advocatídos, matéria que, ademais, especificamente,

não se reveste de índole constitucional e, portanto, não justifica
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a intervenção do STF para dirimir questões a si relativas, sendo

estranha ao objeto principal da demanda, qual seja, o

recebimento de complementaçâo de verbas do FUNDEF e sua

utilização obrigatória na área da educação

4. Suspensão parcialmente deferida (t3Jé de 14/5/20).

Assim, impõe-se a parcial suspensão da ordem atacada, para

permitir que o requerente possa prosseguir, em seus ulteriores termos, a

execução do julgado proferido na ação civil publica em tela.

Ante o exposto, acolho, em parte, o presente pedido de suspensão,
para permitir que o requerente prossiga com a execução movida em

relação ao acórdão proferido na aludida ação civil pública, suspendendo,

com relação a ele, os efeitos da decisão monocrática proferida pelo relator,

nos autos da ação rescisória n- 5006325-85.2017.4.03.0000, em trâmite no

Tribunal Regional Federal da 3® Região, até o respectivo trânsito em

julgado, ficando expressamente vedada a possibilidade de utilização do

valor executado para pagamento de honorários advocatícios, porque

inconstitucional.

Comunique-se.

Após, notifique-se o interessado para manifestação.

Na seqüência, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral da

República.

Publique-se.

Brasília, 11 de agosto de 2020.
A V

A N

/

Ministro Dias Toffoli

Presidente

Documento assinado digitalmente
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Paulo

Registrado

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Reqdo.(a/s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

: Ministro Presidente

: Município de Abreu e Lima

iBruno Romero Pedrosa Monteiro

: Relator da Ar N= 5006325-85.2017.4.03.0000

do Tribunal Regional Federal da 3» Região

:Sem Representação nos Autos

:União

:Advogado-geral da União

:M!nistério Público Federal

:Procurador-geral da República

Decisão:

Cuida-se de pedido de suspensão dos efeitos de tutela provisória,

com pedido liminar, ajuizado pelo município de Abreu e Lima (PE), em

face de decisão monocrática proferida pelo eminente Desembargador

Federal Fábio Prieto, rios autos da Ação Rescisória n° 5006325-

85.2017.4.03.0000, em trâmite na 2® Seção do Tribunal Regional Federal da

3' Região e por meio da qual foi determinada a suspensão dos

pagamentos devidos ao requerente, dentre outros entes da Federação,

decorrentes da execução da sentença proferida na Ação Civil Pública n"

005061627.1999.4.03.6100, em que reconhecido o dever da União de

complementar verbas repassadas a menor, a partir do ano de 1998,

relativas ao FUNDEF.

O município de Abreu e Lima defende a improcedência da AR n"

5006325-85.2017.4.03.0000, afirmando o caráter nacional da controvérsia

atinente à complementação do FUNDEF pela União, a competência da

Justiça Federal com jurisdição no Estado de São Paulo para solucionar a

ACP n° 0050616-27.1999.403.6100 e a legitimidade do Ministério Público

Federal para ajuizar a referida ACP, bem como a inadequação do pleito
i^escisório para questionar a contratação de advogados pelos entes

i <públicos para executar a decisão transitada em julgado na ação coletiva,
^ não sendo o montante a ser pago a título de remuneração de patronos
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razão suficiente para rescindir o dever da União de comjslementar as
verbas repassadas ao FUNDEF relativas aos estudantes matriculados na

rede pública municipal no período.

Assevera que a decisão cautelar proferida riâ ÁR n° 5006325-
85.2017.4.03.0000 impacta negativamente a ordem administrativa

educacional e a economia pública, pois constitui óbic« ao acesso às verbas

federais que deveriam ter sido repassadas desde 1998 pela União ao
munidpio, e que foram constituídas pela decisão judicial transitada em
julgado na AC? n= 0050616-27.1999.403.6100.

Requer que seja deferido o pedido liminar e, ao final, que seja
deferida em definitivo a ordem de contracautela para viabilizar que o
munidpio de Abreu e Lima obtenha os recursos financeiros

correspondentes ao direito reconhecido na ACP n® 0050616-

27.1999.403.6100 em face da União.

E o relatório.

Deddo.

A controvérsia na origem permeia-se de inegável matéria

constitucional, consubstandàda na análise da destinação de verbas

próprias da educação pública, tema disdplinado no artigo 212 da

Constituição Federal.

Também se discutem, nà AR n® 5006325-85.2017.4.03.0000, eventuais

limites da atuação do Ministério Público Federal, autor da ação dvil

pública em que estabelecida a coisa julgada, matéria que também tem
sede constitudonal.

Assim, ainda que outros temas em debate nos autos originais não se

relacionem, diretamente, a matérias constitucionais, tem-se que esta

Suprema Çorte detém competência para análise do pedido de

contracautela, sempre que, como no presente caso, haja concorrência de

temáticas infraconstitucionais e constitucionais (v.g. Rcl n° 2.371/RS-AgR,

Rei. Min. Maurício Corrêa (Presidente), Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04; Rcl

n® ■5.252/PR-AgR-ED, Rei. Min. Maurício Corrêa (Presidente), Tribunal
Pleno, DJ de 16/4/04 e Rcl. n® 443/PI, Rei. Min. Paulo Brossard

^^Presidente), Tribimal Pleno, DJ de 8/10/93).
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Em prosseguimento, entendo que os entes públicos eventualmente

prejudicados com a decisão cautelar proferida na AR n° 5006325-

85.2017.4.03.0000 detêm legitimidade para postular a suspensão do
julgado no respectivo e competente Tribunal, indepeúdentemente de ter

tomado parte na ação em que proferida referida decisão, o que deflui,
como conseqüência lógica, da regra do art. 4® da Lei n® 8.437/92, que
confere ao Ministério Público ou à pessoa jurídica de direito interessada,

legitimidade para requerer a suspensão do efeito de medidas liminares
deferidas contra o Poder Público.

Não há que se falar em inadequação da via eleita, por estar o pedido
de contracautela fundado no risco à ordem administrativa e à economia

municipal, máxime quanto à prestação dos serviços públicos de educação

no município de Abreu e Lima.

Nesse passo, tem-se que a matéria de fundo em debate nos autos,

refere-se ao direito à educação, e, ccmforme já tive oportunidade de
escrever acerca do tema.

"o direito, à eduCaçao, dada sua absoluta relevância na

garantia de üm futuro melhor aos brasileiros e à própria nação,

não pode ser negligenciado e este Tribunal já proferiu diversas

dedsões no sentido de reconhecer sua relevância e mesmo de

impor ao Poder Público sua efetiva implementação, nos moldes

em que previstos em nossa Magna Carta. Cite-se, apenas para

exemplificar, parte da ementa do seguinte precedente:
XV </,
\  '(...) A jurisprudência do Supremo Tribimal Federal

^  tem reconhecido a possibilidade de o Poder Judiciário
determinar, excepcionalmente, em casos de omissão

estatal, a implementação de políticas públicas que visem à
A* concretização do direito à educação, assegurado
^  expressamente pela Constituição (...)' (ARE n^' 1,092.138-
Q  AgR-segundo//SE, Rei. Min. Ricardo Lewandowski,

Segunda Turma, DJe de 6/12/18).

^ A controvérsia origina-se da execução de sentença proferida em ação
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civil pública, na qual se reconheceu o dever da União em complementar
verbas do FUNDEF, devidas aos demais entes federados.

Referida matéria já foi submetida à apreciação do Plenário deste STF,
o qual também reconheceu a existência desse dever a cargo da União (v.g.
ACO n®s 683/CE-AgR e 722/MG-AgRG, ambas relatadas pelo ilustre
Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe de 19/2/20). Destaque-se, de
suas ementas, os seguintes e esclarecedores trechos;

"(...) 1. O valor da complementação da União ao
FUNDEF deve ser calculado com base no valor mínimo

nacional por aluno extraído da média nacional. RE-RG 636.978,

de relatoria do Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno do STF.

REsp 1.101.015, de relatoria do Ministro Teori Zavascki, 1® Seção

do STJ. Acórdão dp Pleno TCU 871/2002. 2. A

complementação ap FUNDEF realizada a partir do valor

mínimo anual pot aluno fixada em desacordo com a média

nacional impõe à União o dever de suplementação de recursos,

mantida a vinculação constitucional a ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e

700, todas' dè relatoria do Ministro Marco Aurélio e com

redação dos acórdãos a mim designada (...}".

A meu ver, o atraso no adimplemento do direito - cujo mérito,

ademais, já foi recíjhhecido por esta Suprema Corte - causa grave lesão à
ordem admini^tr%ti\5a^ por se tratar de valores cuja destinação vincula-se,
por determiní^âo constitucional, à educação pública, sendo utilizada na

implementaçãè de melhorias nesse setor sempre tão carente da

Administiáçào Pública, na maioria dos municípios e dos estados
brasileiro&r

I^sta, agora, a apreciação das demais questões postas em debate.
Convém desde logo ressaltar que, na Suprema Corte, de há muito já

se pàcificou o entendimento acerca da plena vinculação das verbas do

FÜI^EB exclusivamente ao uso em educação pública. Nesse sentido,
4,^Íde precedentes:

4
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"AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO

RECORRIDO COM ENTENDIMENTO FIXADO PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÂO DE VERBAS DA

UNIÃO PARA A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA. INVIABILIDADE DO USO DOS

RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO

PARCIAL. 1. O acórdão não divergiu do entendimento firmado

pelo Plenário desta CORTE, no julgamento do mérito da

repercussão geral reconhecida no RE 841.526-RG (Rei. Min.

LUIZ PUX, Tema 592). 2. As verbas do FUNDEF não podem ser

utilizadas para pagamento de despesas do Município com
honorários advocatícios contratuais. 3 . Agravo interno a que se
dá parcial provimento" (ARE n° 1.066.281/PE-AgR, Rei, Min.

Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe de 26/11/18).

"(...) O adimplemento das condenações pecuniárias por

parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos

Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção
do direito-à educ^ão, única possibilidade de dispêndio dessas
verbas públicas" t-)" (ACO n° 648/BA, Rei. p/ acórdão Min.
Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe de 9/3/18).

A vinculaçâo constitucional de verbas públicas à educação orienta,

também, o en^etitamento da questão relativa a eventual utilização de
parte desse^'\:ecursos para o pagamento de honorários advocatícios
devidos profissionais contratados pelos entes públicos para a defesa
de seus ̂ teresses em sede de execução da decisão que lhes reconheceu o
direito ao recebimento da complementação de verba do FUNDEF.

Çssa matéria não é inédita na Suprema Corte, tendo sido objeto da
SS n^^-S.lSI/MA, parcialmente deferida pela então Presidente, Ministra
Cáianen Lúcia, a fim de impedir oue os municípios contratantes arrolados

naqueles autos efetuassem qualquer espécie de
• vf

•-•ádvocatícios em favor do escritório de advocacdvocac

)agamento de honorários

ia contratado, enquanto o
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TCE-MA não deliberasse acerca da legalidade desses contratos, bem
como dos pagamentos envolvidos.

A destinação de verba pública clausulada (de utilização exclusiva na

educação pública) para pagamento de honorários advocatídos constitui

situação de chapada inconstitudonalidade, potencialmente lesiva à

educação pública em inúmeros munidpios carentes de recursos para
implementar políticas nessa área, o que pode redundar em prejuízos
irreparáveis à educação de milhares de crianças é adolescentes.

Deve-se, assim, em face dessa apontada inconstitucionalidade,

refutar todas as pretensões de utilização dessas verbas para o pagamento
de honorários advocatídos, vedado o destaque ou reserva de parte de seu

montante para esse fito, incumbindo aos interessados discutir a

regularidade do contrato de serviços advocatícios para execução da
dedsâo proferida na ACP n° 0050616-27.1999.403.6100 em sede adequada,
porque estranha ao objeto principal da demanda, qual seja, recebimento

de complementaçào de verbas do FUNDEF e sua utilização obrigatória na
área da educação, incumbindo aos Tribunais de Contas e aos membros

dos Ministérios Públicos lòcáis e federais a efetiva fiscalização quanto a
essa correta utilização da verba e a tomada de medidas porventura

cabíveis, em caso de malversação desse dinheiro público.

Nesse sentido, vide ementa de recente acórdão a respeito do tema,

firmado pelo Plenái^Q desta Suprema Corte, nos autos da STP n° 66, de

minha relatoria:

X}' '■</ , ,
A ^ "SUSPENSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA. VERBAS DO

C^UNDEF. DIREITO À COMPLEMENTAÇÀO ]Á
RECONHECIDO. EXECUÇÃO DA DECISÃO OBSTADA EM

^ AÇÃO RESCISÓRIA. RISCO DE GRAVE DANO À ORDEM E

/
4

.<r

À  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAS EVIDENCIADO.
DESTINAÇÃO DA VERBA, CONTUDO, QUE APENAS PODE
SER DIRECIONADA À EDUCAÇÃO PÚBLICA E NÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SUSPENSÃO PARCIALMENTE DEFERIDA.

1. Esta Suprema Corte já reconheceu o direito de entes
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federados ao recebimento de verba complementar do FUNDEF,

da mesma forma como decidida pela decisão resdndenda.

2. Suspensão da execução do acórdão que reconheceu tal

direito aos requerentes que tem potencial-de acarretar graves

prejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque
veda o recebimento de verbas destinadas à prestação de

serviços de educação pública, em um país tão carente de um

melhor sistema educacional público.

3. Verba vinculada, que apenas pode ser utilizada na

prestação de serviços educacionais. Destinação de parte desse

montante para pagamento de honorários advocatídos que se

afigura inconstitucional e deve ser obstada, remetendo-se os

interessados às vias ordinárias,-para a solução de eventuais

controvérsias acerca dcMe matéria, a qual, ademais, tampouco

se reveste de índole constitucional, a justificar a intervenção

deste STF para dirimi-las.

4. Suspensão pardalmente deferida." (DJe de 14/5/2020)

Diga-se, ainda, que todas as demais questões concernentes ao

eventual pagamento desses honorários são reconheddas como

infraconstitudonais pela jurisprudência pátria (v.g. ARE n°s 1.015.813-
AgR/PE, 2" Turma, de minha relatoria, DJe de 14/8/17; 1.107.296-AgR/PE,

1® Turma, Rei. Min. Marco Aurélio, DJe de 19/2/20; 1.121.615-AgR/PE, P

Turma, Rei. Min. Roberto Barroso, DJe de 13/11/18 e 1.046.379-AgR/CE,
2® Turma, Rei. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 4/4/19), de modo que

as controvérsias, que porventura surjam a respeito dos temas, em ações

próprias, nãíys«râo dirimidas por esta Suprema Corte.

Ante ò exposto, defiro parcialmente o pedido liminar para permitir
que sejaGetomado o curso da execução promovida pelo requerente em

relaçâo'.^ao acórdão rescindendo, na parte que lhe toca, ficando

expreèsâmente vedada a possibilidade de utilização do valor executado

papa pagamento de honorários advocatícios, porque inconstitucional.

Manifestem-se, com urgência, os interessados (§ 2" do art. 4® da Lei

^"8.437/1992).
Publique-se. Int..
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Brasília, 12 de agosto de 2020.)stode2020. 0/

sMinistro Dias Toffoli çy
Presidente

Documento assinado digitalmente
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/
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Paulo

Registrado

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Reqdo.(a/s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

: Ministro Presidente

:MUNiciPio de Tuparetama

:Bruno Romero Pedrosa Monteiro

:Relator da Ar N° 50Ó6325-85.2017.4.03.0000

do Tribunal Regional Federal da 3' Região

:Sem Representação nos Autos

:Untão

:Advogado-geral da União

:Ministério Pübuco Federal

: Procurador-geral DA República

DECISÃO:

Vistos.

Trata-se de pedido de suspensão de tutela provisória ajuizada pelo

Município de Tuparetama (FE), em face de decisão monocrática proferida

pelo eminente Desembargador Federal Fábio Prieto, nos autos da ação

rescisória n° 5006325-85.2017.4.03.0000, em trâmite na 2® Seção do

Tribunal Regional Federal da 3® Região e por meio da qual foi

determinada a suspensão da eficácia do acórdão rescindendo, bem como

de todas as execuções desse derivadas, que são decorrentes da ação civil

pública n° 005061627.1999.4.03.6100, em que reconhecido o dever da
União de complementar verbas repassadas a menor, a partir do ano de

1998 e relativas ao FUNDEF.

Aduziu que ingressou com ação de cumprimento de sentença,

perante o Tribunal Regional Federal da 1® Região, processo cujo trâmite

foi obstado pela referida cautelar.

Acrescentou que essa decisão tem potencial para causar grave lesão

à  .'prdem e à economia públicas, postulando seja permitido o

prosseguimento da execução que ajuizou, visto que os recursos advindos

'•^sse processo poderiam contribuir consideravelmente para a melhoria
educação municipal do requerente, destacando que não há

controvérsias quanto ao montante a que faz jus, em decorrência da
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execução do acórdão rescindendo, supra mencionado. ' ,

Quanto ao mais, ressaltou o perfeito cabimento do presente pleito,
bem como o posicionamento favorável da jurisprudência desta Suprema
Corte, transcrevendo inúmeros precedentes que entende aplicáveis ao
caso, asseverando, ainda, que não devem prosperar as alegações
apresentadas na referida ação rescisória, comô fundamento para a
oposição ao pagamento de tais valores ao requerente e demais

beneficiários do acórdão rescindendo.

Postulou, assim, a pronta suspensão dos efeitos da decisão atacada,

para que possa prosseguir com a aludida execução.

E o relatório.

Decido:

Reconheço, desde logo, a presença de matéria constitucional na

controvérsia em disputa na or^em, a qual está consubstanciada na

análise da destinação de verbas próprias da educação pública, tema
disciplinado no artigo 212 da Constituição Federal.

Assim, ainda que outras matérias em debate nos autos originais não

se relacionem, diretamente, a temas constitucionais, tem-se que esta

Suprema Corte detém competência para análise do pedido de
contracautela, sempre que, como no presente caso, haja concorrência de

temas infraconstitucionais e constitucionais, cf., p. ex., Recl. n° 2.371-AgR,
Rei. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04; Recl. n" 2.252-

AgR/ED, Rei. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04 e Recl.

n® 433, Rei. Min. Paulo Brossard, Tribunal Pleno, DJ de 8/10/93.

Em prosseguimento, deve-se reconhecer a plena possibilidade do

ajuizamentp da presente medida de contracautela, pelo município, ora

requerente, vez que se trata de um dos beneficiários da decisão, cuja

execução se encontra suspensa, por força da prolação da ordem objeto da

presente contracautela.

- A via para tanto, por ele escolhida, também se mostra adequada,

^sto que o requerente detém inquestionável legitimidade para sua
i/iwopositura, e tem a possibilidade de deduzir tal tipo de pretensão.

Documento assinado dlgitalmenle conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/00/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
htlpV/www.stf.Jus.br/portal/autentlcacao/autentlcarOocumento.asp sob o código 64B6-FE04-0D8B-3FED e senha 392A-E77D-E25A-0D28



STP 529 MC / SP

perante esta Suprema Corte, segundo as normas legais que regem a
espécie e, no presente caso, tais requisitos parecem ter sido cumpridos,
posto ser inegável o potencial lesivo à ordem e economia públicas,
representado pela decisão atacada, máxime quanto a uma boa prestação

dos serviços públicos de educação, no âmbito do município requerente,
que é um dos beneficiados com a decisão, cuja execução foi obstada pela
liminar proferida na aludida ação rescisória, e que ora se pretende ver

suspensa, ressalte-se, ainda uma vez.

Quanto à matéria de fundo em debate nos autos, refere-se essa ao

direito à educação, e, conforme já tive oportunidade de escrever acerca do

tema,

o direito à educação, dada sua absoluta relevância na

garantia de um futuro melhor aos brasileiros e à própria nação,

não pode ser negligenciado e este Tribunal já proferiu diversas

decisões no sentido de reconhecer sua relevância e mesmo de

impor ao Poder Público sua efetiva implementação, nos moldes

em que previstos em nossa Magna Carta. Cite-se, apenas para

exemplifica;:,,parte,da ementa do seguinte precedente:

"(...) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
tem reconhecido a possibilidade de o Poder Judiciário

determinar, excepcionalmente, em casos de omissão

estatal, a implementação de políticas públicas que visem à

concretização do direito à educação, assegurado

expressamente pela Constituição (...)" (ARE n" 1.092.138-

AgR-segundo//SE, Rei. Min. Ricardo Lewandowski,

Segunda Turma, DJe de 6/12/18).

Cojiforme dantes destacado, a controvérsia origina-se da execução
de sentença proferida em ação civil pública, em que se reconheceu o

dever da União em complementar verbas do FUNDEF, devidas aos

d^ais entes federados.

,Ç. Referida matéria, de resto, já foi submetida à apreciação do Plenário

■ ,";deste STF, o qual também reconheceu a existência desse dever a cargo da
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União, citando-se, apenas para exemplificar, o julgamento das ACO's n°s

683-AgR/CE e 722-AgR/MG, ambas relatadas pelo ilustre Ministro Édson
Fachin e publicadas no DJe de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, os

seguintes e esclarecedores trechos:

"(...) 1. O valor da complementação da União ao

FUNDEF deve ser calculado com base no valor mínimo

nacional por aluno extraído da média nacional. RE-RG 636.978,

de relatoria do Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno do STF.

REsp 1.101.015, de relatoria do Ministro Teori Zavascki, 1* Seção

do STJ. Acórdão do Pleno TCU 871/2002. 2. A

complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor

mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média

nacional impõe à União o dever de suplementação de recursos,

mantida a vinculação constitucional a ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e

700, todas de relatoria do Ministro Marco Aurélio e com

redação dos acórdãos a mim designada (...)".

Em face dessa posição jurisprudencial assim consolidada, mostram-

se despiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, vez que já

definitivamente reconhecido o direito dos entes federados destinatários

das verbas, a seu efetivo recebimento.

E a delonga em formalizar-se esse pagamento, inegavelmente gera

lesão à ordem pública,e administrativa dos credores de tais valores, posto

que, por cuidar-se de verba cuja destinação está vinculada à educação

pública, poderia ser, desde logo, utilizada para implementar melhorias

nesse setor sempre tão carente da Administração Pública, na maioria dos

muTÚcípios e estados brasileiros.

Rememoro, por oportuno, o que destaquei, em meu discurso de

posse no cargo de Presidente desta Suprema Corte, citando Manoel

Bomfim:

"Um povo não pode progredir sem a instrução, que

encaminha a educação e prepara a liberdade, o dever, a ciência.
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o conforto, as artes e a moral" (A América Latina: males de

origem. Rio de Janeiro: Biblioteca Virtual de Ciências Humanas

do Centro Edelstein de Pesquisas Sociais, 2008. p. 273).

Uma educação falha, de baixa qualidade, é Unia das causas do
retardo no desenvolvimento do país, desenvolvimento esse que apenas
pode ser almejado com a formação de cidadãos aptos ao exercício de seus
direitos e à efetiva colaboração para o engrandecimento da nação.

Não se deve perder de vista, quanto a tal aspecto, que nesta
Suprema Corte, de há muito já se pacificou o entendimento acerca da

plena vinculação das verbas do FUNDEB exclusivamente ao uso em

educação pública e a nenhum outro fim. Nesse sentido, e apenas para
ilustrar, citem-se os seguintes precedentes:

"AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO

RECORRIDO COM ENTENDIMENTO FIXADO PELO

SUPREMO tribunal FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÃO DE VERBAS DA

UNIÃO PARA A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA. INVIABILIDADE DO USO DOS
RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO

PARCIAL. 1. O acórdão não divergiu do entendimento firmado

pelo Plenário desta CORTE, no julgamento do mérito da

repercussão geral reconhecida no RE 841.526-RG (Rei. Min.

,, LUIZ FUX, Tema 592). 2. As verbas do FUNDEF não podem ser

"- utilizadas para pagamento de despesas do Município com

V honorários advocatícios contratuais. 3 . Agravo interno a que se

dá parcial provimento" (ARE n" 1.066.281-AgR/PE, Rei. Min.

Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe de 26/11/18).

"(...) O adimplemento das condenações pecuniárias por

parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos

Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção

do direito à educação, única possibilidade de dispêndio dessas

verbas públicas" (...)" (ACO n° 648/BA, Rei. p/ acórdão Min.
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Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe de 9/3/18). /

M/

Tem-se, então, a consolidada situação, pacificada pelá jurisprudência
pátria, no sentido de que é devida a pretendida cômplementação de
verbas do FUNDEF, em dadas situações, vedada, contudo, a utilização

dessa verba assim vinculada, a uma utilização outra, que não o
incremento da educação pública, no âmbito do município requerente.

Cite-se, em arremate, a ementa de recente acórdão proferido a

respeito do tema, pelo Plenário desta Suprema Corte, nos autos da STP n^

66, de minha relatoria:

<?■
S"
i

íT

SUSPENSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA. VERBAS DO
FUNDEF. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO JÁ
RECONHECIDO. EXECUÇÃO DA DECISÃO OBSTADA EM
AÇÃO RESCISÓRIA. RISCO DE GRAVE DANO À ORDEM E
Ã ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAS EVIDENCIADO. VEDAÇÃO
DE USO DAS VERBAS PÚBLICAS VINCULADA À
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO PÚBLICA NO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SUSPENSÃO PARCIALMENTE DEFERIDA.

1. Tal comó o acórdão rescindendo, o Supremo Tribunal
Federal já reconheceu o direito de entes federados ao
recebimento de verba complementar do FUNDEF.

2. A suspensão da execução do acórdão que reconheceu tal
direito ^os requerentes tem potencial para acarretar graves

^ prejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque
n-yeda o recebimento de verbas destinadas à prestação de

serviços de educação pública em um país tão carente de melhor
^  sistema educacional público.

3. A destinação de parte do montante de verba vinculada à
s

prestação de serviços educacionais ao pagamento de honorários
advocatícios se afigura inconstitucional e deve ser obstada,
cabendo aos interessados recorrer às vias ordinárias para a
solução de eventuais controvérsias acerca do pagamento de
honorários advocatícios, matéria que, ademais, especificamente,
não se reveste de índole constitucional e, portanto, não justifica
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a intervenção do STF para dirimir questões a si relativas, sendo

estranha ao objeto principal da demanda, qual seja, o

recebimento de complementação de verbas do FUNDEF e sua

utilização obrigatória na área da educação -

4. Suspensão parcialmente deferida (Dje de 14/5/20).

Assim, impõe-se a parcial suspensão da ordem atacada, para
permitir que o requerente possa prosseguir, em seus ulteriores termos, a

execução do julgado proferido na ação civil pública em tela.

Ante o exposto, acolho, em parte, o presente pedido de suspensão,
para permitir que o requerente prossiga com a execução movida em

relação ao acórdão proferido na aludida ação civil pública, suspendendo,
com relação a ele, os efeitos da decisão monocrática proferida pelo relator,

nos autos da ação rescisória n" 5006325-85.2017.4.03.0000, em trâmite no

Tribunal Regional Federal da 3® Região, até o respectivo trânsito em

julgado, ficando expressamente Vedada a possibilidade de utilização do

valor executado para pagartiento de honorários advocatícios, porque

inconstitucional.

Comunique-se.

Após, notifique-se .ü interessado para manifestação.

Na seqüência, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral da

República.

Publique-se.

Brasília, 11^

£

agosto de 2020.

/
-f

Ministro Dias Toffoli

Presidente
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Plenário

Arguiçào de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

: Min. Alexandre de Moraes

: Partido Social Cristào-psc

: Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)

iTribunal de Contas da União

:Advogado-geral da União

: Confederação Nacional dos

Trabalhadores Em Educacao

:Eduardo Beurmann Ferreira

: Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

: Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

EMENTA: DIREITO A EDUCAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DOS

RECURSOS DO FUNDEF/FUNDEB. COMO VERBAS DE NATUREZA

EXTRAORDINÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DO AFASTAMENTO

DA SUBVINCULAÇÃO QUE DETERMINA A APLICAÇÃO DE 60%
DOS RECURSOS ANUAIS TOTAIS DOS FUNDOS AO PAGAMENTO

DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA. IMPOSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS COM RECURSOS DO

FUNDEF/FUNDEB. CARACTERIZAÇÃO DE DESVIO DE VERBAS
CONSTITUCIONALMENTE VINCULADAS À EDUCAÇÃO.
PRECEDENTES. CONSTITUCIONALIDADE DO ACÓRDÃO 1.824/2017

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. INCIDÊNCIA DA EC

114/2021. IMPROCEDÊNCIA.

1. A orientação do TCU que afasta a incidência da regra do art. 22 da

Lei 11.494/2007 aos recursos de complementação do FUNDEB pagos por

meio de precatórios encontra-se em conformidade com os preceitos

constitucionais que visam a resguardar o direito à educação e a

valorização dos profissionais da educação básica.

2. O caráter extraordinário da complementação dessa verba justifica
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o afastamento da subvinculação, pois a aplicação do art. 60, XII, do

ADCT, c/c art. 22 da Lei 11.494/2007, implicaria em pontual e

insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, que, em

razão da regra de irredutibilidade salarial, teria como efeito pressionar o

orçamento público municipal nos períodos subsequentes - sem o

respectivo aporte de novas receitas derivadas de inexistentes precatórios

-, acarretando o investimento em salários além do patamar previsto

constitucionalmente, em prejuízo de outras ações de ensino a serem

financiadas com os mesmos recursos.

3. E inconstitucional o pagamento de honorários advocatídos

contratuais com recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB, que devem ser

utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção

do ensino. Precedentes.

4. A vinculação constitudonal em questão não se aplica aos encargos

moratórios que podem servir ao pagamento de honorários advocatícios

contratuais devidamente ajustados, pois conforme decidido por essa

CORTE, "os juros de mora legais têm natureza jurídica autônoma em relação à

natureza jurídica da verba em atraso" /RE 855091-RG, Rei. Min. DIAS

TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 15/3/2021, DJe de 8/4/2021).

5. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada

IMPROCEDENTE.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo

Tribunal Federal, em Sessão Virtual do Plenário, sob a Presidênda do

Senhor Ministro LUIZ FUX, em conformidade com a certidão de

julgamento, por unanimidade, julgou improcedente a arguição de

descumprimento de preceito fundamental, declarando constitucional o

Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que 1) afastou a
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subvinculação estabelecida no art. 22 da Lei n. 11.494/2007 aos valores de

complementação do FUNDEF/FUNDEB pagos pela União aos Estados e

aos Municípios por força de condenação judicial, e 2) vedou o pagamento

de honorários advocatícios contratuais com recursos alocados no

FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento de honorários advocatícios

contratuais valendo-se da verba correspondente aos juros de mora

incidentes sobre o valor do precatório devido pela União em ações

propostas em favor dos Estados e dos Municípios, nos termos do voto do

Relator. Os Ministros RICARDO LEWANDOWSKI, GILMAR MENDES e

ROBERTO BARROSO, apesar de também julgarem improcedente a ação,

fizeram ressalvas em seus votos para consignar que apenas naquelas

situações relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com

ações de conhecimento individuais em favor de dado Município, seria

legítimo o destaque do valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4°, da

Lei 8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a

título de complementação aos fundos educacionais, bem como dos

respectivos juros de mora.

Brasília, 22 de março de 2022.

Ministro Alexandre de Moraes

Relator

Documento assinado digitalmente
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15/04/2020 Plenário

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

:Min. Alexandre de Moraes

iPartido Social Crjstào-psc

:Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)

: Tribunal de Contas da União

:Advogado-geral da União

: Confederação Nacional dos

Trabalhadores Em Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

: Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

:Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

RELATÓRIO

O Senhor Ministro Alexandre de Moraes (Relator): Trata-se

de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, com

requerimento de medida liminar, proposta pelo Partido Socialista Cristão

- PSC, em que questiona a validade constitucional de parte do Acórdão

1.824/2017 do Plenário do Tribunal de Contas da União.

Quanto ao ponto objeto de questionamento na presente arguição, o

julgado da Corte de Contas veicula determinações relacionadas a

situações em que Estados e Munirípios obtiveram em juízo o

reconhecimento do direito à complementação dos recursos provenientes

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e

de Valorização do Magistério - FUNDEF. O TCU, embora tendo

enfatizado a necessidade de destinação exclusiva desses valores para a

manutenção e desenvolvimento da educação básica pública, mesmo

quando recebidos via pagamento judicial por precatórios, teria deliberado

desobrigar os gestores públicos da observância da restrição que a

legislação de regência impõe ao uso desses recursos, especificamente no
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tocante ao patamar mínimo de 60% (sessenta por cento) para pagamento

de remuneração dos profissionais de ensino (art. 60, XII, do ADCT e art.

22 da Lei 11.494/2007).

Eis o teor da ementa do Acórdão impugnado:

9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os

requisitos de admissibilidade previstos nos artigos 235 e 237,

indsos I e VII e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU,

para, no mérito, considerá-la inteiramente procedente;

9.2. firmar os seguintes entendimentos em relação aos

recursos federais, decorrentes da complementação da União ao

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério - Fundef e ao

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb:

9.2.1. a competência para fiscalizar a aplicação desses

recursos complementares é do Tribunal de Contas da União,

ainda que esses pagamentos decorram de sentença judicial,

uma vez que são recursos de origem federal;

9.2.2. aos recursos provenientes da complementação da

União ao Fundcf/Fundeb, ainda que oriundos de sentença

judicial, devem ser aplicadas as seguintes regras:

9.2.2.1. recolhimento integral à conta bancária do Fundeb,

prevista no art. 17 da Lei 11.494/2007, a fim de garantir-lhes a

finalidade e a rastreabilidade; e

9.2.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art.

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do

ADCT.

9.2.3. a aplicação desses recursos fora da destinação, a que

se refere o item 9.2.2.2 anterior, implica a imediata necessidade

de recomposição do Erário, ensejando, à míngua da qual, a

responsabilidade pessoal do gestor que deu causa ao desvio, na

forma da Lei Orgânica do TCU;

9.2.4. a destinação de valores de precatórios relacionados a

verbas do Fundef/Fundeb para o pagamento de honorários

advocatícios é inconstitucional, por ser incompatível com o art.
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60, do ADCT, com a redação conferida pela EC 14/1996, bem

como é ilegal, por estar em desacordo com as disposições da Lei

11.494/2007;

9.3. determinar, com base no art. 43,1, da Lei 8.443/1992 e

art. 250, inciso II, do Regimento Intemo/TCU, ao Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) que, no

prazo de 90 (noventa) dias, crie mecanismos no Sistema de

Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope)

que evidenciem as receitas e as despesas vinculadas à Lei

11.494/2007 oriundas de condenação judicial transitada em

julgado (ACP 1999.61.00.050616-0 e processos similares) e

nstitua controles no sistema que permitam a rastreabilidade da

aplicação desses recursos, possibilitando, assim, a plena

verificação da regular aplicação desses valores;

9.4. determinar à Segecex que, com o suporte da Secex

Educação e das unidades sediadas nos Estados:

9.4.1. identifique todos os estados e municípios

beneficiados pela condenação judicial transitada em julgado

(ACP 1999.61.00.050616-0 e processos similares) e certifique-se

de que os recursos federais foram integralmente recolhidos à

conta bancária do Fundeb, prevista no art. 17 da Lei

11.494/2007;

9.4.2. na hipótese de verificar a utilização dos recursos em

finalidade distinta da explicitada no item 9.2.2.2 anterior, ou em

caso de não recolhimento dos valores à conta do Fundeb,

comunique o respectivo ente federativo da necessidade de

imediata recomposição dos valores à referida conta;

9.4.3. caso não comprovada a recomposição dos recursos,

de que trata o item anterior, na conta do Fundeb, adote as

providências cabíveis para a pronta instauração da competente

tomada de contas especial, fazendo incluir, no polo passivo das

TCEs, além do gestor responsável pelo desvio, o município que

tenha sido irregularmente beneficiado pelas despesas

irregulares e, quando for o caso, o terceiro irregularmente

contratado ou que, de qualquer forma, tenha concorrido para a

prática do dano ao Erário;
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9.5. determinar, com base no art. 43,1, da Lei 8.443/1992 e

art. 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ao Ministério da

Educação (MEC) , respaldado no art. 30, I, III e FV, da Lei

11.494/2007 (Lei do Fundeb) , que, no prazo de 15 dias,

utilizando-se dos meios mais eficazes de que dispõe, encaminhe

aos estados e munidpios que têm direito a recursos

provenientes da diferença no cálculo da complementação

devida pela União no âmbito do Fundef, referente a 1998 a

2006, oriundos da ACP 1999.61.00.050616-0, ou de ações

similares na esfera judicial ou administrativa, cópia integral

desta deliberação, alertando-os de que os recursos de

complementação da União de verbas do Fundef, obtidos pela

via judicial ou administrativa, devem ser utilizados

exclusivamente para a manutenção e desenvolvimento do

ensino fundamental, sob pena de responsabilidade do gestor

que lhes conferir outra destinação;

9.6. determinar aos municípios beneficiados pela ACP

1999.61.00.050616-0 que não promovam pagamento de

honorários advocatícios com recursos oriundos da

complementação da União ao Fundef/Fundeb, bem como não

celebrem contratos que contenham, de algum modo, essa

obrigação;

9.7. encaminhar cópia desta decisão, acompanhada do

relatório e voto que a fundamentam, aos Tribunais de Contas

Estaduais de Alagoas, Maranhão, Paraíba, Pernambuco e Piauí,

bem como aos Tribunais de Contas dos Municípios da Bahia, do

Ceará e do Pará, informando-os do entendimento acerca da

impossibilidade de os recursos transferidos, a título de

complementação, da União para o Fundef/Fundeb, comporem o

cálculo do mínimo a ser aplicado em manutenção e

desenvolvimento do ensino, expresso no get yx do art. 212 da

Constituição, conforme expresso nas normas de contabilidade

pública, em especial no Manual de Demonstrações Financeiras

emitido pela STN (Portaria STN 403/2016), bem como, a título

de colaboração, aos Tribunais de Contas dos demais Estados da

federação;

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001.0 documento pode ser acessado pelo endereço
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9.8. encaminhar cópia deste processo, para as finalidades

que entenderem cabíveis, ao Ministério da Transparência e

Controladoria-Geral da União (CGU) , ao Ministério Público

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, à

Procuradoria da União no Maranhão (PU/MA) , ao Ministério

Público dos Estados de Alagoas, Maranhão, Paraíba,

Peméimbuco, Piauí, Bahia, Ceará e Pará, ao Departamento de

Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União, ao

Ministério Público Federal (MPF) e à Polícia Federal;

9.9. encaminhar, a título de colaboração, cópia desta

decisão, acompanhada do relatório e voto que a fundamentam,

aos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais,

informandoos de que este Tribunal firmou o entendimento de

que, por força do art. 60, do ADCT, com a redação conferida

pela EC 14/1996, é inconstitucional e ilegal a destinação de

valores de precatórios relacionados a verbas do Fundef/Fundeb

para o pagamento de honorários advocatícios;

9.10. autorizar a Scgecex, em conjunto com demais

secretarias do Tribunal, a:

9.10.1. compartilhar as informações/documentos

necessários à atuação conjunta e coordenada dos órgãos

parceiros da Rede de Controle no âmbito de suas esferas de

competência, seja cível ou criminal;

9.10.2. realizar, caso necessário, eventuais ações em

conjunto, como diligências, fiscalizações e operações visando a

obtenção de elementos comprobatórios adicionais e a

conjugação de esforços no sentido do alcance da máxima

efetividade no tocante ao ressarcimento dos recursos desviados

e a correspondente responsabilização dos agentes públicos e

terceiros que deram causa aos danos que venham a ser

comprovados.

O Requerente argumenta que, na parte questionada, o ato implicaria

violação ao art. 3®, III (erradicação da pobreza e redução das

desigualdades como objetivos fundamentais da República), art. 205

(direito à educação) e art. 206, V (valorização dos profissionais da

Documento assinado digilatmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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educação) e VIII (piso salarial dos professores), todos da Constituição

Federal, e ao art. 60, XII, do ADCT. Sustenta o cabimento da ação, tendo

em vista que o item 9.2.2.2 do citado Acórdão violou o preceito

fundamental do direito à educação ao proibir os Prefeitos de vincularem

o mínimo de 60% da verba proveniente da complementação do FUNDEB,

devida pela União, para pagamento de profissionais do magistério da

educação básica. Assevera estar preenchido o requisito da

subsidiariedade, pois se trata de decisão do TCU, de natureza

eminentemente administrativa, contra a qual não há outro meio capaz de

fazer cessar os vícios apontados.

A arguiçào foi processada segundo o rito do art. 5*^, § 2", da Lei

9.882/1999.

O Tribunal de Contas da União (doe. 13 dos autos eletrônicos)

suscitou, preliminarmente, o não atendimento ao requisito da
subsidiariedade, porque seria possível a utilização de outros meios

eficazes para sanar a suposta lesívidade, como a ação de procedimento
comum, o mandado de segurança (individual e coletivo), a ação popular
e a ação civil pública. No mérito, defendeu a legitimidade constitucional

do Acórdão impugnado, sustentando a impossibilidade de vinculação na

aplicação de recursos de natureza extraordinária recebidos a título de

complementação da União ao FUNDEB à remuneração dos profissionais
do magistério, sob pena de afronta: (a) aos postulados constitucionais da

irredutibilidade salarial, do teto remuneratório, da razoabilidade, da

proporcionalidade e da economicidade; e (b) aos arts. 15, 16 e 21 da Lei

Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

A Advocacia-Geral da União (doe. 27) secundou a preliminar

arguida e, no mérito, manifestou-se pela improcedénda do pedido, pois o
Acórdão do TCU "assegura o emprego dos recursos em exame na manutenção e

desenvolvimento da educação básica pública, evitando, contudo, o favorecimento

momentâneo de determinados profissionais diante da inexistência de lastro

permanente para custear essas despesas".

A Procuradora-Geral da República apresentou manifestação em que

opinou pelo conhecimento da ação, entendendo presente o requisito da

Documento assinado digítalmente conforme MP n° 2.200-2/2Q01 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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subsidiaríedade, e, no mérito, pela improcedência da arguição, conforme

a ementa seguinte:

CONSTITUCIONAL. CONTROLE CONCENTRADO DE

CONSTITUCIONALIDADE. ARGUIÇÀO DE

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORI2L^ÇÃO DO

MAGISTÉRIO (FUNDEF) OBTIDOS POR ESTADOS E
MUNICÍPIOS PELA VIA JUDICIAL. PAGAMENTO POR
PRECATÓRIOS. APLICAÇÃO VINCULADA À EDUCAÇÃO.
SUBVINCULAÇÃO DE 60% À REMUNERAÇÃO DE
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. AFASTAMENTO.

NATUREZA EXTRAORDINÁRIA RECURSOS.

CABIMENTO DA ARGUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO

PEDIDO.

1. Preenche o requisito da subsidiaríedade, previsto no art.

4°, § P, da Lei n® 9.882/1999, o ajuizamento de arguição de

descumprimento de preceito fundamental para impugnar

acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) que, por
apresentar elevado grau de generalidade e abstração, toma

ineficaz a utilização de ações de caráter subjetivo para

solucionar, de forma ampla, gerai e imediata, a controvérsia

constitucional suscitada.

2. Não descumpre preceitos fundamentais a deliberação

do TCU que afasta a subvinculação estabelecida no art. 22 da

Lei n® 11.494/2007 - destinação de, pelo menos, 60% (sessenta

por cento) dos recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação (Fundeb) para o pagamento da

remuneração dos profissionais do magistério da educação

básica em efetivo exercício na rede pública - aos valores de

complementaçâo da União ao extinto Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Documento assinado digttalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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Magistério (Fundei) obtidos por estados e municípios pela via

judicial.

3. O art. 22 da Lei n" 11.494/2007, ao estabelecer a dtada

subvinculação, determina sua incidência aos "recursos anuais

totais dos Fundos", para destinação à "remuneração dos

profissionais do magistério", circunstância que afasta a

aplicação do dispositivo legal aos recursos de complementação

do Fundei pagos pela União por força de condenação judicial,

em razão da natureza extraordinária dessas verbas, e, ainda, de

não se enquadrar no conceito legal de remuneração a realização

de pagamentos eventuais.

4. Embora os recursos de complementação do Fundef

repassados pela União a estados e municípios por meio de

precatórios permaneçam, como já reconheceu o Supremo

Tribunal Federal, vinculados à finalidade constitucional de

promoção do direito à educação, a excepcionalidade da situação

impossibilita a aplicação da subvinculação do art. 22 da Lei n"

11.494/2007 com base em interpretação meramente literal e

descontextualizada do comando legal.

5. A liberação pontual de significativa quantia de recursos

da educação a determinados profissionais do magistério, além

de carecer de respaldo constitucional ou legal, não atende à

finalidade do extinto Fundef e de seu sucessor, o Fundeb, que é

a de viabilizar a implementação de políticas de melhoria do

ensino e de valorização abrangente e continuada do magistério

público.

- Parecer pelo conhecimento da ação e, no mérito, pela

improcedência do pedido.

Foram apresentados requerimentos de habilitação como amici curiae

pela Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação, CNTE

(Petição STF 76.681/2018, doe. 29), pelo advogado Paulo Simplicio

Bandeira, OAB/PE 18.242 (Petição STF 83.751/2018, doe. 42), por

Professores da Rede Pública do Município de Miguel Alves/PI (petição

STF 40.648/2019, doe. 44), pelo Município de Rio Real/BA (Petição STF

63.777/2019, doe. 72), pelo Sindicato Único dos Profissionais do

Documento assinado digRalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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Magistério Público das Redes Municipais de Ensino no Estado de

Pernambuco - SINDUPROM/PE (doe. 144) e pelo escritório de advocacia

Monteiro e Monteiro Advogados Associados (doe. 78 e 157).

Foi deferido o ingresso nos autos da Confederação Nacional dos

Trabalhadores em Educação - CNTE (doe. 29) e do Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB (doe. 92) na condição de amxci

curiae, e indeferidas os demais requerimentos.

O caso foi inicialmente levado a julgamento na sessão virtual de 3 a

14/04/2020, suspenso nessa ocasião pelo pedido de vista do Ministro

RICARDO LEWANDOWSKI, que devolveu os autos para julgamento em

19/03/2021.

O Conselho Federai da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB

(doe. 137), em memorial, destaca decisão do Tribunal de Contas da União

em que firmado o entendimento de que a vinculação do art. 60 do ADCT

não alcança os juros moratórios devidos pela União, de forma que o

montcinte poderia ser usado para o adimplemento das verbas

advocatícias decorrentes dos contratos firmados entre o ente federativo e

o respectivo advogado.

Acrescenta, ainda, a informação sobre o julgamento de mérito do RE

855.091-RG por esta CORTE, em que consolidada a tese de que "não incide

imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de

remuneração por exercício de emprego, cargo ou função", concluindo pela

natureza indenizatória dos juros de mora, o que corrobora sua tese de que

os juros não estão compreendidos na vinculação do art. 60 do ADCT.

Valendo-se desses argumentos requer a desvinculação constitucional dos

valores referentes aos juros de mora.

Argumenta a necessidade de se distinguir o labor do advogado que

atuou na fase de conhecimento do que apenas integrou a lide na

execução. Citando precedentes desta CORTE, entende que aqueles que

atuaram desde a fase de conhecimento geraram crédito novo, não previsto na

vinculação inserta do art. 60 ADCT, quais sejam os juros de mora processuais,

sendo justo e constituciojialmente adequado permitir o pagamento (mediante

destaque) dos honorários contratados aos referidos profissionais, até o limite da

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarOocumenlo.asp sob o código 130D-33C4-B162-A871 e sentia DCC6-ÉC93-80A3-96BC



Inteiro Teor do Acórdão - Página 13 de 69

ADPF 528 / DF

parcela de juros contida nos respectivos precatórios.

Em 08/04/2021, esta ADPF foi retirada de julgamento virtual ante

meu pedido de destaque.

É o relatório.
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15/04/2020 Plenário

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

VOTO

O Senhor Ministro Alexandre de Moraes (Relator): Cabe

enfrentar, inicialmente, as preliminares de mérito suscitadas nos autos a

respeito do cabimento da ADPF no presente caso.

A Constituição Federal determina que a arguição de

descumprimento de preceito fundamental seja apreciada pelo SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL, na forma da lei (AgReg em Petição 1.140-7, Rei.

Min. SYDNEY SANCHES, DJ de 31/5/1996; Pet 1369-8, Rei. Min. ILMAR

GALVÂO, DJ de 8/10/1997), que, editada em 3 de dezembro de 1999 (Lei
9.882), regulamentou o art. 102, § P, da Constituição Federal,

consagrando a ADPF como integrante de nosso controle concentrado de

constitucionalidade (ADPF 43-2/SP, AgReg, Rei. Min. CARLOS BRITTO,

Pleno, DJ de 13/4/2004), com cabimento em três hipóteses: (a) para evitar

lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público; (b) para

reparar lesão a preceito fundamental resultante de ato do Poder Público; e

(c) quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional

sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os

anteriores à Constituição.

Com a edição da referida lei, esta CORTE ampliou o exercício da

jurisdição constitucional abstrata, passando a admitir o ajuizamento de

arguição de descumprimento de preceito fundamental, não somente em

relação a ato do Poder Público com potencialidade lesiva a direitos

fundamentais, mas também em virtude de controvérsia constitucional

relevante sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal,

incluídos os anteriores à Constituição (ADPF 13Ü/DF, Rei. Min. CARLOS

BRITTO, Pleno, decisão: 30/4/2009; ADPF 291/DF, Rei. Min. ROBERTO

BARROSO, Pleno, decisão: 28/10/2015), ainda que, excepcionalmente,

revogados (ADPF 84/DF, AgR, Rei. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno,
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DJ de 27/10/2006) ou cuja eficácia já tenha se exaurido (ADPF 77-7/DF,

Rei. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, DJ de 24/6/2006), inclusive
com a possibilidade de concessão de medida liminar (ADPF 77-MC, Rei.

Min. MENEZES DIREITO, Pleno, DJe de 11/2/2015), desde que presentes

todos os demais requisitos constitucionais.

No particular, a impugnação formulada pela inicial tem por objeto o

Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que veicula

determinações relacionadas a situações em que Estados e Municípios

obtiveram em juízo o reconhecimento do direito à complementaçao dos

recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF e do seu

sucessor, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB.

Nessa perspectiva, a aplicação de medidas previstas no ato

impugnado pode, em tese, conflitar com o conteúdo de preceito

constitucional relevante, diretamente relacionado a políticas públicas de

educação. E considerando a insuficiência dos mecanismos de jurisdição

ordinária para dirimir a questão constitucional com amplitude,

generalidade e eficiência, mostra-se atendido o requisito da

subsidiariedade (art. 4", § 1", da Lei 9.882/1999).

Patente, portanto, o cabimento da presente ADPF.

Em relação ao mérito, o Requerente questiona parte do Acórdão

1.824/2017 do Plenário do TCU, que estabeleceu algumas diretrizes em

relação às situações concretas em que ocorre complementação, via

precatórios, dos recursos do FUNDEF/FUNDEB.

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e

de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), criado pela EC

53/2006, que deu nova redação ao art. 60 do ADCT da CF, é fundo

especial, de natureza contábil e de âmbito estadual, constituído por

recursos provenientes de impostos e de transferências dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, vinculados necessariamente à

educação, e de parcela de recursos federais, a título de complementação

Documento assinado digitalmenta conforme MPn' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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financeira.

Além da vinculação a investimentos na educação básica pública,

existe uma subvinculação determinada pelo inciso XII do art. 60 do

ADCT, e pelo art. 22 da Lei 11.494/2007, a qual regulamentou o FUNDEB,

no sentido de que, no mínimo, 60°/. dos recursos anuais totais dos Fundos

devem ser destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do

magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública.

Transcrevo as referidas normas:

ADCT

Art. 60. Até o 14® (décimo quarto) ano a partir da

promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à

manutenção e desenvolvimento da educação básica e à

remuneração condigna dos trabalhadores da educação,

respeitadas as seguintes disposições:

(...)

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de

cada Fundo referido no inciso I do caput deste artigo será

destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da

educação básica em efetivo exercício.

Lei 11.494/2007

Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos

anuais totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da

remuneração dos profissionais do magistério da educação

básica em efetivo exercício na rede pública.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste

artigo, considera-se:

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos

profissionais do magistério da educação, em decorrência do

efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da

estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito

Federa! ou Município, conforme o caso, inclusive os encargos

sociais incidentes;
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II - profissionais do magistério da educação: docentes,

profissionais que oferecem suporte pedagógico direto ao

exercício da docência: direção ou administração escolar,

planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e

coordenação pedagógica;

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das

atividades de magistério previstas no inciso II deste parágrafo

associada à sua regular vinculação contratual, temporária ou

estatutária, com o ente governamental que o remunera, não

sendo descaracterizado por eventuais afastamentos temporários

previstos em lei, com ônus para o empregador, que não

impliquem rompimento da relação jurídica existente.

O caso, portanto, trata das regras constitucionais de vinculação de

determinadas receitas públicas que são objeto de transferências

intergovemamentais obrigatórias e condicionadas à utilização em

finalidades específicas. Por esse regime constitucional, é mandatória a

utilização dessas verbas em ações voltadas à garantia do direito social à

educação. Como anota JOSÉ MAURÍCIO CONTI (Comentários à
Constituição do Brasil, J.J. Gomes Canotilho... [et al.] - São Paulo:

Saraiva/Almedina, 1® edição, 2013, página 2.237):

O FUNDEB insere-se no contexto do federalismo fiscal

brasileiro, em que há diversos mecanismos por meios dos quais

são partilhadas as receitas entre as unidades da Federação. O

Brasil adota um modelo de federalismo cooperativo,

especialmente no âmbito financeiro, havendo um sistema de

partilha de recursos, como no caso do FUNDEB, em que essa

cooperação dá-se com a divisão de recursos entre os Estados-

membros (e Distrito Federal) e os Municípios, com participação

eventual da União.

Trata-se de fundo de natureza contábil, à semelhança de

outros (como é o caso do Fundo de Participação dos Municípios

- FPM e Fundo de Participação dos Estados e do Distrito

Federal - FPE), sem personalidade jurídica, que estabelece

regras por meios das quais se operacionaliza a transferência de
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recursos entre os entes federados, com regras que vinculam a

aplicação dos recursos que o compõem. Constata-se que

basicamente ocorrem transferências intergovemamentais

obrigatórias, tanto nas transferências de recursos para compor

as receitas do Fundo quanto na distribuição dos recursos. A

aplicação dos recursos do Fundo é vinculada a finalidades

específicas, voltadas à área educacional, identificando-se nesse

aspecto a utilização de transferências intergovemamentais

condicionadas, importantes instrumentos financeiros utilizados

na condução de políticas públicas, com é o caso da educação.

Veja-se que, além do que a Constituição dispõe especificamente a

respeito do FUNDEB, há um conjunto de regras constitucionais que

protegem e obrigam o gasto público em educação, como a

obrigatoriedade, que a União aplique, anualmente, nunca menos de 18%,

e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 25%, no mínimo, da

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de

transferências, na manutenção e no desenvolvimento do ensino,

excluindo-se a parcela da arrecadação de impostos transferida a outros

entes. A distribuição dos recursos públicos assegurará, nos termos da EC

59/2009, prioridade ao atendimento das necessidades do ensino

obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de

qualidade e equidade, nos termos do piano nacional de educação. E, a

partir da EC 14/1996, tomou-se princípio sensível da Constituição Federal

{CF, art. 34, VII, e), cuja inobservância pelo Estado-membro ou Distrito

Federal possibilitará a intervenção federal.

A peculiaridade das situações reguladas pelo Acórdão impugnado

nesta ADPF consiste no fato, já assinalado, de que o montante recebido

pelos municípios, embora originário do FUNDEB, não é repassado em

conformidade com a sistemática de transferências intergovemamentais

obrigatórias e condicionadas, acima aludidas.

Em razão de controvérsia atinente ao cálculo do repasse, a discussão

sobre a transferências desses montantes foi judicializada perante as

instâncias ordinárias e, vencedora a tese dos municípios, esses se

Documento assinado digttalmenle conforme MP n* 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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CTeditaram em título judiciai que veio a ser adimplido pela União na
forma do art. 100 da CF, regime de precatórios.

Na prática, ocorreu o represamento dessas transferências e o

posterior pagamento judicial de um montante único.

Nesse contexto, as regras normalmente incidentes sobre as

transferências de recursos do FUNDEB também se aplicam nessa
situação. A circunstância de se tratar de repasse pela via judicial em
nada desnatura a origem dessas verbas, tampouco pode frustar a
destinaçâo que a Constituição determinou.

Merece, ainda, especial reflexão a questão da incidência do art. 60,

XII, do ADCT, a subvinculação de 60% do montante repassado ao

investimento em remuneração de profissionais de ensino.

Quanto a essa específica regra, mostra-se convincente a

demonstração sustentada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação, FNDE, acatada pelo TCU no acórdão objeto da presente ADPF,

no sentido de que a sua incidência sobre o montante único pago

judicialmente traria efeitos prejudiciais para a continuidade dos serviços

de ensino e para o equilíbrio financeiro dos municípios.

Nessa perspectiva, importante ter em conta os apontamentos do

FNDE exteriorizados por meio da Nota Técnica 5006/2016/CGFSE/DIGEF

acostada aos autos (peça 71, fl. 14):

12. No que conceme ao primeiro aspecto, cabe salientar

que o objetivo dos preceitos constitucionais e legais que

vinculam 60% dos recursos dos Fundos (Fundef e Fundeb) à

remuneração dos profissionais do magistério público da

educação básica é, precipuamente, direcionar recursos que

auxiliem na criação e implementação dos planos de carreira e

no cumprimento do piso salarial do magistério, visando

garantir a esses profissionais uma melhor formação e condições

de trabalho que estimulem o ingresso e permanência na

carreira. Eis, pois, a essência das políticas públicas de

valorização do magistério.

Doegmsnto assinedo dlgitalmenle confomie MP n* 2.200-2/2001 de 24/06/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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14. O pagamento de significativa quantia remuneratória

aos profissionais do magistério de uma só vez, por ocasião da
liberação de recursos dos precatórios, não se inscreve e sequer
atende às políticas de valorização do magistério público da
educação básica, mas, de modo contrário, representa
momentâneo e desproporcional pagamento, em valores

totalmente desconectados das reais possibilidades de garantia e

permanência do nível remuneratório que representam,

rompendo, dessa forma, com os princípios da continuidade que

deve nortear as políticas de valorização dos profissionais do

magistério e da irredutibilidade de salário, que se encontra

esculpido no art. 7°, VI, da CF/88.

[...]

17. Por fim, cumpre destacar, numa exegese atenta ao

aspecto teleológico, que a subvinculação anual que incide sobre

a totalidade dos recursos dos Fundos possui uma finalidade

que não prevalece na hipótese da liberação de uma quantia

exorbitante a determinados profissionais, de uma única vez.

Isto porque a subvinculação não objetiva favorecer

pessoalmente os profissionais do magistério, mas colaborar com

a implementação e manutenção de uma política voltada à sua

valorização I-..]."

O caráter extraordinário desse ingresso de verba justifica o

afastamento da subvinculação, pois seguir a determinação do art. 60,

XII, do ADCT, c/c art. 22 da Lei 11.494/2007, na redação então vigente,

implicaria em pontual e insustentável aumento salarial dos professores

do ensino básico, que, em razão da regra de irredutibilidade salarial,

teria como efeito pressionar o orçamento público municipal nos

períodos subsequentes - sem que houvesse receita subsequente

proveniente de novos precatórios inexistentes acarretando o

investimento em salários além do patamar previsto

constitucionalmente, em prejuízo de outras ações de ensino a serem

financiadas com os mesmos recursos.

A majoração concedida com amparo no recebimento eventual desses
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recursos prejudicaria o equilíbrio das contas municipais a partir do
esgotamento do montante da complementação extraordinária.

Veja-se que a regra constitucional em questão, que garante o rapasse
de recursos financeiros para investimento em ações de ensino, além de

contemplar especificamente o gasto com remuneração de professores,
tem o evidente escopo de fortalecer a continuidade e efetividades dessas

ações governamentais, entendidas como política pública de Estado. E a

hipótese aqui cogitada, de aplicação da subvinculação mesmo em relação

aos montantes pagos judicialmente - fora, portanto, da regular execução

orçamentária do ente - teria o efeito contrário, ao promover o descontrole

dos gastos com pessoal e, assim, comprometer a continuidade do

investimento público em educação.

De fato, o nível de gastos com pessoal atingiria patamar não

compatível com a realidade financeira do ente público, uma vez o aporte

de recursos via precatório, em razão do pagamento judicial das diferenças

nos repasses anteriores, é um fato isolado e não se repetirá nos exercícios

financeiros seguintes.

Conforme já me manifestei em outros julgamentos da CORTE a

respeito de normas de limitação de gastos com pessoal como imposição

de do princípio da responsabilidade fiscal - como no julgamento das

ADIs 6442, 6447, 6450 e 6525, em que consolidado o entendimento

firmado na ADI 2238 (Rei. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal

Pleno, julgado em 24/6/2020, DJe de 15/9/2020) - a previsão de contenção

de gastos com o aumento de despesas obrigatórias com pessoal,

principalmente no cenário de enfrentamento de uma pandemia, é

absolutamente consentânea com as normas da Constituição Federal e com

o fortalecimento do federalismo fiscal responsável.

Assim, em vista das situações de fato tratadas pelo Acórdão

impugnado, fundamentadas em análise técnica dos órgãos competentes,

tenho que o TCU, ao entender que o art. 60, XII, do ADCT, c/c art. 22 da

Lei 11.494/2007 não incidiria nessas situações, não violou os preceitos

fundamentais indicados na inicial, mas buscou impedir graves

implicações futuras, quando exaurida a verba extraordinariamente
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recebida.

Ao contrário, encontra-se em conformidade com os preceitos
constitucionais que resguardam o direito à educação e a valorização dos

profissionais da educação básica, conciliando-os com a necessidade de

equilíbrio e responsabilidade fiscal, indispensáveis para a manutenção da

capacidade do Estado brasileiro em atingir todos e quaisquer fins,

inclusive os de natureza fundamental e social.

A própria expressão literal do art. 22 da Lei 11.494/2007 introduz a

idéia de periodicidade, para efeito de incidência da subviculação que

regulamenta, ao dispor que "pelo menos 60% (sessenta por cento) dos

recursos anuais totais dos fundos sejam destinados ao pagamento da

remuneração dos profissionais do magistério da educação básica pública".

Com isso, buscou-se assegurar uma proporção sustentável entre o

gasto total com educação e o gasto específico com a remuneração dos

profissionais de ensino, o que seria comprometido com a incidência da

subvinculação sobre o recebimento extraordinário de verbas.

Corroborando esse entendimento, a compreensão da matéria

ganhou contornos inteiramente novos em decorrência da edição da

Emenda Constitucional 114, de 16 de dezembro de 2021, promulgada

pelo Congresso Nacional "para estabelecer o novo regime de pagamentos de

precatórios, modificar normas relativas ao Novo Regime Fiscal e autorizar o

parcelamento de débitos previdenciários dos Municípios", entre providências,

nas quais se inclui o teor dos seus arts. 4- e 5^ a seguir transcritos, QUE
excluíram - EXPRESSAMENTE - A POSSIBILIDADE DE

INCORPORAÇÃO DESSES VALORES NOS SALÁRIOS DOS
PROFESSORES:

Art. 4® Os precatórios decorrentes de demandas relativas à

complementação da União aos Estados e aos Munidpios por

conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) serão

pagos em 3 (três) parcelas anuais e sucessivas, da seguinte

forma:

I - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano;
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II - 30% (trinta por cento) no segundo ano; ^—
III - 30% (trinta por cento) no terceiro ano.

Parágrafo único. Não se incluem nos limites estabelecidos

nos arts. 107 e 107-A do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, a partir de 2022, as despesas para os fins de que

trata este artigo.

Art. 5" As receitas que os Estados e os Municípios

receberem a título de pagamentos da União por força de ações

judiciais que tenham por objeto a complementação de parcela

desta no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) deverão

ser aplicadas na manutenção e desenvolvimento do ensino

fundamental público e na valorização de seu magistério,

conforme destinação originária do Fundo.

Parágrafo único. Da aplicação de que trata o caput deste

artigo, no mínimo 60% (sessenta por cento) deverão ser

repassados aos profissionais do magistério, inclusive

aposentados e pensionistas, na forma de abono, vedada a

incorporação na remuneração, na aposentadoria ou na pensão.

O advento da nova regra constitucional permitiu a observância da

regra de destinação específica ao gasto em remuneração de profissionais

de magistério, mitigando a possibilidade de efeitos adversos ao equilíbrio

fiscal dos entes públicos em questão, ao vedar a incorporação dos valores

repassados ao patamar irredutível de remuneração desses servidores.

Com isso, resultam atendidos o pleito do Requerente PSL (doe. 171)

- que apresentou manifestação nos autos pela desistência da Ação Direta,

ou, alternativamente, na sua extinção, por perda superveniente do objeto

- e atendidas também as preocupações externadas pelo TCU, na medida

em que afastado os efeitos fiscais de longo prazo, com a impossibilidade

de incorporação.

Considerando que o objeto impugnado na presente ADPF é um

pronunciamento da Corte de Contas proferido em momento anterior à
EC 114/2021, apreciando situações concretas à luz do texto constitucional

e da legislação então vigentes, suas conclusões devem ser consideradas
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válidas, mas é necessária a modificação do entendimento daquele órgão,
a partir do novo parâmetro constitucional.

A Corte de Contas, igualmente, agiu corretamente ao censurar o

pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos

alocados no FUNDEB, o que representaria indevido desvio de verbas

constitucionalmente vinculadas à educação.

A decisão da Corte de Contas reafirma a imposição do art. 60 do

ADCT, o qual vincula a utilização exclusiva das verbas do referido fundo

à educação pública; considera inconstitucional a destinação de valores de

precatórios relacionados a verbas do FUNDEB para o pagamento de

honorários advocatícios; e determina uma série de ações com vistas a

impedir a utilização desses recursos para fins distintos do investimento

na educação básica.

O art. 60 do ADCT é claro ao afirmar que os recursos recebidos por

meio do FUNDEB devem ser destinados exclusivamente à educação

básica pública. De tal forma, a utilização das verbas alocadas no referido

fundo educacional para pagamento de honorários advocatícios

contratuais indica violação direta ao texto constitucional.

A Primeira Turma desta CORTE já se posicionou no sentido de que

ofende o art. 60 do ADCT a utilização de verbas do FUNDEF para

qualquer finalidade diversa da educação fundamental:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO

RECORRIDO COM ENTENDIMENTO FIXADO PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÃO DE VERBAS DA

UNIÃO PARA A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO BÁSICA. INVIABILIDADE DO USO DOS
RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO

PARCIAL.

(...)

2. As verbas do FUNDEF não podem ser utilizadas para
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pagamento de despesas do Município com honorários

advocatícios contratuais. 3 . Agravo interno a que se dá parcial

provimento,

(ARE 1.066.281-AgR, Rei. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira Turma, DJe de 23/11/2018).

No mesmo sentido, cito o julgamento da ACO 648, de relatoria do

Ministro MARCO AURÉLIO e com acórdão redigido pelo Ministro
EDSON FACHIN, DJe de 9/3/2018, em que o Plenário do STF afirmou,

em relação as verbas do FUNDEF, que "vinculam-se à finalidade

constitucional de promoção do direito à educação, única possibilidade

de dispêndio dessas verbas públicas" (ACO 648, Rei. Min. MARCO

AURÉLIO, Rei. p/ acórdão Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno,
julgado em 06/09/2017, DJe de 9/3/2018)

Importante destacar, decisão por meio da qual o eminente

Presidente do Tribunal, Min. DIAS TOFFOLI, concedeu tutela de

urgência para suspender o pagamento de honorários advocatícios com

recursos do FUNDEF. Eis os argumentos de S. Exa. ao apreciar a SL 1.186

(DJe de 5/2/2019):

"Com relação à plausibilidade do direito invocado, anoto

que nesta Suprema Corte, de há muito já se pacificou o

entendimento acerca da plena vinculaçâo das verbas do

FUNDEB exclusivamente ao uso em educação pública e a

nenhum outro fim.(...)

Destaque-sc, ainda, que a matéria acerca da destinação

dessa complementação de verbas do FUNDEB, para pagamento

de honorários advocatícios, tampouco é nova nesta Suprema

Corte, tendo sido objeto de uma Suspensão de Segurança,

ajuizada pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,

contra decisão emanada do Tribunal de Justiça daquele estado,

que havia proibido aquela Corte de Contas de fiscalizar a

validade de contratos de prestação de serviços advocatícios,

relacionados a processos em que se buscava o recebimento

dessa verbas.
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Cuida-se da SS 5.182/MA, parcialmente deferida pela
então Presidente desta Corte, Ministra Cármen Lúcia, para o
fim de que os municípios contratantes, arrolados naqueles
autos, não efetuassem nenhuma espécie de pagamento de

honorários advocatícios em favor do escritório de advocacia

contratado, enquanto o TCE-MA não deliberasse acerca da

legalidade desses contratos, bem como dos pagamentos

envolvidos.

Assim, decisões contrárias à pacífica e cristalizada

jurisprudência desta Suprema Corte sobre o tema, dada a

possibilidade concreta de futura reforma, têm o inegável

condão de trazer danos irreparáveis aos cofres públicos,

máxime por se tratar, como neste caso, de verbas que devem ser

utilizadas exclusivamente para o incremento da qualidade da

educação no Brasil e cuja dissipação, para outro fito, pode vir a

tornar-se irreversível.

Como se não bastasse, o efeito multiplicador de ações

ajuizadas pelos quatro cantos do país, tal como descritas nestes

autos, não pode ser negligenciado, podendo vir a alcançar,

destarte, em curto período de tempo, uma cifra que não se

mostra nada desprezível, contribuindo ainda mais para a

incorreta destinação de verbas do FUNDEB para pagamento de

honorários contratuais, em detrimento do tão necessário

fomento à educação pública em nosso país. (...)

Ademais, não se pode tampouco ignorar que a

jurisprudência pátria também pacificou o entendimento de que

é devida a pretendida complementação de verbas do FUNDEB,

em dadas situações e isso, a par de ter sido buscado e obtido

pelo MPF, nos autos da referida ação civil pública, acabou por

ser igualmente objeto de inúmeras demandas propostas pelos

entes públicos legitimados, cujas execuções individuais e

efetuadas por meio de advogados particulares, para tanto

contratados, tem feito com que verba pública clausulada para

utilização exclusiva na educação pública esteja sendo destinada

ao pagamento de honorários advocatícios.

Trata-se de situação de chapada inconstitucionalidade.
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potencialmente lesiva à educação pública em inúmeros

municípios, carentes de recursos para implementar políticas

nessa área e que pode redundar em prejuízos irreparáveis à

educação de milhares de crianças e adolescentes por este país

afora, em situação repita-se virtualmente irreversível.

Como destaquei, em meu discurso de posse no cargo de

Presidente desta Suprema Corte, citando Manoel Bomfim: Um

povo mo pode progredir sem a instrução, que encaminha a educação e

prepara a liberdade, o dever, a ciência, o conforto, as artes e a moral (A

América Latina; males de origem. Rio de Janeiro: Biblioteca

Virtual de Ciências Humanas do Centro Edelstein de Pesquisas

Sociais, 2008. p. 273).

Uma educação falha, de baixa qualidade, é uma das

causas do retardo no desenvolvimento do país,

desenvolvimento esse que apenas pode ser almejado com a

formação de cidadãos aptos ao exercício de seus direitos e à

efetiva colaboração para o engrandecimento da nação."

Conforme se verifica, a jurisprudência desta CORTE ampara o

direcionamento indicado pelo TCU quanto à utilização das verbas do

fundo educacional para o pagamento de honorários advocatícios

contratuais.

Constitucional, portanto, a decisão do TCU, que, ao estipular tais

diretrizes, buscou impedir a aplicação dos recursos do fundo em fins

diversos da manutenção e desenvolvimento da educação, de modo a

evitar o desvio de verbas constitucionalmente vinculadas ao ensino,

preservando, sobretudo, o propósito constitucional do FUNDEB.

É INCONSTITUCIONAL, PORTANTO, O PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS COM RECURSOS

ALOCADOS NO FUNDEB.

Acrescento - complementando meu posicionamento em relação ao

voto inicialmente proferido na sessão virtual de 3 a 14/4/2020 - a questão

abordada pelo voto do eminente Ministro RICARDO LEWANDOWSKI,

antes levantada pelo CFOAB, sobre a não incidência da vinculação do art.

60 do ADCT (atual art. 212-A da CF inserido pela promulgação da EC
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108/2020) à parcela referente aos juros de mora incidentes no precatório a
ser pago pela União, para que os recursos relacionados a tal verba

possam ser, eventualmente, utilizados para o pagamento de honorários

advocatícios contratuais.

Os juros moratórios, como se sabe, decorrem do descumprimento de
uma obrigação, no caso, a mora da União em cumprir devidamente as

obrigações de repasse de verba referente ao FUNDEF aos Municípios.
Esta CORTE, no julgamento de mérito RE 855.091-RG, DJe de

15/03/2021, firmou a natureza indenizatória dos juros de mora,

considerando que a referida verba nlo aumenta o patrimônio do credor e,

com esp>ecial relevância para o tema ora em debate, que "os juros de mora

legais têm natureza jurídica autônoma em relação à natureza jurídica da verba

em atraso".

A vinculação constitucional em questão restringe a aplicação do

montante principal apurado nas execuções dos títulos judiciais obtidos

pelos municípios, mas não sobre os encargos moratórios que, liquidados

em favor desses entes, podem servir ao pagamento de honorários

contratuais eventualmente ajustados com os profissionais ou escritórios

de advocacia que patrocinaram a discussão em juízo sobre o valor dos

repasses.

A possibilidade de pagamento de honorários advocatícios

contratuais pelos Municípios valendo-se TÃO SOMENTE DA VERBA
CORRESPONDENTE AOS JUROS MORATÓRIOS incidentes no valor
do precatório devido pela União é CONSTITUCIONAL.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ADPF, sendo

CONSTITUCIONAL O ACÓRDÃO 1.824/2017 DO TRIBUNAL DE

CONTAS DA UNIÃO.

E o voto.

Documento assinado dlgitaimente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
htí)://wv»w.8tf.jus.br/portal/autenticacao/auterrticarDocumento.asp sob o código 0F7B-AE27-0724-B36E e senha 0706-41FD-2FOA-E4CC



(^édezffo/

Inteiro Teor do Acórdão - Página 29 de 69

PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

ARGUIÇÃO DE DESCÜMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528
PROCED. : DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES

REQTE.(S) : PARTIDO SOCIAL CRISTÃO-PSC

ADV.(A/S) : ALESSANDRO MARTELLO PANNO (161421/RJ) E OUTRO(A/S;
INTDO.(A/S) : TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE.

ADV.(A/S) :
AM. CURIAE.

CFOAB

ADV.(A/S) :

095573/RJ)

:  CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO

EDUARDO BEURMANN FERREIRA (56178/DF)

; CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY (38672/DF,

Dacisâo: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes
(Relator), que julgava improcedente a arguição, pediu vista dos
autos o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo requerente, a
Dra. Maria Claudia Bucchianeri Pinheiro, e, pelo interessado, o
Dr. Arthur Cristóvão Prado, Advogado da União. Não participou
deste julgamento, por motivo de licença médica no inicio da
sessão, o Ministro Celso de Mello (art. 2°, § 5°, da Res.

642/2019). Plenário, Sessão Virtual de 3.4.2020 a 14.4.2020.

Composição: Ministros Dias Toffoli (Presidente), Celso de
Mello, Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen

Lúcia, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso, Edson Fachin e

Alexandre de Moraes.

Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário
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21/03/2022 Plenário

ArguiçÂo de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

: Min. Alexandre de Moraes

: Partido Social Cristâo-psc

:Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)
:Tribunal de Contas da União

:Advogado-geral da União

:Confederacao Nacional dos

Trabalhadores Em Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

: Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

:Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

VOTO

O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski (Vogai): Trata-se de

arguição de descumprimento de preceito fundamental proposta pelo

Partido Social Cristão - PSC "para que seja declarada a violação do

direito fundamental à educação, à valorização dos profissionais da

educação escolar e ao piso salarial profissional nacional para os

profissionais da educação escolar pública, à diminuição das

desigualdades sociais e regionais, previsto nos arts. 3°, III, 205 e 206, V e

VIII, da Constituição Federal e art. 60, XII, das ADCT", de acordo com

decisão proferida no "Acórdão n" 1824/2017 - Plenário - (processo n° TC

005.506/2017-4), do Tribunal de Contas da União (TCU), que desobrigou

os entes federados de respeitarem a vinculaçâo de no mínimo 60% dos

recursos do FUNDEF/FUNDEB para pagamento de profissionais do

magistério, relativos às diferenças obtidas judicialmente na

complementaçào devida pela União" (pág. 1 da inicial).

O partido requerente aduz que "a educação é um direito de todos e

dever do Estado e, reconhecendo a importância do papel do professor.
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estabelece especificamente, o direito à valorização dos profissionais da
educação escolar da rede pública e à fixação de um piso salarial
profissional nacional" (pág. 7 da inicial).

Assevera que,

"[pjara dar concretude a esse preceito fundamental, o

Estado brasileiro criou inicialmente o FUNDEF, o qual foi

substituído posteriormente pelo FUNDEB, e estabeleceu no art.

60, XII, das ADCT que proporção não inferior a 60% (sessenta

por cento) destes fundos seria destinada ao pagamento dos

profissionais do magistério da educação básica em efetivo

exerdcio (pág. 8 da inicial).

Pontua, ademais, que "a previsão de que 60% dos recursos dos

fundos seria destinado ao pagamento de professores foi repetida na Lei n°

9.424, de 1996, que instituiu o FUNDEF, e na Lei n'' 11.494, de 2007, que

criou o FUNDEB [...]" (pág. 8 da inicial).

Outrossim, aponta que

"[ejntre 1998 e 2006 a União subestimou o valor a ser

repassado a título de complementaçâo do FUNDEF/FUNDEB e,

por isto, foi condenada judicialmente a corrigir o erro. O fato

dos valores devidos aos Entes Federados serem transferidos por

precatório não desnatara a natureza dos recursos. Em outras

palavras, os valores atrasados continuam vinculados ao

pagamento de professores e à manutenção e desenvolvimento

do ensino básico" (pág. 9 da iniciai).

Sustenta, portanto, que "o Acórdão n° 1824/2017 - Plenário - do TCU

violou o direito fundamental previsto nos arts. 3°, III, 205 e 206, V e VIII,

da Constituição Federal ao desobrigar os gestores estaduais e municipais

de cumprir o previsto no art. 60, XII, das ADCT, e proibir a vinculação do

mínimo de 60% (sessenta por cento) dos valores a serem recebidos via

Documento assinado dioitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento oode ser acessado oelo endereço
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precatório, para pagamento dos profissionais do magistério da educação

básica em efetivo exerrício" (pág. 9 da inicial), de modo que

extrapolou sua competência ao modificar a

destinação constitucional e legal dos recursos do

FUNDEF/FUNDEB. Conforme decidido pelo STF nas ACOs

648, 660, 669 e 700, as diferenças devidas aos Entes Federados,

em razão do erro de cálculo no repasse do FUNDEF/FUNDEB,

têm vinculaçâo integral à norma de regência. Só podem ser

destinados à manutenção e desenvolvimento da educação

básica e à remuneração dos trabalhadores da educação.

A decisão descumpre mandamento constitucional,

prejudica milhares de profissionais do magistério do país e, em

última análise, os milhões de alunos do ensino básico. O

Acórdão n® 1824/2017 - Plenário embora relacionado

diretamente municípios do Estado do Maranhão, tem

repercussão sobre todos os demais Entes Federados. O TCU

deixou expresso o entendimento da Corte sobre a matéria e o

seu alcance a todos os municípios que devem ser beneficiados

com a correção da complementação subestimada." (págs. 9-10

da inicial)

Pede a concessão da cautelar para suspender o item 9.2.2. do acórdão

TCU 1.824/2017, até o julgamento de mérito desta ação. Requer, ao final,

"[...] a procedência da presente Ação de Descumprimento

de Preceito Fundamental para que, com eficácia geral e efeito

vinculante, o STF anule o item 9.2.2. do Acórdão TCU n®

1824/2017 - Plenário - em razão da violação dos arts. 3®, 111, 205

e 206, V e VIII, da Constituição Federal e art. 60, XII, das ADCT"

(págs. 10-11 da inicial).

As informações foram juntadas aos autos, conforme documentos

eletrônicos 12 a 18.

A Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo não conhecimento

Documento assinaiJo digllalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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da presente arg;uição e, no mérito, pela improcedênda do pedido, nos

seguintes termos:

"Educação. Item 9.2.2 do Acórdão n° 1.824/2017 do

Plenário do Tribunal de Contas da União, que afastou a

vinculaçào à remuneração dos profissionais do magistério do

mínimo de 60% dos recursos do FUNDEF/FUNDEB relativos às

diferenças obtidas judidalmente na complementação devida

pela União. Preliminar. Inobservância ao requisito da

subsidiariedade. Mérito. Ausência de violação aos artigos 3';

inciso III; 205; e 206, incisos V e VIII, da Constituição Federal,

bem como ao artigo 60, inciso XII, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias. Inviabilidade da vinculaçào

pretendida pelo autor, na medida em que a destinação

exclusiva dessa verba extraordinária ao pagamento de

profissionais da educação básica pública poderia resultar em

graves implicações futuras quando exauridos esses recursos,

como, por exemplo, a impossibilidade de redução salarial dos

profissionais beneficiados. Preservação da obrigação de

aplicar referido montante na manutenção e desenvolvimento do

ensino. Manifestação pelo não conhecimento da presente

arguição e, no mérito, pela improcedência do pedido formulado

pelo arguente." (pág. 1 do documento eletrônico 27; grifei)

A Procuradoria-Geral da República ofertou parecer pela

improcedência do pedido, em manifestação assim ementada:

"CONSTITUCIONAL. CONTROLE CONCENTRADO DE

CONSTITUCIONALIDADE. ARGUIÇÃO DE

DE5CUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO

MAGISTÉRIO (FUNDEF) OBTIDOS POR ESTADOS E

MUNICÍPIOS PELA VIA JUDICIAL. PAGAMENTO POR

Documento assinado digitalmente confomie MP n° 2.200-2^2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.Stf.lu8.br/portal/aittenticacao/aulenticarOocumento.a8p sob o código FC33-3471-927E-C337 e senha 07FD-1151-OE25-1463



Inteiro Teor do Acórdão - Página 34 de 69

ADPF 528 / DF

PRECATÓRIOS. APLICAÇÃO VINCULADA À EDUCAÇÃO.
SUBVINCULAÇÃO DE 60% À REMUNERAÇÃO DE
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. AFASTAMENTO.

NATUREZA EXTRAORDINÁRIA DOS RECURSOS.

CABIMENTO DA ARGUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO

PEDIDO.

1. Preenche o requisito da subsidiariedade, previsto no arl.

4° § 1®, da Lei n® 9.882/1999, o ajuizamento de arguição de

descumprimento de preceito fundamental para impugnar

acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) que, por

apresentar elevado grau de generalidade e abstração, toma

ineficaz a utilização de ações de caráter subjetivo para

solucionar, de forma ampla, geral e imediata, a controvérsia

constitucional suscitada.

2. Não descumpre preceitos fundamentais a deliberação

do TCU que afasta a subvinculação estabelecida no art. 22 da

Lei n" 11.494/2007 - destinação de, pelo menos, 60% (sessenta

por cento) dos recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação (Fundeb) para o pagamento da

remuneração dos profissionais do magistério da educação

básica em efetivo exercício na rede pública - aos valores de

complementaçâo da União ao extinto Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério (Fundef) obtidos por estados e municípios pela via

judicial.

3. O art. 22 da Lei n® 11.494/2007, ao estabelecer a citada

subvinculação, determina sua incidência aos 'recursos anuais

totais dos Fundos', para destinação à 'remuneração dos

profissionais do magistério', circunstância que afasta a

aplicação do dispositivo legal aos recursos de

complementaçâo do Fundef pagos pela União por força de

condenação judicial, em razão da natureza extraordinária

dessas verbas, e, ainda, de não se enquadrar no conceito legal

de remuneração a realização de pagamentos eventuais.

4. Embora os recursos de complementaçâo do Fundef

Documento assinado digialmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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repassados pela União a estados e municípios por meio de

precatórios permaneçam, como já reconheceu o Supremo

Tribunal Federal, vinculados à finalidade constitucional de

promoção do direito à educação, a excepcionalidade da

situação impossibilita a aplicação da subvinculação do art. 22

da Lei n" 11.494/2007 com base em interpretação meramente

literal e descontextualizada do comando legal.

5. A liberação pontual de significativa quantia de recursos

da educação a determinados profissionais do magistério, além

de carecer de respaldo constitucional ou legal, não atende à

finalidade do extinto Fundef e de seu sucessor, o Fundeb, que é

a de viabilizar a implementação de políticas de melhoria do

ensino e de valorização abrangente e continuada do magistério

público.

- Parecer pelo conhecimento da ação e, no mérito, pela

improcedênda do pedido" (págs. 1-2 do documento eletrônico

71; grifei).

O eminente Ministro relator deferiu o pedido de ingresso como

amicus curiae da Confederação Nacional dos Trabalhadores em educação

- CNTE e do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil -

CFOAB (documento eletrônico 118).

Com efeito, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

- CFOAB apresentou manifestação nos autos, na qual destaca que

"[...] é preciso diferenciar entre duas situações opostas: de

um lado, os advogados que atuaram diligentemente nos

processos desde o início e, de outro lado, os advogados que, de

maneira oportunista, ajuizaram execuções individuais com base

em título executivo obtido pelo Parquet mediante cobrança de

honorários quota litis. Uma vez que o Tribunal de Contas da

União e diversos juizes a quo não haviam acolhido a referida

diferenciação, continuando a ordenar a suspensão generalizada

dos destaques, esse egrégio Supremo Tribunal Federal

determinou, em sede da SL 1186-ED, em decisão da lavra do

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2,200-2/2001 de 24/08/2001.0 documento pode ser acessado paio endereço
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Exmo. Min. Presidente, que outros tribunais adotem a

distinção" (pág. 3 do documento eletrônico 98).

O julgamento da presente ação de descumprimento de preceito
fundamental foi pautado para a Sessão Virtual de 3 a 14/4/2020. Naquela
ocasião, o Ministro Alexandre de Moraes apresentou voto pela

improcedência do pedido formulado na inicial, por entender que o ato do
Tribunal de Contas da União, que afasta a incidência da regra do art. 22
da Lei 11.494/2007 aos recursos de complementação do Fundeb pagos por

meio de precatórios estaria em consonância com os preceitos

constitucionais que visam a resguardar o direito à educação e a

valorização dos profissionais da educação básica.

Mas não só. O relator entendeu também que os recursos

provenientes da complementação aos fundos educacionais devem ser

utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção

do ensino, de maneira que a determinação do TCU, que proibiu a

utilização dos recursos alocados nos fundos educacionais para

pagamento de honorários advocatícios contratuais, preservaria a correta

destinação da verba constitucionalmente vinculada à educação básica

pública.

Após o substancioso voto proferido pelo Ministro Alexandre de

Moraes, pedi vista dos autos para melhor análise da matéria.

Bem examinados os autos, registro, inicialmente, que forçoso é

concluir, assim como o fez o eminente relator, que "os recursos

provenientes da complementação aos fundos educacionais devem ser

utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção

do ensino".

Ademais, observo que o TCU tem competência para fiscalizar a

aplicação pelos Estados, Distrito Federal e Municípios dos recursos

transferidos pela União por intermédio dos fundos constitucionais de
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educação pública (Fundef e Fundeb), a título de complementação do
valor mínimo anual por aluno definido nacionalmente.

Digo isso porque a antiga redação do art. 6Ü do ADCT da

Constituição Federal, na redação dada pela EC 53/2006, atribui à União o

dever de complementar os recursos do Fundeb quando, em cada Estado e

no Distrito Federal, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido

nacionalmente, verbis:

"Art. 60. Até o 14" (décimo quarto) ano a partir da

promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à

manutenção e desenvolvimento da educação básica e à

remuneração condigna dos trabalhadores da educação,

respeitadas as seguintes disposições:

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre

o Distrito Federal, os Estados e seus Munirípios é assegurada

mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito

Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação - FUNDEB, de natureza contábil;

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo

serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que

se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do caput do

art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e

b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da

Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus

Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das

diversas etapas e modalidades da educação básica presencial,

matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de

atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2" e 3" do art. 211 da

Constituição Federal;

[...]

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que

se refere o inciso II do caput deste artigo sempre que, no
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Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em

observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo,

vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5° do art.

212 da Constituição Federal [...]" (grifei).

Posteriormente, foi promulgada a EC 108/2020, que, dentre outras

providências, alterou a redação do art. 60 do ADCT e incluiu o art. 212-A

no Texto Constitucional, o qual passou a tratar do dever da União de

complementar os recursos do Fundeb, como pode ser visto abaixo:

"Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212

desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do

ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus

profissionais, respeitadas as seguintes disposições;

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre

o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada

mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito

Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação (Fimdeb), de natureza contábil;

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo

serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que

se referem os incisos 1, II e III do caput do art. 155, o inciso 11 do

caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as

alíneas 'a' e 'b' do inciso 1 e o inciso 11 do caput do art. 159 desta

Constituição;

in - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo

serão distribuídos entre cada Estado e seus Muniapios,

proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e

modalidades da educação básica presencial matriculados nas

respectivas redes, nos âmbitos de atuação prioritária, conforme

estabelecido nos §§ 2® e 3® do art. 211 desta Constituição,

observadas as ponderações referidas na alínea 'a' do inciso X do

caput e no § 2® deste artigo;
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IV - a União complementará os recursos dos fundos a

que se refere o inciso II do caput deste artigo;

V - a complementação da União será equivalente a, no

mínimo, 23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que

se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da

seguinte forma:

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e

do Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno

(VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não

alcançar o mínimo definido nacionalmente;

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos

percentuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual

ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT),

referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o

mínimo definido nacionalmente;

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais

nas redes públicas que, cumpridas condicionalidades de

melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de

indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da

aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do

sistema nacional de avaliação da educação básica;

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o

inciso X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se

refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras

receitas e de transferências vinculadas à educação, observado o

disposto no § 1" e consideradas as matrículas nos termos do

inciso III do caput deste artigo;

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput

deste artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios

exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária,

conforme estabelecido nos §§ 2" e 3" do art. 211 desta

Constituição;

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao

desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 desta

Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da

complementação da União, considerados para os fins deste
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inciso os valores previstos no inciso V do caput deste artigo;

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição

aplica-se aos recursos referidos nos incisos 11 e IV do caput deste

artigo, e seu descumprimento pela autoridade competente

importará em crime de responsabilidade;

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos

incisos I, II, III e IV do caput e no § 1® do art. 208 e as metas

pertinentes do plano nacional de educação, nos termos

previstos no art. 214 desta Constituição, sobre:

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput

deste artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno

entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de

estabelecimento de ensino, observados as respectivas

especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua

qualidade;

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do

caput deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput

deste artigo;

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea

'c' do inciso V do caput deste artigo;

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o

controle interno, externo e social dos fundos referidos no inciso

I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a

manutenção e a consolidação de conselhos de

acompanhamento e controle social, admitida sua integração aos

conselhos de educação;

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do

órgão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos

indicadores educacionais e da ampliação do atendimento;

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de

cada fundo referido no inciso 1 do caput deste artigo, excluídos

os recursos de que trata a alínea 'c' do inciso V do caput deste

artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da

educação básica em efetivo exercício, observado, em relação aos

recursos previstos na alínea 'b' do inciso V do caput deste artigo.
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o percentual minimo de 15% (quinze por cento) para despesas

de capital;

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional

nacional para os profissionais do magistério da educação básica

pública;

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § S** do art.

212 desta Constituição para a complementação da União ao

Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada.

§ 1^' O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput

deste artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no

inciso 11 do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes

disponibilidades:

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios

vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não

integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste

artigo;

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-

educação dc que trata o § 6" do art. 212 desta Constituição;

III - complementação da União transferida a Estados, ao

Distrito Federal e a Municípios nos termos da alínea 'a' do

inciso V do caput deste artigo.

§ 2- Além das ponderações previstas na alínea 'a' do inciso

X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível

socioeconômico dos educandos e aos indicadores de

disponibilidade de recursos vinculados à educação e de

potencial de arrecadação tributária de cada ente federado, bem

como seus prazos de implementação.

§ 3° Será destinada à educação infantil a proporção de 50%

(cinqüenta por cento) dos recursos globais a que se refere a

alínea 'b' do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei"

(grifei).

Dúvidas não há, portanto, de que os recursos destinados à

complementação do Fundo - quando o montante investido pelos Estados

e pelo Distrito Federal, não é suficiente para atingir o mínimo por aluno
definido nacionalmente são de titularidade da União.
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Por oportuno, consigno que, ao analisar as ACOs 648/BA, 660/AM,

669/SE e 700/RN, com acórdãos redigidos pelo Ministro Edson Fachin,

esta Suprema Corte manteve a vinculação da receita à educação nos

seguintes termos:

"AÇÕES CÍVEIS ORIGINÁRIAS. DIREITO FINANCEIRO.

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO

MAGISTÉRIO - FUNDEF. EMENDA CONSTITUCIONAL

14/1996. COMPLEMENTAÇÂO DA UNIÃO. FUNÇÃO
SUPLETIVA. VALOR MÍNIMO NACIONAL POR ALUNO.

FIXAÇÃO. LEI 9.424/1996. DECRETO 2.264/1997. FORMA DE

PAGAMENTO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR. SISTEMÁTICA DOS

PRECATÓRIOS. VINCULAÇÃO Ã FINALIDADE
CONSTITUCIONAL DE ENSINO. DANO MORAL

COLETIVO.

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve

ser calculado com base no valor mínimo nacional por aluno

extraído da média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do

Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015,

de relatoria do Ministro Teori Zavascki, P Seção do STJ.

Acórdão do Pleno TCU 871/2002.

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do

valor mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a

média nacional impõe à União o dever de suplementação de

recursos, mantida a vinculação constitucional a ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino.

3. É ilegal o Decreto 2.264/1997 na medida em que
extravasou da delegação legal oriunda do §1" do art. 6" da Lei

9.424/1996 e das margens de discridonariedade conferidas à

Presidência da República para fixar, em termos nacionais, o

Valor Mínimo Nacional por Aluno.

4. Há um único método de cálculo do Valor Mínimo

Nacional por Aluno nunca inferior à razão entre a previsão da

receita total para o fundo e a matrícula total do erxsino
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fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de

novas matrículas, tudo em âmbito nacional.

5. A adoção de parâmetros nacionais não descaracteriza o

caráter regional dos fundos de natureza contábil, gerenciados

pelos Estados federados, com vinculação constitucional a ações

de desenvolvimento e manutenção do ensino fundamental. Art.

60 doADCT.

6. Deu-se a perda superveniente do objeto da demanda

com o advento da EC 53/2006, instituidora do FUNDEB,

porquanto se toma inviável a imposição de obrigações de fato

positivo e negativo no que diz respeito ao FUNDEF.

7. O adimplemento das condenações pecuniárias por

parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos

Autores vinculam-se á finalidade constitucional de promoção

do direito à educação, única possibilidade de dispêndio

dessas verbas públicas.

8. Ação cível originária parcialmente conhecida a que se

dá procedência" (grifei).

Na espécie, contudo, como bem assinalado pela PGR, "[...] a

natureza extraordinária dos recursos de complementação do Fundef

obtidos pela via judicial constitui aspecto determinante para a conclusão

no sentido da inaplicabilidade, a esses recursos, da subvinculação legal

que determina a destinação de, pelo menos, 60% das verbas do Fundo à

remuneração dos profissionais do magistério" (pág. 11 do documento

eletrônico 71).

O caput do art. 22 da Lei 11.494/2007 dispõe que:

"Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos

recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao

pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da

educação básica em efetivo exercido na rede pública.

[...]" (grifei).
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O referido dispositivo legal, ao reproduzir - como observado na

manifestação ministerial a disposição de subvinculação antes prevista

no revogado art. 7° da Lei 9.424/1996, tratou apenas daqueles recursos

anuais do Fundeb, sem fazer referência, no entanto, aos recursos de

complementação dos exercícios anteriores, recebidos por meio de

precatórios. Estes últimos não estariam contemplados nos recursos

ordinários anuais, mas constituiriam recursos extraordinários. Nesse

sentido, constou da mencionada manifestação que

"[...] o reconhecimento judicial de que os valores de

complementação do Fundef repassados pela União a estados e

municípios, no período de 1998 a 2006, ficaram aquém do

devido, não importa a afirmação de inobservância, pelos entes

federativos credores, da subvinculação determinada pela lei

para a aplicação desses recursos, considerados em sua

totalidade anual, uma vez que a remuneração dos profissionais

do magistério poderia ser adimplida, inclusive, com o montante

correspondente aos outros 40% das verbas do Fundef, visto

estar tal despesa relacionada, pelo art. 70, I, da Lei n"

9.394/19967 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), dentre

aquelas consideradas como de manutenção e desenvolvimento

do ensino, e inexistir limite legal para o dispêndio de recursos

do Fundo com a remuneração do magistério" (pág. 12 do

documento eletrônico 71).

Com efeito, deve ser registrada a revogação do art. 22 da Lei

11.494/2007 pela Lei 14.113/2020, a qual disciplinou a matéria no capiít do

art. 26, abaixo transcrito:

"Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso III do

capuf do art. 5® desta Lei, proporção não inferior a 70% (setenta

por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no

art. 1® desta Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de

ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica

em efetivo exercício" (grifei).
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Além do mais, ainda que em exame prefaciai, o Ministro Roberto

Barroso, ao indeferir a cautelar nos autos do MS 35.675-MC/DF, entendeu

"Em primeiro lugar, o art. 22 da Lei n'' 11.494/2007 faz

expressa menção a 60% dos 'recursos anuais', sendo razoável a

interpretação que exclui de seu conteúdo recursos eventuais ou

extraordinários, como seriam os recursos objeto deste mandado

de segurança. Em segundo lugar, a previsão legal expressa é de

que os recursos sejam utilizados para o pagamento da

'remuneração dos professores no magistério', não havendo qualquer

previsão para a concessão de abono ou qualquer outro

favorecimento pessoal momentâneo, e não valorização

abrangente e continuada da categoria".

Nesse ponto, portanto, não teria qualquer reparo a fazer a respeito

do voto do Ministro relator, haja vista que, de fato, a decisão do TCU que

entende pela inaplicabilidade do percentual constante do art. 22 da Lei

11.494/2007 aos recursos de complementação do Fundeb pagos por meio

de precatórios não viola os preceitos constitucionais que visam a

resguardar o direito à educação e a valorização dos profissionais da

educação básica. No ponto, acompanho a proposta de deliberação do

Ministro Alexandre de Moraes.

Acompanho também, com ressalvas, o entendimento segundo o

qual os recursos provenientes da complementação aos fundos
educacionais devem ser utilizados exclusivamente em ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino.

Na espécie, colho do ato questionado o seguinte excerto:

"9.2.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art.

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do

ADCT;
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9.2.3. a aplicação desses recursos fora da destinação, a que

se refere o item 9.2.2.2 anterior, implica a imediata necessidade

de recomposição do Erário, ensejando, à mingua da qual, a
responsabilidade pessoal do gestor que deu causa ao desvio, na

forma da Lei Orgânica do TCU;

9.2.4. a destinação de valores de precatórios relacionados a

verbas do Fundef/Fundeb para o pagamento de honorários

advocatícios é inconstitucional, por ser incompatível com o art.

60, do ADCT, com a redação conferida pela EC 14/1996, bem

como é ilegal, por estar em desacordo com as disposições da Lei

11.494/2007;" (pág. 2 do documento eletrônico 5).

Sobre a possibilidade ou não da retenção dos honorários contratuais

do advogado pagos em razão do ajuizamento de demanda judicial para
cobrar os valores relativos ao Fundef não transferidos voluntariamente,

antes da expedição de precatório, esta Suprema Corte possui

entendimento no sentido de que a discussão "demandaria a análise da

legislação infraconstitucional (Leis n-s 8.906/94), o que é incabível em

sede de recurso extraordinário" (ARE 1.102.885-AgR/PE, Rei. Min. Dias

Toffoli, Plenário).

Essa mesma orientação foi observada pela Primeira Turma, no

julgamento do ARE 1.066.359-AgR/AL, de relatoria do Ministro Marco

Aurélio (j. 26/11/2019), no qual, por maioria, assentou que "o recurso

extraordinário não é meio próprio ao revolvimento da prova nem serve à

interpretação de normas legais". A Ministra Rosa Weber acompanhou o

voto do relator.

Naquele julgamento, o Ministro Alexandre de Moraes divergiu, no

que foi acompanhado pelo Ministro Luiz Fux, dando provimento ao

agravo regimental interposto pela União, por entender que "a matéria

envolvendo a vinculação exclusiva das verbas do FUNDEF/FUNDEB à

educação pública é nitidamente de teor constitucional, tendo em vista que

a hipótese em apreço cuida do pagamento de honorários advocatícios
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contratuais com recursos alocados no aludido fundo educacional, o que,

prima jade, indica violação direta ao art. 60 do ADCT". Ademais,

consignou que a Primeira Turma do STF "tem posição no sentido de que

ofende o art. 60 do ADCT a utilização de verbas do FUNDEF para

qualquer finalidade diversa da educação fundamental".

Por sua vez, o Ministro Roberto Barroso, em voto de desempate,

acompanhou o relator do feito, assinalando que

"[e]m diversos precedentes, o Supremo assentou a tese de

que, nos casos em que se discute a possibilidade de

fracionamento do valor relativo ao honorários advocatícios

contratuais dos precatórios expedidos em execuções de

complementação de verba do FUNDEF, devidas pela União,

não há questão constitucional a ser analisada. Aplica-se a

jurisprudência que afasta o cabimento de recurso extraordinário

se o deslinde da controvérsia depende do prévio exame da

legislação infraconstitucional.

Portanto, estou aqui acompanhando o Ministro Marco

Aurélio, negando provimento ao agravo na crença de que não

há uma questão constitucional aqui.

Devo dizer, todavia, Presidente, que considero correta a

decisão do Superior Tribunal de Justiça nessa linha, porque a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem oscilado

relativamente a essa matéria.

Mas a minha convicção, aqui, é que o recebimento

dessas verbas só se deu, geralmente ao final de muitos anos,

pelo trabalho do advogado, sem o qual o município nada

receberia.

Então, o advogado propõe a demanda e, ao final - creio

que de uma década consegue o benefício para o município.

Verba que não iria para o município se não tivesse havido a

ação proposta pelo advogado e, geralmente, sem honorários

de pro labore, apenas com honorário de êxito.

De modo que eu considero legitima, nessa hipótese, que

o advogado receba os honorários. Porém, eu não estou
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enfrentando o mérito, porque o Ministro Marco Aurélio

entendeu que a matéria era infraconstitucional e há precedentes

do Supremo nessa linha" (grifei).

Após, o Ministro Alexandre de Moraes ressaltou que:

"Presidente, essa questão de se tratar de matéria

infraconstitucional voltará a ser discutida, pois levarei ao

Plenário da Corte uma ADPF sobre a matéria. O Tribunal de

Contas da União fixou em decisão a impossibilidade da

utilização do FUNDEF para pagamento de honorários

advocatídos, e passou a aplicar em relação a todos os

municípios - porque ele que fiscaliza a destinação desse

dinheiro vedando essa possibilidade. Ressalto que há

situações diversas.

Há a situação que o eminente Ministro Luís Roberto

Barroso se referiu, em que o advogado ingressou com ação,

desde o inicio, e, depois, obteve os honorários. E há uma grande

parte das situações, em que os advogados somente passaram a

atuar a partir do resultado de mérito de uma ação dvil pública

do Ministério Público; ou seja, só foram contratados para

executar a decisão já formada e cobraram 20%, 30% chegando,

às vezes, a 40%, do FUNDEF de honorários. Mas o Tribunal de

Contas da União vem glosando todos esses pagamentos

realizados pelas prefeituras.

Pedindo vênia à maioria já formada, entendo que a

matéria é constitucional, porque seria um desvio de finalidade

na destinação de verbas do FUNDEF e dou provimento ao

agravo da União".

Em complemento ao seu voto, o Ministro Roberto Barroso fez a

seguinte observação:

"Presidente, estou de acordo com o que disse o Ministro

Alexandre na parte inicial. São situações diferentes: aquela em

que o advogado ajuiza a ação e litiga por muitos anos e
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daquela em que, vencida a demanda pelo Ministério Público,

na ação coletiva, o sujeito se apressa em executar.

Portanto, eu estou considerando aqui a primeira

hipótese, a do advogado, porque eu acho legítimo. Em

nenhuma hipótese, eu admitiria honorários acima de 20%.

Aliás, dependendo do valor em questão, eu glosaria o contrato

para reduzir os honorários; quem é advogado sabe, quem foi

advogado sabe que, na medida em que o volume arrecadado

pelo cliente aumenta, o percentual diminui. Se estiver cobrando

1 bilhão de reais, você não cobra 20%; a vida não era boa assim.

Portanto, há critérios de proporcionalidade e razoabilidade. Eu

estou assumindo que os municípios tenham agido

corretamente e os advogados também; tudo esteja dentro do

padrão" (grifei).

Como se vê, o Ministro Roberto Barroso faz clara diferenciação a

respeito do tema dos honorários advocatícios decorrentes das

complementações das verbas do Fundef, entendendo que existem

situações distintas no tratamento da matéria, qual seja, aquelas

relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com ações de

conhecimento individuais em favor de dado Município, enquanto que,

por outro lado, existem aquelas que tratam da atividade desempenhada

por advogados apenas na fase de execução de título judicial constituído

em ação coletiva, da qual não participou.

Essa não foi uma interpretação inovadora. Devo destacar que alguns

meses antes, o Ministro Dias Toffoli, então Presidente, ao analisar os

embargos de declaração opostos pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil em face da decisão monocrática que deferiu o

pedido formulado pela Procuradoria-Geral da República na SL 1.186-

MC/DF - na qual se questionaram decisões judiciais que autorizaram o

destaque de honorários advocatícios contratuais em precatórios

expedidos pela Uruão para o pagamento de verbas complementares do

Fundef -, entendeu por bem, sanando as omissões e dando efeito

modificativo aos aclaratórios, ressalvar as "[...] execuções decorrentes de
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ações individuais propostas por entes públicos [...]" (grifei), como pode
ser visto do trecho da decisão transcrito abaixo:

"De fato, padeceu a decisão embargada de omissões, na

medida em que não fez a necessária distinção entre situações

decorrentes de ações individualmente propostas por entes

públicos, daquelas decorrentes de mera execução da aludida

ação coletiva, ajuizada pela ora embargada.

E, ainda, ao não excluir de sua incidência, as ações já

transitadas em julgado, que ensejaram a expedição de ordens

de pagamento de honorários, em favor dos respectivos

advogados, que as patrocinaram.

Não ocorreu, contudo, a apontada vulneração ao verbete

da súmula vinculante n° 47, desta Suprema Corte, pois a

suspensão em questão não obstou o direito dos advogados em

receberem os honorários arbitrados em seu favor, apenas

suspendendo, temporariamente, seu pleno exercício.

Assim, recebo, em parte, com efeitos modificativos, os

embargos de declaração opostos pelo Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB) para, sanando

omissões constantes da decisão embargada, declarar,

expressamente, que seu comando não atinge execuções

decorrentes de ações individualmente propostas por entes

públicos, através de patronos para tanto constituídos,

tampouco aquelas em que lá transitada em iuleado a decisão

ue reconheceu o direito ao recebimento da verba honorária.

pelos advogados que atuaram no feito" (grifos no original).

Em seguida, ao analisar embargos de declaração opostos em face da

decisão monocrática pela qual, reconhecendo a perda do objeto da SL

1.186/DF, julgou-a extinta, sem apreciação de mérito, o Ministro Dias

Toffoli consignou e deliberou o seguinte:

"Em arremate, reitero o que dantes consignado, com a

prolação da anterior decisão, no sentido de que a matéria em

discussão nestes autos, a partir do entendimento que recebeu.

Oo&jmenlo assinado dlgitatmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http;//www,stf.jus.br/portal/aulenticac8D/aulBntlcarOoctjmenta,asp sob o código FC33-3471-927E-C337 e senha 07FD-1151-0E25-1463



Inteiro Teor do Acórdão - Página 51 de 69

ADPF 528 / DF

com o parcial acolhimento dos embargos declaratórios

opostos pela OAB, contra a decisão concessiva da suspensão,

já restou devidamente equacionada por esta Suprema Corte.

Ou seja: execuções decorrentes de ações individualmente

propostas por entes públicos legitimados, seguem

normalmente seus cursos, posto que não atingidas pela decisão

proferida nos autos da ação rescisória n- 5006325-

85.2017.4.03.0000, em trâmite no Tribunal Regional Federal da

3® Região.

E aquelas execuções, que decorrem da ação coletiva

ajuizada pela PGR e que foram afetadas pela liminar deferida

nos autos da ação rescisória, tem sido postulado e deferido

nesta Corte, para verem seus cursos retomados, nos termos em

que já supra ressaltado.

A rigor, assim, esta suspensão, feita essa necessária

delimitação quanto a seu objeto, deve ser rejeitada, por não

remanescer decisão a ser suspensa.

Ante o exposto, acolho, em parte, os embargos interpostos

pela OAB, para indeferir a presente suspensão de liminar. E,

ainda, não conheço dos embargos opostos por Monteiro e

Monteiro Advogados Associados e rejeitos os embargos opostos

pelo Procurador-Geral da República" (grifei).

Como se vê da leitura dos trechos supratranscritos, percebe-se que
foi levada a efeito a necessária distinção entre as decisões objeto do
pedido de suspensão de liminar, quais sejam, as decorrentes de

execuções lastreadas em titulo formado em ação civil pública ajuizada

pelo Ministério Público Federal, e aquelas nas quais o título executado

decorre de ações individuais de conhecimento propostas pelos

municípios, por meio de advogados constituídos para tanto. Para essas

últimas, o destaque dos honorários advocatícios foi mantido.

Essa também foi a intelecção do voto proferido pelo Ministro Bruno

Dantas, Redator do Acórdão 1.423/2020-TCU-Plenário (TC 018.180/2018-

3), para quem.
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"(...] por questão de justiça, é preciso reconhecer essa

questão particular dos advogados que laboraram desde o

princípio nesses processos que questionavam a

complementação de verbas do Fundef devidas pela União aos

municípios.

Segundo, é preciso reconhecer que as vinculações

decorrentes dos dispositivos constitucionais e legais

aplicáveis não atingem os recursos decorrentes dos juros de

mora legais acrescidos ás verbas constitucionalmente

gravadas dada a natureza distinta de tais parcelas.

O STJ já reconheceu em diversos julgados que o novo

código civil expressou a natureza indenizatória dos juros de

mora. Se na perspectiva do devedor esses acréscimos

constituem sanção pelo não cumprimento de uma obrigação

pactuada, sob a ótica do credor os moratórios constituem

indenização, visto que se prestam a afastar os prejuizos

derivados da mora do devedor.

No Resp 1.703.697/PE, o STJ decidiu que 'os recursos do

FUNDEF/FUNDEB encontram-se constitucional e legalmente

vinculados a uma desünação específica, sendo vedada a sua

utilização em despesa diversa da manutenção e

desenvolvimento da educação básica (...) inexiste possibilidade

jurídica de aplicação do art. 22, § 4", da Lei n. 8.906/1994'.

Embora tal julgado tenha sido trazido pelo eminente

relator em outros processos análogos ao que ora se examina,

observo que ele não adentrou na questão que distingue os

advogados que atuam desde as ações de conhecimento

daqueles que ingressaram tão somente com as ações de

execução fundada em titulo executivo obtido na Ação Civil

Pública proposta pelo MFF, tampouco na distinção entre a

obrigação principal e os juros moratórios.

No meu entender, recomposta a obrigação original ao

Fundef/Fundeb, atualizada monetaríamente, não há que se

falar em vinculação da parcela correspondente aos juros de

mora aos aludidos fundos e, consequentemente, da existência
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de dano ao erário. É preciso, também, levar em consideração o
momento em que os escritórios afetados pela decisão

recorrida efetivamente passaram a patrocinar as causas.

Portanto, o deslinde dessa celeuma passa pela reavaliação

dos contratos firmados entre os municípios e as sociedades de

advogados, da natureza das ações judidais impetradas, bem

como com o cotejamento das parcelas relativas às obrigações

prindpais e aos juros de mora processuais e o valor

efetivamente recebido pelos patronos por meio do destaque dos

precatórios" (grifei).

Portanto, levando em consideração que, em alguns casos, os recursos

públicos decorrentes das complementações do Fundef só passaram a

integrar o patrimônio dos entes municipais em razão da diligente

atuação de advogados contratados, os quais desenvolveram a tese e

atuaram em juízo, às vezes, por mais de 20 anos, não seria razoável

negar-lhes o destaque dos honorários advocaticios, sobretudo porque

atuaram sob o pálio de cláusulas contratuais que previam a remuneração

apenas no êxito das demandas e em favor da ampliação dos recursos para

o custeio da educação pública.

Outrossim, assim como ressaltado acima pelo Ministro Bruno

Dantas, seria impróprio vincular toda e qualquer parcela dos precatórios

relativos às diferenças obtidas judicialmente na complementaçâo devida

pela União para o pagamento de profissionais do magistério. Digo isso

porque não se poderia interpretar os arts. 22 da Lei 11.494/2007

(revogado), 26 da Lei 14.113/2020 e 60 do ADCT de maneira ampliativa,

abarcando, assim, as parcelas resultantes de condenação e o seu acessório,

devido pelo ilícito decorrente da demora, haja vista que o Poder

Judiciário não poderia vincular aquilo o que a Constituição Federal não

vinculou.

Com mais razão ainda acredito que não seria possível pretender

estabelecer tal vinculação aos juros de mora processuais, inviabilizando
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a regular contraprestação dos causídicos por meio dos referidos valores,

os quais ostentam nítida natureza indenizatória.

Nessa liiüra de entendimento, destaco, por indispensável, que esta

Suprema Corte, em recente julgamento (Sessão Virtual de 5 a 12.3.2021),

cujo acórdão ainda pende de publicação, fixou a tese do Tema 808 de

Repercussão Geral (RE 855.091-RG/RS, Rei. Min. Dias Toffoli), no sentido

de que "não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo
atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou

função", concluindo que o conteúdo mínimo da materialidade do

imposto de renda contido no art. 153, III, da CF, não permite que ele
incida sobre verbas que não acresçam o patrimônio do credor. Naquela
oportunidade, o Ministro Relator ressaltou no seu voto - o qual tive a

satisfação de acompanhar - que

"[...] os juros de mora legais têm natureza jurídica

autônoma em relação à natureza jurídica da verba em atraso.

Vide, em primeiro lugar, que eles não constituem frutos civis

(parcela acessória que, em regra, segue a sorte do principal)

decorrentes da exploração econômica do capitai, como ocorre,

por exemplo, com os juros remuneratórios (ou compensatórios)

em relação ao mútuo feneratício. É necessário notar, ainda, que
a causa que gera o direito aos juros de mora legais decorre de

um ato ilícito imputado ao devedor consistente no não

pagamento nas datas correspondentes dos valores em

dinheiro aos quais tem direito o credor.

A natureza indenizatória dos juros de mora é

reconhecida também na legislação tributária (grifei).

Por conseguinte, não havendo dúvidas de que os juros de mora não

são alcançados pela vinculação constitucional prevista na antiga redação

do art. 60 do ADCT (após a promulgação da EC 108/2020 a matéria

passou a ser disciplinada no art. 212-A, da CF), entendo que podem ser

utilizados para adimplir os honorários contratuais dos advogados que

propuseram as ações individuais, constituindo a União Federal em mora.
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Esse entendimento, inclusive, foi contemplado no voto do Ministro

Alexandre de Moraes, conforme trecho da manifestação sintetizada na

ementa sugerida, abaixo transcrita:

"4. A vinculação constitucional em questão não se aplica

aos encargos moratórios que podem servir ao pagamento de

honorários advocatícios contratuais devidamente ajustados,

pois conforme decidido por essa CORTE, 'os juros de mora

legais têm natureza jurídica autônoma em relação à natureza

jurídica da verba em atraso' fRE 855091-RG, Rei. Min. DIAS

TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 15/3/2021, DJe de

8/4/2021)".

Por tudo o que foi exposto, concluo que a utilização das verbas do

fundo educacional para o pagamento de honorários advocatícios

contratuais aos advogados que atuaram apenas na fase de execução de

título judicial constituído em ação coletiva da qual não participaram,
afrontaria a correta destinação da verba constitucionalmente vinculada à

educação básica pública.

Por outro lado, com base nas profícuas considerações e advertências

externadas pelo Ministro Dias Toffoli, na SL 1.186/DF, e pelos Ministros

Alexandre de Moraes e Roberto Barroso, no ARE 1.066.359-AgR/AL, as
quais me fizeram refletir, ressalvo que, naquelas situações relacionadas

à atuação de advogados que ingressaram com ações de conhecimento

individuais em favor de dado Município, seria legítimo o destaque do
valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4°, da Lei 8.906/1994) da

quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a título de

complementação aos fundos educacionais, sobretudo dos respectivos

juros de mora, haja vista que a vinculação à educação básica dos recursos

não poderia impedir a execução dos valores referentes ao exitoso serviço

prestado, os quais gozam de autonomia em relação à quantia a que o

executado foi condenado no processo principal.
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Isso posto, divirjo em parte do voto do Relator, nos termos acima

expostos, apesar de também julgar improcedente a presente arguição de

descumprimento de preceito fundamental.

E como voto.

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://w*w.8tf-)u8.líf/portal/autentlcacao/auter(tioarDocumento.a9p sob o código FC33-3471-927E-C337 e senha 07FD-1151-OE25-1463



(§u^i'refí'n<^ (federa/
Inteiro Teor do Acórdão - Página 57 de 69

21/03/2022 Plenário

Arguiçâo de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

:Min. Alexandre de Moraes

: Partido Social Cristào-psc

: Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)

:Tribunal de Contas da União

: Advogado-geral da União

: Confederação Nacional dos

Trabalhadores Em Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

: Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

:Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

VOTO

O Senhor Ministro Edson Fachin: Acompanho o bem lançado

relatório do e. Min. Alexandre de Moraes.

Apenas para rememorar, trata-se, em apertada síntese, de Ação de

Descumprimento de Preceito Fundamental, ajuizada pelo Partido

Socialista Cristão - PSC em que requer a anulação de parte do Acórdão

1.824/2017 do Plenário do Tribunal de Contas da União, em razão da

violação dos arts. 3°, III, 205 e 206, V e VIII, da Constituição Federal e art.

60, XII, das ADCT.

Registro, inicialmente, a plena cognoscibilidade da presente ADPF,

nos termos do que assentado pelo Relator.

Do mesmo modo, consigno que estou de pleno acordo com as

premissas elencadas pelo e. Ministro Relator Alexandre de Moraes, no

sentido de que "O caráter extraordinário desse ingresso de verba justifica o

afastamento da subvinculação, pois seguir a determinação do art. 60, XII, do

ADCT, de art. 22 da Lei 11.494/2007, na redação então vigente, implicaria em

pontual e insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, que,
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em razão da regra de irredutibilidade salarial, teria como efeito pressionar o

orçamento público municipal nos períodos subsequentes, acarretando o

investimento em salários além do patamar previsto constitucionalmente, em

prejuízo de outras ações de ensino a serem financiadas com os mesmos recursos."

Este entendimento é coerente com o princípio da responsabilidade

fiscal e com o equilíbrio financeiro das contas públicas, de modo que não

houve, por parte do Acórdão impugnado, violação dos preceitos

fundamentais indicados na exordial.

Ademais, como ressaltou o e. Ministro Relator, "A Corte de Contas,

igualmente, agiu corretamente ao censurar o pagamento de honorários

advocatícios contratuais com recursos alocados no FUNDEB, o que representaria

indevido desvio de verbas constitucionalmente vinculadas à educação."

A esse respeito, impende registrar que o Tribunal Pleno do STF na

ACO 648, de relatoria do Ministro Marco Aurélio e com acórdão por mim

redigido, j. 06.09.2017, fixou as seguintes teses de julgamento:

"1 - O valor da complementação da União ao FUNDEF

deve ser calculado com base no valor mínimo nacional por

aluno extraído da média nacional;

2 - A complementação ao FUNDEF realizada a partir do

valor mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a

média nacional impõe à União o dever de suplementação de

recursos, mantida a vinculação constitucional a ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino."

Na ocasião, a temática foi especificamente tratada e objeto de

manifestação dos julgadores, transcrevo excerto relevante:

"O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN: (...) De

pronto, impende ressaltar que o adimplemento das referidas

obrigações por parte da União e respectiva disponibilidade

financeira aos Autores vinculam-se à finalidade constitucional

de promoção do direito à educação, única possibilidade de

dispêndio dessas verbas públicas.

(...)
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O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - (...)
E também, eu até vou ler a minha tese de julgamento, mas eu

preciso aditá-la com uma observação feita pelo Ministro Luiz

Edson Fachin, a quem estou acompanhando, portanto, que este

aporte de recursos, esta diferença ingressará, no Tesouro,

vinculado ao gasto com a educação, porque esta é a destinação

desses recursos,

(...)

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN - Senhora

Presidente, peço escusas aos eminente Ministros-Relatores. Eu li

a proposição do Ministro Barroso - não até o final -, contendo

expressamente aquilo que houvera proposto, qual seja:

(...) mantida a vinculação constitucional, ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino.

Apenas para deixar claro o que já estava no meu voto."

Nesse contexto, a derivação da finalidade constitucional das receitas

públicas reverbera nos honorários contratuais advocatícios, como se

extrai do assentado pelo Plenário do Tribunal de Contas da União no

supracitado Acórdão 1.824/2017, de relatoria do Ministro Walton Alencar

Rodrigues, j. 23.08.2017, assim ementado;

"REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

MARANHÃO E MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO

MARANHÃO. IRREGULARIDADES NA DESTINAÇÃO DO
PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO

DEVIDA PELA UNIÃO NO ÂMBITO DO EXTINTO FUNDEF.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONDENANDO A UNIÃO AO
PAGAMENTO DOS VALORES JÁ TRANSITADA EM

JULGADO. CONTRATAÇÃO DE TRÊS ESCRITÓRIOS DE

ADVOCACIA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM

A FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS CORRESPONDENTES A 20%

DO ÊXITO, POR CENTO E DEZ MUNICÍPIOS DO ESTADO

DO MARANHÃO. RISCO DE DESVIO DE RECURSOS

CONSTITUCIONALMENTE VINCULADOS À EDUCAÇÃO
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PARA O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS

EM RAZÃO DO ARTIGO 22, §4», DA LEI 8906/1994.
VINCULAÇÃO DE ORDEM CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO EM FINALIDADE
DIVERSA. PLÜRIMAS IRREGULARIDADES. DANO AO

ERÁRIO. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO AGENTE QUE
DEU CAUSA AOS DESVIOS. IRREGULARIDADES

GRAVÍSSIMAS. DETERMINAÇÕES." (grifos nossos)

No tocante à questão da não incidência da vinculação do art. 60 do

ADCT (atual art. 212-A da CF) à parcela referente aos juros de mora

incidentes no precatório a ser pago pela União, a partir das razões

lançadas sobretudo no voto do e. Ministro Ricardo Lewandowski, bem

como dos precedentes desta Corte acerca da natureza jurídica

indenizatória e autônoma dos juros de mora, entendo possível sua

eventual utilização para o pagamento de honorários advocatícios

contratuais.

Entretanto, tal qual exposto pelo Ministro Nunes Marques, a minha

divergência em relação ao voto do Relator, Ministro Alexandre de

Moraes, reside, tão somente, no tocante ao alcance da medida. Assim,

entendo que a possibilidade de destaque de honorários advocatícios

sobre a parcela do precatório atinente aos juros de mora está adstrita aos

advogados que propuseram as ações individuais, constituindo a União

Federal em mora.

Assim, acompanho o e. Ministro Relator e julgo improcedente a

presente ADPF.

E como voto.
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21/03/2022 Plenário

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.<a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

: Min. Alexandre de Moraes

:Partido Social Cristâo-psc

:Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)

:Tribunal de Contas da União

:Advogado-geral da União

: Confederação Nacional dos

Trabalhadores Em Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

íConselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

:Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

VOTO-VOGAL

O SENHOR MINISTRO NUNES MARQUES: Trata-se de arguição

de descumprimento de preceito fundamental ajuizada pelo Partido Social

Cristão (PSC), contra o item 9.2.2 da decisão proferida no acórdão n.

1824/2017 - Plenário (processo n. TC 005.506/2017-4), do Tribunal de

Contas da União (TCU).

O partido requerente aduz que o item 9.2.2 do referido acórdão teria

violado os arts. 3°, III, 205 e 206, V e VIII, da Constituição Federal e o art.

60, XII, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), na

medida em que autorizaria os gestores a desrespeitar a vinculação dos

recursos do Fundef/Fundeb, a serem recebidos por meio de precatório,

para pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em

efetivo exercício.

Eis o teor do item impugnado:

9.2.2. aos recursos provenientes da complementação da

Doojmento assinado digitalmenta conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/00/2001. O dacumertio ooda ser acessado peto endereço
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União ao Fundef/Fundeb, ainda que oriundos de sentença

judicial, devem ser aplicadas as seguintes regras:

9.2.2.1. recolhimento integral à conta bancária do Fundeb,

prevista no art. 17 da Lei 11.494/2007, a fim de garantir-lhes a

finalidade e a rastreabilidade; e

9.2.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art.

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do

ADCT;

Sustenta que o TCU, ao dispor nos termos acima coladonados, teria

afastado a subvinculaçâo estabelecida pelo art. 22 da Lei n. 11.494/2007 e,

consequentemente, a possibilidade de utilização desses valores para o

pagamento de honorários contratuais.

A Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo não conhecimento

desta arguiçâo e, no mérito, pela improcedência do pedido nela
formulado. A Procuradoria-Geral da República também ofertou parecer
pela improcedênda do pedido.

O detalhado relatório do eminente Relator, ministro Alexandre de

Morais, é adotado de modo integral.

Acompanho o voto do eminente Relator.

De inído, ressalto que a Emenda Constitucional n. 114, de 16 de

dezembro de 2021, trouxe novo regramento para o tema em questão. Tal

Emenda instituiu regime no pagamento dos precatórios, modificou o

regime fiscal e autorizou o "parcelamento de débitos previdendários dos

Munidpios", vedando a possibilidade de incorporação de tais valores nos

salários dos profissionais do magistério, conforme arts. 4® e 5®, a seguir

transcritos:

Art. 4® Os precatórios decorrentes de demandas relativas à

complementação da União aos Estados e aos Munidpios por

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2/2001 de 24/08/2001.0 documento pode ser acessado pelo endereço
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conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundei) serão

pagos em 3 (três) parcelas anuais e sucessivas, da seguinte

forma:

I - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano;

II - 30% (trinta por cento) no segundo ano;

III - 30% (trinta por cento) no terceiro ano.

Parágrafo único. Não se incluem nos limites estabelecidos

nos arts. 107 e 107-A do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, a partir de 2022, as despesas para os fins de que

trata este artigo.

Art. 5° As receitas que os Estados e os Municípios

receberem a título de pagamentos da União por força de ações

judiciais que tenham por objeto a complementação de parcela

desta no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) deverão

ser aplicadas na manutenção e desenvolvimento do ensino

fundamental público e na valorização de seu magistério,

conforme destinação originária do Fundo.

Parágrafo único. Da aplicação de que trata o caput deste

artigo, no mínimo 60% (sessenta por cento) deverão ser

repassados aos profissionais do magistério, inclusive

aposentados e pensionistas, na forma de abono, vedada a

incorporação na remuneração, na aposentadoria ou na pensão.

Portanto, uma vez que houve destinação específica com a

remuneração dos profissionais mencionados e, ao mesmo tempo, sua

respectiva incorporação foi vedada, afastou-se ou diminuiu-se

consideravelmente o possível desequilíbrio fiscal dos entes públicos.

Feita tal consideração, analiso a questão acerca do período anterior à

referida Emenda Constitucional n. 114/2021,

Nesse contexto, o Supremo tem se posicionado, conforme diversos

precedentes, no sentido de que a complementação das verbas do
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Fundef/Fundeb, na linha do art. 60 do ADCT, deve manter sua destinaçaÕ

voltada à educação básica pública. Precedente recente de relatoria do

ministro Dias Toffoli é nesse sentido. Confira-se:

Suspensão de tutela provisória. Verbas do FUNDEF.

Direito à complementação já reconhecido. Execução da decisão

obstada em ação rescisória. Risco de grave dano à ordem e à

administração públicas evidenciado. Vedação de uso das verbas

vinculadas à prestação de serviços de educação pública no

pagamento de honorários advocatícios. Suspensão parcialmente

defenda. 1. Tal como o acórdão rescindendo, o Supremo

Tribunal Federal já reconheceu o direito de entes federados ao

recebimento de verba complementar do FUNDEF. 2. A

suspensão da execução do acórdão em que se reconheceu tal

direito aos requerentes tem potencial para acarretar graves

prejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque

veda o recebimento de verbas destinadas à prestação de

serviços de educação pública em um país tão carente de melhor

sistema educacional público. 3. A destinação de parte do

montante de verba vinculada à prestação de serviços

educacionais ao pagamento de honorários advocatícios se

afigura inconstitucional e deve ser obstada, cabendo aos

interessados recorrer às vias ordinárias para a solução de

eventuais controvérsias acerca do pagamento de honorários

advocatícios, matéria que, especificamente, não se reveste de

índole constitucional e, portanto, não justifica a intervenção do

STF para dirimir questões a si relativas, sendo estrarúia ao

objeto principal da demanda, qual seja, o recebimento de

complementação de verbas do FUNDEF e sua utilização

obrigatória na área da educação. 4. Suspensão parcialmente

deferida,

(STP 66, j. 20 de abril de 2020)

Feita tal ressalva, em harmonia com os bem lançados fundamentos

do ministro Ricardo Lewandowski, reconheço que a complementação das

verbas para a educação pública se sagrou como tese vencedora também
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pelo relevante e importante zelo de muitos advogados que defenderam

tal posição. Com efeito, na medida em que é atribuição constitucional dos

entes subnacionais a educação básica, por pressuposto, as já mencionadas

verbas do Fundef devem ser a estes destinadas.

Essa ponderação quanto ao zeloso trabalho dos advogados não

passou despercebida também pelo ministro Roberto Barroso, em

julgamento recente sobre o tema, colacionado por Sua Excelência o

ministro Ricardo Lewando^vski (ARE 1.066.359 AgR, ministro Marco

Aurélio, j. 26 de novembro de 2019):

Devo dizer, todavia, Presidente, que considero correta a

decisão do Superior Tribunal de Justiça nessa linha, porque a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem oscilado

relativamente a essa matéria.

Mas a minha convicção, aqui, é que o recebimento dessas

verbas só se deu, geralmente ao final de muitos anos, pelo

trabalho do advogado, sem o qual o município nada receberia.

Então, o advogado propõe a demanda e, ao final - creio

que de uma década -, consegue o benefício para o município.

Verba que não iria para o município se não tivesse havido a

ação proposta pelo advogado e, geralmente, sem honorários

de pro labore, apenas com honorário de êxito. De modo que eu

considero legítima, nessa hipótese, que o advogado receba os

honorários.

(Grifei)

Bem assim, o ministro Ricardo Lewandowski reconhece a

possibilidade de honorários advocatícios às "situações relacionadas à

atuação de advogados que ingressaram com ações de conhecimento

individuais em favor de dado Município", em que "seria legítimo o

destaque do valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4°, da Lei

8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a

título de complementaçâo aos fundos educacionais, sobretudo dos

respectivos juros de mora, haja vista que a vinculação à educação básica
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dos recursos não poderia impedir a execução dos valores referentes ao

exitoso serviço prestado, os quais gozam de autonomia em relação à

quantia a que o executado foi condenado no processo principal".

Nesse sentir, aliás, creio que até mesmo a atuação na fase de

execução, ainda que de título derivado de ação coletiva, é digna de

reconhecimento e compensação, conquanto em proporcionalidade à

quantidade de trabalho desenvolvido.

Ou seja, se não é razoável que o advogado patrocinador da causa

desde a fase de conhecimento até a execução seja remunerado da mesma

forma que outro atuante apenas na execução de título formado em ação

coletiva, também não me afigura correto que o trabalho desse último em

nada possa ser remunerado, apenas por haver atuado na última fase. Ao

contrário, afigura-me mais correto, então, que ambos os trabalhos sejam

remunerados, mas de forma proporcional ao trabalho desenvolvido e à

complexidade da causa.

Nesse sentido, aliás, o próprio ministro Roberto Barroso fez

relevante ponderação:

Presidente, estou de acordo com o que disse o Ministro

Alexandre na parte inicial. São situações diferentes: aquela em

que o advogado ajuiza a ação e Htiga por muitos anos e

daquela em que, vencida a demanda pelo Ministério Público,

na ação coletiva, o sujeito se apressa em executar.

Portanto, eu estou considerando aqui a primeira hipóte.se,

a do advogado, porque eu acho legítimo. Em nenhuma

hipótese, eu admitiria honorários acima de 20%. Aliás,

dependendo do valor em questão, eu glosaria o contrato para

reduzir os honorários; quem é advogado sabe, quem foi

advogado sabe que, na medida em que o volume arrecadado

pelo cliente aumenta, o percentual diminui. Se estiver cobrando

1 bilhão de reais, você não cobra 20%; a vida não era boa assim.

Portanto, há critérios de proporcionalidade e razoabílidade.
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Eu estou assumindo que os municípios tenham agido

corretamente e os advogados também; tudo esteja dentro do

padrão.

(Grifei)

Em outras palavras, com a devida vênia, não vejo razão para a

impossibilidade de destaque dos honorários em ambas as hipóteses,

mesmo que tenha havido atuação do causídico apenas na fase de

execução. A diferença em relação ao advogado que tenha atuado desde a

fase de conhecimento seria, então, na proporção e valor dos honorários. A

limitação do teto para os honorários que ora se impõe, isto é, o valor

dos juros de mora, naturalmente serão menores nas ações que apenas

executam o título obtido na ação coletiva do que nas ações individuais

nas quais o advogado laborou desde a fase de conhecimento.

Entendo que o voto trazido pelo Relator, ministro Alexandre de

Moraes, contempla esse raciocínio quando admite a hipótese de destaque
das verbas do Fundef para honorários advocatícios dentro dos valores

expressos pelos juros de mora.

Isso porque esta Corte reconheceu a natureza indenizatória dos juros

de mora, os quais "têm natureza autônoma em relação à natureza jurídica

da verba em atraso" (RE 855.091 RG, D]e de 15 de março de 2021). Se

assim é, há, sobre tais juros, possibilidade de destaque dos honorários

contratuais eventualmente firmados com profissionais ou escritórios de

advocacia que tenham atuado no deslinde da questão acerca de tal

repasse de valores.

Posto isso, acompanho integralmente o Relator, ministro Alexandre

de Moraes, para julgar o pedido improcedente.

É como voto.
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528
PROCED. : DISTRITO FEDERAL

RELATOR ; MIN. ALEXANDRE DE MORAES

REQTE.(S) : PARTIDO SOCIAL CRISTÃO-PSC

ADV. (A/S) : ALESSANDRO MARTELLO PANNO (161421/RJ) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : TRIBUNAL DE CONTAS DA UNiAO

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE.

ADV.(A/S) :

AM. CURIAE.

CFOAB

ADV.(A/S) :

095573/RJ)

:  CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDÜCACAO

EDUARDO BEURMANN FERREIRA (56178/DF)

:  CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY (38672/DF,

Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes
(Relator), que julgava improcedente a arguição, pediu vista dos
autos o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo requerente, a
Dra. Maria Claudia Bucchianeri Pinheiro, e, pelo interessado, o
Dr. Arthur Cristóvão Prado, Advogado da União. Não participou
deste julgamento, por motivo de licença médica no inicio da
sessão, o Ministro Celso de Mello (art. 2°, § 5°, da Res.

642/2019). Plenário, Sessão Virtual de 3.4.2020 a 14.4.2020.

Dscisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a
arguição de descumprimento de preceito fundamental, declarando
constitucional o Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da

União, que 1) afastou a subvinculaçâo estabelecida no art. 22 da
Lei n. 11.494/2007 aos valores de complementaçâo do FÜNDEF/FUNDEB
pagos pela União aos Estados e aos Municípios por força de
condenação judicial, e 2) vedou o pagamento de honorários
advocaticios contratuais com recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB,

ressalvado o pagamento de honorários advocaticios contratuais

valendo-se da verba correspondente aos juros de mora incidentes
sobre o valor do precatório devido pela União em ações propostas
em favor dos Estados e dos Municípios, nos termos do voto do

Relator. Os Ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Roberto

Barroso, apesar de também julgarem improcedente a ação, fizeram
ressalvas em seus votos para consignar que apenas naquelas
situações relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com
ações de conhecimento individuais em favor de dado Município,
seria legitimo o destaque do valor dos honorários advocaticios
(art. 22, § 4°, da Lei 8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo
respectivo ente municipal a titulo de complementaçâo aos fundos
educacionais, bem como dos respectivos juros de mora. Falou, pelo
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amicus curiae Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil -

CFOAB, a Dra. Bruna Santos Costa. Plenário, Sessão Virtual de

11.3.2022 a 18.3.2022.

Composição: Ministros Luiz Fux (Presidente), Gilmar Mendes,
Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Rosa Weber,
Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques
e André Mendonça.

Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, O documento pode ser acessado pelo endereço
httpJ/www-Stf.ius.br/portal/autenljcacao/autefrttcarOocumento.asp sob o código 9D44-0CAF-0B4C-3945 e senha 8C06-72E2-36B8-C5F6



DOC. 14

ACÓRDÃO NO PROCESSO N.

0804127-86.2018.4.05.8003



Processo Judicial Flecrônico: htcps://pjc. trf5.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam?...

PROCESSO N°: 0804127-86.2018.4.05.8003 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
APELANTE: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e outro

ADVOGADO: Bruno Romero Pedrosa Monteiro f
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e outros 1
ADVOGADO: Maria Betania Tenorio Cavalcante E Silva e outro '

RELATOR(A): Desembargador(a) Federal Cid Marconi Gurgel de Souza - 3" Turma
MAGISTRADO CONVOCADO: Deseinbargador(a) Federal Arnaldo Pereira De Andrade
Segundo
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU): Juíza Federal Camila Monteiro Pullin

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FUNDEF/FUNDEB. MUNICÍPIO.
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO.
INOBSERVÂNCIA DA LEI N. 8.666/93. AUSÊNCIA DE PRÉVIO PROCESSO
LICITATÓRIO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA DA
UNIÃO. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTR.ATUAIS.
IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATFVA DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA
JU.STIÇA FEDERAL. ADPF 528. JULGAMENTO RECENTE. POSSIBILIDADE DE

DESTAQUE DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS DO VALOR A SER PAGO A TÍTULO
DE JUROS DE MORA DAS DIFERENÇAS RELATIVAS AO FUNDEF/FUNDEB.
PRECATÓRIO. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF. APLICAÇÃO IMEDIATA.

1. Remessa Necessária c Apelações interpostas pela União Federal e pelo Escritório de Advocacia
Réu cm face de sentença que reconheceu a falta de legitimidade c de interesse processual do Ente
Federal c do Ministério Público Federal para questionar a validade da contratação celebrada entre o
Município e o escritório de advocacia Demandados - por suposta inobservância da Lei n.
8.666/1993 extinguindo o feito sem resolução de mérito neste ponto; e julgou procedentes em
parte os pedidos para declarar a nulidade, desde a celebração, tão somente do parágrafo único da
cláusula contratual da avença celebrada entre os Réus que previu a utilização dos recursos oritmdos
do FUNDEF/FUNDEB para o pagamento de honorários advocatícios contratuais pactuados entre as
partes, de forma que tais valores sejam utilizados pelo Município exclusivamente para sua
finalidade constitucional. Não houve fixação de honorários sucumbenciais, cm razão do disposto no
art. 18, da Lei n" 7347/85.

2. No que tange ao pedido principal, qual seja, o de nulidade do contrato de prestação de serviços
advocaticios celebrado entre o Município de Inhapi/AL e o escritório de advocacia, esta egrégia
Terceira Turma já decidiu, em caso análogo, que "a legitimidade da União restringe-se á cláusula
do contrato de prestação de serviços advocaticios - celebrado entre o Município e os escritórios de
advogados com o escopo de ajuizar ação para recebimento de valores atinentes à diferença de
FUNDEF que prevê o pagamento de honorários contratuais com verbas do FUNDEF. 5. Segundo
a referida conclusão, 'O interesse da União, diante desse cenário, é manifesto; contudo, limitado á

impugnação das cláusulas que impliquem violação ou vulneraçào de seus interesses, haja vista que,
muito embora a ação tenha como objeto imediato a anulação dos referidos Contratos
Administrativos, firmados entre os corréus. a pertinência temática, quanto à União, diz respeito á
garantia de que os valores atinentes à compicmcntaçào de verbas do FUNDEB não sejam utilizados
cm diversa finalidade. Portanto, a legitimidade da União Federal é reconhecida, unicamente, no que
tange à pretensão de impedir o destaque de honorários em favor do Escritório de Advocacia
contratado sobre verbas do FUNDEF, Tais recursos, ainda que se incorporem no patrimônio do
Município destinatário, estão sujeitas à fiscalização por Órgãos Federais, em virtude da vinculação
de sua utilização à finalidade de custear o ensino básico. Não se trata, pois, de intromissão federal
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na gestão Municipal, porquanto a contratação do Escritório de Advocacia demandado teve o escopo
único de buscar, na via judicial, os recursos federais em comento, cuja vincuiaçào à propósito
específico impõe a fiscalização por órgãos da Administração Pública Federal. Limitada a atuação
do Ente Federal naquilo que lhe toca - a coneta destinação das verbas do FUNDEB rcstj/
esvaziada a alegação de intromissão Federal" (TRF5 - Processo 0811306-53.2020.4.05.0000^
Agravo de Instrumento, Rei. Desembargador Federal Fernando Braga Damasceno, 3® Turma,
Julgamento: 15/07/2021).

3. Nesse toar, no processo em comento, a União Federal tem legitimidade apenas para impugnar a
cláusula que previu o destaque dos honorários advocaticios contratuais sobre a verba do FUNDEF,
não possuindo, portanto, legitimidade para se insurgir contra o restante do Contrato firmado, cuja
discussão atrai a competência da Justiça Estadual. Em razão da legitimidade da União Federal e do
seu interesse na demanda nesse ponto, a competência da Justiça Federal .se mostra evidente.

4. Restringindo-se a essa parte do pedido, importa notar que os valores relativos ao
FUNDEF/FUNDEB, mesmo quando decorrentes de pagamento judicial, estão vinculados ao
custeio da educação básica e à valorização do magistério por delenninação constitucional e legal.
Portanto, não se permite sua utilização para fazer face a despesas outras, a exemplo do pagamento
de honorários advocaticios contratuais (REsp 1.868.935/AL, Rei. Ministro Francisco Falcão,
Segunda Turma, julgado em 04/05/2021, DJe 10/05/2021). A permissão legal contida no art. 22, §
4°, da Lei n. 8.906/1994 cede espaço quando se tem um Título Judicial relativo a verbas do
FUNDEF/FUNDEB, cuja destinação específica exige uma postura diferente do advogado na busca
pelo pagamento de seus honorários contratuais.

5. O col. STF, inclusive, já teve oportunidade de se pronunciar, por meio dc seu Plenário, contra o
pagamento de honorários contratuais com verbas do FUNDEF (Suspensão de Tutela Provisória
66/SP, Relator: Ministro Dias Toffoli, Sessão Virtual dc 10/04/2020 a 17/04/2020)

6. É importante esclmecer, no entento, que o Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento em
sede de Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 528), de Relatoria do Ministro
Alexandre de Moraes, com ata de julgamento publicada em 25/03/2022, apesar de ter mantido o
entendimento pela inconstiíucionaiidade do destaque das verbas destinadas ao FUNDEF/FUNDEB
para pagamento de honorários advocaticios, dada a vincuiaçào constitucional desses valores,
ressalvou dessa vedação os juros de mora legais, por terem "natureza jurídica autônoma em relação
à natureza jurídica da verba em atraso". Portanto, de acordo cora esse novel entendimento do STF,
o valor principal do precatório pago pela União Federal aos Estados e Municípios a título de
diferença.s do FUNDEF/FUNDEB não pode ser objeto de desconto para fins de pagamento de
honorários advocaticios contratuais, não se estendendo essa vedação aos encargos moratórios
decorrentes desse precatório, que poderão servir à quitação dessa espécie de honorários
devidamente ajustados.

7. Trata-se de decisão irrecorrivel, a teor do art. 12, da Lei n. 9.882/1999, com eficácia "erga
emnes" e efeito vinculante, consoante previsto no art. 10, § 3°, dessa mesma lei, além de efeito "ex

8. Diante desse novo entendimento do STF. há que se manter a sentença quanto à parcela principal
do precatório a ser pago ao Município Réu. impedindo-se o de.siaque dos honorários advocaticios
contratuais sobre esse montante, mas reconheccndo-se a possibilidade de que tal desconto seja
efetivado na parte relativa aos juros de mora, reformando-se a sentença neste ponto.

9. Se o valor devido a título de juros de mora não for suficiente para quitar os honorários
advocaticios contratuais, o restante do pagamento deverá ser perseguido de outra forma.
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10. Apelação do Escritório de Advocacia provida em parte para reconhecer a possibilidade
que o pagamento de honorários advocatícios contratuais seja destacado apenas da vertia..J
correspondente aos juros de mora incidentes sobre o valor do precatório devido pela União Federal
ao Município Réu, mantendo-se a sentença na parte que vedou esse pagamento com base no valor ̂
principal do precatório relativo a verbas do FUNDEF/FUhíDEB. Apelação da União Federal e
Remessa Necessária improvidas. Sem honorários recursais, eis que não houve condenação em
honorários sucumbenciais.

Processo: 0804127-86.2018.4.05.8003 |
Assinado eletronicamente por;
ARNALDO PEREIRA DE ANDRADE SECUNDO -

Magistrado

Data e hora da assinatura: 12/05/2022 13:17:36
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MEMORIAL DE CÁLCULO

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA

FUNDEF' INDIVIDUAL

Período:

(Ago/2002 a Dez/2006)

VALOR ESTIMADO: R$ 50.441.051,61

Patrono(s): Lucas Antonioni Coelho Aguiar / Sâmara Santos Noleto / João Ulisses
Processo: 0006162-57.2007.4.01.3700
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PARECER TÉCNICO N» 001/2025

PRESENÇA

NACIONAL

Prezado Sr, Prefeito do Municfpio de Dom Pedro/MA,

Adton Mota dos Santos.

O Escritório de Advocacia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

Associados, por intermédio do sócio-diretor Bruno Romero Pedrosa

Monteiro, vem, através deste Parecer Técnico n" 001/2025, apresentar os

esclarecimentos necessários à elucidação da matéria sobre contratação direta

por inexigibilidade de licitação de serviços advocatícios, bem como ao

parâmetro definido pelo Supremo Tribunal Federal para justificativa do preço

cobrado a título de honorários, conforme detalhado a seguir.

São Luís/MA, 11 de setembro de 2025.

Monteiro e Monteiro Advogados Associados

Bruno Romero Pedrosa Monteiro

OAB/PE 11.338 I OAB/MA 22.393
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DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA VIA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE

ADVOCACIA COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO - NOVO

PARÂMETRO PARA FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - TEMA RG 309 DO STF.

Cuida-se a análise acerca da possibilidade de contratação de escritório de

advocacia notório especialista, por via da inexigibilidade de licitação, nos

termos do art. 74, 111, "e", da Lei n° 14.133/21, pelo Município de Dom

Pedro/MA, para a prestação de serviços jurídicos atinentes a recuperação de

créditos de verbas e fundtjs governamentais.

Logo, identificada a excquibilidadc do objeto e apurados os valores a que fa2

jus ao Município — ainda que em caráter preambuiar —, cinge-sc a controvérsia

quanto à viabilidade jurídica de se contratar escritório de advocacia

externo, ainda que o município possua Procuradoria Jurídica estruturada, bem

como o parâmetro definido pelo Supremo Tribunal Federal para fixação do

preço cobrado.

Pois bem. Sabe-se que muito antes da edição da nova l^i de Ciontrataçòes

PúbLcas, ou .seja, quando da vigência da antiga 1-ci ri' 8.666/93, já era facultado

aos municípios, com ou sem procuradorias, terceirizar alguns serviços técnicos

profissionais especializados, posteriormente reconhecidos como de nattireza

predominantemente intelectual.

Sem pretensão exauriente, passemos a análise cronológica dos precedentes

emanados pelos Tribunais Superiores, com especial atenção ao entendimento

sufragado pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Repercussão

Geral (TEMA RG 3091.

A Suprema Corte Constitucional, aos idos de 2007', já manifestou sua

preocupação com a extrema dificuldade dc licitar serviços de advocacia, em
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razão das limitações éticas e legais inerentes à profissão e ao elevàdp gwu dg/

subjetividade do trabalho, o i^ue demtjnstra ser insuscetível taJ aferição

mediante critérios objetivos de qualificação, atraindo a necessidade de incxigir

o procedimento licitatório, sempre que preenchidos os requisitos.

Nas palavras do saudoso Ministro SepúJveda Pertence, bastaria a associação

de dois elementos - notória especialização e confiança ao lado, é claro, do

relevo dtj trabalho a ser contratado, independentemente de existirem outros

potenciais executores do serviço.

O pressuposto da inexigibilidade é e sempre foi a inviabilidade de

competição entre os potenciais competidores (advogados c sociedades de

advogados); acrescido do toqut de especialista daquele quem efetivamente irá

satisfazer a pretensão do objeto do contrato.

Na esteira desse entendimento, o Ministro Luís Roberto Barroso, na

condução do julgamento do Inquérito n" 3074/SC, rejeitou a denúncia

ofertada pelo Ministério Público Federal, ao concluir que não sc poderia

imputar suposto crime de incxigência indevida de licitação aos seiviços

advocatídos, quando forem observados os seguintes parâmetros; a) existência

de procedimento administrativo formal; b) notória especialispção profissional; c) naturei^a

singular do serviço; d) demonstração da inadequação da prestação do serviço pelos integrantes

do Poder Público; e) cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado.

Na hipótese, vale dizer, constatou-se que uma vez demonstrada a

especialidade do escritório de advocacia, restaria inequívoca a

singularidade do serviço prestado.

Empós, cm sede de controle concentrado de constitucionalidadc, também da

Relatoria do Ministro Barroso, foi dado pardal provimento à Ação Direta de

Constitucionalidade (ADC) n" 45, movida pela Ordem dos Advogados do

Brasil, a fim de serem reputados constimcionais os arts. 13, V, c 25, II, da Lei

n° 8.666/1993, vigentes à época.
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E mais recentemente (acórdão publicado em 05/02/2025), sfm*a,SÍstSD*í^^

da Repercussão Geral - Tema 309, o Plenário do STF, frisou a

constitucionaJidade dos dispositivos que garantem a contratação direta de

serviços advocatícios pela Administração Pública, por incxigibilidade de

licitação, seja pela antiga Lei n" 8.666/93, seja pelas disposições agora

reproduzidas na Lei n" 14.133/21, alterando somente a sistemática da

cobrança de preço, que não mais obedece ao simples "padrão de mercado",

mas sim a compatibilidade dos seiviços com a responsabilidade profissional

exigida pelo caso, observado, também, o valor médio cobrado pelo escritório

de advocacia contratado em situações similares anteriores.

Na ocasião, o Ministro Dias Tofifoli, relator do kading ctise (RE 656558),

asseverou que o "preço compatível com o praticado pelo mercado" é aquele

que considera a realidade particular de cada escritório de advocacia, e não

propriamente a base total de escritórios de advocacia existentes no mercado,

posição que restou vencedora na Corte^ (Anexo 01).

Ademais, é de se registrar que o julgamento tomado pelo Pleno do STF deve

ser adotado por todos os órgãos a ele vinculados, não somente àqueles

integrantes do Poder Judiciário, mas também aos que exercem, de certo modo,

a função judicante, como por exemplo, os Tribunais de Contas (TCiM, TCE e

TCU), dada a normatívidade das decisões proferidas pelo STF em sede

de Repercussão Geral (EC 45/2004).

Assim sendo, não outro poderia ser o posicionamento do Superior Tribunal

de Justiça (STJ), órgão pacificador da jurisprudência nacitmal em matéria

infraconstitucional, que, em ambas Turmas de Direito Público (1* e 2")

comungam do mesmo entendimento (Anexo 02).

A título de ilustração, traz-se à colação trecho do voto condutor no Recurso

Especial n" 1.330.842 - MG, sob os ensinamentos do Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho:

- pp. 69 — 70 do Acórdão STF —Tema .WJ. Julgamento em 28/10/2024.
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(...) 12. Em se tratando dc serviços advocatícios, o

debate toma outra proporção. 13. Com efeito, diante

da natureza intelectual e singular dos serviços de

assessoria jurídica, fincados, principalmente, na

relação de confiança, entende-se ser licito ao

Administrador, desde que movido pelo interesse

ptiblico, utilizar da discricionariedade que lhe foi

conferida pela lei, para a escolha do melhor

profíssional. 14. Por isso é que fstatui o art. 13, ̂  3o., tia 1 ri de

IJcifofÔes e Contrato.': que a empresa de prestarão dc serviços técnicos

especialis^adüs que apresente relação de inteffvntes de seu corpo técnico
ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realic^em pessoal
e diretamente os serviços objeto do contrato, pois, em termos lógicos,

referenda-se a qualificação pessoal e a confiança como fundamentos

desse üpso de contratação, (grifou-se)

Importante também se faz mencionar a percepção das Cortes de Contas

Estaduais ao analisarem as contratações administrativas de serviços

advocatícios, bem como a forma de remuneração (cláusula quota litis) e a

razoabilidade dos honorários convencionais pactuados.

No âmbito dc Estado do Maranhão, a existência do precedente vinculante

pelo Pleno do TCE/MA (Anexo 03^^ encerra toda e qualquer discussão

nesse viés, pondo a termo a controvérsia acerca da contratação e remuneração

dos serviços profissionais de assessoria c/t)u consultoria jurídicas, in verhir.

PERGUNTA: 1. Considerando o arí. iVl, da Iri n'

8.906/1994, incluído pela In n' 14.039/2020 e ainda o artigo
13 da Lei n° 8.666/1993. pergunta-se: os serviços de

assessoría e/ou consultoria jurídicas são singulares
pela própria natureza?

RESPOSTA: (...) Destarte, a natureza singular dos serviços de
assessoria e consultoria jurídicas se revela pela notória
especialização, definida no parágrafo único do art. 3°-A do

Estatuto da OAB, emface das necessidades do entepúblico, que terá

a prerrogativa de optar, de forma discricionária, pelo prestador de
serviço que lhe seja conveniente a partir da comprovação da capacidade

tícnica e operacionaldo contratado com base em critérios olyetivamente

explicitados, levando em consideração atuações pretéritas, êxito em

demandas judiciais e administratiivs, qualificação acadêmica e

' Consulta n® 1533/2021, formulada pela Assembléia legislativa listadual (ALt.LMA) ao
TCE/MA.
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profissional, indepmdentt st o objeto da lontratafào se tralSfSã'
atividade de assessoria juridica ordinária da rotina administrativa do

ente público ou se determinada causa especifica.

PERGUNTA 7. Bm contratação para causas específicas, que se

busca o proveito econômico para o ente público contratante consistente

em deixardepagar ou receber quantia, possível firmar contrato

de êxitoi Em caso positivo, em até qual percentual?

RESPOSTA (...) .Sobre o questionamento a respeito da

possibilidade de fimamento de contrato de êxito por semçosJurídicos

técnicos, mostra-se plenamente possível, inclusive por ser henfico á

.Administração Pública, tendo em vista que o pagamento fica

condicionado à obtenção de ganÍM financeiro ftelo ente público. (...)

^ Com essesfundamentos, adoto, com ressalvas, o fsosicinnamento da
[.Unidade Técnica desta Cotle de Conta no Relatório de Instrução n'

103612021, no sentido de ser possível o pagamento, pela
Administração Pública, de honorários contratuais

com base em cláusula ad exltum, Gxado em

percentual sobre o valor auferido com a prestação do

serviço ou por risco puro, devendo constar no contrato o valor

estimado dos honorários e a dotação orçamentária própria para o

pc^amenío de seniços de terceiros. Ressalvando que o valor

máximo percentual deve observância ao disposto no

art. 36 do Código de Étíca da OAB (Lei n' 8906194).

Feitas tais considerações, conclui-se que: (i) c juridicamente viável a

contratação de escritório de advocacia externo por inexigibilidadc de licitação;

(ii) a proposta de honorários apresentada pela Banca Jurídica está dentro

valor médio cobrado pelo escritório de advocacia em situações similares

anteriores, cujo padrão segue o cstipuladu pela tabela da OAB"*, conforme

compilado de contratos que ora anexados ao presente (Anexo 04).

Sem mais para o momento, reafirmamos nossos votos da mais elevada csdma

e consideração.

C
PRESENÇA

NACIONAL

ARACAJU |»EI

BtKU (PA)
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BRA&>llA|Df|
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CUIABA (MTTl

CURITMAlPRl

rLORlAROPOLlSlSC)

FORTAtEZA <C£]

OOtAWA (00)

MACAtatAL)

MAJtAUB IAM)

NATAL (RNI

PALMAS (TO)

PORTO ALEORS (Rt)

PORTO VELHO IROl

RICVE (PEl

RiQ BRANCO lAC)

JANEIRO IRJ)

SALVADOR (BA)

SAO LUiS IMAI

SAO PAULO (BPJ

TERESMA rPII

VITORIA lESi
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□

« Art. 58, V, da Lei n" 8.906/94.
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28/10/2024 Plenário

Recurso Extraordinário 656.558 São Paulo

Relator

Recte.(s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Recdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Recdo.(a/s)

Adv.(a/s)

Recdo.(a/s)

Adv,(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Recdo.{a/s)

Adv.(a/s)

Assist.(s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

: Min. Dias Toffoli

: Antônio Sérgio Baptista Advogados

Associados S/c Lida

: Rodrigo Alexandre de Oliveira

: Antonio Sérgio Baptista

:Juliana Aranha Fontes

: Maria Fernanda Pessatti de Toledo e

Outro(a/s)

iBruna Silveira Sahadi

:Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

:Procurador-geral de Justiça do Estado de

SÃO Paulo

:Adilson Franco Penteado

:JosÉ Geraldo Simioni

:Prefeitura do Município de Itatiba

:Natalina Aparecida Delforno dos Santos

Alves

: Procurador-geral do Município de Itatiba

: Celso Aparecido Carboni

; Celso Aparecido Carboni

: Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

:Egon Rafael dos Santos Oliveira

:Claudta Paiva Carvalho

:Marcus Vinícius Furtado Coelho

:Rafael Barbosa de Castilho

;OswALDo Pinheiro Ribeiro Júnior

:Fernanda Marinela de Sousa Santos

Nunes

iLizandra Nascimento Vicente

:Ana Paula Del Vieira Duque

: Manuela Elias Batista

:Bruna Santos Costa

:Cesa - Centro de Estudos das Sociedades de

Oocumento assinado dlgltalmente conforme MP n* 2,2QS.2/2661 de 24/88/2691. O documento pode ser acessado peto endereço
http://www.stf.Jus.br/portal/autenticacao/autenticarOocumento.Bsp sob o código 11EF-72F5-D273-916E e senha 8E3C-4B08-FD5A-BlFa
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RE 656558 / SP

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Proc.(a/s)(es)

Advogados

:Rubens Naves

; União

:Advogado-geral da União

EMENTA

Direito constitucional e administrativo. Improbidade

administrativa. Necessidade de dolo. Inexígibilldade de licitação.

Contratação pelos municípios de escritório de advocacia para patrocínio

e defesa de causas perante os tribtmais de contas estaduais. Requisitos.

1.0 ato de improbidade administrativa deve ser entendido como ato

violador do princípio constitucional da probidade administrativa, ou seja,
aquele no qual o agente pratica o ato violando o dever de agir com

honestidade. Isso é, o agente ímprobo atua com desonestidade, ao que se
conectam a deslealdade e a má-fé.

2. Estando a desonestidade relacionada com o dolo, não é possível

desvincular a improbidade administrativa, a qual depende da

desonestidade, do referido elemento subjetivo, isso é, do dolo. Nessa

toada, o dolo é necessário para a configuração de qualquer ato de

improbidade administrativa (art. 37, § 4-, da Constituição Federal), sendo

inconstitucional a modalidade culposa prevista nos arts. 5° e 10 da Lei n°

8.429/92, com sua redação originária.

3. No que diz respeito aos arts. 13, inciso V, e 25, inciso n, da Lei n°

8.666/93, deve-se ter em mente, como bem apontou o Ministro Roberto

Barroso, que a disciplina constitucional da advocacia pública (arts. 131 e

132 da CF) impõe que, em regra, a assessoria jurídica das entidades

federativas, tanto na vertente consultiva como na defesa em juízo, caiba

aos advogados públicos. Excepcionalmente, caberá a contratação de

advogados privados, desde que plenamente configurada a

impossibilidade ou relevante inconveniência de que a atribuição seja

Êxercida pelos membros da advocacia pública.

4. Ainda em relação aos dispositivos mencionados, insta realçar que,

mesmo que a contratação direta envolva atuações de maior complexidade

Documento assinado digltaVmente conforme W n* 2.290-2/2661 de 24/68/2661. 0 documento pode ser acessado pelo endereço
http://»nft(.stf.Jus.br/portal/autenticac80/autenticarDocumentc.asp sob o código 11EF-72F5-D273-916E e senha 8E3C-4BDB-FD5A-BlFe
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e responsabilidade, é necessário que a Administração Pública demonstre

que os honorários ajustados se encontram dentro de uma faixa de

razoabilidade, segundo os padrões do mercado, observadas as

características próprias do serviço singular e o grau de especialização

profissional.

5. Foram fixadas as seguintes teses de repercussão geral: a) O dolo é

necessário para a configuração de qualquer ato de improbidade

administrativa (art. 37, § 4^ da Constituição Federal), de modo que é

inconstitucional a modalidade culposa de ato de improbidade

administrativa prevista nos arts. 5*^ e 10 da Lei n^' 8.429/92, com sua

redação originária; b) São constitucionais os arts. 13, inciso V, e 25, inciso

II, da Lei n® 8.666/93, desde de que interpretados de maneira que a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração Pública

por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos

expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal;

notória especialização profissional; natureza singular do serviço),

observe: (i) a inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do

Poder Público; e (ii) a cobrança de preço compatível com o praticado pelo

mercado.

6. RE n® 610.523/SP julgado prejudicado e RE n° 656.558/SP ao qual

se dá provimento, restabelecendo-se a decisão em que se julgou

improcedente a ação.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata do julgamento, por

unanimidade de votos, em julgar prejudicado o RE 610.523/SP. Por

maioria, apreciando o tema 309 da repercussão geral, dar provimento ao

RE n° 656.558/SP, a fim de se restabelecer a decisão em que se julgou

improcedente a ação, e fixar a seguinte tese: "a) O dolo é necessário para a

configuração de qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4®,

da Constituição Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade

culposa de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5° e 10 da

Documento assinado dlsitalmente conforme HP n' 2.289-2/2881 de 24/06/2801. O documento pode ser acessado pelo endereço
http;//www.stf.jus.br/port8l/autBnticacao/autentic8rDocuinento.BSp sob o código 11EF-72F5-D273-916Ê e senha 8E3C-4eO8-FDSA-BlF0
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Lei n° 8.429/92, em sua redação originária, b) São constitucionais os arts.

13, V, e 25, n, da Lei n" 8.666/1993, desde de que interpretados no sentido

de que a contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos

expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal;

notória especialização profissional; natureza singular do serviço), deve

observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do
Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível com a
responsabilidade profissional exigida pelo caso, observado, também, o

valor médio cobrado pelo escritório de advocacia contratado em situações

similares anteriores." Tudo nos termos do voto aditado do Relator,

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente),

Edson Fachin, André Mendonça e Cármen Lúcia. Plenário, Sessão Virtual

de 18.10.2024 a 25.10.2024.

Brasília, 28 de outubro de 2024.

Ministro Dias Toffoli

Relator

Docmento assinado digltalnente conforme MP n* 2.286-2/2861 de 24/88/2861. O documenta pode ser acessado pelo endereço
Mtp://www.stf.ius.br/portal/autenticacao/autenticBrDocumento.asp sob o código 11EP-72F5-D273-916E e senha 8E3C-4B08-FD5A-BlFe
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 656.558

PROCED. : SÃO PAULO

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI

RECTE.(S) : ANTÔNIO SÉRGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
ADV. (A/S) : MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO E OUTRO(A/S)
RECDO.(A/S) : MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

INTDO.(A/S) : ADILSON FRANCO PENTEADO
ADV. (A/S) : JOSÉ GERALDO SIMIONI
INTDO.(A/S) : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
ADV.(A/S) : NATALINA APARECIDA DELFORNO DOS SANTOS ALVES

INTDO.(A/S) : CELSO APARECIDO CARBONI

ASSIST.(S) : CONSELHO FEDERAL DA OAB

ADV. (A/S) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR E OUTRO (A/S)
AM. CURIAE. ; CESA - CENTRO DE ESTUDOS DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

ADV.(A/S) : RUBENS NAVES E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : UNIÃO

ADV.(A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Presidência do
Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercício da
Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-
Presidente no exercício da Presidência. Presentes à sessão os

Senhores Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio, Gilmar Mendes,
Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber, Teori Zavascki e

Roberto Barroso.

Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro de
Barros.

p/ Fabiane Pereira de Oliveira Duarte
Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digitalmente conlorme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que Inslitul a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BraaIl. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.Jus.br/portal/autentlcacao/aut8nticarDocumenlo.asp sob o número 6626634
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 656.558 \

PROCED. : SÃO PAULO

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI

RECTE.(S) : ANTÔNIO SÉRGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
ADV.(A/S) : MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO E OUTRO{A/S)
RECDO.(A/S) : MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

INTDO.(A/S) : ADILSON FRANCO PENTEADO
ADV.(A/S) : JOSÉ GERALDO SIMIONI
INTDO.(A/S) : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
ADV.(A/S) : NATALINA APARECIDA DELFORNO DOS SANTOS ALVES

INTDO.(A/S) : CELSO APARECIDO CARBONI

ASSIST. (S) ; CONSELHO FEDERAL DA OAB

ADV.(A/S) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : CESA - CENTRO DE ESTUDOS DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

ADV.(A/S) : RUBENS NAVES E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : UNIÃO

ADV.(A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Presidência do
Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercício da

Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Decisão: O Tribunal, apreciando pedido formulado, adiou o

julgamento do feito. Ausentes, nesta assentada, os Ministros Celso
de Mello e Roberto Barroso. Presidência do Ministro Ricardo

Lewandowski. Plenário, 04.02.2015.

Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Presentes

à  sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Gilmar Mendes,
Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber e Teori Zavascki.

Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro de

Sarros.

p/ Fabiane Pereira de Oliveira Duarte
Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digttaimente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que insiltui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP-Brasii. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico httpV/www.stl.jus.br/portal/aulenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 7885872
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 656.558

PROCED. : SÃO PAULO

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI

RECTE.(S) : ANTÔNIO SÉRGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
ADV.(A/S) : MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO (228078/SP) E
OUTRO(A/S)

ADV.(A/S) : BRUNA SILVEIRA SAHADI (0040606/DF)

RECDO.(A/S) : MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

INTDO.(A/S) ; ADILSON FRANCO PENTEADO

ADV. (A/S) : JOSÉ GERALDO SIMIONI (00062280/SP)
INTDO.(A/S) : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
ADV. (A/S) : NATALINA APARECIDA DELFORNO DOS SANTOS ALVES

(138019/SP)

INTDO.(A/S) : CELSO APARECIDO CARBONI

ASSIST.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

CFOAB

ADV.(A/S) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)

ADV.(A/S) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR (16275/DF) E
OUTRO(A/S)

AM. CURIAE. : CESA - CENTRO DE ESTUDOS DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

ADV.(A/S) : RUBENS NAVES (19379/SP) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : UNIÃO

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Dacisão: Adiado por indicação do Relator. Presidência do
Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercício da

Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Decisfto: O Tribunal, apreciando pedido formulado, adiou o
julgamento do feito. Ausentes, nesta assentada, os Ministros Celso
de Mello e Roberto Barroso. Presidência do Ministro Ricardo

Lewandowski. Plenário, 04.02.2015.

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Ausentes, nesta
assentada, os Ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia e Teori

Zavascki. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,

17.08.2016.

Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Presentes

à sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio,

Gilmar Mendes, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso
e Edson Fachin.

Documemo assinado dlgltatmemecontormeMP n* 2.200-2/2001 <w 24/oa/200i. que institui a Intra-esuunifa oe cnaves potsiicas Brasileira - iCP-orasn. o
documento pode ser acessado no endereço «etrônico http://www,stf.jus.br^t1al/autenticacao'auterrtlcarDocumento.asp sob o número 11556681
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Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro de
Barros.

p/ Maria Silvia Marques dos Santos
Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digttalmente conlomie MP n» 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - tCP-6rasil- O
documento poda ser acessado no endereço eletrônico trtlpV/www.stf.jus.br/porlai/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 11666681
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14/06/2017 Plenário

Recurso Extraordinário 656.558 São Paulo

Relator

Recte.(s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Recdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Recdo.(a/s)

Adv.(a/s)

Recdo.(a/s)

Adv.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Recdo.(a/s)

Adv.(a/s)

Assist.(s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

: Min. Dias Toffoli

: Antônio Sérgio Baptista Advogados

Associados S/c Ltda

iRodrigo Alexandre de Oliveira

:Antonio Sérgio Baptista

iJüliana Aranha Fontes

: Maria Fernanda Pessatti de Toledo e

OUTRO(A/S)

:Bruna Silveira Sahadi

iMinisterio Publico do Estado de Sao Paulo

:Procurador-ceral de Justiça do Estado de

São Paulo

:Adilson Franco Penteado

:JosÉ Geraldo Simioni

:Prefeitura do Município de Itatiba

: Natalina Aparecida Delforno dos Santos

Alves

Procurador-geral do Município de Itatiba

Celso Aparecido Carboni

Celso Aparecido Carboni

Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

:Egon Rafael dos Santos Oliveira

: Claudia Paiva Carvalho

:Marcus Vinícius Furtado Coêlho

: Rafael Barbosa de Castilho

:OswALDü Pinheiro Ribeiro Júnior

:Fernanda Marinela de Sousa Santos

Nunes

Lizandra Nascimento Vicente

Ana Paula Del Vieira Duque

Manuela Elias Batista

Bruna Santos Costa

Cesa - Centro de Estudos das Sociedades de

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2,290-2/2801 de 24/98/2981. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://iuww.stf.Jus.br/portal/autenticacBo/autenticarOocumento.asp sob o código 20A8-AA27-5F42-0022 e senha COaO-9OE9.3012-5B29
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Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Proc.(a/s)(es)

Advogados

:Rubens Naves

: União

:Advocado-ceral da União

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

Inicialmente, saliente-se que o RE n*' 610.523/SP encontra-se apenso
ao RE n" 656.558/SP, para julgamento conjunto, fato que exige, para

melhor compreensão das questões postas em ambos os apelos extremos,

um relatório em ordem cronológica. Para o correto registro, as folhas

mencionadas neste relatório se referem aos autos do RE n'' 656.558/SP.

O Ministério Público do Estado de São Paulo promoveu ação civil

pública contra Antônio Sérgio Baptista Advogados Associados S/C Ltda.,

Adilson Franco Penteado, Celso Aparecido Carboni e Prefeitura

Municipal de Itatiba/SP a fim de que seja declarada nula a contratação

realizada em 7 de abril de 1997 firmada entre o referido município e a

sociedade de advogados, pela qual essa se comprometeu a prestar

serviços técnicos profissionais de advocacia àquele, visando, em especial,

o acompanhamento e a defesa junto ao Tribunal de Contas de São Paulo.

Os honorários avençados foram de R$ 64.800,00, a serem pagos em doze

parcelas, mensais e iguais, de R$ 5.400,00 cada uma. Sustenta a exordial

do Ministério Público que a contratação se encontra eivada de

irregularidade, por não atender ao disposto no art. 25, § l'-', da Lei n*^

8.666/93, inexistindo, no caso, serviço técnico especializado de natureza

singular, o que estaria a afrontar a norma contida no art. 37, caput e inciso

XXI, da Constituição Federal. Por fim, diante da ilicitude praticada,

afirma o Parquet que Adilson Franco Penteado, então Prefeito Municipal

de Itatiba, Celso Aparecido Carboni, então Secretário Municipal dos

Negócios Jurídicos, e a sociedade de advogados praticaram atos de

improbidade administrativa que resultaram em danos ao erário

municipal, razão pela qual ele pugna pela declaração de nulidade do

acordado e a condenação dos réus nas sanções previstas no art. 12, inciso

Documento assinado digitalmente conforme HP n' 2.290-2/2091 de 24/06/2901. O documento pode ser acessado pelo endereço
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II da Lei n'' 8.429/92.

Na sentença, a ação civil pública foi julgada improcedente, por se

entender não ter havido qualquer ilegalidade, imoralidade, ou lesão ao

erário público (fls. 657/665).

O venerando acórdão em que se julgou a apelação manteve o

veredicto da primeira instância com a seguinte ementa:

"LICITAÇÃO - Contração de advogado - Licitação
inexigível - Requisitos de legalidade e moralidade que devem

ser atendidos - Inexistência de nulidade, no caso - Ação Civil

Pública julgada improcedente. Apelação improvida" (fls. 829).

Contra esse acórdão o Ministério Público estadual opôs embargos de

declaração. O Tribunal Local, considerando não haver contradição ou

omissão no acórdão impugnado, não conheceu dos declaratórios.

Na seqüência, o Ministério Público do Estado de São Paulo interpôs

ao acórdão da Corte paulista, de forma simultânea, recursos

extraordinário e especial. A referida parte, com o fundamento de que o

acórdão da Corte paulista teria violado os arts. 5°, inciso LXXIU; 37,

caput, inciso XXI e § 4®; 93, inciso IX, da Constituição Federal, interpôs

recurso extraordinário com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal. A Quarta Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo admitiu, em parte, o recurso extraordinário, para que

ele fosse julgado apenas sob a perspectiva da eventual

inconstitucionalidade da decisão impugnada em face do disposto no art.

37, inciso XXI, da Constituição Federal (fls. 1.165/1.171).

Ambos os recursos, extraordinário c especial, foram admitidos de

forma parcial pelo 4° Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo.

Diante da admissão do recurso especial, os autos da ação civil

pública foram encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça.

Processado o recurso especial interposto pelo Ministério Público, a

Segunda Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça deu provimento

parcial a esse recurso, tendo o acórdão sido assim ementado:

Documento òsslnado digitalmente corfonse HP n' 2.298-2/2061 de 24/08/2901. O documento pode ser acessado pelo endereço
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"ADMINISTRATIVO. AÇAO CIVIL

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SEIIMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SER

PUBLICA.

VIÇO DE

ADVOCACIA. CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE

LICITAÇÃO, VIOLAÇÃO A LEI DE LICITAÇÕES (LEI
8.666/93, ARTS. 3^ 13 E 25) E À LEI DE IMPROBIDADE (LEI
8,429/92, ART. 11). EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATADOS, AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO.
APLICAÇÃO DE MULTA CIVIL EM PATAMAR MÍNIMO.

1. A contratação dos serviços descritos no art, 13 da Lei

8,666/93 sem licitação pressupõe que sejam de natureza

singular, com profissionais de notória especialização.

2. A contratação de escritório de advocacia guandoz. A contratação de escritono ae advocaac

ausente a singularidade do obieto contratado e

)ecializa< )restador configura patente ilegalidade.

enquadrando-se no conceito de improbidade administrativa.

nos termos do art. 11 caput e inciso I. oue independe de dano

3. A multa civil, que não ostenta feição indenizatória é

perfeitamente compatível com os atos de improbidade

tipificados no art. 11 da Lei 8.429/92 (lesão aos princípios

administrativos), independentemente de dano ao erário, dolo

ou culpa do agente.

4. Patente a ilegalidade da contratação, impõe-se a

dano io eraru jm a efetiva prestação dos serviços de

mtratados. ?ve ser aplicada ulta civil

reduzidt itamar mínimo (Í0% do valor do contrato.

5. Recurso especial provido em parte" (REsp n° 488.842/SP,

Segunda Turma, red, do ac. Min. Castro Meira, DJe de 5/12/08,

fl. 1243 - grifos nossos).

Seguiram-se embargos de declaração e embargos de divergência,
ambos rejeitados pelo Superior Tribunal de Justiça.

Irresignado contra o acórdão em que o STJ deu provimento ao

Documento assinado digitalmente conforme HP n» 2.206-2/2001 de 24/88/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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recurso especial do Ministério Público, Antônio Sérgio Baptista
Advogados Associados S/C Ltda. interpôs recurso extraordinário
mediante o qual sustenta que a sociedade civil recorrente defendeu a

admissão do recurso extraordinário com o argumento de que houve
violação direta do disposto no art. 37, § 4^*, da Constituição Federal, bem

como de que ela agiu dentro dos limites da legalidade e da boa-fé, com

fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da CF, apontando, ademais,
fundamentos para sua tese no voto condutor da rejeição dos embargos de
declaração. Transcrevo trechos da peça recursal (v. 6, fl. 1340);

"Os embargos de declaração foram rejeitados e o voto

condutor expressou o seguinte argumento;

'Primeiramente, cabe referir que a omissão apontada

é relativa a dispositivo constitucional, tema que escapa

especificadamente ao exame do Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial.

Entretanto, a título de esclarecimento, cabe fixar que

a Lei de Improbidade Administrativa foi editada para dar

cumprimento ao que dispõe o artigo 37, § 4°, da

Constituição Federal.

O artigo 11 da LIA é norma extremamente aberta que

busca punir o agente público que age em desacordo com

os princípios que devem reger a administração pública.

É no caso concreto que deve ser aferido se a ação do
acusado está em desacordo com tais hipóteses normativas.

O rol inserto no dispositivo não é taxativo, nem poderia

ser, pois o objetivo da norma é punir comportamento em

desarmonia com o que se entende como correto no trato

da coisa pública.'

Verifica-se, portanto, que o v. Acórdão combatido admite a

possibilidade de apontar como improbo ato que não está

previst[o] em lei, contrariando frontalmente a previsão inserta

no art. 37, § 4°, da Lei Maior, uma vez que, em virtude do

prindpio da tipicidade, compete à lei definir qual conduta

Oocuwnto assinado digitalnente conforme MP n» 2.2ee-2/2961 de 24/88/2691. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://viww.stf.JüS.Or/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 20M-AA27-5F42-8022 e senha C08D-9DE9-3ei2-5B29
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configura ilícito civil e a sua correspondente sanção.

Sendo assim, por meio de Recurso Extraordinário,

insurge-se agora o peticionário contra o v. Acórdão de fls., como

única forma de ver reformada decisão que, nitidamente, vai de

encontro ao indigitado dispositivo constitucional.

(...)

Cumpre ressaltar que o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, pela primeira vez no processo ventilou matéria

constitucional ao afirmar que 'a omissão apontada é relativa a

dispositivo constitucional'. Tal fato dá ensejo a interposição do

recurso extraordinário.

O prequestionamento foi exaustivo e nenhum obstáculo

impede a admissão do recurso: o v. acórdão guerreado

expressamente afirmou que não analisaria a questão sob o viés

constitucional" (fl. 1344).

Insurge-se a parte, no mérito, prefacialmente, contra o acórdão do

Superior Tribunal de Justiça, o qual, ao reformar a decisão do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, declarou a nulidade do contrato firmado

entre si e o Município de Itatiba, enquadrando a contratação de escritório
de advocacia por ente público sem a precedência de licitação no conceito

de improbidade administrativa, nos termos do art. 11, caput e inciso I, da
Lei n'' 8.429/92.

Na peça recursal, discorre o recorrente sobre a impossibilidade de o
intérprete relacionar o caso concreto à conduta ímproba com base em
óptica objetiva, sob pena de se transpor a ordem constitucional que
estabelece a necessidade da previsão legal da conduta supostamente

violada. Esclarece que a ação de improbidade, à semelhança da norma

penal, exige a tipicidade da conduta e a necessidade de confirmação do
aspecto subjetivo dessa.

Entende a parte que, no caso em análise, não incorreu na prática de
ato de improbidade, na medida em que sua conduta estaria inserta em
permissivo legal, acrescentando que

"[al inexigibilidade de licitação tem amparo em

Documento assinado digttalmente conforme HP n" 2.230-2/2081 de 24/98/2681. O documento pode ser ««""ohttp://wKW.stf.jus.br/portaX/BUtenticac80/autentiC8rDocuBento.asp sob o código 2eA8-AA27-5F42-8e22 e senha COBD.9DE9-3012-5B29
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permissivo constitucional. Todavia, o conteúdo do v. acórdão

acabou por transformar o significado do conceito legal inserto

no art. 13, V, § 3° c/c art. 25, II, da Lei n" 8.666/93, em preceito

proibitivo, cerceando a profissão dos advogados ao tentar coibi-

los de contratar com pessoas jurídicas de direito público, por

meio de inexigibilidade de licitação e, pior do que isso, atribuiu

a esta conduta permissiva a prática de ato improbo.

(...)

Não há que se falar, portanto, em conteúdo proibitivo

violado pelo recorrente, mostrando-se atípica a sua conduta, de

modo que não se poderia atribuir ao caso a prática de ato

improbo, nos termos da Constituição" (fl. 1350).

Ao final, reitera o recorrente que o acórdão do Superior Tribunal de
Justiça teria violado o disposto no art. 37, § 4^ da Constituição Federal.

Requer o recebimento e o provimento do recurso extraordinário,

com vistas a reformar o acórdão combatido e, em conseqüência, a ser

isento da penalidade imposta.

O Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiça não admitiu o

referido recurso extraordinário, tendo sido interposto o competente

agravo de instrumento contra essa decisão.

Os autos desse agravo de instrumento foram autuados nesta Corte

como AI n° 791.811/SP e distribuídos a minha relatoria.

Ressalte-se que os autos originais da ação civil pública também

foram encaminhados a esta Corte em decorrência da anterior admissão

do recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Estadual

contra o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, os quais

foram autuados como RE n" 610.523/SP e também distribuídos a minha

relatoria por prevenção do citado agravo.

Recebidos ambos os feitos em meu gabinete, determinei que os autos

do citado recurso extraordinário fossem apensados aos autos do Al n°

791.811/SP.

Na seqüência, promovi a inserção do agravo de instrumento no

Plenário Virtual para que se procedesse ao exame da repercussão geral da

Documento assinado dígitalmente conforme MP n° 2,263-2/2661 de 24/68/2061. O documento pode ser acessado pelo endereço
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matéria suscitada nesse feito.

O Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico,

concluiu pela repercussão geral da matéria, a qual diz respeito ao alcance

das sanções impostas aos que forem condenados pela prática de atos de

improbidade administrativa, consoante dispõe o art. 37, § 4-, da

Constituição Federal. Segue a ementa da repercussão geral:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
DISCUSSÃO SOBRE A POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO
DE DETERMINADOS SERVIÇOS, COM DISPENSA DE

LICITAÇÃO. CONSEQÜÊNCIAS. PRESENÇA DE
REPERCUSSÃO GERAL."

O assunto corresponde ao Tema n'' 309 da Gestão por Temas da

Repercussão Geral do portal do STF na Internet. Segue trecho dos

fundamentos utilizados em minha manifestação sobre a existência da

repercussão geral, os quais balizam as discussões jurídicas no apelo

extremo:

"A matéria suscitada no recurso extraordinário, acerca da

efetiva aplicação das sanções previstas para hipóteses da

prática de atos de improbidade administrativa, é de índole

eminentemente constitucional e, no caso presente, encontra-

se, ademais, conexa com o próprio mérito da questão posta em

debate nos autos.

Isso porque, como a ação civil pública em tela foi julgada

improcedente pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

há, ainda, pendente de julgamento, recurso extraordinário

interposto pelo Ministério Público daquele Estado que se volta,

exatamente, contra o reconhecimento de que a celebração do

contrato objeto da demanda não caracteriza ato de improbidade

administrativa, sendo certo que essa parte da decisão regional

não foi reformada pelo acórdão do STJ, ora recorrido.

Ademais, como o referido recurso extraordinário foi

Documento assinado dlgltílmente conforme MP n' 2,290-2/2601 de 24/08/2601. O documento pode ser acessado pelo endereço
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admitido e como esse também versa matéria constitucional de

grande importância, pertinente à análise do próprio mérito da

legalidade da contratação em tela, e que deverá ser julgado

conjuntamente com o presente agravo, por cuidar de matéria

conexa, que justificou, inclusive, a distribuição do feito por

prevenção, considero estar presente nos autos mais um

elemento a justificar o reconhecimento da repercussão geral da

matéria aqui versada, para que também sobre o alcance de

outras das disposições do artigo 37 da Constituição Federal

(caput e inciso XXI) venha o Plenário desta Suprema Corte

oportunamente a se manifestar.

A questão posta apresenta densidade constitucional e

extrapola os interesses subjetivos das partes, sendo relevante

para todas as esferas da Administração Pública, que podem

deparar-se com situações que demandem a celebração de

contratos de prestação de serviços e que poderão, depois de

estabelecida por este Supremo Tribunal Federal a exata

compreensão dos comandos constitucionais em debate nestes

autos, agir com maior segurança, evitando a celebração de

avenças passíveis de anulação, bem como sujeitas a imposição

de graves sanções para aqueles que tomarem parte em tal tipo

de contratação" (fls. 1680/1681 - grifos nossos).

Após a publicação do acórdão lavrado no AI 791.811/5?, que

assentou a repercussão geral da matéria constitucional suscitada nesse

feito, determinei a conversão do agravo de instrumento em recurso

extraordinário, o qual foi reautuado como RE n*^ 656.558/SP (v. 7, fl. 1743).

Pela decisão acostada à fl. 1750, cujo conteúdo foi reiterado à fl. 1754,

deferi o ingresso do Conselho Federal da OAB na condição de assistente

do recorrente, tendo o Conselho ofertado suas considerações e pedidos as

fls. 2203/2219.

Em 5 de junho de 2012, foi admitido como amicus curiae o Centro

de Estudos das Sociedades de Advogados (CESA), tendo sido, mais à

frente, deferido o pedido de dilação do prazo para que ele apresentasse

manifestação nos autos (fl. 2041).

Documento assinado digitaUente coníorme WP r» 2.26e-2/2e91 de 24/98/2801. O documento pode ser acessado pelo endereço
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Em petição de fl. 2025, o Ministério Público Federal reiterou o

opinativo de fls. 1727 a 1740 - relativo ao RE n° 656.558/SP o qual

recebeu a seguinte ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL: I -

INADEQUAÇÃO NA VIA PROCESSUAL DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. II - QUESTÕES QUE A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL REMETE Ã LEGISLAÇÃO ORDINÃRIA: CF, ART.
37, XXI E § 4". TRANSMUTAÇÃO DE QUESTÕES DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL EM QUESTÕES

CONSTITUCIONAIS POR AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÕES
SUFICIENTES PARA A RECUSA DA REPERCUSSÃO GERAL:

CAUTELAS NECESSÃRIAS. III - IMPROBIDADECAUTELAS NECESSÁRIAS. III - IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. NOÇÃO CONCEITUAL.

CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

PELO PODER PÚBLICO. SINGULAR INTERESSE PÚBLICO E

INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO.

1. O agravo de instrumento não é a via processual

adequada para se decidir acerca da existência, ou não, de

repercussão geral de determinada questão constitucional -

senão quanto à presença do requisito processual exigido pelo

art. 543-A, § 2", do CPC. A adoção de tal procedimento no

agravo de instrumento toma vazia a norma contida no art. 323

do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

2. As questões relativas ao alcance das sanções impostas

pelo § 4® do art. 37 da CF aos agentes públicos por atos de

improbidade administrativa e a questão acerca da inexigência

de licitação para a contratação de serviços de advocacia pelo

Poder Público (CF, art. 37, XXI) são matérias remetidas pela CF

ao legislador ordinário. É do texto constitucional e da
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que se extrai tais

conclusões, assim como a de que não se reconhece repercussão

geral em matéria infraconstitucional.

3. A noção conceituai de improbidade administrativa não

se encerra e não se confunde com mera ilegalidade. Traduz,

antes, a idéia de imoralidade e de ilegalidade qualificadas. E o

Documento assinado dlgltalmente conforme HP n* 2.206-2/2801 de 24/98/2061. D documento pode ser acessado pelo endereço
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agir administrativo imoral, ilegal, desonesto e corrupto, que

destoa dos princípios regentes da administração pública.

4. A inexigibilidade de licitação que autorize a contratação

direta pelo Poder Público somente tem lugar quando o interesse

público seja tão peculiar que não possa ser plenamente

atendido pelos próprios recursos e pessoal de que dispõe a

Administração Pública. Doutrina.

5. A existência de quadro próprio de procuradores no ente

municipal, aliada ao caráter ordinário do serviço advocatício de

atuação perante o Tribunal de Contas estadual em processos de

tomada de contas não dão ensejo, sequer, a se cogitar de

inexigibilidade para a contratação direta do serviço advocatício,

vez a desnecessidade da contratação de terceiros para a plena

satisfação do interesse público.

6. Não há falar em ausência de prejuízo ao Erário quando

o agente público, ao invés de se valer dos quadros de

procuradores municipais, contrata com escritório de advocacia

a prestação do serviço público incluído no campo de atuação

ordinária do quadro de advogados públicos municipais. A

conduta do agente viola os deveres de honestidade,

impessoalidade, legalidade e [atenta] contra o patrimônio moral

e ético do Poder Público.

7. O ato de improbidade administrativa praticado

impunha a sanção pertinente ao art. 10, inc. VIII, da Lei n"

8.429/92 (art. 12, inc. II). Como é proibida a reformatio in pejus,

somente resta assentar (a contra gosto) a adequação e

razoabilidade da multa civil aplicada em razão da (errônea)

tipificação no art. 11, inc. I, da Lei n" 8.429/92.

8. Parecer pelo desprovimento do agravo de instrumento"

(fls. 1727/1728).

No tocante ao RE n° 610.523/SP, o Ministério Público Federal

manifestou-se por seu não conhecimento, com os seguintes fundamentos:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

INTERPOSICAO SIMULTÂNEA AO RECURSO ESPECIAL.
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REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO PARA JULGAR
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

OCORRÊNCIA DO EFEITO SUBSTITUTIVO: CPC, ART. 512.
PREJUDiaALIDADE DO EXTRAORDINÁRIO.

O recurso especial foi parcialmente provido para,

reformando o acórdão de segundo grau, decretar a nulidade do

contrato de serviços advocatícios em face da ausência das notas

de singularidade e notória especialização (Lei n*^ 8.666/93, art.

25, n, e § 1°), que autorizariam a dispensa de licitação, e impor

aos recorridos a aplicação, tão somente, da multa civil pela

prática do ato de improbidade administrativa (Lei n® 8.429/92,

art. 11, caput, e I).

Ocorrência do efeito substitutivo do julgado a que alude o

art. 512 do CPC. Prejudicialidade do RE ante a perda

superveniente do seu objeto.

Parecer pelo não-conhecimento do recurso."

Seguiram-se as manifestações do Centro de Estudos das Sociedades

de Advogados (fls. 2050/2101), amicus curiae, acompanhadas de parecer.

A União ingressou no feito na condição de amica curiae e trouxe

suas ponderações (fls. 2141/2193), tendo sido admitido seu ingresso (fls.

2195).

O pedido de ingresso como amigo da corte formulado pela

Associação Nacional dos Procuradores Municipais (ANPM) foi

indeferido, em razão de sua intempestividade. Igualmente indeferido foi

o pedido de intervenção de Ângelo Roberto Pessini Júnior (fls.

2.364/2.369).

Portanto, julgaremos conjuntamente dois recursos extraordinários. O

primeiro, interposto pelo Ministério Público do Estado de São Paulo

contra acórdão mediante o qual o Tribunal de Justiça daquele estado

manteve a sentença de improcedência da ação civil pública (RE n"

610.523/SP). O segundo, interposto por Antônio Sérgio Baptista

Advogados Associados S/C Ltda., réu na citada ação, contra acórdão com

que o Superior Tribunal de Justiça deu provimento parcial ao recurso

especial para julgar procedente a ação civil pública (RE n" 656.558/SP,

Docu«nto assinado digítaXsiente conrorme MP n* 2.260-2/2601 de 24/08/2661, O documento pode ser acessado pelo endereço
http://wiAi.stf.jus.br/portal/8utentlcacao/8UtenticarDocumento.asp sob o código 26A8-AA27-5F42-0022 e senha CD6D-9OE9-3012-S029
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resultado da conversão do AI n- 791.811/SP, no qual foi reconhecida a

repercussão geral do tema ora em análise).

Em 14/6/17, após meu voto, o julgamento foi suspenso, a fim de que
retomasse à apreciação do Plenário, preferencialmente, após a inclusão
em pauta da ADC n° 45.

Após refletir sobre o tema da responsabilidade por atos de

improbidade administrativa, apresento novo voto e submeto o processo

para julgamento no ambiente virtual, avançando na análise da matéria,

contextualizada com a Lei n® 14.320/21.

E o relatório.

Documento assinado digltalmente conforme MP n' 2.286-2/2681 de 24/98/2881. O documento pode ser acessado pelo endereço
t<ttp://ww».stf.ius.br/portaX/autenticacao/eutenticarOocumento.asp sob o cúdigo 2eA8-AA27-SF42-ee22 e senha C080-90E9-3ei2-5B29
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14/06/2017 Plenário

Recurso Extraordinário 656.558 São Paulo

ANTECIPAÇÃO AO VOTO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

Senhora Presidente, prometo falar apenas 5 minutos se Vossa

Excelência e os eminentes Colegas atenderem a um pedido: quando

retomarmos o julgamento, já que não vamos concIuí-Io na data de hoje,

eu poderia retomar o conteúdo mais extenso de meu voto, cuja conclusão

vou sintetizar.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (PRESIDENTE) - Então,
Vossa Excelência, faria a leitura do voto, eu indicaria o adiamento do

julgamento, em razão do horário, para retomada em data que,

previamente, agendarei.

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

E, aí, como Relator, eu retomaria a palavra já delineando...

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Anunciaria, nesta

assentada, apenas a conclusão?

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

Exatamente.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (PRESIDENTE) - Fica
garantido, da minha parte, que eu darei de volta a palavra a Vossa

Excelência.

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

Agradeço a compreensão da eminente Presidente, dos eminentes

Colegas e das partes, do Ministério Público e dos eminentes advogados.

E, desde logo, digo tanto ao Ministério Público quanto aos eminentes

advogados que o voto, na íntegra, estará à disposição no gabinete e

também pedirei para que já seja disponibilizado no sítio eletrônico do

Supremo Tribunal Federal. Em poucos minutos, já estará disponibilizado.

Publicado sem revisão. Art. 95 do RISTF.

Oocuiwnto assinado digltalmente conforme HP n' 2.290-2/2061 de 24/08/2601. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticBrDocumento.asp sob o código 7593-4CE2-9536-C4A6 e senha 2F25-4431-B90B-322D
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14/06/2017 Plenário

Recurso Extraordinário 656.558 São Paulo

VOTO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

Da introdução

Os presentes RE n°s 656.558/SP (substituto do AI n- 791.811/SP) e
610.523/SP estão afetados ao Tema n- 309, no qual se debate o alcance das
sanções impostas pelo art. 37, § 4^ da Constituição Federal aos

condenados por improbidade administrativa.

Nos recursos extraordinários, os seguintes pontos foram levantados,
tendo os dois primeiros questionamentos sido apontados em minha

manifestação e reconhecidos por esta Corte no plenário virtual como
sendo de repercussão geral: a) o simples vínculo objetivo entre a conduta
do agente e o resultado ilícito configura a improbidade administrativa,

nos termos do art. 37, § 4", da Constituição Federal?; b) é constitucional a

regra inserta no inciso II do art. 25 da Lei n" 8.666/93, que estabelece a

possibilidade de inexigibilidade de licitação para a contratação dos

serviços técnicos enumerados no art. 13 dessa lei, os quais devem ter
natureza singular e serem prestados por profissionais ou empresas de

notória especialização, em especial no que tange à execução de serviços
de patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, a despeito
do que prevê o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal?; c) no caso

concreto, o contrato firmado entre as partes importou em ilicitude e na

prática de ato de improbidade administrativa?

Na sessão de 14/6/17, proferi voto dando provimento RE n*'

656.558/SP e negando provimento do RE n® 610.523/SP. Na ocasião,

sustentei a impossibilidade de se aplicar a tese de responsabilidade

objetiva aos atos de improbidade administrativa.

E consignei que, para a configuração desses atos, seria necessária a

demonstração de dolo no caso dos arts. 9- e 11 da Lei n- 8.429/92 ou de

dolo ou culpa no caso do art. 10 da mesma lei (atos de improbidade

administrativa que causam prejuízo ao erário), em sua redação originária.

Documento assinado digitaltnente conforme MP n' 2.283-2/2861 de 24/38/2961. Q documento pode ser acessado pelo endereço
http;//www,stf.jus.br/portal/autentlcacao/autenticarDocu«ento.asp sob o código 3C17-F343.12BC-28D3 e senha F39e-8948-4EFF-R)BD
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Após muito refletir sobre o assunto e considerando o advento da Lei

n® 14.230/21, bem como os debates no julgamento do Tema n- 1.199,

evoluo no entendimento. A meu ver, os atos de improbidade
administrativa somente se configuram se presente o dolo, qualquer que
seja a espécie na qual esses atos se enquadram (atos que importam
enriquecimento ilícito, atos que causam prejuízo ao erário, atos

decorrentes de concessão ou aplicação indevida de benefício financeiro

ou tributário ou atos que atentam contra os princípios da Administração

Pública). Isso é, a culpa, inclusive quando grave, não é suficiente para que

a conduta de um agente seja enquadrada em ato de improbidade

administrativa, qualquer que seja o tipo desse ato.

Esclareço que minha evolução de entendimento tem maiores

reflexos, como se verá, no que diz respeito à configuração dos atos de

improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário (art. 10 da Lei

n° 8.429/92, em sua redação originária).

Feita essa introdução, noticio que o voto possui a seguinte estrutura:

na primeira parte, enfrentarei a discussão sobre a necessidade do dolo

para a configuração dos atos de improbidade administrativa; na segunda

parte, apreciarei a constitucionalidade da inexigibilidade de licitação na

hipótese prevista nos arts. 13, V, e 25,11, da Lei n" 8.666/1993; e, na terceira

parte, adentrarei no exame do caso concreto.

Da primeira parte

Do BREVE HISTÓRICO DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

O combate à improbidade administrativa, como lecionam muitos

doutrinadores, historicamente se conecta com a seara criminal.

Nas ordenações portuguesas vigentes durante o Brasil Colônia, já se

viam algumas normas nessa direção'. As penalidades eram, usualmente,

1  No período pré-colonial, previam-se, nas Ordenações Afonsinas, penas para os

tesoureiros, almoxarifes, recebedorcs do Rei que levassem peitas cm certas circunstâncias

(Livro 11, Título LI), bem como para juizes que recebessem peita por julgar e para a parte que

lhe desse ou prometesse (Livro III, Título CXXVIII) (Portugal. Ordenações Afonsinas.

Coimbra: Na Real Imprensa da Universidade. 1792. Disponível em:

https://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/20280. Acesso em: 11 de out de 2023).

Documento assinado digitalmente conforme HP n' 2.268-2/2881 de 24/68/2881. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autentlcacao/autenticarDocumento.asp sob o código 3C17-F343-12BC-28D3 e senha F396-8048-4EFF-FO8O
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bastante graves.

Assim, por exemplo, nas ordenações Filipinas, Livro (que

antecedeu o Código Criminal do Império), eram previstas sérias penas,
que incluíam a perda do ofício e o pagamento de elevado múltiplo do que
fosse recebido, aos Desembargadores, Julgadores e quaisquer outros
oficiais da justiça ou da Fazenda, entre outros agentes, que recebessem
peitas (Título LXXI). Em algumas situações, eram estabelecidos a perda
de bens e o degredo para o Brasil ou para a África. Em certa hipótese,
ainda se estipulava que o agente, "além do perdimento da fazenda,

morrerá morte natural".

No mesmo livro, previam-se penas severas parecidas com as

mencionadas (perda de ofício para nunca mais o haver, pagamento de
múltiplo da quantia levada, degredo) para os oficiais da justiça ou da

Fazenda, entre outros, que levassem das partes mais do que, por seus

regimentos, lhes era ordenado (Título LXXII). Também eram

estabelecidas penas graves (v.g., perda do ofício e pagamento de nove

vezes mais da valia do que foi furtado ou levado) para os oficiais que
furtassem o Rei ou deixassem perder sua Fazenda por malícia (Título

LXXIV).

As condutas em questão e outras foram, mais tarde, combatidas por

meio do Código Criminal do Império (Lei de 16 de dezembro de 1830).

Em síntese, passaram elas a ser tratadas no âmbito dos crimes de peita

(arts. 130 a 132), concussão (art. 135) e peculato (art. 170 a 172), afora

outras tipificações. Esse código ainda previu o crime de suborno (art.

133), entre outras infrações penais. A grosso modo, essas figuras criminais

continuaram a existir nas legislações penais posteriores, como na

Já no Brasil colonial, nas Ordenações Manuelinas, estabeleceram-se penas, v.g., para os

oficiais do Rei que recebes.sem peitas e para as partes que lhe dessem ou prometessem (Livro

V, Título LVI) (Portugal. Ordenações Manuelinas. Coimbra: Na Real Imprensa da

Universidade. 1797. Disponível em; https://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/17841.

Acesso em: 11 de out de 2023).

2  Portugal. Ordenações Filipinas. Lisboa: no Mosteiro de S. Vicente de Fóra, Gamara

Real de Sua Majestade. 1747. Disponível em:

https://bd.camara.Ieg.br/bd/handle/bdcamara/21800. Acesso em: 11 de out de 2023.

Documento assinado dlgitalmente conforme MP n* 2.206-2/2001 de 24/68/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
tittp://www.stf.jus.br/portal/3Utenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 3C17-F343-12BC-2803 e senha F390-8040-4EFF-FDBD



(^^c/e^ra/

Inteiro Teor do Acórdão - Página 26 de 117

RE 656558/SP

Consolidação das Leis Penais de 1932 e no Código Penal de 1940 (o qual
entrou em vigor em 1942), embora com algumas alterações^.

Com a evolução do direito, foram, pouco a pouco, previstas normas

mais apartadas da seara criminal.

O Decreto-lei n° 3.240 adveio em 1941, disciplinando o seqüestro de
bens de pessoas indiciadas por crimes de que resultava prejuízo para a

fazenda pública. De acordo com o diploma, o seqüestro cessaria se a ação

penal não fosse iniciada ou remiciada no prazo lá previsto ou se, por

sentença transitada em julgado, fosse extinta a ação ou absolvido o réu.

Dispôs ainda aquele decreto-lei que a cessação do seqüestro não

excluiria, tratando-se de pessoa que exercesse ou tivesse exercido a

função pública, nem a incorporação à fazenda pública dos bens que
foram julgados de aquisição ilegítima nem o direito de a Fazenda Pública

pleitear a reparação do dano de acordo com a lei civil.

O tema ganhou fisionomia constitucional em 1946, quando a

Constituição de então tratou de estipular o seguinte no art. 141, § 31,

parte fínal:

"A lei disporá sobre o seqüestro e o perdimento de bens,

no caso de enriquecimento ilícito, por mfluência ou com abuso

de cargo ou função pública, ou emprego em entidade

autárquica".

Sob a égide de tal Carta, advieram duas importantes leis tratando da

matéria. A primeira foi a Lei Pitombo Godói Ilha (Lei n° 3.164/57),

oriunda do PL n° 670/1951.

A idéia, pelo projeto de lei, era criar a ficha de declaração de bens do

servidor público e estabelecer que, "constatada a desonestidade

fundonal" (grifo nosso), o servidor teria os bens de origem duvidosa,

constantes da ficha financeira, seqüestrados. Comprovada a aquisição por

3  Por exemplo, suborno e peita passaram a ser tratados na mesma seção com o Código

Penal de 1890. Disponível em; https://www.planalto.gov.br/ccivij_03/decreto/1851-

1899/d847.htm. Acesso em: 2 de out de 2023.

Docufflento assinado dlgitalmente conforme HP n° 2.298-2/2601 de 24/88/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
htTp://www,stf.Ju5.br/portal/autenticacao/sutentlcarDociwento.asp sob o código 3C17.F343-12BC-28D3 e senna F39e-8948-4EFF-F0B0



Inteiro Teor do Acórdão - Página 27 de 117

RE 656558 / SP

influência ou com abuso do cargo ou função, haveria o perdimento desses

bens. Segundo o autor da proposição, a nova lei viria "apontar os

desonestos, aqueles que procuram o enriquecimento ilícito por influência

ou com abuso do cargo'"* (grifo nosso).
Na tramitação do projeto houve modificações. No parecer Mo

Relator na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Câmara dos

Deputados, anotou-se que o art. 141, § 31, da Constituição Federal de

1946 tinha permitido à legislação ordinária repressão "à desonestidade

administrativa, à advocacia equívoca, ao tráfico de influência e a todo

enriquecimento ilegítimo por influência ou abuso da função pública"

(grifo nosso). Na oportunidade, aduziu-se que "já se [estavam] tomando

escandalosos êsses processos de corrupção". Também o parecer indicou

que a perda de bens prevista naquele dispositivo constitucional poderia

ser aplicada, como previsto naquele Decreto-lei n° 3.240/41, mesmo no

caso de extinção de ação penal ou de absolvição do réu por crimes contra

a Administração Pública (Título XI do Código Penal): "nem .sempre a

isenção da responsabilidade criminal exclui a ilicitude do ato, respeitada

(...) a coisa julgada, quanto à existência ou autoria do fato criminoso". E

complementou o Relator naquele parecer: "pode mesmo suceder que o

enriquecimento ilício resulta de ato que não reúne todos os elementos da

figura delituosa". A lei, então, em tais condições, deveria tratar da perda

de bens "independentemente da responsabilidade criminal" e dispor que

a extinção da ação penal ou a absolvição do agente "não [excluiriam] a

decretação da perda dos bens ilicitamente adquiridos".

Eis o que constou do art. 1° da Lei Pitombo Godói Ilha:

"Art. 1® São sujeitos a seqüestro e à sua perda em favor da

Fazenda Pública os bens adquiridos pelo servidor público, por

influência ou abuso de cargo ou função pública, ou de emprego

em entidade autárquica, sem prejuízo da responsabilidade

4  Disponível em: https;//www.camara.Ieg.br/propüSÍcoesWeb/prop_mostrarintegra?

codteor=1221860&filename=Dossie-PL%20670/1951#page=39, Acesso em: 11 de out de 2023.

5  Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoe,sWeb/prop_mostrartntegra?

Cüdteor=1221860&filename=Dossie-PL%20670/1951«page=42. Acesso em: 11 de oul de 2023.

Documento assinado digitalmente conforme NP n° 2.200-2/2601 de 24/08/2601. O documento pode ser acessado pelo endereço
http;//www.stf.ju5.br/portal/autenticacao/autenticarDocunento.asp sob o código 3C17-F343-12BC-28D3 e senha F390-B048-4EFF-FD8D
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criminal em que tenha aquêle incorrido.

§ 1® As medidas prescritas neste artigo serão decretadas

no juízo civil, observadas as disposições da lei processual.

§ 2° O processo será promovido por iniciativa do

Ministério Público ou de qualquer pessoa do povo.

Art. 2° A extinção da ação penal ou a absolvição do réu

incurso nos crimes capitulados no Título XI da Parte Especial

do Código Penal ou em outros crimes funcionais, de que resulte

locupletamento ilícito, não excluirá a incorporação à Fazenda

Pública dos bens de aquisição ilegítima, ressalvado o direito de

terceiros de boa fé".

A segunda lei editada sob a égide da Carta Federal de 1946 foi a Lei

n® 3.502/58, oriundo do PL n" 505/1955.

O autor da propositura, o Deputado Bilac Pinto, buscava ampliar o

controle considerando, entre outros pontos, as formas de se administrar

por meio de empresas públicas, sociedades de economia mista e outras

entidades. O desígnio era "opor barreiras legais a processos correntes de

corrução, em vários setores do governo". Na proposta inicial, havia o rol

dos casos de enriquecimento ilícito, as normas relativas ao seqüestro e à

perda de bens bem como, em apenas algumas situações, a previsão de

pena de reclusão de um a oito anos para os que enriquecessem

ilicitamente^

De acordo com o Relator na CCJ da Câmara dos Deputados, eram

medidas importantes "deter e coibir o enriquecimento ilícito, pela

corrupção, enfim, dos dirigentes, detentores de função ou cargo público,

ou dos responsáveis pelos bens e valores do Patrimônio Público".

Inobstante isso o projeto necessitava de alguns ajustes. Segundo ele,

"todo enriquecimento ilícito, nos termos da definição e classificação do

projeto, [caia] francamente no terreno do ilícito penal", não sendo

razoável considerar que apenas algumas situações ensejassem "o

6  Disponível em;

https://imagem.camara.gov,br/Imagcm/d/pdf/DCD04ACO1955.pdf#page=27. Acesso em; 11

de out de 2023.

Bocumsnto assinado digítalmenta conforme HP n' 2.299-2/2691 de 24/96/2601. O documento pode eer ecessedo peto endereço
http;//www.stf.lus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumentD.asp sob o código 3C17-F343-12BC-2803 e senha F390-864B-4EFF-FDBD
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procedimento criminal e a imposição da pena". Deveria o enriquecimento
ilícito, assim, ser equiparado "aos crimes contra a administração e o

patrimônio público, sujeitando os responsáveis ao processo criminal e a

imposição de pena, na forma das leis penais", sem criação de novas

penas^.
Após modificações no projeto durante o trâmite nas Casas

legislativa, foi editada a Lei n° 3.502/58. Transcrevo alguns dispositivos
relevantes:

"Art. P O servidor público, ou o dirigente, ou o

empregado de autarquia que, por influência ou abuso de cargo

ou função, se beneficiar de enriquecimento ilícito ficará sujeito
ao seqüestro e perda dos respectivos bens ou valores.

(...)

Art. 2® Constituem casos de enriquecimento ilícito, para os

fins desta lei;

a) a incorporação ao patrimônio privado, sem as

formalidades previstas em leis, regulamentos estatutos ou em

normas gerais e sem a indenização correspondente, de bens ou

valores do patrimônio de qualquer das entidades mencionadas

no art. 1" e seus parágrafos;

b) a doação de valores ou bens do patrimônio das

entidades mencionadas no art. 1® e seus parágrafos a indivíduos

ou instituições privadas, ainda que de fins assistenciais ou

educativos, desde que feita sem publicidade e sem autorização

prévia do órgão que tenha competência expressa para deliberar

a esse respeito;

c) o recebimento de dinheiro, de bem móvel ou

imóvel, ou de qualquer outra vantagem econômica, a título de

comissão, percentagem, gratificação ou presente;

d) a percepção de vantagem econômica por meio de

alienação de bem móvel ou imóvel, por valor sensivelmente

superior ao corrente no mercado ou ao seu valor real;

7  Disponível em; https://www.camara.lcg.br/proposicocsWeb/prop_mostrarintegra?

codteor=1217130&filename=Dossie-PL%20505/1955Spage=7. Acesso em: 22 de out de 2023.

Oocuoento assinado dlgitalmente contorne HP n* 2.289-2/2861 de 24/08/2091. 9 documento pode ser acessado pelo endereço
http://wiiW.stf.jus.br/pDrt8l/autenticac8O/8utenticar0ocumento.8sp sob o código 3C17-F343-I2eC-2803 e senha F3ge-B048-4EFF-FDBO
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e) a obtenção de vantagem econômica por meio da

aquisição de bem móvel ou imóvel por preço sensivelmente

inferior ao corrente no mercado ou ao seu valor real;

f) a utilização em obras ou serviços de natureza privada

de veículos máquinas e materiais de qualquer natureza de

propriedade da União, Estado, Município, entidade autárquica,

sociedade de economia, mista, fundação de direito público,

empresa incorporada ao patrimônio da União ou entidade que

receba e aplique contribuições parafiscais e, bem assim, a dos

serviços de servidores públicos, ou de empregados e operários

de qualquer dessas entidades.

(...)

Art. 4® O enriquecimento ilícito definido nos termos desta

lei, equipara-se aos crimes contra a administração e o

patrimônio público, sujeitando os responsáveis ao processo

criminal e à imposição de penas, na forma das leis penais em

vigor.

Parágrafo único. E igualmente enriquecimento ilícito o que

resultar de:

(-)"■

Na Constituição Federal de 1967, previu-se, em seu art. 150, § 11, que
a lei disporia sobre o perdimento de bens por danos causados ao erário
ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício de função pública.

Durante o regime militar, o Ato Institucional n° 5/1968 (art. 8")
estabeleceu a possibilidade de o Presidente da República, após
investigação, decretar confisco de bens de todos quantos tenham
enriquecido, ilicitamente, no exercício de cargo ou função pública,
inclusive de autarquias, empresas públicas e sociedades de economia
mista, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. A atribuição foi
disciplinada nos Decretos-leis n"s 359/68, 457/69, 502/69, no Ato
Complementar n" 42/69 e no Decreto n° 64.203/69. Segundo Maria Sylvia
Zanella Di Pietro, esse confisco, que contrariava disposições
constitucionais, convivia com o seqüestro e o perdimento de bens
disciplinados pelas Leis n" 3.164/57 e 3.502/58, os quais só podiam ser

Documento assinado digítalmente confor* MP n* 2.268-2/2661 de 24/88/2681. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.5tf.jus.hr/portal/autenticacao/autenticaíDocumento.asp sob o código 3C17-F343-12BC-2803 e senha F39e-8648-4EFF-F080
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decretados judicialmente®.
Em 1969, o Ato Institucional n° 14 modificou a redação daquele

dispositivo da Carta Federal de 1967 (art. 150, § 11), estabelecendo que a

lei deveria dispor sobre o perdimento de bens por danos causados ao

erário, ou no caso de enriquecimento ilícito no exerrício de cargo, função

ou emprego na Administração Pública, Direta ou Indireta.

Pouco depois, foi editada a Constituição Federal de 1969, mantendo

essa disciplina. Com a EC n° 11/78, a parte final do art. 150, § 11, passou a

ter a seguinte redação: "lei disporá sobre o perdimento de bens por danos

causados ao erário ou no caso de enriquecimento no exercício de função

pública". Para Di Pietro, com essa emenda constitucional (art. 3^, que

revogou atos institucionais e complementares, no que contrariassem a

Constituição Federal) deixou de existir aquele confisco.

Chegamos, então, à Assembléia Nacional Constituinte de 1987-88.

Como se verá, ao menos duas frentes foram lançadas sobre o assunto.

A primeira frente muito surgiu por conta, dentre outros fatores, de

sugestão de constituinte de inclusão, no texto constitucional, de grupo de

disposições versando sobre a probidade na Administração Pública.

Dentre aquelas, havia a que exigia idoneidade e probidade no trato da

coisa pública e prática de parcimônia e austeridade na aplicação dos

recursos públicos e a que previa que o servidor o qual atentasse contra os

príndpios relativos ao tema responderia criminalmente e teria seus bens

confiscados para indenizar os prejuízos causados ao erário''.

O anteprojeto do Relator na Subcomissão dos Direitos dos

Trabalhadores e Servidores Públicos (a qual fazia parte da Comissão da

Ordem Social) e o anteprojeto dessa subcomissão adotaram essas

disciplinas. Contudo, na etapa da Comissão da Ordem Social, elas não

8  Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 15. ed. São Paulo: Atlas,

2003, p. 674,

9  Vide .sugestão n® 6.285. Disponível em: https://www2.camara.Ieg.br/atividade-

Iegislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/con5tituicao-ddada/o-processo-

constituinte/sugestoes-dos-constituinte5/arquivo5/5gco6201-6300#page=58. Acesso em 4 de

oul de 2023.

Oocumento assinado digltaliserte conforme «P n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autentlcacao/autentic8r0ocumento.asp sob o código 3C17.F343-12aC-2BD3 e senha F39fi-a048-4EFF-FDBD
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foram reproduzidas (vide aprovação da Emenda 00918, Fase E, que as
suprimiu).

A segunda frente também adveio, dentre outros causas, de sugestões
(vide, v.g., sugestão 6.291), as quais foram analisadas no âmbito da

Subcomissão de Garantias da Constituição, Reforma e Emendas

(integrante da Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e Garantia

das Instituições). No anteprojeto do Relator daquela subcomissão, previa-
se que o Congresso poderia, por maioria absoluta, decretar "o confisco de

bens de quem tenha enriquecido ilicitamente à custa dos cofres

públicos" (art. 3-)'". Isso ficou mantido no art. 3® do anteprojeto da
subcomissão".

Na etapa seguinte, foi apresentada emenda (Emenda n^ 00424, fase

E)^^ visando a alterar esse dispositivo, de modo a estabelecer que "os atos
de corrupção administrativa" importariam a suspensão dos direitos

políticos de cinco a dez anos, a perda da função pública, a

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da

ação penal correspondente. Caberia à Suprema Corte declarar o ato,

mediante representação do Procurador-Geral da República ou de

qualquer cidadão. A medida, consoante a justificativa do proponente,

combateria "[o] abuso do direito individual que resulte em atos de

corrupção administrativa" e zelaria pelo dinheiro do contribuinte.

Essa proposta, com o acréscimo de que deveria ser respeitado o

direito de defesa do acusado, foi incorporada ao substitutivo do Relator

na Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e Garantia das

10 Disponível em:

https://wv/w.camara.leg.br/intemet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-

137.pdf#page=26. Acesso em: 11 de out de 2023.

11 Disponível em:

https://www.camara.leg.br/internef/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-

140.pdf#page=2. Acesso em: 11 de out de 2023.

12 Disponível em:

https://www.camara.leg.br/intemet/constituicao2Üanos/Documento.sAvulsos/vol-

120.pdf#page"104. Acesso em: 11 de out de 2023.

OQCUiwnto assinado digitalnente conforme MP n' 2.2ee-2/2eei de 24/68/2861. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portBl/autentiCBcao/autenticarOocumento.BSp sob o código 3C17-F343-12BC-2W)3 e senha F398-8e48-4EFF-FO0D
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Instituições (fase F)". Para ele, a sugestão "acrescenta[va] regra
moralizadora no texto". A disciplina ficou mantida no anteprojeto dessa
comissão.

Em determinado estágio dos trabalhos constituintes, tal regra foi

retirada do projeto (fase N) que ensejaria a Constituição cidadã. Mas foi

ela reincorporada na fase P, segundo substitutivo do Relator na Comissão

de Sistematização, embora com algumas modificações (art. 43, § 3®)'^.

A expressão "corrupção administrativa" foi trocada por

"improbidade administrativa". Na mesma oportunidade, estabeleceu-se

que a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário deveriam

observar a forma e a gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação

penal correspondente. Não mais se previu a norma relacionada com a

competência do Supremo Tribunal Federal para declarar o ato.

É essa, basicamente, a formulação que está presente no art. 37, § 4",
da Constituição Federal promulgada:

"Art. 37...

§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a

suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal

cabível".

Em 1991, o Poder Executivo apresentou o PL n° 1.446/1991, que

culminaria na lei n" 8.429/92.

O projeto dava enfoque ao combate do enriquecimento ilícito. O

13 Vide art. 62 do Substitutivo do Relator na Comissão da Organização Eleitora,

Partidária e Garantia das Instituições. Disponível em;

https://www.camara.leg.br/mtemet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-

122.pdf#page-7. Acesso em; 11 de out de 2023.

14 Disponível em:

https;//www.camara.leg.br/intemet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-

242.pdfápage=39. Acesso em; 11 de out de 2023.

Documento assinado disitalmente conforme MP n' 2,200-2/2081 de 24/08/2061. O documento pode ser acessado pelo endereço
httpiZ/www.stf.jus.br/pertal/autenticacao/autenticBrDocumento.asp sob o código 3C17-F343-12BC-2aD3 e senna F39e-Be40-4EFF-FD8O
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substitutivo apresentado na CCJ do Senado Federal é que conteve texto
mais próximo ao da lei aprovada. O Relator nessa comissão ressaltou o

que já havia sido percebido na Câmara dos Deputados: a improbidade
administrativa não deveria se resumir aos casos de enriquecimento ilícito.
Segundo o Relator, improbidade seria conduta que "viola a obrigação de

honestidade, lealdade ou retidão no trato dos assuntos" (grifo nosso). E

lembrou que o conceito de improbidade havia sido sedimentado no

campo das relações trabalhistas. Nesse campo, vale lembrar, a

improbidade do empregado consiste em justa causa para a rescisão do

contrato de trabalho pelo empregador (art. 482, "a, da CLT). O Relator,

então, citou lição de Russomano de que configuram essa improbidade

"'atos que revelam claramente desonestidade, abuso, fraude ou má-fé'

(Comentários à CLT, art. 482, Ed. Forense)" (grifo no original). No

substitutivo, os atos de improbidade administrativa foram separados em

grupos. Houve outras modificações durante a tramitação do projeto.

Em 1992, foi ele aprovado e, assim, surgiu a Lei n" 8.429/92.

No art. 9", foram previstos os atos de improbidade administrativa

que importam enriquecimento ilícito; no art. 10 os que causam prejuízo

ao erário; e, no art. 11, os que atentam contra os princípios da

administração pública. É relevante destacar que no art. 10 a lei previu de
modo expresso que a improbidade administrativa poderia se dar nas

modalidades dolosa ou culposa. Nos outros dois artigos, a lei foi silente.

A culpa ainda foi mencionada no art. 5° da lei, que versou sobre o

ressarcimento integral do dano, no caso de lesão ao patrimônio público.

Transcrevo o caput desses dispositivos, em suas redações originais:

"Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação

ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-

á o integral ressarcimento do dano.

(...)

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa

importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de

vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo,

mandato, função, emprego ou atividade nas entidades

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.266-2/2901 de 24/68/2991. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stt.jus.br/portal/Butenticacao/autenticarOocumento.asp sob o cédigo 3C17-F343-12BC-28D3 e senha F390-6048-4EFF-FOBO
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mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente:

(...)

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que

causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou

cidposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das

entidades referidas no art. l*' desta lei, e notadamente:

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que

atenta contra os princípios da administração pública qualquer

ação ou omissão que viole os deveres de honestidade,

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e

notadamente:

(...)" (grifo nosso).

Por conta da forma como foram redigidos esses artigos, surgiram

questionamentos. Passou-se a discutir se era admissível a

responsabilidade objetiva (independentemente de dolo ou culpa) na

configuração dos atos de improbidade administrativa, se eles somente se

coirfigurariam se presente ao menos a culpa ou se deveria haver sempre o

dolo.

Esses foram, a meu ver, os principais elementos históricos em tomo

do combate à improbidade administrativa. Ressalto que alguns

doutrinadores chegam a citar as diversas normas relacionadas com

crimes de responsabilidade de determinados agentes públicos, como

Presidente da República e Ministros. Procurei, contudo, não descer a essa

ou a outras particularidades, a fim de deixar o tratamento do assunto

mais objetivo.

EXEMPLIFICATIVO ATOS DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA

Antes de avançar no tópico relativo à necessidade de dolo para a

configuração de qualquer ato de improbidade administrativa, abro

parêntese para versar, brevemente, sob o rol exemplificativo dos atos de

improbidade administrativas previsto na Lei n® 8.429/92 e a necessidade

Documento assinado digltatmente conforme NP n* 2.208-2/2661 de 24/08/2661. O documento pode ser acessado pelo endereço
Mtp://WKW.stf.lus.br/portal/autentlcacao/aütenticarOocumento.BSp sob o código 3C17-F343-1260-2603 e senha F396-B648-4EFF-FDB0
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de se tratar com cautela das hipóteses nela previstas.
Como consignei no voto que proferi anteriormente, é fato que a

expressão ato de improbidade traz em si um sentido amplo, genérico, o

que dificulta a determinação, a priori, dessa espécie de ato. A Lei n°

8.429/1992, que regulamentou o art. 37, § 4", da Constituição Federal,

adotou o critério ratione materiae para classificar e definir os atos de

improbidade administrativa. Aliás, classificou as situações em três

categorias, conforme sedimentado pela doutrina, quais sejam: as

hipóteses de enriquecimento ilícito, previstas no art. 9°; os atos que

causem prejuízo ao erário, especificados no art. 10; e as situações que

atentem contra os princípios da Administração Pública, elencadas no art.

11.

Quanto ao fato de o legislador ter optado por estabelecer, na

legislação infraconstitucional, rol exemplificativo das hipóteses de

improbidade administrativa, não vejo inconstitucionalidade, mesmo

porque a última parte do parágrafo 4° do art. 37 da Constituição Federal

deixa bem claro que os atos de improbidade e as sanções deverão ser

"estabelecidas na forma e gradaçâo previstas em lei, sem prejuízo da ação

penal cabível".

Ao deixar a Constituição de definir de forma detalhada o conteúdo

jurídico do que seja ato de improbidade administrativa, delegando tal

tarefa à legislação infraconstitucional, e ao permitir a Lei n" 8.429/92 que o

intérprete verifique, em cada caso, a ocorrência ou não de improbidade

administrativa, acaba-se, a toda evidência, possibilitando que esse chegue

a conclusões equivocadas, pois a lei possibilita que atos administrativos

ilegais, praticados muitas vezes sem má-fé ou sem prejuízo ao ente ou ao

erário públicos, venham a ser confundidos com os tipos previstos na Lei

de Improbidade Administrativa. Aliás, como adverte Mauro Roberto

Gomes de Mattos,

"a acusação, desatenta, desatrelada de um mínimo de

plausibilidade jurídica, é possibilitada pelo caráter aberto da

norma sub oculis. Tal qual o ato de tipificação penal, era dever

indeiegável da Lei n® 8.429/92 identificar com clareza e precisão

Ootumento asslnaôo digitaltaente conforme MP n* 2.290-2/2081 de 24/08/2881. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://»iww.Stf.jus.br/portal/Butenticacac/autenticarOocumento.asp sob o código 3C17-F343-12BC-2803 e senha F39e-8e48-4EFF-F090
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os elementos definidores da conduta de improbidade

administrativa, para, após, fixar os seus tipos. A definição de

improbidade administrativa não pode ser um cheque em

branco ou ato de prepotência do membro do Ministério Público,

pois a segurança jurídica que permeiam um Estado

Democrático de Direito como o nosso não permite essa

indefinição jurídica" (O limite da improbidade administrativa.

Rio de Janeiro: Forense, 2010, p. 28).

Nessas situações, o intérprete deve adotar maior cautela na aplicação

do referido dispositivo constitucional e da Lei n'' 8.429/92, na medida em

que as sanções aplicadas ao sujeito ativo da improbidade administrativa

são gravíssimas, pois importam a suspensão dos direitos políticos, a

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento

ao erário, observadas a necessidade e a proporção, o que exige do

hermeneuta a aplicação de técnica de interpretação restritiva, jamais

ampliativa.

Fecho parêntese. Passo a tratar do elemento subjetivo para a

configuração dos atos de improbidade administrativa.

Da necessidade de conduta dolosa para a configuração dos

ATOS DE improbidade ADMINISTRATIVA

Adianto, desde logo, que atos de improbidade administrativa só se

configuram se estiver presente o dolo do agente. Isso é, não se admitem a

responsabilidade objetiva nem a simples culpa, ainda que grave, para a

configuração dos atos de improbidade administrativa, qualquer que seja a

categoria na qual eles se enquadrem.

Quanto à responsabilidade objetiva por ato de improbidade

administrativa, vale mencionar, de início, que a Lei n" 8.429/92 não a

previu de maneira expressa em nenhuma ocasião.

Além do mais, é certo que a teoria da responsabilidade objetiva já foi

há muito abandonada pelo próprio Superior Tribunal de Justiça. Segundo

a  orientação prevalecente da Corte Superior, que se atinha

exclusivamente à interpretação da Lei n'' 8.429/92, na redação anterior à

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.209-2/2061 de 24/08/2061. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autentícacao/autenticarDocumento.asp sob o código 3C17-F343-12BC-2a03 e senha F390-B648-4EFF-FDBO
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Lei n° 14.230/21, para a configuração dos atos de improbidade previstos
nos arts. 9° e 11, era necessário o dolo, não sendo suficiente a culpa; e para
a configuração dos atos de improbidade previstos no art. 10, era

necessário o dolo ou, ao menos, a culpa'^.
Desse modo, como já salientei, a discussão tem maiores

conseqüências (além de influenciar casos antigos nos quais foi aplicada a

responsabilidade objetiva) no que diz respeito à modalidade culposa dos
atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário,

previstos no art. 10, em sua redação originária.

Pois bem. Como se sabe, não é fácil estabelecer o que seria

improbidade administrativa, em termos jurídicos. Segundo o dicionário

Aulete, improbidade seria "fata de probidade, DESONESTIDADE,

IMORALIDADE" ou "perversidade, maldade, ruindade". De Plácido e

Silva anota que esse termo revela "a qualidade do homem que não

procede bem, por não ser honesto, que age indignamente, por não ter

bom caráter, que não atua com decência, por ser amoral"'".

Acrescente-se que, em termos históricos, o combate à improbidade

administrativa relaciona-se com a luta contra as condutas que tinham

como motivo a cobiça do agente em enriquecer ilicitamente e eram

previstas como crimes (peita, concussão, peculato, corrupção passiva

etc.). As idéias de desonestidade, deslealdade e má-fé sempre foram,

assim, ínsitas à improbidade administrativa.

Penso que o ato de improbidade administrativa deve ser entendido

como um ato violador do princípio constitucional da probidade

15 Nesse sentido; "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. TIPIFICAÇÃO.

INDISPENSABILIDADE DO ELEMENTO SUBJETIVO (DOLO. NAS HIPÓTESES DOS

ARTIGOS 9" E 11 DA LEI 8.429/92 E CULPA, PELO MENOS, NAS HIPÓTESES DO AR T.

10). PRECEDENTES DE AMBAS AS T URM AS DA 1' SEÇÃO. RECURSO PROVIDO (EREsp

rv" 479.812/SP, Primeira Seção, Relator o Ministro Teori Zavscki, Dje de 27/9/10 — grifo

nosso). No mesmo sentido: AgRg nos EREsp n. 1.260.963/PR, Primeira Seção, Relator o

Ministro Humberto Martins, DJe de 3/10/12.

16 SILVA, De Plácido e. Vocabulário jurídico. 30 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013, p.

Documento assinado diçitalmente conforme MP n* 2.26B-2/2891 de 24/68/2081. O documento pode ser acessado pelo endereço
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administrativa, ou seja, aquele em que o agente pratica o ato violando o
dever de agir com honestidade. Isso é, o agente ímprobo atua com

desonestidade (ao que se conectam a deslealdade e a má-fé), cuja noção
está estreitamente relacionada com o dolo, como se verá. Atente-se que
não é possível se dizer que um agente, ao ter atuado com negligência,
imprudência ou imperícia, agiu de maneira desonesta.

Trata-se o ato de improbidade administrativa de conduta que vai

além da imoralidade administrativa. Aliás, conforme lição de José Afonso

da Silva:

"A probidade administrativa é uma forma de moralidade

administrativa que mereceu consideração especial pela

Constituição, que pune o ímprobo com a suspensão de direitos

políticos (art. 37, § 4°). A probidade administrativa consiste no

dever de o 'funcionário servir a Administração com

honestidade, procedente no exercício das suas funções, sem

aproveitar os poderes ou facilidades delas decorrentes em

proveito pessoal ou de outrem a quem queira favorecer'. O

desrespeito a esse dever é que carateriza a improbidade

administrativa. Cuida-se de uma imoralidade administrativa

qualificada"'^ (grifo nosso).

O constitucionalista ainda nos lembra que a imoralidade é causa de

invalidação de atos administrativos. Já a improbidade, segundo ele, é

"tratada com mais rigor, porque entra no ordenamento jurídico como

causa de suspensão de direitos políticos""^.
Aristides Junqueira Alvarenga, ex-Procurador-Geral da República,

no estudo Reflexões sobre improbidade administrativa, ressalta que

juristas renomados, como José Afonso da Silva e a professora Weda

Zancaner, vinculam a improbidade administrativa à desonestidade. Esse

é também seu posicionamento. A improbidade administrativa é, nesse

17 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional positivo. São Paulo:

Malheiros, 2013. p. 669.

18 Idem.
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sentido, uma espécie de imoralidade administrativa qualificada. Focando

na conduta do agente, diz que tal qualificadora aproxima, em seu modo

de ver, a improbidade do conceito de crime.

Ele ainda destaca a possibilidade de existir imoralidade

administrativa sem que o agente público tenha incidido em improbidade
administrativa, pela ausência de comportamento desonesto. E estando

desonestidade relacionada com o dolo, não seria possível desvincular a

improbidade administrativa, a qual depende da desonestidade, do

referido elemento, isso é, o dolo. Por ser esclarecedor, transcrevo trecho

daquele estudo:

"Pode-se, pois, conceituar improbidade administrativa

como espécie do gênero imoralidade administrativa,

qualificada pela desonestidade de conduta do agente público

(■-■)■
E essa qualificadora da imoralidade administrativa que

aproxima a improbidade administrativa do conceito de crime,
não tanto pelo resultado, mas principalmente pela conduta, cuja
índole de desonestidade manifesta a devassidão do agente.

E também de José Afonso da Silva a afirmação de que
'todo ato lesivo ao patrimônio agride a moralidade
administrativa', mas nem sempre a lesão ao patrimônio público
pode ser caracterizada como ato de improbidade

administrativa, por não estar a conduta do agente,
causador da lesão, marcada pela desonestidade.

Assim, a conduta de um agente público pode ir contra o
princípio da moralidade, no seu estrito sentido
jurídicoadministrativo, sem, contudo, ter a pecha de
improbidade, dada a ausência de comportamento desonesto —
atributo, esse, que distingue a espécie (improbidade) do gênero
(imoralidade).

Se assim é, toma-se difícil, se não impossível, excluir o
dolo do conceito de desonestidade e, consequentemente, do
conceito de improbidade, tornando-se inimaginável que alguém
possa ser desonesto por mera culpa, em sentido estrito, já que
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ao senso de desonestidade estão jungidas as idéias de má-fé,

de deslealdade, a denotar presente o dolo.

Todavia, a Lei 8.429, de 1992 (LGL\1992\19), prevê, em

seu art. 10, como sendo ato de improbidade administrativa que

causa lesão ao erário qualquer ação culposa 'que enseje perda
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento [sic] ou

dilapidação dos bens ou haveres de entidades públicas'.

Estando excluída do conceito constitucional de

improbidade administrativa a forma meramente culposa de

conduta dos agentes públicos, a conclusão inarredável é a de

que a expressão 'culposa', inserta no caput do art. 10 da lei em

foco, é inconstitucional".

Como se vê, forte nessa argumentação, Aristides Junqueira entende
ser inconstitucional a improbidade administrativa na modalidade

culposa.

Mauro Roberto Gomes de Matto, também realçando que

improbidade administrativa está intimamente conectada com a

desonestidade ou a devassidão, questiona: "como considerar devasso

aquele agente público que inconscientemente, sem ser desonesto, comete

equívocos?". De sua óptica, a devassidão "caracterizadora da

improbidade administrativa, por certo, deverá vir contida na índole da

conduta do agente público, ou na vontade de lesar ao erário". Ele

esclarece que, "partindo-se do princípio de que o elemento subjetivo da

desonestidade, que deságua na improbidade administrativa, é o dolo,

não há como estender tal princípio para a culpa" (grifo nosso).

De acordo com o articulista, é necessária a presença de um mínimo

de má-fé para que um ato seja enquadrado como ato de improbidade

administrativa. E reitera ele que o escopo do art. 37, § 4", da Constituição

cidadã é "responsabilizar e punir o administrador desonesto e não o

inábil ou desastrado" (grifo nosso). Ele ainda lança outro

questionamento interessante, focando no art. 10 da Lei de improbidade

administrativa: "ao praticar ato comissivo ou omissivo sem a intenção de

causar prejuízo ao erário, estando convicto de que age de conformidade

com a lei, como se falar em improbidade administrativa?".
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Tenho, para mim, que, em casos assim, não há como se imputar ao
agente as idéias de desonestidade, devassidão ou má-fé. Não há como

dizer que ele, estando convicto de que atuava dentro da lei, foi improbo.
Bem por isso que Mattos ainda destaca que a boa-fé (segundo ele, a
conduta isenta do dolo) do agente exclui a improbidade.

Corroborando o entendimento, menciono, ainda doutrina de

Edilson Pereira Nobre Júnior. Para ele, que segue a linha de José Afonso

da Silva, também a improbidade seria uma imoralidade administrativa

qualificada. Nessa toada, destaca que o conceito de improbidade é
indissociável da presença de desonestidade. Em suas palavras, "por es[s]a
razão, é imprescindível a vontade deliberada de malferir a ordem

jurídica, ou seja, o dolo. A culpa grave não bastaria"'®. Ele ainda esclarece

que vão na mesma direção, além dos doutrinadores já citados, Benedicto

Pereira Porto Neto e Pedro Paulo Rezende Porto Filho.

Há, ainda, outra razão que me convence de que só se configuram
atos de improbidade administrativa se presente o dolo. Desenvolvo, aqui,
o princípio da proporcionalidade.

Insta relembrar que o próprio texto constitucional prevê como

conseqüências desses atos a suspensão dos direitos políticos, a perda da

função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário,

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

Todas essas conseqüências atingem direitos fundamentais do agente

ao qual se imputa o ato de improbidade administrativa.

Como bem se sabe, para se verificar a validade de medidas que

limitam o âmbito de proteção desses direitos, aplica-se o princípio da

proporcionalidade. Isso é, essas medidas não podem ser

desproporcionais, sob pena de incidirem em inconstitudonalidade. Há,

aqui, a proibição de excessos, atuando o princípio da proporcionalidade

como limite dos limites, como bem explica Ingo Wolfgang Sarlet:

NOBRE JÚNIOR, Edilson Pereira. Improbidade administrativa: alguns aspectos

controvertidos. In: Revista do Tribunal Regional Federal da 5* Região. Número 56 -

Abril/Junho - 2004, p. .T20/365.
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"Para a efetivação de seus deveres de proteção, o Estado

por meio da atuação de seus órgãos ou agentes — corre o risco

de afetar de modo desproporcional outro(s) direito(s)

fundamental(is), inclusive o(s) direito(s) de quem esteja sendo
acusado de violar direitos fundamentais de terceiros. Esta

hipótese corresponde às aplicações correntes do princípio da

proporcionalidade como critério de controle de

constitucionalidade das medidas restritivas de direitos

fundamentais — atuantes, nesta perspectiva, como direitos de

defesa. O princípio da proporcionalidade atua, aqui, no plano

da proibição de excesso, como um dos principais limites às

limitações dos direitos fundamentais"^.

Para se constatar se uma medida que limita o âmbito de proteção de

direito fundamental observou o princípio da proporcionalidade, é preciso

investigar se ela está em harmonia com a adequação, a necessidade e a

proporcionalidade em sentido estrito.

Como registrei, entendo que ato de improbidade administrativa

somente se configura se presente o dolo. Não estando ele presente,

considero desproporcional tratar eventual conduta do agente, ainda que

esteja presente a culpa grave, como ato de improbidade administrativa.

Nessa toada, é inconstitucional o art. 10 da Lei n° 8.429/92, na parte

em que versou sobre a modalidade culposa dos atos de improbidade

administrativa que causam prejuízo ao erário, ou qualquer interpretação

que enseje a aplicação dos arts. 9", 10 ou 11 na inexistência de dolo do

agente.

Atentem-se que existem outros mecanismos jurídicos menos graves,

inclusive na seara civil, mas ainda assim muitíssimo eficazes, para

combater a conduta do agente que, não sendo desonesto, atua de maneira

inábil, isso é, age com negligência, imprudência ou imperícia, e, nesse

contexto, v.g., viola o princípio da moralidade (e não da probidade) ou

20 SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais: uma teoria dos

direitos fundamentais na perspecbva constitucional. 10. ed. Porto Alegre: Livraria do

Advogado, 2010, p. 397,
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legalidade administrativa e/ou gera lesão ao patrimônio público. A
reparação — como, por exemplo, a invalidação de ato administrativo

violador da moralidade ou da legalidade e/ou a recomposição do

patrimônio público — poderá ser requerida, v.g., por meio de ação
popular ou ação civil pública, nas quais, evidentemente, não se peça o
reconhecimento de ato de improbidade administrativa (o qual, reitere-se,

inexiste na ausência de dolo) nem se condene o agente por ato de

improbidade administrativa. É o que sustenta o referido ex-Procurador-
Geral da República:

"Porque imoralidade administrativa não se confunde com

improbidade administrativa é que há três vias processuais

distintas a perseguir os atos caracterizadores de uma e de outra.

Quando a conduta administrativa lesiva ao patrimônio

público não é marcada por forma qualificada de imoralidade

administrativa a Constituição Federal prevê, como direito e

garantia individual, a ação popular (art. 5®, LXXIII), devendo a

condenação se ater à nulidade do ato ilegal ou imoral, causador

da lesão patrimonial, com a conseqüente reparação do dano,

nos termos da Lei 4.717, de 29.6.1965 (LGL\1965\10).

Do mesmo modo, quando um ato administrativo causa

lesão ao patrimônio público, com ou sem a pecha de

imoralidade administrativa, mas nele ausente o caráter de

improbidade, é constitucionalmente autorizada a ação civil

pública tendente à reparação do dano quando o patrimônio

público lesado se confunde com um interesse difuso ou

coletivo. E o que se extrai do art. 129, III, da Constituição de

República.

Já, para os atos de improbidade administrativa a ação é

aquela, ordinária, prevista na Lei 8.429, de 2.6.1992 (LGL\

1992\19), cujas sanções são determinadas pela própria

Constituição Federal, a saber: suspensão dos direitos políticos,

perda da função pública, indisponibilidade dos bens e

ressarcimento ao erário, na forma e gradação postas na aludida

lei.
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Se o ato administrativo não tem índole de improbidade,

que se maneje a ação popular, ou a ação civil pública, para a

restauração da legalidade, da moralidade (e não improbidade)

administrativa e do dano ao patrimônio público" (grifo nosso).

Acrescente-se que foi muito por conta do princípio da

proporcionalidade que o Ministro Gilmar Mendes, na ADI n" 6.678/DF,

vislumbrou a inconstitucionalidade da aplicação da penalidade de

suspensão de direitos políticos a agentes que respondessem, na

modalidade culposa, por ato de improbidade administrativa que causam

prejuízo ao erário.

Em suma, reitero que somente se configura ato de improbidade

administrativa, seja ele de qualquer tipo, se presente o dolo do agente

(elemento subjetivo intimamente relacionado com as idéias de

desonestidade, deslealdade ou má-fé), não sendo suficiente sua culpa,

ainda que grave.

Do ADVENTO DA LEI N» 14.230/21, CORROBORANDO A NECESSIDADE

DO DOLO PARA A CONFIGURAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA

Como se sabe, em 2021 foi editada a Lei n" 14.230/21, alterando

disposições da lei de improbidade administrativa.

A nova lei estabeleceu que, para se configurar ato de improbidade

administrativa, é necessária sempre conduta dolosa, mediante ação ou

omissão. Do processo legislativo que ensejou o novo diploma, percebe-se

que o legislador teve a intenção de suprimir as hipóteses de configuração

de ato de improbidade em razão de ação ou omissão culposa,

considerando não só a própria noção do que seria improbidade

administrativa, mas também a severidade das conseqüências

estabelecidas para quem pratica ato de improbidade administrativa.

Penso eu que essa modificação legislativa somente corrobora o que

sustento no presente voto: a improbidade administrativa sempre

demandou o dolo.

Destaco que o propósito com a modificação em tela não foi.
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propriamente, transformar em lícitas e impuníveis as condutas culposas,

mas apenas retirar essas condutas do regime de improbidade

administrativa. Nessa toada, é importante realçar que os atos culposos

continuam, a depender do caso, sujeitos a outros diplomas, podendo

caracterizar ilícitos administrativos e resultar em punições.

A respeito do assunto, vide trecho da justificativa do PL n° 2.505/21,

que deu origem àquela lei:

"Bastante significativa é a supressão do ato de

improbidade praticado mediante culpa.

De um atento exame do texto, par e passo da observação

da realidade, conclui-se que não é dogmaticamente razoável

compreender como ato de improbidade o equivoco, o erro ou

a omissão decorrente de uma negligência, uma imprudência

ou uma impericia. Evidentemente tais situações não deixam de

poder se caracterizar como ilícitos administrativos que se

submetem a sanções daquela natureza e, acaso haja danos ao

erário, às conseqüências da lei civil quanto ao ressarcimento.

O que se compreende neste anteprojeto é que tais atos

desbordam do conceito de improbidade administrativa e não

devem ser fundamento de fato para sanções com base neste

diploma e nem devem se submeter à simbologia da

improbidade, atribuida exclusivamente a atos dolosamente

praticados.

Neste sentido, a estrutura e a abrangência dos artigos 9" e

10° da LIA permanecem em essência inalterados, subtraindo-se

a possibilidade da ocorrência de improbidade administrativa

por atos culposos"^'.

Recentemente, no julgamento do Tema n° 1.119, a Corte assentou a

constitucionalidade da nova lei, especialmente na parte em que,

modificando a Lei n° 8.429/92, estipulou que os atos de improbidade

21 Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostTarintegra?

codteor=1687121&(ilename=PL%202505/2021%20(N%C2%BA'}'o20Anterior;%20pl

%2010887/2018). Acesso em: 5 de out de 2023.
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administrativa somente se configuram se presente o dolo.

Antes de avançar para a próxima parte do presente voto, destaco que

desborda do presente feito eventual discussão a respeito da necessidade

de dolo genérico ou específico para a configuração dos atos de

improbidade administrativa nos termos da nova Lei n° 14.230/21.

Passo a tratar da constitudonalidade dos arts. 13, V, e 25, II, da Lei n"

8.666/93.

Da segunda parte

Da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO CASO DOS ARTS. ARTS. 13, V, E

25, U, DA LEI N" 8.666/1993 (REITERAÇÃO DOS FUNDAMENTOS)

Nessa parte, destaco que mantenho a essência da fundamentação do

voto que proferi em 14/6/17. Após, farei ligeiro ajuste para acompanhar a

tese proposta pelo Ministro Roberto Barroso no julgamento da ADC n®

45.

Pois bem. Uma vez assentada a tese da necessidade do dolo para a

configuração do ato de improbidade administrativa, o que, por si, já seria
suficiente para determinar a reforma do acórdão recorrido, trago ao

enfrentamento desta Corte outro ponto que impõe o provimento integral

deste recurso (RE n" 656.558/SP), cuja tese foi reconhecida como tendo

repercussão geral, inclusive por se tratar de pressuposto lógico para seu

adequado julgamento, na medida em que sustenta a parte recorrente a

higidez da contratação. Também, saliente-se, que o tema foi

prequestionado no RE n- 610.523/SP, admitido pelo tribunal estadual, o

qual coloca em xeque a constitucionalidade do dispositivo

infraconstitucional que autorizaria a contratação de advogado sem se

observar a obrigatoriedade de licitação. Devemos, portanto, analisar o

conteúdo jurídico da norma constitucional que confere ao administrador

público a faculdade de agir em contexto em que o processo licitatório é

inexigível.

Dispõe o art. 37, inciso XXI, o seguinte:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de
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qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

Nesse particular, ganha destaque o disposto na Lei n° 8.666/93, arts.

3°; 13, indso V; e 25, inciso II:

"Art. 3". A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são correia tos.

(...)

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

(...)

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou

administrativas;

(...)

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial;
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II - para a contratação de serviços técnicos enumerados

no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade

para serviços de publicidade e divulgação."

Como é curial, a inexigibilidade de licitação pública ocorre em

hipóteses nas quais mostra-se inviável a competição, o que, por sua vez,

pode-se manifestar por maneiras distintas.

Como esteio do posicionamento perfilhado, colaciono trecho lapidar

do voto prolatado pelo eminente Ministro Carlos Ayres Britto por ocasião

do julgamento do HC n° 86.198/PR, vejamos:

"Senhor Presidente, tenho uma monografia 'O perfil

constitucional da licitação', publicada, há muitos anos, pela

editora Znt - aqui, abro um capítulo para falar das

características centrais da licitação enquanto processo, enquanto

procedimento. Não comento, na minha monografia, a Lei n®

8.666, mas exclusivamente o inciso XXI do artigo 37 da

Constituição, para deixar claro, ou tentar fazê-lo, que licitação é

um processo público, de natureza competitiva, de caráter

oneroso, sinalagmático, comutativo e meritório tanto quanto

concurso público. É um processo serviente dos princípios da
legalidade, publicidade, moralidade, igualdade e eficiência

também. Quer dizer, é processo nobre do ponto-de-vista de sua

estrutura constitucional. Abro um pequeno tópico para falar de

dispensa de licitação, porque a Constituição a prevê quando

abre o seu discurso: ressalvados os casos especificados na

lidtação, na legislação etc. Eu digo o seguinte, só nesse aspecto:

'I - o processo licitatório é, com certeza, a regra geral

para Administração. Aquilo que deve ser usualmente

observado, pois, afinal, a disputa entre os licitantes é meio

de realização de princípios constitucionais que têm na

função administrativa do Estado a sua própria justificativa

lógica. Como a democracia e o concurso público, a

licitação também tem seus defeitos, mas nenhuma

civilização experimentou algo melhor;
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II- sem embargo, tal competição pode ser posta de

lado. A Constituição inicia a sua própria legenda com a

locução 'ressalvados os casos especificados na legislação',

de maneira a autorizar o entendimento de que a lei tem o

condâo de arrolar hipóteses de escape ao proceder

competitivo dos interessados

(...)

Finalmente, digo o seguinte: tais hipóteses exceptivas

significam que a Administração bem pode entregar ou

adjudicar, diretamente a terceiros, uma daquelas utilidades que,

em princípio, estariam sujeitas a prévio certame entre

prestadores em potencial. A Constituição fala 'igualdade de

condições a todos os concorrentes'. A palavra 'concorrentes' já

contém a idéia até mesmo da impossibilidade lógica da

competição quando só houver uma única pessoa capaz de

suprir a concreta necessidade estatal, ou seja, inexistíndo

competidores em função do bem jurídico requestado pela

pública Administração, inviabilizada fica a licitação" (HC n°

86.198/PR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira

Turma, DJ de 29/6/07).

Além da hipótese relativa à contratação de fornecedor exclusivo (de

que não se cogita na espécie), há outras tantas que também redundam na

inviabilidade da competição e, por isso, dão azo à inexigibilidade de

licitação pública.

Entre elas, vem à balha a contratação de serviços técnicos

profissionais especializados de natureza singular, cuja aferição,

reconheço, é bastante complexa, dado poder haver pluralidade de

pessoas capazes de prestar o serviço almejado pela Administração. No

caso, a impossibilidade de haver competição derivaria da falta de critérios

Ipbjetivos para cotejar os potenciais competidores.

Sabe-se que há serviços de natureza comum cuja prestação exige

conhecimento técnico generalizado, o qual pode perfeitamente ser

comparado objetivamente numa licitação pública. Há, contudo,

determinados serviços que demandam primor técnico diferenciado.
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detido por pequena ou individualizada parcela de pessoas, as quais

imprimem neles características diferenciadas e pessoais.

Trata-se de serviços cuja especialização requer aporte subjetivo, o

denominado "toque do especialista", distinto de um para outro, o qual os

qualifica como singular, tendo em vista a inviabilidade de comparar com

objetividade a técnica pessoal, a subjetividade, a particular experiência de

cada qual dos ditos especialistas, falecendo a possibilidade de

competição.

Destaque-se, mais uma vez que, diferentemente da inexigibilidade

fundada no reconhecimento de fornecedor exclusivo, nessa hipótese, os

serviços enunciados no inciso II do art. 25 da Lei n- 8.666/93 podem ser

prestados por vários especialistas. No entanto, todos eles os realizam com

traço eminentemente subjetivo, em razão do que a inexigibilidade tem

lugar pela falta de critérios objetivos para cotejá-los.

A propósito, adverte Celso Antônio Bandeira de Mello:

"Serviços singulares são os que se revestem de análogas

características. De modo geral são singulares todas as

produções intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente -

por equipe - sempre que o trabalho a ser produzido se defina

pela marca pessoal (ou coletiva), expressada em características

cientificas, técnicas ou artísticas importantes para o

preenchimento da necessidade administrativa a ser suprida.

Neste quadro cabem os mais variados serviços; uma

monografia escrita por experiente jurista; uma intervenção

cirúrgica realizada por qualificado cirurgião; uma pesquisa

sociológica empreendida por uma equipe de planejamento

urbano; um dclo de conferências efetuado por professores; uma

exibição de orquestra sinfônica; uma perícia técnica sobre o

estado de coisas ou das causas que o geraram. Todos esses

serviços se singularizam por um estilo ou uma orier\tação

pessoal. Note-se que a singularidade mencionada não significa

que outros não possam realizar o mesmo serviço. Isto é, são

singulares, embora não sejam necessariamente únicos" (Curso

de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros. 2002. p. 482).
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No mesmo sentido, o jurista Eros Roberto Grau afirma o seguinte:

"Singulares são porque apenas podem ser prestados, de

certa maneira e com determinado grau de confiabilidade, por

um determinado profissional ou empresa. (...) Ser singular o

serviço, isso não significa seja ele necessariamente o único.

Outros podem realizá-lo, embora não o possam realizar do

mesmo modo e com o mesmo estilo de um determinado

profissional ou de uma determinada empresa" (Inexigibilidade

de Licitação - serviços técnicos especializados - notória

especialização. RDP 99/70).

Pois bem. Exige-se a licitação pública para se tratar com igualdade os

possíveis interessados nos contratos da Administração Pública, nos

termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal. Para tratá-los com

igualdade e para que seja possível a licitação pública, é essencial a fixação

de critérios prévios e objetivos para comparar uns e outros. Se o critério

for subjetivo, então, os interessados não serão tratados com igualdade,

uma vez que a disputa se resolverá pela discricionariedade do julgador.

Nesses casos, eventual interessado que venha a ser preterido não terá em

que se amparar para exigir tratamento igualitário, principalmente porque

o critério determinante será a livre vontade do julgador, sem que se possa

cogitar de igualdade, ao menos num plano objetivo.

Se os serviços elencados no inciso 11 do art. 25 da Lei n" 8.666/93 são

prestados com características subjetivas, consequentemente são julgados

de modo subjetivo, afastando a objetividade e, com ela, a

competitividade, não se justificando a necessidade de instauração da

licitação pública.

A inexigibilidade pode, como já referi, se manifestar mesmo que

existam vários especialistas aptos a prestar o serviço pretendido pela

Administração, já que todos eles se distinguem por características

marcadas pela subjetividade, por suas experiências de cunho particular.

Exatamente por isso a Administração deverá escolher um dos
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especialistas em detrimento de todos os demais eventualmente existentes.

Nesse processo discricionário, o gestor público encontra certa

liberdade na escolha do especialista que reputar o mais adequado à
satisfação da utilidade pretendida com a contratação, pressupondo-se,
pois, a avaliação de conceitos de valor, variáveis em grau maior ou menor,

de acordo com a estimativa subjetiva.

A liberdade de escolha, de fato, não é absoluta, mas limitada. A

confiabilidade, conquanto determinada subjetivamente, depende de
certos requisitos objetivos, entre os quais sobressaem a experiência do

especialista, sua boa reputação, o grau de satisfação obtido em outros

contratos, entre outros.

Dentre os especialistas que preencham esses requisitos objetivos, o

agente administrativo escolherá aquele em que deposita maior confiança,

na medida em que o considere mais apto para satisfazer o interesse

público que outros, valendo aí seus traços pessoais, que devem

identificar-se com o que pretende a Administração. Nesse particular,

adverte Eros Roberto Grau:

"Por certo, pode a Administração depositar 'confiança' em

mais de um profissional ou empresa dotado de notória

especialização relativamente à prestação de serviço técnico-

profissional especializado, singular, mesmo porque, detendo

notória especialização, todos eles são virtualmente merecedores

da 'confiança'!;] contudo, não pode ser objetivamente apurada,

de modo que se possa identificar, entre os profissionais ou

empresas nos quais o agente público incumbido de tomar a

decisão referentemente a qual deles ou delas deve ser

contratado, qual o que, sendo contratado, executará o trabalho

essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação

do objeto do contrato. A decisão quanto à escolha desse

profissional ou daquela empresa para a prestação do serviço

não pode, repito, ser demonstrada, ainda que se a possa

justificar. Repito: é escolha discricionária do agente público ou

dos agentes públicos competentes para contratá-lo" (Licitação e

Contrato Administrativo - estudos sobre a interpretação da
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lei. São Paulo; Malheiros, 1995. p. 74-75).

Aliás, não foi outro o posicionamento do jurista, na condição de

Ministro desta Corte, no julgamento do RE n° 466.705, de que foi Relator

o Ministro Sepúlveda Pertence. Na oportunidade, ele se manifestou da

seguinte forma quanto à legalidade da inexigibilidade de licitação,

inclusive pelo aspecto subjetivo que envolve a questão:

"Trata-se da contratação de serviços de advogado,

definidos pela lei como serviços técnicos profissionais

especializados, isto é, serviços que a Administração deve

contratar sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, em

última instância, com o grau de confiança que ela própria.

Administração, deposite na especialização desse contratado. £

isso, exatamente isso, o que diz o direito positivo.

Vale dizer: nesses casos, o requisito da confiança da

Administração em quem deseje contratar é subjetivo; logo, a

realização de procedimento licitatório para a contratação de tais

serviços — procedimento regido, entre outros, pelo princípio

do julgamento objetivo — é incompatível com a atribuição de

exeracio de subjetividade que o direito positivo confere à

Administração para a escolha do trabalho essencial e

indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto

do contrato (cf. o parágrafo P do artigo 25 da Lei n. 8.666/93).

Ademais, a licitação desatenderia ao interesse público na

medida em que sujeitaria a Administração a contratar com

quem, embora vencedor na licitação, segundo a ponderação de

critérios objetivos , dela não merecesse o mais elevado grau de

confiança" (grifo do autor).

Saliento, inclusive, as lições de Joel de Menezes Niebuhr (Dispensa e

Inexigibilidade de Licitação Pública. Belo Horizonte: Fórum, 2011. p.

169):

"[A] expressão notória especialização costuma ser
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interpretada de molde a exigir alguém bastante conhecido em

seu meio, afamado, que goze, como o próprio nome indica, de

notoriedade. Ressalva-se, contudo, ser equivocado apurar a

notória especialização pela notoriedade da pessoa. O sujeito

pode ser em tudo conhecido, mas não necessariamente por seus

méritos profissionais. A notoriedade é da especialização do

profissional e não do profissional em si, Outrossim. a notória

?eciaiizaca( ;r apreciada no meic

profissional, De um jeito ou de outro, o termo notoriedade

induz conceito indeterminado, isto é, variável em grau maior

ou menor, em decorrência do que se afere discricionariedade

em sua apreciação. A detemünação do grau mínimo de

notoriedade necessária para dar suporte à inexigibilidade não é

precisa" (destaquei).

Portanto, na apreciação desses conceitos, afigura-se um juízo de

certeza positiva e outro de certeza negativa. Há profissionais que são

conhecidos em todo pais, cujos estudos são tomados como referência

pelos demais que militam na área. Não há dúvida alguma de que esses

agregam notória especialização. Ocorre que, em sentido diametralmente

oposto, existem profissionais que não são nem remotamente conhecidos;

recém-formados, sem experiência alguma, sendo igualmente estreme de

dúvida que esses não detêm notória especialização.

Ocorre que, entre um grupo e outro, haverá um terceiro, composto

por profissionais nem tão conhecidos quanto os primeiros nem tão

desconhecidos quanto os segundos. Trata-se, é certo, da maioria, aqueles

que ocupam posição mediana: estão no mercado; possuem alguma

experiência, já realizaram alguns estudos, de certa forma são até mesmo

conhecidos, mas, igualmente, não podem ser reputados detentores de

notória especialização. Note-se que a expressão exige experiência e

estudos que vão adma da média, tocante a profissionais realmente

destacados.

Nesse ponto, reside a chamada zona de incerteza, em que já não é

possível distinguir com exatidão quem detém e quem não detém notória

especialização. Aí vige a competência discricionária atribuída ao agente
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administrativo, que avalia a experiência dos profissionais com margem
de liberdade, pelo que é essencial a confiança depositada no contratado.

A questão, então, no caso em julgamento, passa também pela análise,

no âmbito territorial, da apuração concreta da reputação profissional da

contratada, de modo a qualificá-la, ou não, como portadora de notória

especialização. Como adverte joel de Menezes Niebuhr {op. c/f., p. 172);

"[H]á profissionais cujos trabalhos são conhecidos em

todo país, outros no Estado a que pertencem, e outros apenas

no Município. A abrangência territorial da contratação deve ser

vista com certa parcimônia, adaptável ao objeto e ao lugar da

contratação: por vezes, toma-se conveniente a seleção de um

profissional de trato próximo, mais acessível. Isso deve ser

fitado com parcimônia, porque o que realmente importa são os

estudos feitos pelo profissional, a experiência anterior dele, os

resultados obtidos. O lugar onde o profissional é conhecido

deve ser posto em segundo plano, sem que este prevaleça sobre

as efetivas realizações dele."

Ademais, na minha concepção, respeitando aquela dos que têm

entendimento distinto, no caso especial da advocacia, dada a série de

empecilhos impostos pela essência da profissão, norteada pela ética

profissional, toma-se latente a dificuldade de se proceder ao

procedimento licitatório para a contratação desses serviços.

Aliás, dispõe o art. 34, IV, do Estatuto dos Advogados, a Lei n^

8.906/94, que constitui infração disciplinar "angariar ou captar causas,

com ou sem intervenção de terceiros".

A vedação de condutas tendentes à captação de clientela também

está contida expressamente no art. 7® do Código de Ética e Disciplina da
OAB:

"Art. 7". É vedado o oferecimento de serviços profissionais
que impliquem, direta ou indiretamente, angariar ou captar

clientela."
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Considero, ainda ser de todo incompatível com as limitações éticas e

legais a disputa pelo preço. Nesse sentido, o seguinte precedente desta

Suprema Corte:

"AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL DE ADVOGADOS FACE AO CAOS

ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI DA

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS

AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO
POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL, A hipótese dos
autos não é de dispensa de licitação, eis que não caracterizado o

requisito da emergência. Caracterização de situação na qual há

inviabilidade de competição e, logo, inexigibilidade de licitação.

jntratado de acorc ima ms

jsses casos, o requisit

inrianca em Quem

jubietivo. Daí oue a realização de procedimento licitatório para

a contratação de tais serviços >rocedimento regido, entre

irinaoií ramento - e incompatível

le exercicic

ira a escc

essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfacãc

do objeto do contrato (ct. o ̂  1" do art. Ib da Lei o.òoò/Siil. O

que a norma extraída do texto legal exige é a notória

especialização, associada ao elemento subietivo confiança. Há.

no caso concreto, requisite

enouadramt lal nao incide o dever

seia. de inexigibilidade de licitação: os orofissionai

jossuem notoru :ializacat

Documento assinado dlgítalmente conforme HP n' 2.280-2/2061 de 24/08/2061. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://»iiw.stf.íus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 3C17-F343-12BC-2B03 e senha F39e-0046-4EFF-FDBO



Inteiro Teor do Acórdão - Página 58 de 117

RE 656558 / SP

autos, alem de desrrutarem da confiança da Administração.

Ação Penal que se julga improcedente" (AP n° 348/SC Tribunal

Pleno, Relator o Ministro Eros Grau, DJe de 3/8/07 - destaque

nosso).

Embora seja constitucional a regra inserta no inciso II do art. 25 da

Lei n° 8.666/93, que estabelece a possibilidade de inexigibilidade de

licitação para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13

desse diploma - de natureza singular e prestados por profissionais ou

empresas de notória especialização a contratação somente será

possível se preenchidos os requisitos da lei e desde que não haja

impedimento específico para a contratação desses serviços. Explico.

No âmbito municipal, em respeito ao objeto do presente recurso

extraordinário, alguns aspectos devem ser considerados, não obstante a

tese proposta, correspondente à compatibilidade do art. 25, II, da Lei n.

8.666/93, devido ao seu caráter geral, seja aplicável a todos os entes

federativos.

Pois bem, a propósito dos serviços advocatícios, não se vislumbra, na

Constituição Federal, primo ictu oculi, a obrigatoriedade de que, em todo

município, seja criada uma procuradoria municipal para a representação

judicial, extrajudicial, ou para a atividade de consultoria jurídica, embora

tal desiderato fosse o ideal.

Da mesma forma, não vejo impedimento para que determinada

municipalidade, vislumbrando a existência de procuradores municipais

aptos para o pleno exercício da representação do município, de seus

órgãos ou dos entes da administração direta, ou até mesmo indireta, e
para o cumprimento, com eficiência, das atividades de consultoria, possa
editar norma a impedir a contratação de advogados privados para o

exercício dessas atividades.

Por outro lado, ausente impedimento específico, a simples existência

de procuradores municipais concursados não me parece impedimento,

por si só, para a contratação de advogados qualificados sob o manto da
inexigibilidade de licitação, quando houver real necessidade e
preenchidos os requisitos sobre as quais já me referi.

Documento assinado dlgltalmerte conforme HP n' 2.260-2/2661 de 24/08/2861. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://vft«,Stf.jus.br/portal/8Utentlcacao/autenticarDocumento.asp sob o código 3C17-F343-12BC-26D3 e senha F396-se48-4EFF-FDBD



Inteiro Teor do Acórdão - Página 59 de 117

RE 656558 / SP

A singularidade da situação pode exigir da municipalidade a

contratação de determinado profissional. Isso porque, realizando-se uma

interpretação sistemática do regime jurídico, podemos concluir que

existem duas condições cumulativas para se aferir a legalidade de uma

contratação de serviços advocatícios - para fins de representação

processual ou de consultoria - sem prévia licitação, quais sejam: a) a

necessidade e a natureza do serviço, sua singularidade ou complexidade,

a evidenciar que esses não podem ser normalmente executados pelos

profissionais do próprio quadro e, b) o caráter não continuado do serviço

específico e singular.

Portanto, para que haja uma melhor definição da tese de repercussão

geral, me parece prudente anotar que a contratação de serviços

advocatícios, com inexigibilidade de prévia licitação, só terá validade se

não houver norma impeditiva - no caso, municipal.

No âmbito da União, Estados e Distrito Federal, conquanto não

tenha havido, no caso concreto, o devido aprofundamento das

discussões, devem>se observar os mesmos critérios, ora fixados sob a

sistemática da repercussão geral.

Reiterada a fundamentação que lancei em 14/6/17 sobre a

inexigibilidade de licitação na hipótese versada nos arts. ,passo a tratar do

ajuste para acompanhar a tese proposta pelo Ministro Roberto Barroso

no julgamento da ADC n" 45.

Do AJUSTE PARA ACOMPANHAR A TESE PROPOSTA PELO MINISTRO

Roberto Barroso na ADC n» 45

Na ADC n® 45/DF discute-se a constitucionalidade do art. 13, V, bem

como do art. 25, II, da Lei n®. 8.666/93. A interpretação desse último

dispositivo igualmente é questionada no presente tema de repercussão
geral, com especial atenção às hipóteses de contratação de serviços
advocatícios, tendo em vista o caso concreto subjacente ao recurso

extraordinário.

O Relator da referida ação direta. Ministro Roberto Barroso, votou

(sessão virtual de 16/10/2020 a 23/10/2020) por sua parcial procedência.

Docuaento assinado dlgitalmente conforme MP n" 2.260-2/2061 de 24/08/2661. 0 documento pode ser acessado pelo endereço
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conferindo aos citados dispositivos interpretação conforme à Constituição

Federal para que se entenda que a contratação direta de serviços

advocatícios pela Administração Pública, por inexigibilidade de licitação,

além dos critérios já previstos expressamente - notória especialização

profissional, natureza singular do serviço e necessidade de procedimento

administrativo formal deve observar: (i) a inadequação da prestação do

serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço

compatível com o praticado pelo mercado.

A respeito dessas duas últimas condicionantes, vale mencionar

trecho da ementa do voto de Sua Excelência:

"7. Inadequação da prestação do serviço pelo quadro próprio do

Poder Público. A disciplina constitucional da advocada

pública (arts. 131 e 132, da CF) impõe que, em regra, a

assessoria jurídica das entidades federativas, tanto na vertente

consultiva como na defesa em juízo, caiba aos advogados

públicos. Excepcionalmente, caberá a contratação de advogados

privados, desde que plenamente configurada a impossibilidade

ou relevante inconveniência de que a atribuição seja exercida

pelos membros da advocacia pública.

8. Contratação pelo preço de mercado. Mesmo que a

contratação direta envolva atuações de maior complexidade e

responsabilidade, é necessário que a Administração Pública

demonstre que os honorários ajustados encontram-se dentro de

uma faixa de razoabilidade, segundo os padrões do mercado,

observadas as características próprias do serviço singular e o

grau de especialização profissional. Essa justificativa do preço

deve ser lastreada em elementos que confiram objetividade à

análise (e.g. comparação da proposta apresentada pelo

profissional que se pretende contratar com os preços praticados

em outros contratos cujo objeto seja análogo)".

Na mesma ocasião, registrei em voto vogai o seguinte:

"O voto que apresentei como relator da repercussão

Documento assinado dlgltatmente conforme WP n' 2,290-2/2601 de 24/88/2901. O documento pode ser acessado pelo endereço
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geral converge com a proposta de voto do Ministro Roberto

Barroso nesta ação declaratóría, visto que, tal como faz sua

excelência neste processo, afirmo a constítucionalidade da

contratação pelo poder público, com inexigibilidade de

licitação, de empresas e profissionais de consultoria,

patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas,

embora eu o faça sob outro enfoque nos REs, dados os

peculiares limites nos quais a questão foi posta ali.

Não terei de dificuldade de, na continuidade do

julgamento dos REs, eventualmente ajustar o dispositivo do

meu voto para deixá-lo perfeitamente alinhado à proposta do

Ministro Roberto Barroso nessa ação.

Sua excelência examinou de forma minuciosa a questão

apresentada nesta ação declaratória, fixando critérios claros e

objetivos a partir dos quais a contratação direta, pela

administração pública, de serviços advocatícios, será

considerada compatível com a Constituição de 1988, o que

confere segurança jurídica e previsibilidade à interpretação

dos arts. 13, inc. V e 25, inc. II, da Lei n". 8.666, de 21 de junho

de 1993.

Pelo exposto,acompanho o relator, para julgar

parcialmente procedente a ação declaratória e aderir à tese

proposta por sua excelência".

Nessa toada, proponho que a tese anteriormente por mim sugerida

para a respeito da inexigibilidade de licitação no caso dos arts. 13, V, e 25,

II, da Lei n° 8.666/93 passe a ter a mesma redação da tese proposta pelo

Ministro Roberto Barroso no voto em referência.

Da terceira parte

Do RE N" 656.558/SP, INTERPOSTO POR Antonio Sérgio Baptista

Advogados Associados s/c Ltda contra acórdão do Superior

Tribunal de Justiça

Na origem, o Ministério Público do Estado de São Paulo ajuizou

Oocimento assinado digitalnwnte conforme nP n» 2.206-2/2681 de 24/08/2881. O flocumento pode ser acessado pelo endereço
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ação civil pública (eDoc n" 14) pleiteando, em resumo, a declaração de

nulidade da contratação de escritório de advocacia, mediante

inexigibilidade de licitação, pelo Munirípio de Itatiba/SP, com as

conseqüências daí decorrentes mencionadas na petição inicial, bem como

a condenação dos envolvidos nas sanções por ato de improbidade

administrativa (art. 12, II ou III, da Lei n^ 8.429/92, em sua redação

original).

A sentença foi pela improcedência dos pedidos (eDoc n'' 16, ST]-SJD

fl. 659/665). Apelou o parquet (eDoc n*-' 16, STJ-SJD fl. 668).

O Tribimal de Justiça do Estado de São Paulo negou provimento ao

apelo (eDoc n^' 17, ST7-SJD fl. 828/840). Opostos embargos de declaração,

não foram conhecidos.

Interpôs o Ministério Público do Estado de São Paulo recurso

extraordinário (eDoc n° 17, STJ-SJD fl. 890, o qual foi autuado como RE n"

610.523/SP) e recurso especial (eDoc n** 17, STJ-SJD fl. 925, o qual foi

autuado como REsp n*^ 488.842/SP).

O Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao referido

recurso especial, em julgado assim ementado (eDoc n° 18, STJ-SJD fl.

1218/1243):

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SERVIÇO DE

ADVOCACIA. CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE

LICITAÇÃO. VIOLAÇÃO Ã LEI DE LICITAÇÕES (LEI
8.666/93, ARTS. 3S 13 E 25) E À LEI DE IMPROBIDADE (LEI

8.429/92, ART. 11). EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO.

APLICAÇÃO DE MULTA CIVIL EM PATAMAR MÍNIMO. 1. A
contratação dos serviços descritos no art. 13 da Lei 8.666/93 sem

licitação pressupõe que sejam de natureza singular, com

profissionais de notória especialização. 2. A contratação de

escritório de advocada quando ausente a singularidade do

objeto contatado e a notória especialização do prestador

configura patente ilegalidade, enquadrando-se no conceito de
improbidade administrativa, nos termos do art. 11, caput, e

Documento assinado digltaltnente conforme HP n' 2.280-2/2061 de 24/98/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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inciso 1, que independe de dano ao erário ou de dolo ou culpa

do agente. 3. A multa civil, que não ostenta feição indenizatória,

é perfeitamente compatível com os atos de improbidade

tipificados no art. 11 da Lei 8.429/92 (lesão aos princípios

administrativos), independentemente de dano ao erário, dolo

ou culpa do agente. 4. Patente a ilegalidade da contratação,

impõe-se a nulidade do contrato celebrado, e, em razão da

ausência de dano ao erário com a efetiva prestação dos serviços

de advocacia contratados, deve ser aplicada apenas a multa

civil, reduzida a patamar mínimo (10% do valor do contrato,

atualizado desde a assinatura). 5. Recurso especial provido em

parte" (REsp n" 488.842/SP, Segunda Turma, Relator para o

acórdão o Ministro Castro Meira, DJe de 5/12/08).

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (eDoc 19, STJ-SJD

fl. 1283/1290).

Na seqüência, Antônio Sérgio Baptista Advogados Associados S/C

Ltda manejou embargos de divergência (eDoc 19, STJ-SJD fl. 1298) e o

presente recurso extraordinário (RE n" 656.558/SP, eDoc 19, STJ-SJD fl.

1337/1353).

Quanto aos embargos de divergência, foram eles liminarmente

indeferidos (eDoc 19, STJ-SJD fl. 1366). Após, o recorrente reiterou o

recurso extraordinário contra o acórdão da Segunda Turma (eDoc 19,

STJSp fl. 1371).

E o caso de se dar provimento ao RE n^ 656.558/SP, interposto contra

o citado acórdão da Segunda Turma da Corte Superior. Como se nota, o

Superior Tribunal de Justiça adotou, no acórdão em questão, a teoria da

responsabilidade objetiva em sede de ato de improbidade administrativa,

o que não se harmoniza com o presente voto.

Repito que somente se configuram atos de improbidade

administrativa, qualquer que seja sua categoria, se presente o dolo.

Isso já seria o suficiente para dar provimento ao apelo extremo. Mas

vou além, para também afastar a nulidade do contrato questionado nos

autos.

No caso em exame, os serviços prestados pela parte recorrente

Documento esslnado dígitalmente conforme MP r° 2.206-2/2081 de 24/68/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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poderiam ter sido efetivamente contratados sob o manto da

inexigibilidade de licitação, diante, em especial, das questões fáticas
consideradas expressamente pelo Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, conforme se extrai de trecho do voto do eminente Relator, o então

Desembargador Sidnei Beneti, que também honrou o Superior Tribunal
de Justiça:

"Quanto à especialidade, o que vem mal em detrimento

do caso é a generalidade da contratação para acompanhamento

e sustentação administrativa no Tribunal de Contas, o que,

naturalmente, no geral, poderia ser feito por Advogado interno

da Prefeitura, ou por outro funcionário, reservando-se eventual

contratação específica para o caso de surgimento de alguma
questão concreta, a exigir largo conhecimento e experiência.

Mas nas circunstâncias do caso, em que, à época, em tantos

Municípios a diretriz administrativa trilhou esse caminho da

contratação externa para o seguimento administrativo, não se

deve tomar o pormenor como causa de nulificação do contrato

(...).

Quanto à notória especialização, é ela corolário da questão

anterior. A especialização exigida é a da atividade profissional

em causa, nada tendo que ver com titulação acadêmica ou

posição nos meios científicos do Direito (...)" (v. 4, fls. 835 a

837).

Ao contrário do que se sublinhou no acórdão atacado do Superior

Tribunal de Justiça, a decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo também foi no sentido de que existia singularidade na atividade

buscada por meio da contratação, tendo observado aquele tribunal que

"[o] escritório contratado evidendava-se como

espedalizado no tipo de atividade e prestava serviço a ela. O

tipo de atividade não é correntio entre os profissionais gerais da

Advocacia. É o que basta para reconhedmento do requisito da
notória especialização, para a contratação em causa, realizada
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por Município do Interior do Estado.

Como se vê, a questão coloca-se em níveis em que o

disposto no art. Inexigibilidade 25, 11, da Lei n° 8.666/93 é um

dos vetores que norteiam a legalidade da contratação

independentemente de licitação, mas não o único. Os demais,

no caso de dispensa, vêm dos requisitos normais dos atos

administrativos, exigiveis da Administração em geral,

enunciados, principalmente, pela Constituição Federal (CF, art.

37, inciso XXI)" (v. 4, p. 837 e 838).

Esse acórdão acompanhou a conclusão do nobre magistrado

sentenciante, que bem anotou que, na hipótese dos autos, há de se

entender o objeto do contrato como sendo de natureza singular,

"[alfinal, deriva ele de produção intelectual dos advogados contratados

e o trabalho se defin[e] pela marca pessoal desses mesmos

causídicos"(cf. v. 3, p. 662). Não é outra a conclusão da boa doutrina a

respeito do assunto, no sentido de que a singularidade do serviço decorre

do interesse público a ser satisfeito e também da natureza singular

subjetiva, pois se baseia nas virtudes e características pessoais do

causídico^).

Não bastasse isso, pelo que se extrai dos autos, ressalto que outros

contratos de mesma natureza firmados pelo mesmo escritório de

advocacia - ora recorrente - com outros municípios foram submetidos ao

crivo do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que os julgou

regulares, como se verifica na decisão do Processo n® TC-1118/007/98

acórdão publicado no DOE de 9/12/03, referente aos serviços profissionais

contratados pela Prefeitura Municipal de Paraibana para patrocínio de

causas administrativas perante o Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo (cf. v. 3, p. 624 a 627 e sítio eletrônico do TCE/SP) bem como na

22 Vide. juSTEN FUho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos. São Paulo; Dialética, 2010. p. 368 e MARQUES, Floriano Peixoto de

Azevedo. A singularidade da advocacia e as ameaças às prerrogativas processuais.

Disponível no .sítio eletrônico da Sociedade Brasileira de Direito Público (SBDP). Acesso em

10/10/14.
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seguinte ementa do acórdão do TCE/SP:

"Contratante: Prefeitura Municipal de Banieri.

Contratada: Antônio Sérgio Baptista Advogados

Associados S/C Ltda.

Objeto: Contratação de serviços técnicos profissionais por

empresa de notória especialização, para patrocínio perante o

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em processos de

prestação de contas e análise de licitações e contrato, de

interesse da Prefeitura, inclusive suas Autarquias, Fundações e

Sociedades de Economia Mista, bem como assessoria jurídica

compreendendo todos os processos licitatórios, desde a sua

abertura até a contratação.

Em Julgamento: Contrato celebrado em 04-01-99.

Licitação.

- Inexigível (artigo 13,V e 25,11, da Lei 8.666/93, atualizada

pela Lei 8.883/94) (...)

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDA a Segunda Câmara do Tribxmal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 18 de dezembro de 2001,

pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator,

Antônio Roque Citadini, Presidente, e Fulvio Julião Biazzi, na

conformidade das correspondentes notas taquigráficas, julgar

regulares a inexigibilidade de licitação e o contrato em exame".

Inexistindo nulldade no contrato debatido nos autos e não tendo

sido comprovada dolo dos envolvidos, a configurar qualquer ato de

improbidade administrativa, é o caso de se dar provimento ao recurso

extraordinário interposto Antônio Sérgio Baptista Advogados Associados

S/C Ltda para restabelecer a sentença.

Do RE N" 610.523/SP, INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

Estado de São Paulo contra acórdão do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo

Verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo Ministério

Documento assinado digítalnente conforme MP n" 2.269-2/2901 de 24/68/2691. O documento pode ser acessado pelo endereço
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Público contra o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

está prejudicado.

Como visto, o Tribunal local, assentando a legalidade do contrato

debatido nos autos, firmado sob o manto da inexigibilidade de licitação,

manteve a sentença pela improcedência dos pedidos iniciais. Contra esse

acórdão o parquet manejou o presente apelo extremo (RE n- 610.523/SP) e

o REsp n^ 488.842/SP, ao qual o Superior Tribunal de Justiça deu parcial

provimento, nos termos da ementa transcrita alhures. Operou, assim, a

substituição do acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, ficando prejudicado o citado apelo extremo.

Na mesma direção, transcrevo trecho do parecer do Ministério

Público Federal, acostado no eDoc n- 30, fl. 1393/1395, nos autos do RE n*^

610.523/SP:

"Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo

Ministério Público do Estado de São Paulo, com fundamento no

art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra o acórdão

proferido pelo Tribunal de Justiça daquela Estado (fls. 819-830),

assim ementado:

(...)

O Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao

recurso especial, interposto simultaneamente ao extraordinário,

para, reconhecendo a necessidade de licitação para a

contratação do escritório de advocacia pelo Município para

prestação de serviço não qualificados pela nota de

singularidade e de notória especialização, concluir pela

ocorrência do ato de improbidade administrativa (Lei n"

8.429/92, art. 11, caput e I) e impor aos recorridos, em razão da

ausência de dano ao erário, apenas a multa civil, no patamar de

10% do valor do contrato atualizado desde a assinatura.

Ressalte-se que os pedidos formulados na ação civil

pública não são autônomos, haja vista depender a

caracterização do ato de improbidade administrativa e a

aplicação das sanções do art. 12, II e III, da Lei n° 8.429/92, da

exigibilidade ou inexigibilidade de licitação para a contratação

Documento assinado dijltaXmente conforme NP n' 2.200-2/2601 de 24/88/2901. O documento pode ser acessado pelo endereça
http://w»íw.5tf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumerito.asp sob o cddlgo 3C17-F343.12BC-28D3 e seníia F396-B84B-4EFF-FDBD



Inteiro Teor do Acórdão - Página 68 de 117

RE 656558 / SP

de serviços advocatícios pela administração pública municipal

(art. 25, II, e § 1", da Lei n" 8.666/93): natureza singular do objeto

e notória especialização.

Reformado o acórdão recorrido pelo Superior Tribunal de

Justiça — para julgar parcialmente procedente os pedidos

formulados na ação civil pública — operou-se o efeito

substitutivo do julgado a que alude o art. 512 do CPC. Assim,

prejudicada a apreciação do RE pela perda superveniente do

objeto.

(...)

Diante do exposto, opina o Ministério Público Federal

pelo não-conhecimento do recurso extraordinário".

É o caso, portanto, de se julgar prejudicado o RE n® 610.523/SP, por
perda superveniente de objeto.

Do DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo prejudicado o RE 610.523/SP e voto pelo

provimento do RE n® 656.558/SP, a fim de se restabelecer a decisão em que

se julgou improcedente a ação.

Proponho a fixação das seguintes teses para o Tema n® 309:

a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato

de improbidade administrativa (art. 37, § 4®, da Constituição

Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa

de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5® e 10

da Lei n" 8.429/92, em sua redação originária.

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, 11, da Lei n®

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já

previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal; notória especialização profissional;

natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)

cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado;
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É como voto.

Aditamento ao voto

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

No voto que proferi, sugeri, no item b) da tese de repercussão geral,

fixar a compreensão de que são constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da

Lei n® 8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração Pública,

por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos

expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal;

notória especialização profissional; natureza singular do serviço), deve

observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do

Poder Público; e (li) cobrança de preço compatível com o praticado pelo

mercado.

Julgo ser conveniente fazer algumas considerações a respeito desse

subitem (ii).

Em primeiro lugar, reconheço a necessidade de que o preço cobrado

pelo escritório de advocatícia deve refletir a responsabilidade que o

advogado assume no caso. É preciso levar em conta que os contratos
administrativos estão sujeitos a exigências e regras específicas (como

cláusulas exorbitantes) e, nesse contexto, existe a possibilidade de o

advogado, v.g., ter de indenizar o poder público ou o ente contratante

caso cometa algum erro.

Em segundo lugar, esclareço que o "preço compatível com o

praticado pelo mercado" é aquele que considera a realidade particular de

cada escritório de advocacia, e não propriamente a base total de

escritórios de advocacia existentes no mercado. Isso é, trata-se do valor

médio cobrado por determinado escritório de advocacia em situações

similares anteriores. Creio que essa referência seja segura o suficiente

para homenagear os interesses dos escritórios de advocacia contratados e

os do poder público.

Ademais, entendo que exigir que o preço cobrado fosse compatível

com o praticado pela base total de escritórios de advocacia existentes no

Documento assinado dígitalmente conforme MP n" 2.206-2/2901 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.Dr/portal/autentlcacao/autentiC8rDocumento.asp sob o código 3C17-F343-12BC-2B03 e senha F398-a048-4EFF-FDBO
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mercado contrastaria, de maneira desarrazoada, com um importante
requisito que embasa a contratação por inexigibilidade de licitação: se

determinado escritório contratado é que preenche o requisito da natureza
singular (no que se inclui a avaliação do grau de confiança), não faria

muito sentido comparar o preço por ele cobrado com o preço relativo à
base total de escritórios de advocacia existentes no mercado, os quais
(salvo o próprio contratado) não atendem àquele requisito.

Ante o exposto, proponho a fixação da seguinte tese, com ligeira

modificação no item b), subitem (ii), para melhor refletir as

considerações acima:

a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato

de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da Constituição

Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa

de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5® e 10

da Lei n® 8.429/92, em sua redação originária.

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n®

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já

previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal; notória especialização profissional;

natureza singular do serviço), deve observar; (i) inadequação da

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)

cobrança de preço compatível com a responsabilidade

profissional exigida pelo caso, observado, também, o valor

médio cobrado pelo escritório de advocacia contratado em

situações similares anteriores.

Mantenho, no mais, o voto já proferido.

Documento assinado dlgítalmente corfonue HP n° 2.280-2/2eSl de 24/68/2861. O documento pode ser acessado pelo endereço
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 656.558

PROCED. : SÃO PAULO

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI

RECTE.(S) : ANTÔNIO SÉRGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
ADV. (A/S) ; MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO (228078/SP) E
OUTRO(A/S)

ADV.(A/S) : BRUNA SILVEIRA SAHADI (0040606/DF)
RECDO.(A/S) : MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

INTDO.(A/S) : ADILSON FRANCO PENTEADO

ADV.(A/S) : JOSÉ GERALDO SIMIONI (00062280/SP)
INTDO.(A/S) : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
ADV.(A/S) : NATALINA APARECIDA DELFORNO DOS SANTOS ALVES

INTDO.(A/S)

ADV.(A/S) :

INTDO.(A/S)
ADV.(A/S) :

(138019/SP)

INTDO.(A/S)
ASSIST.(S)

CFOAB

ADV.(A/S) :

ADV.(A/S) :

OUTRO(A/S)
AM. CURIAE.

ADV.(A/S) :

AM. CURIAE.

:  CELSO APARECIDO CARBONI

CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)

OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR (16275/DF) E

: CESA - CENTRO DE ESTUDOS DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

ADV.(A/S) : RUBENS NAVES (19379/SP) E OUTRO(A/S)

AM. CURIAE. : UNIÃO

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Presidência do
Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercício da

Presidência. Plenário, 06.08.2014 .

Decisão: O Tribunal, apreciando pedido formulado, adiou o
julgamento do feito. Ausentes, nesta assentada, os Ministros Celso

de Mello e Roberto Barroso. Presidência do Ministro Ricardo

Lewandowski. Plenário, 04.02.2015.

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Ausentes, nesta
assentada, os Ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia e Teori

Zavascici. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,

17.08.2016.

Decisão: Após o voto do Relator, dando provimento ao recurso,
o  julgamento foi suspenso, retornando à apreciação do Plenário,
preferencialmente, após a inclusão em pauta da Ação Declaratória
de Constitucionalidade n° 45. Ausentes o Ministro Roberto Barroso,

neste julgamento, e o Ministro Gilmar Mendes, justificadamente.
Impedido o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo Conselho

Documento assinado digltaimente conlonre MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Bra»l. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico hnp://www.st1.]us.br/portal/autentlcacao/autenticarDocumenio.asp sob o número 13092122
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Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, o Dr. Sérgio
Ferraz; pelo amicus curiae CESA - Centro de Estudos das Sociedades

de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim; e, pela Procuradoria-Geral
da República, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros, Procurador-
Geral da República. Presidência da Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 14.6.2017.

Presidência da Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presentes à

sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio,
Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto
Barroso, Edson Fachin e Alexandre de Moraes.

Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro de
Barros.

p/Doralúcia das Neves Santos

Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digltalmente contorme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que Inslilul a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BraslI. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico htlp://www.stf .jus.br/portai/autenticacao/autentlcarDooumento-asp sob o número 13092122
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 656.558

PROCED. : SÃO PAULO

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI

RECTE.(S) : ANTÔNIO SÉRGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
ADV. (A/S) : RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA (469918/SP)
ADV.(A/S) : ANTONIO SÉRGIO BAPTISTA (17111/SP)
ADV.(A/S) : JULIANA ARANHA FONTES (326807/SP)
ADV. (A/S) : MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO (228078/SP) E
OUTRO(A/S)

ADV.(A/S) : BRUNA SILVEIRA SAHADI (40606/DF, 353130/SP)
RECDO.(A/S) : MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

PROC.(A/S)(ES) ; PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

RECDO.(A/S) : ADILSON FRANCO PENTEADO

ADV. (A/S) : JOSÉ GERALDO SIMIONI (00062280/SP)
RECDO.(A/S) : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
ADV. (A/S) : NATALINA APARECIDA DELFORNO DOS SANTOS ALVES

(138019/SP)

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

RECDO.(A/S) : CELSO APARECIDO CARBONI

ADV.(A/S) : CELSO APARECIDO CARBONI (95530/SP)
ASSIST.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

CFOAB

ADV. (A/S) : CLAUDIA PAIVA CARVALHO (129382/MG)
ADV.(A/S) : MARCUS VINÍCIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG,

BRUNA SILVEIRA SAHADI (40606/DF, 353130/SP)
: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

S) ; PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO

CLAUDIA PAIVA CARVALHO (129382/MG)

MARCUS VINÍCIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG,
2525/PI, 463101/SP)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

57700/DF)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

AM. CÜRIAE

ADV.(A/S)

AM. CURIAE

RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)

OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR (16275/DF)

FERNANDA MARINELA DE SOUSA SANTOS NUNES (6086B/AL,

LIZANDRA NASCIMENTO VICENTE (39992/DF)

ANA PAULA DEL VIEIRA DUQUE {51469/DF)

MANUELA ELIAS BATISTA (55415/DF)

BRUNA SANTOS COSTA (44884/DF)

:  CESA - CENTRO DE ESTUDOS DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

RUBENS NAVES (19379/SP) E OUTRO(A/S)
: UNIÃO

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Presidência do
Ministro Ricardo LewandowsJci, Vice-Presidente no exercício da

Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Decisão: O Tribunal, apreciando pedido formulado, adiou o
julgamento do feito. Ausentes, nesta assentada, os Ministros Celso
de Mello e Roberto Barroso. Presidência do Ministro Ricardo

Documento assinado digltalmente conforme MP n* 2.298-2/2901 de 24/98/2991. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.5tf.1us.br/portal/autenticacao/autentic8rDocumento.asp sob o código 0C10-EEA9-5BA1-3DA8 e senha OCBD-2DB9-660F-5175
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Lewandowski. Plenário, 04.02.2015.

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Ausentes, nesta

assentada, os Ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia e Teori

Zavascki. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,
17.08.2016.

Decisão: Após o voto do Relator, dando provimento ao recurso,
o  julgamento foi suspenso, retornando á apreciação do Plenário,
preferencialmente, após a inclusão em pauta da Ação Declaratória
de Constitucionalidade n® 45. Ausentes o Ministro Roberto Barroso,
neste julgamento, e o Ministro Gilmar Mendes, justificadamente.
Impedido o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, o Dr. Sérgio
Ferraz; pelo amicus curiae CESA - Centro de Estudos das Sociedades

de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim; e, pela Procuradoria-Geral
da República, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros, Procurador-
Geral da República. Presidência da Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 14.6.2017.

Decisão: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após
o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), que julgava prejudicado
o RE 610.523/SP e dava provimento ao RE n° 656.558/SP, a fim de se
restabelecer a decisão em que se julgou improcedente a ação,
propondo a fixação das seguintes teses (tema 309 da repercussão
geral) : "a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer
ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da Constituição
Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa de
ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5° e 10 da
Lei n® 8.429/92, em sua redação originária; b) São constitucionais
os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n° 8.666/1993, desde que
interpretados no sentido de que a contratação direta de serviços
advocaticios pela Administração Pública, por inexigibilidade de
licitação, além dos critérios já previstos expressamente

(necessidade de procedimento administrativo formal; notória
especialização profissional; natureza singular do serviço), deve
observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos

integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível
com o praticado pelo mercado", pediu vista dos autos o Ministro

Luis Roberto Barroso (Presidente). Falaram: pelo recorrente, o Dr.
Antonio Sérgio Baptista; pelo assistente, a Dra. Fernanda
Marinela; e, pelo amicus curiae CESA - Centro de Estudos das
Sociedades de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim Campos da Silva.
Plenário, Sessão Virtual de 23.2.2024 a 1.3.2024.

Composição: Ministros Luis Roberto Barroso (Presidente),
Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin,

Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano

Documento assinado digltaXmente conforme MP n' 2.2e8-2/20ei de 24/08/2991. O documento pode ser acessado pelo endereço
Mtp://w«iw.stf.ju5.br/portal/8utentic8cec/autenticBrOocumento.Bsp sob o código 9CÍ0-EEA9-S0A1-3DA8 e senha DCBD-2DB9-660P-S17S
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Zanin e Flávio Dino.

Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário

Oocuoiento assinado digitalmente conforae MP n» 2.260-2/2691 de 24/08/2681. O documento pode ser acessado pelo endereço
httpi/Zwww.stf.jus.br/portal/autenticac80/autenticarOocuiiiento.asp sob o código eci0-EEA9-59Al-3OAa e senha 0CB0-2DB9-66eF-S17S
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Plenário

Recurso Extraordinário 656.558 São Paulo

VOTO-VISTA;

O Senhor Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente):

Ementa: DlREiro

Administrativo.

EXTRAORDINÁRIO.extraordinário.

Constitucional

Recurso

Contratação de

serviços advocatícios por inexigibilidade

DE licitação. Improbidade

administrativa. Parcial provimento.

I. Caso em exame

1. Recurso extraordinário, com

repercussão geral reconhecida, contra

acórdão em que o STJ: (i) declarou a

nulidade de contrato de prestação de

serviços advocatícios celebrado pelo

Município de Itatiba, com inexigibilidade de

licitação; e (ii) aplicou multa civil

equivalente a 10% do valor do contrato, por

entender caracterizado ato de improbidade

administrativa.

II. Questão em discussão

2. Discute-se: (i) se os entes públicos

podem - e em que condições - contratar

serviços advocatícios com inexigibilidade

de licitação; e (ii) caso as contratações

efetivadas sejam consideradas ilícitas, se

estará caracterizado ato improbidade

administrativa.

III. Razões de decidir

3. O contrato analisado tem por objeto

Oocwnto assinado dlgitaltnente conforme MP n» 2.289-2/2001 de 24/88/2081. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://HWn.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarOocumento.asp sob o código 656F-DC3A-7F74-1B0E e senha 9O06-11S4-5O3F-3A79
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atividades rotineiramente realizadas por

órgãos de assessoramento jurídico da

Administração Pública. Além disso, não se

demonstrou a impossibilidade ou a

relevante inconveniência de que fossem

executadas pelos advogados públicos que

integravam o quadro de pessoal do

Munirípio de Itatiba. Logo, deve-se declarar

sua nulidade. De toda sorte, tendo sido o

serviço adequadamente prestado, não é o

caso de determinar a devolução aos cofres

públicos dos valores pagos à sociedade de

advogados.

4. Com a redação atual da Lei n"

8.429/1992, dada pela Lei n'' 14.230/2021,

exige-se a presença de dolo para a

caracterização de qualquer ato de

improbidade administrativa. O Supremo

Tribunal Federal reforçou essa tese ao

validar a alteração legislativa que extinguiu

a modalidade culposa e determinar sua

aplicação aos atos praticados sob a vigência

da lei anterior e aos processos em curso em

que não houvesse decisão transitada em

julgado. A aplicação desse raciocínio ao caso

concreto resulta na inexistência de ato

ímprobo.

5. Isso não significa, contudo, que o

dolo seja necessário para a caracterização de

ato de improbidade administrativa em

qualquer hipótese. Esta Corte manteve

hígidas as condenações definitivas por atos

ímprobos culposos anteriores à Lei n°

Documento assinado dígitalmente conforme MP n" 2.200-2/2601 de 24/08/2661. O documento pode ser acessado pelo endereço
lrttp://www.Stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarOocumento.8SD sob o código 656F-OC3A-7F74-106E e senha 9De6-1154-5D3F-3A79
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14.230/2021. Além disso, o tipo culposo

pode eventualmente ser restabelecido, já

que sua inexistência atual decorre de opção

legislativa legítima, mas não de imposição

feita pelo art. 37, § da Constituição.

6. Presentes os requisitos que autorizam

a contratação de serviços de advocacia por

inexigibilidade de licitação - exatamente

por ser impossível a competição entre

potenciais interessados na execução do

objeto -, lei editada por ente subnacional

não pode demandar que o certame seja

realizado. Nessa hipótese, lei que vedasse a

contratação direta representaria invasão da

competência privativa da União para

estabelecer normas gerais sobre licitações e

contratos, além de interferência indevida do

Poder Legislativo em ato de gestão a cargo

do Poder Executivo, em violação ao

princípio da separação dos poderes.

IV. Dispositivo

7. RE 610.523 prejudicado. RE 656.558

parcialmente provido, para excluir a

caracterização de ato de improbidade

administrativa e a multa civil aplicada pelo

STJ.

8. Tese de julgamento: "1. Com a

redação atual da Lei n° 8.429/1992, dada

pela Lei n° 14.230/2021, o dolo é necessário

para a configuração de qualquer ato de

improbidade administrativa (art. 37, § 4®, da

Constituição Federal). Esse entendimento

deve ser aplicado também aos atos

Ooeumento assinado dlgltalaente conforae NP n* 2.283-2/2681 de 24/68/2681. D documento pode ser acessado pelo endereço
http://WKW.stf.jus.br/portal/autentieacao/autenticarOocunento.BSp sob o código 656F-0C3A-7F74-1B8E e senha 9De6-llS4-503F-3A79
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prahcados sob a vigência da redação

originária da Lei n° 8.429/1992, desde que

não haja condenação transitada em julgado.

2. São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II,

da Lei n" 8.666/1993, desde de que

interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios

pela Administração Pública, por

inexigibilidade de licitação, além dos

critérios já previstos expressamente

(necessidade de procedimento

administrativo formal; notória

especialização profissional; natureza

singular do serviço), deve observar: (i)

inadequação da prestação do serviço pelos

integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança

de preço compatível com o praticado pelo

mercado".

Atos normativos citados: Constituição

Federal, art. 22, XXVII, 37, XXI; 37, §4«, 131 e

132; Lei n" 8.666/1993, arts. 13, V, 25, 26; Lei

n" 8.429/1992, arts. 9", 10 e 11;

Jurisprudência citada: ARE 843.989 (2022),

Rei. Min. Alexandre de Moraes; ADI 3.594

(2020), ReP. Min®. Cármen Lúcia; ADI 4.658

(2019), Rei. Min. Edson Fachin; ADI 4.348

(2018), Rei. Min. Ricardo Lewandowski;

ADI 3.735 (2016), Rei. Min Teori Zavascki;

ADI 3.670 (2007), Rei. Min. Sepúlveda

Pertence; ADI 342 (2003), Rei. Min. Sydney

Sanches.

Documento assinado digitalmente conforme HP n* 2.290-2/2eei de 24/88/2061. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://WiW.stf.ius.br/portal/autenticac80/autenticarOocumento.asp sob o código 656F-DC3A-7F74-'1B0E e senha 9&e6-1154-5D3F-3A79
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1. Trata-se, na origem, de ação civil pública proposta pelo

Ministério Público do Estado de São Paulo em face de Antônio Sérgio

Baptista Advogados Associados S/C Ltda., Adilson Franco Penteado,

Celso Aparecido Carboni e Município de Itatiba. Pretende-se a declaração

da nulidade de contrato celebrado entre o ente público municipal e a

sociedade de advogados, bem como a condenação dos réus à devolução

dos valores contratados, além da imposição de sanções por ato de

improbidade administrativa.

2. O juízo de primeira instância julgou improcedente o

pedido, por considerar lícita a contratação da sociedade de advogados

por inexigibilidade de licitação. O Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, por unanimidade, manteve a sentença, em acórdão com a seguinte

ementa:

LICITAÇÃO - Contratação de advogado - Licitação
inexigível - Requisitos de legalidade e moralidade que devem

ser atendidos - Inexistência de nulidade, no caso - Ação Civil

Pública julgada improcedente - Apelação improvida.

3. Esse acórdão foi impugnado por recursos especial e

extraordinário (autuado como RE 610.253). O Superior Tribunal de Justiça

deu parcial provimento ao recurso especial, por entender que "a

contratação de escritório de advocacia quando ausente a singularidade do

objeto contratado e a notória especialização do prestador configura

patente ilegalidade, enquadrando-se no conceito de improbidade

administrativa, nos termos do art. 11, caput e inciso I, que independe de

dano ao erário ou de dolo ou culpa do agente" (REsp 488.842, Red. p/

Acórdão Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 05.12.2008). Assim,

anulou o contrato, mas considerou que não seria necessária a restituição

dos valores pagos, já que o serviço foi efetivamente prestado. Aplicou,

ainda, multa civil equivalente a 10% do valor do contrato atualizado.

4. Diante disso, os réus interpuseram novo recurso
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extraordinário, inadmitido no STJ e, posteriormente, agravo de

instrumento (AI 791.811, posteriormente reautuado como RE 656.558).

Alegam: (i) que o STJ teria aplicado multa civil em conduta nao

enquadrada na Lei n° 8.429/1992, em afronta ao art. 37, § 4®, da

Constituição; e (ii) que a Constituição dá amparo às hipóteses de

inexigibilidade de licitação, razão pela qual o acórdão teria cerceado o

exercício legítimo da advocacia.

5. Encaminhados os autos ao STF, o Tribunal Pleno, por

maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão

constitucional suscitada, nos termos da seguinte ementa:

Repercussão geral: Direito constitucional e administrativo.

Ação civil pública. Improbidade administrativa. Discussão

sobre a possibilidade de contratação de determinados serviços,

com dispensa de licitação. Conseqüências. Presença de

repercussão geral.

6. A Advocacia-Geral da União se manifestou pelo

desprovimento do recurso extraordinário. A Procuradoria-Geral da

República apresentou parecer pelo desprovimento do agravo de

instrumento e pelo não conhecimento do recurso extraordinário. Foram

admitidos no feito o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

Brasil, na qualidade de assistente, e do Centro de Estudos das Sociedades

de Advogados - CESA, como amicus curiae. As duas entidades se

manifestaram pelo provimento do recurso.

7. Iniciado o julgamento em ambiente virtual, o Min. Dias

Toffoli, relator, proferiu voto em que julgou prejudicado o RE 610.523 e

deu provimento ao RE 656.558, propondo a fixação da seguinte tese de

julgamento:

a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato

de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da Constituição
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Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa

de ato de improbidade administrativa prevista nos arts, 5' e 10

da Lei n® 8.429/92, em sua redação originária,

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n"

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já

previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal; notória especialização profissional;

natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)

cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado.

8. Em seguida, pedi vista dos autos para melhor examinar a

questão, trazendo-os agora para continuidade do julgamento. Adianto

que acompanharei o relator parcialmente, sobretudo porque os

parâmetros para a validade das contratações de serviços advocatícios com

inexigibilidade de licitação fixados por S. Exa. reproduzem os que fixei no

voto que proferi na ADC 45, sob minha relatoria:

(i) Necessidade dc procedimento administrativo formal (art. 26

da Lei n" 8.666/1993).

(ii) Notória especialização do profissional a ser contratado (art.

13, V, da Lei n'^ 8.666/1993). A escolha deve recair sobre

profissional dotado de especialização incontroversa, com

qualificação diferenciada, aferida por elementos objetivos,

reconhecidos pelo mercado (e.g. formação acadêmica e

profissional do contratado e de sua equipe, autoria de

publicações pertinentes ao objeto da contratação, experiência

bem-sucedida em atuações pretéritas semelhantes).

(iii) Natureza singular do serviço (art. 25, II, da Lei n*'

8.666/1993). O objeto do contrato deve dizer respeito a serviço

que escape à rotina do órgão ou entidade contratante e da

própria estrutura de advocacia pública que o atende.

(iv) Inadequação da prestação do serviço pelo quadro próprio do

Poder Público. A disciplina constitucional da advocacia pública
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(arts. 131 e 132, da CF) impõe que, em regra, a assessoria

jundica das entidades federativas, tanto na vertente consultiva

como na defesa em juízo, caiba aos advogados públicos.

Excepcionalmente, caberá a contratação de advogados privados,

desde que plenamente configurada a impossibilidade ou relevante

inconveniência de que a atribuição seja exercida pelos membros

da advocacia pública.

(v) Contratação pelo preço de mercado. Mesmo que a

contratação direta envolva atuações de maior complexidade e

responsabilidade, é necessário que a Administração Pública

demonstre que os honorários ajustados se encontram dentro de

uma faixa de razoabilidade, segundo os padrões do mercado.

9. Peço vênia ao relator, contudo, para apresentar divergência

quanto a três pontos específicos: (i) a validade do contrato administrativo

celebrado; (ii) a necessidade de dolo para a configuração de atos de

improbidade admirústrativa; e (iii) a possibilidade de que norma editada

por ente subnacional impeça a contratação de serviços advocatícios por

inexigibilidade de licitação.

10. O primeiro ponto de divergência diz respeito à validade

do contrato discutido. No caso em análise, o objeto do contrato era

composto dos seguintes serviços: (i) atuação perante o Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, em processos de prestação de contas c referentes

à licitações; asssessoria jurídica em contratações públicas; (ii) análise de

todos os processos licitatórios; (iii) respostas a consultas; (iv) elaboração

de justificativas de preço das contratações; e (v) acompanhamento da

execução orçamentária do exercício de 1997.

11. Essas atividades são rotineiramente realizadas pelos

órgãos de assessoramento jurídico. Além disso, não se demonstrou, no

caso concreto, a impossibilidade ou a relevante inconveniência de que

fossem executadas pelos advogados públicos que integravam o quadro de

pessoal do Município de Itatiba. Assim, por não estarem preenchidos os
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requisitos da natureza singular do serviço e da inadequação da prestação

do serviço pelo quadro próprio do Poder Público, entendo que deve ser

declarada a nulidade do contrato. De toda sorte, tal qual assentou o STJ,

tendo sido o serviço adequadamente prestado, não há dano ao erário.

Desse modo, não é o caso de determinar a devolução aos cofres públicos

dos valores pagos à sociedade de advogados.

12. O segundo ponto de divergência diz respeito à

possibilidade de condutas culposas serem enquadradas como atos de

improbidade administrativa. A Lei 8.429/1992, que regulamenta o art.

37, § 4°, da Constituição, define os casos de improbidade administrativa e

a respectiva gradaçâo das sanções. O gênero improbidade administrativa

foi dividido em três categorias distintas; (i) a que importe em
enriquecimento ilícito (art. 9°); (ii) a que importe em prejuízo ao erário

(art. 10); e (iii) a que importe em atentado contra os princípios da

Administração Pública (art. 11).

13. Com a edição da Lei n" 14.230/2021, que alterou a Lei n®

8.429/1992, ocorreu a primeira grande modificação no regime jurídico das

improbidades administrativas no Brasil. Dentre as principais inovações,

passou-se a exigir dolo para caracterização de ato ímprobo em todos os

casos, extinguindo-se a modalidade culposa, que constava da redação

originária do art. 10 da Lei n" 8.429/1992. A questão relativa à

"(ir)retroatividade das disposições da Lei 14.230/2021, em especial, em

relação à necessidade da presença do elemento subjetivo dolo para a

configuração do ato de improbidade administrativa, inclusive no artigo

10 da LIA" foi analisada por esta Corte no ARE 843.989 (Rei. Min.

Alexandre de Moraes, j. em 18.08.2022), paradigma do Tema 1.199 da

repercussão geral. Foi fixada a tese a seguir transcrita na parte de

interesse:

1) É necessária a comprovação de responsabilidade
subjetiva para a tipificação dos atos de improbidade

administrativa, exigindo-se - nos artigos 9", 10 e 11 da LIA - a
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presença do elemento subjetivo - DOLO;

2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da

modalidade culposa do ato de improbidade administrativa é

IRRETROATIVA, em virtude do artigo S*', inciso XXXVI, da

Constituição Federal, não tendo incidência em relação à eficácia

da coisa julgada; nem tampouco durante o processo de

execução das penas e seus incidentes;

3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de

improbidade administrativa culposos praticados na vigência do

texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em

julgado, em virtude da revogação expressa do texto anterior;

devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do

agente;

[...]

14. Diante desse quadro, não há qualquer dúvida de que, com

a redação atual da Lei n^ 8.429/1992, dada pela Lei n^' 14.230/2021, exige-se

a presença de dolo para a caracterização de qualquer ato de improbidade

administrativa. O Supremo Tribunal Federal reforçou essa tese ao validar

a alteração legislativa que extinguiu a modalidade culposa e determinar

sua aplicação aos atos praticados sob a vigência da lei anterior e aos

processos em curso em que não havia decisão transitada em julgado. Esse

raciocínio deve ser aplicado ao caso concreto em análise: como a

condenação ainda não se tomou definitiva e não se comprovou a

presença de dolo, a norma benéfica prevista na Lei n° 14.230/2021 deve

incidir, o que exclui a caracterização de ato de improbidade

administrativa. Deve ser afastada, portanto, a multa civil aplicada pelo

SI7.

15. Isso não significa, contudo, que o dolo seja necessário para

a caracterização de ato de improbidade administrativa em qualquer

hipótese. Como se viu, a tese fixada por esta Corte mantém hígidas as

condenações definitivas por atos ímprobos culposos anteriores à edição

da Lei n° 14.230/2021. Além disso, o Supremo Tribunal Federal não

afirmou que o legislador está impedido de editar norma que restabeleça a
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punição por atos de improbidade administrativa praticados com culpa.
Essa questão não foi objeto de exame no julgamento do Tema 1.199 da

repercussão geral. Em tal ocasião, esta Corte se limitou a afirmar que a
alteração feita pela Lei n° 14.230/2021, que conduziu à necessidade de que

o elemento subjetivo doloso esteja presente para a caracterização de

qualquer ato ímprobo, é compatível com a Constituição. E nem poderia

ser diferente, já que a inexistência do tipo culposo para atos de

improbidade administrativa decorre de opção legislativa, não de uma

imposição feita pelo art. 37, § 4°, da Constituição.

16. O terceiro ponto de divergência tem relação com o

argumento, exposto no voto do relator, de que a contratação de serviços

advocatícios "só terá validade se não houver norma impetitiva - no caso,

municipal". Discordo respeitosamente dessa premissa, por entender que

a inexigibilidade de licitação constitui situação fática em que a realização

do procedimento competitivo simplesmente não é viável. Refere-se,

portanto, à contratação de serviços extremamente especializados, a ponto

de não haver diversos prestadores no mercado que possam executá-lo

satisfatoriamente. Por esse motivo, tanto o art. 25 da Lei n" 8.666/1993,

atualmente revogado, quanto o art. 74 da Lei n° 14.133/2021, em vigor,

não contêm um rol exaustivo das hipóteses em que a licitação é

inexigível. Os dispositivos se limitam a reconhecer que essa situação se

faz presente sempre que houver "inviabilidade de competição".

17. Assim, se estão presentes os requisitos que autorizam a

contratação de serviços de advocacia por inexigibilidade de licitação -

exatamente por ser impossível a competição entre potenciais interessados

na execução do objeto -, lei editada por ente subnacional não pode

demandar que o certame seja realizado. Nessa hipótese, previsão legal

que vedasse a contratação direta representaria, ainda, interferência

indevida do Poder Legislativo em ato de gestão a cargo do Poder

Executivo. Não por acaso, "a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

é firme no sentido de que a regra que subordina a celebração de acordos
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ou convênios firmados por órgãos do Poder Executivo à autorização

prévia ou ratificação da Assembléia Legislativa fere o princípio da

independência e harmonia dos poderes" (ADI 342, Rei. Min. Sydney

Sanches, j. em 06.02.2003). Veja-se, no mesmo sentido: ADI 4.348, Rei.

Min. Ricardo Lewandowski, j. em 10.10.2018.

18. Além disso, de acordo com o art. 22, XXVII, da

Constituição, é competência privativa da União legislar sobre "normas

gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios". Como decorrência direta dessa

previsão, cabe aos entes subnacionais suplementar a legislação federal de

modo a apta-la às suas realidades, sem, evidentemente, contrariá-la.

Diversos precedentes desta Corte reforçam essa idéia [1]. Assim, lei

editada por ente subnacional não pode vedar a contratação por

inexigibilidade de licitação em hipótese expressamente permitida pela Lei

n° 14.133/2021, que constitui norma geral sobre o tema.

19. Diante do exposto, julgo prejudicado o RE 610.523 e

dou parcial provimento ao RE 656.558, mantendo a declaração de

nulidade do contrato, mas afastando a caracterização de ato de

improbidade de administrativa e a multa civil aplicada pelo STJ.

Proponho, ainda, seja alterado o item "a" da tese de julgamento proposta

pelo relator, para que tenha a seguinte redação;

a) Com a redação atual da Lei n" 8.429/1992, dada pela Lei

n" 14.230/2021, o dolo é necessário para a configuração de

qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da

Constituição Federal). Esse entendimento deve ser aplicado

também aos atos praticados sob a vigência da redação

originária da Lei n" 8.429/1992, desde que não haja

condenação transitada em julgado.

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a
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contratação direta de serviços advocatídos pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já
previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal; notória especialização profissional;

natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)

cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado.

É como voto.

[1] ADI 3.670, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, j. em 02.04.2007; ADI

3.735, Rei. Min Teori Zavascki, j. em 08.09.2016; ADI 4.658, Rei. Min.

Edson Fachin, j. em 25.10.2019; ADI 3.594, ReP. Min^. Cármen Lúcia, j. em

19.06.2020.
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VOTO

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN: Acolho o bem lançado

relatório proferido pelo e. Ministro Relator Dias Toffoli e o saúdo pelo
exame pormenorizado do caso concreto, que traz à tona tema sensível.

Peço vênia ao e. Relator para divergir parcialmente.

Os e. Ministros Dias Toffoli e Luís Roberto Barroso julgaram

prejudicado o RE 610.523 por perda superveniente de objeto, decisão a
qual adiro.

No mérito do RE 656.558, acompanho a divergência inaugurada

pelo e. Ministro Luís Roberto Barroso, para dar parcial provimento ao

recurso extraordinário, mantendo a declaração de nulidade do contrato,

com afastamento da caracterização de ato de improbidade administrativa

e da multa civil aplicada no julgamento do REsp pelo Superior Tribunal

de Justiça.

Além disso, acompanho a proposta do e. Ministro Luís Roberto

Barroso no que tange ao item "a" da tese do Tema 309 da Repercussão

Geral, cujo trecho ficou assim descrito:

"a) Com a redação atual da Lei n" 8.429/1992, dada pela

Lei n® 14.230/2021, o dolo é necessário para a configuração de

qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4", da

Constituição Federal). Esse entendimento deve ser aplicado

também aos atos praticados sob a vigência da redação

originária da Lei n® 8.429/1992, desde que não haja condenação

transitada em julgado".

De último, filio^me ao entendimento do e. Ministro Relator com

relação ao item "b" apresentado no aditamento ao voto. Cito a redação

dessa proposta:
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"b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n"

8.666/1993, desde de que inteq^retados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já
previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal; notória especialização profissional;

natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)

cobrança de preço compatível com a responsabilidade

profissional exigida pelo caso, observado, também, o valor

médio cobrado pelo escritório de advocacia contratado em

situações similares anteriores", (grifei).

É como voto.

Documento assinado digitalmente conforme MP n« 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 656.558

PROCED. : SÃO PAULO

RELATOR : MIN. DIAS TOFPOLI

RECTE. (S) : ANTÔNIO SÉRGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
ADV.(A/S) : RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA (469918/SP)
ADV.(A/S) : ANTONIO SÉRGIO BAPTISTA (17111/SP)
ADV.(A/S) ; JULIANA ARANHA FONTES (326807/SP)
ADV.(A/S) : MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO (228078/SP) E
OUTRO(A/S)

ADV. (A/S) : BRUNA SILVEIRA SAHADI (40606/DF, 353130/SP)
RECDO.(A/S) : MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

RECDO.(A/S) : ADILSON FRANCO PENTEADO

ADV.(A/S) : JOSÉ GERALDO SIMIONI (00062280/SP)
RECDO.(A/S) : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
ADV.(A/S) : NATALINA APARECIDA DELFORNO DOS SANTOS ALVES

(138019/SP)

PROC. (A/S) (ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
RECDO.(A/S) : CELSO APARECIDO CARBONI

ADV.(A/S)

ASSIST.(s;

CFOAB

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)
ADV.(A/S)

CELSO APARECIDO CARBONI (95530/SP)

:  CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

EGON RAFAEL DOS SANTOS OLIVEIRA (73476/DF)

CLAUDIA PAIVA CARVALHO (129382/MG)
MARCUS VINÍCIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG,

2525/PI, 259423/RJ, 463101/SP)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)
ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

AM. CURIAE

ADV.(A/S)

AM. CURIAE

RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)

OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR (16275/DF)

FERNANDA MARINELA DE SOUSA SANTOS (6086B/AL, 57700/DF)
LIZANDRA NASCIMENTO VICENTE (39992/DF)

ANA PAULA DEL VIEIRA DUQUE (51469/DF)

MANUELA ELIAS BATISTA (55415/DF)

BRUNA SANTOS COSTA (44884/DF)

:  CESA - CENTRO DE ESTUDOS DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

RUBENS NAVES (19379/SP)

:  UNIAO

PROC. (A/S) (ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Presidência do
Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercício da

Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Decisão: O Tribunal, apreciando pedido formulado, adiou o
julgamento do feito. Ausentes, nesta assentada, os Ministros Celso
de Mello e Roberto Barroso. Presidência do Ministro Ricardo

Documento assinado dlgitaXnente conforme MP n' 2.266-2/2681 de 24/88/2681. O documento pode ser acessado pelo endereço
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Lewandowski. Plenário, 04.02.2015.

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Ausentes, nesta
assentada, os Ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia e Teori
Zavascki. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,
17.08.2016.

Decisão: Após o voto do Relator, dando provimento ao recurso,
o  julgamento foi suspenso, retornando à apreciação do Plenário,
preferencialmente, após a inclusão em pauta da Ação Declaratória
de Constitucionalidade n° 45. Ausentes o Ministro Roberto Barroso,
neste julgamento, e o Ministro Gilmar Mendes, justificadamente.
Impedido o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, o Dr. Sérgio
Ferraz; pelo amicus curíae CESA - Centro de Estudos das Sociedades
de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim; e, pela Procuradoria-Geral
da República, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros, Procurador-
Geral da República. Presidência da Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 14.6.2017.

Decisão: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após
o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), que julgava prejudicado
o RE 610.523/SP e dava provimento ao RE n° 656.558/SP, a fim de se

restabelecer a decisão em que se julgou improcedente a ação,
propondo a fixação das seguintes teses (tema 309 da repercussão
geral) : "a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer
ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da Constituição
Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa de
ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5° e 10 da
Lei n° 8.429/92, em sua redação originária; b) São constitucionais
os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n° 8.666/1993, desde que
interpretados no sentido de que a contratação direta de serviços
advocaticios pela Administração Pública, por inexigibilidade de
licitação, além dos critérios já previstos expressamente
(necessidade de procedimento administrativo formal; notória

especialização profissional; natureza singular do serviço), deve
observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos
integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível
com o praticado pelo mercado", pediu vista dos autos o Ministro
Luis Roberto Barroso (Presidente). Falaram: pelo recorrente, o Dr.

Antonio Sérgio Baptista; pelo assistente, a Dra. Fernanda
Marinela; e, pelo amicus curiae CESA - Centro de Estudos das
Sociedades de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim Campos da Silva.
Plenário, Sessão Virtual de 23.2.2024 a 1.3.2024.

Decisão: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após
o voto-vista do Ministro Luis Roberto Barroso (Presidente), que
acompanhava o Relator parcialmente, julgando prejudicado o RE
610.523 e aderindo ao item b da tese por ele proposta no RE

ttocumento assinado digitalnente conforme MP n* 2.206-2/2661 de 24/68/2661. O documento pode ser acessado pelo endereço
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656.558, e, divergindo do Relator, dava parcial provimento a esse
recurso extraordinário, mantendo a declaração de nulidade do
contrato, mas afastando a caracterização de ato de improbidade
administrativa e a multa civil aplicada pelo STJ, propondo, ainda,
seja alterado o item "a" dessa tese, para que tenha a seguinte
redação (tema 309 da repercussão geral) : "a) Com a redação atual
da Lei n° 8.429/1992, dada pela Lei n° 14.230/2021, o dolo é
necessário para a configuração de qualquer ato de improbidade
administrativa (art. 37, § 4°, da Constituição Federal). Esse

entendimento deve ser aplicado também aos atos praticados sob a
vigência da redação originária da Lei n° 8.429/1992, desde que não
haja condenação transitada em julgado"; do voto do Ministro Edson
Fachin, que divergia parcialmente do Relator, aderindo ao prejuízo
do RE 610.523, mas acompanhava a divergência inaugurada pelo
Ministro Luis Roberto Barroso (Presidente) e dava parcial
provimento ao RE 656.558, mantendo a declaração de nulidade do
contrato, com afastamento da caracterização de ato de improbidade

administrativa e da multa civil aplicada no julgamento do REsp
pelo Superior Tribunal de Justiça, além de acompanhar a proposta
do Ministro Luis Roberto Barroso no que tange ao item "a" da tese
do Tema 309 da Repercussão Geral, filiando-se, contudo, ao

entendimento do Relator em relação ao item "b" da tese; e dos

votos dos Ministros Flávio Dino, Alexandre de Moraes e Cristiano

Zanin, que acompanhavam o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator),

pediu vista dos autos o Ministro André Mendonça. Plenário, Sessão
Virtual de 21.6.2024 a 28.6.2024.

Composição: Ministros Luis Roberto Barroso (Presidente),
Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin,

Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano

Zanin e Flávio Dino.

Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado tíigitalmente conforme MP n' 2.200-2/2081 de 24/08/2061, O documento pode ser acessado pelo endereço
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Plenário

Recurso Extraordinário 656.558 São Paulo

VOTQ-VISTA

O SENHOR MINISTRO ANDRÉ MENDONÇA:

1. Em vista da reunião dos REs n^' 656.558-RG/SP e n® 610.523/SP

para julgamento conjunto com a ADC n® 45/DF, e não havendo a prolação

de voto do eminente Ministro Marco Aurélio naqueles recursos, passo a
tecer minhas considerações sobre a temática aqui tratada, não sem antes

me referir ao exauriente relatório produzido pelo eminente Ministro

Relator Dias Toffoli, para adotá-lo em sua integralidade.

2. Apenas para melhor situar o caso específico dos recursos

extraordinários, ressalto que ambos são extraídos de ação civil pública

proposta pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, apresentada

para impugnar contratação direta do escritório Antônio Sérgio Baptista -

Advogados Associados pelo Município de Itatiba/SP, para assessoria em

licitações a serem realizadas no exercício de 1997, cujos serviços seriam,

por exemplo, de "prestações de contas", de "análise de licitações e

contratos", de "acompanhamento de instruções processuais", de "análise

de todos os procedimentos licitatórios". de "elaboração (...) da

justificativa a que se refere o artigo 5°. in fitic. da lei 8.666/93". de

"acompanhamento e execução orçamentária de 1997" (e-doc. 14, p. 150).

O contrato público previa a remuneração de R$ 64.800,00, em valores

históricos (e-doc. 14, p. 151).

3. O RE n° 610.523/SP foi primeiro interposto pelo Parquet de São

Paulo, contra acórdão do Tribunal bandeirante, que, cm manutenção da

sentença de 1® Grau, decidiu pela legalidade da contratação discutida.

4. Por sua vez, o RE n® 656.558-RG/SP foi interposto pela banca de

advogados Antônio Sérgio Baptista (e-doc. 19, p. 93-110), após a parcial

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.2e0-2/20ei de 24/68/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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reforma operada por decisão do Superior Tribunal de Justiça, que
entendeu pela prática de ato de improbidade administrativa na

contratação direta do escritório pelo Município de Itatiba/SP, de modo a

incorrer na previsão do art. 11 da Lei n° 8.429, de 1992.

4.1. O acórdão recorrido, contra o qual se insurgiu o escritório de

advocacia, julgou o Recurso Especial n® 488.842/SP para determinar a

"irregularidade da dispensa da licitação", em "ato de improbidade

administrativa". Confira-se a redação da ementa:

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SERVIÇO DE

ADVOCACIA. CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE

LICITAÇÃO. VIOLAÇÃO Ã LEI DE LICITAÇÕES (LEI
8.666/93, ARTS. 3°, 13 E 25) E À LEI DE IMPROBIDADE (LEI
8.429/92, ART. II). EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTRATADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO.
APLICAÇÃO DE MULTA CIVIL EM PATAMAR MÍNIMO.

1. A contratação dos serviços descritos no art. 13 da Lei

8.666/93 sem licitação pressupõe que .sejam de natureza

singular, com profissionais de notória especialização.

2. A contratação de escritório de advocacia quando

ausente a singularidade do objeto contatado e a notória

especialização do prestador configura patente ilegalidade,

enquadrando-se no conceito de improbidade administrativa,

nos termos do art. 11, caput, e inciso 1, que independe de dano

ao erário ou de dolo ou culpa do agente.

3. A multa civil, que não ostenta feição indenizatória, é

perfeitamente compatível com os atos de improbidade

tipificados no art. II da Lei 8.429/92 (lesão aos prindpios

administrativos), independentemente de dano ao erário, dolo

ou culpa do agente.

4. Patente a ilegalidade da contratação, impõe-se a

nuiidade do contrato celebrado, e, em razão da ausência de

dano ao erário com a efetiva prestação dos serviços de

advocacia contratados, deve ser aplicada apenas a multa civil.

Docunento assinado dlgltalmente conforme MP n* 2.200-2/2601 de 24/08/2801. O documento pode ser acessado pelo endereço
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reduzida a patamar mínimo (10% do valor do contrato,

atualizado desde a assinatura).

5. Recurso especial provido em parte."

5. Logo, o tema da repercussão geral afetada sob o n° 309, fixado nos

aludidos recursos extraordinários, aünha-sc ao que se discutia na ADC n®

45/DF, na medida em que visa dirimir sobre a (i) constitucionalidade de

regra inserta na Lei n® 8.666, de 1993, que trata da inexigibilidade de

licitação para a contratação de advogado particular por entidade pública,

e a (ii) incidência das sanções por improbidade administrativa previstas

no art. 37, § 4®, da Constituição da República.

6. Pontuo, ainda, que, na ADC n® 45/DF, o e. Ministro Relator Luís

Roberto Barroso havia se manifestado pela aplicação de interpretação

conforme à Constituição quanto aos mencionados dispositivos da Lei n°

8.666, de 1993, "para que se entenda que a contratação direta de serviços

advocattcios pela Administração Pública, por inexigibilidade de

licitação, além dos critérios já previstos expressamente notória

especialização profissional, natureza singular do serviço e necessidade

de procedimento administrativo formal, deve observar: (i) a inadequação

da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público: e (ii)

cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado".

6.1. A manifestação de Sua Excelência foi assim ementada:

"Direito constitucional e administrativo. Ação declaratória

de constitucionalidade. Arts. 13, V, e 25, II, da Lei n" 8.666/1993.

Contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação.

1. Ação declaratória de constitucionalidade dos arts. 13, V,

e 25, II, da Lei n° 8.666/1993, que trata da qualificação dos

serviços técnicos profissionais especializados e das hipóteses de

inexigibilidade de licitação. Alegação de que tais normas dão

ensejo a controvérsias judiciais nos casos de contratação direta

Documento assinado digitalmente conforme HP n" 2.290-2/2861 de 24/68/2881. O documento pode ser acessado pelo endereço
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de serviços advocatícios.

2. ConstitucionaÜdade dos arts. 13, V, e 25, II, da Lei n°

8.666/1993; disciplina legal da matéria que regulamenta com

critérios razoáveis o art. 37, XXI, da CF.

3. Necessidade de conferir segurança jurídica à

interpretação e aplicação dos dispositivos legais objeto da

presente ação, mediante o estabelecimento de critérios e

parâmetros dentro dos quais a contratação direta de serviços

advocatícios pela Administração Pública, por inexigibilidade de

licitação, estará em consonância com os princípios

constitucionais da matéria, especialmente a moralidade, a

impessoalidade e a eficiência. Precedentes: Inquérito 3.074, j. em

26.08.2014; MS 31.718, j. em 16.05.2018.

4. Necessidade de procedimento administrativo formal

(art. 26 da Lei n- 8.666/1993). Como todos os contratos

celebrados mediante inexigibilidade de licitação, também a

contratação direta de serviços advocatícios sob esse

fundamento deve observar, no que couber, as exigências

formais e de publicidade contidas na legislação de regência,

especialmente o dever de motivação expressa, a fim de permitir

a verificação de eventuais irregularidades pelos órgãos de

controle e pela própria sociedade.

5. Notória especialização do profissional a ser contratado

(art. 13, V, da Lei n° 8.666/1993). A escolha deve recair sobre

profissional dotado de especialização incontroversa, com

qualificação diferenciada, aferida por elementos objetivos,

reconhecidos pelo mercado (e.g. formação acadêmica e

profissional do contratado e de sua equipe, autoria de

publicações pertinentes ao objeto da contratação, experiência

bem-sucedida em atuações pretéritas semelhantes).

6. Natureza singular do serviço (art. 25, II, da Lei n°

8.666/1993). O objeto do contrato deve dizer respeito a serviço

que escape à rotina do órgão ou entidade contratante e da

própria estrutura de advocacia pública que o atende.

Inviabilidade de contratar profissional de notória especialização

para serviço trivial ou rotineiro, exigindo-se que a atividade

Docuiwnto assinado digitalisente confonae tiP n' 2.200-2/2091 de 24/98/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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envolva complexidades que tomem necessária a peculiar
expertise. Existência de característica própria do serviço que

justifique a contratação de um profissional específico, dotado

de determinadas qualidades, em detrimento de outros

potenciais candidatos. Precedente; AP 348, j. em 15.12.2006.

7. Inadequação da prestação do serviço pelo quadro

próprio do Poder Público. A disciplina constitucional da

advocacia pública (arts. 131 e 132, da CF) impõe que, em regra,

a assessoria jurídica das entidades federativas, tanto na vertente

consultiva como na defesa em juízo, caiba aos advogados

públicos. Excepcionalmente, caberá a contratação de advogados

privados, desde que plenamente configurada a impossibilidade

ou relevante inconveniência de que a atribuição seja exercida

pelos membros da advocacia pública.

8. Contratação pelo preço de mercado. Mesmo que a

contratação direta envolva atuações de maior complexidade e

responsabilidade, é necessário que a Administração Pública

demonstre que os honorários ajustados se encontram dentro de

uma faixa de razoabilidade, segundo os padrões do mercado,

observadas as características próprias do serviço singular e o

grau de especialização profissional. Essa justificativa do preço

deve ser lastreada em elementos que confiram objetividade à

análise (e.g. comparação da proposta apresentada pelo

profissional que se pretende contratar com os preços praticados

em outros contratos cujo objeto seja análogo).

9. Parcial procedência do pedido, conferindo-se

interpretação conforme a Constituição aos arts. 13, V, e 25, II, da

Lei n" 8.666/1993, com a fixação da seguinte tese: "São

constitucionais os arts. 13, V, e 25, 11, da Lei 8.666/1993, desde de

que interpretados no sentido de que a contratação direta de serviços

advocatícios pela Administração Pública, por inexigibilidade de

licitação, além dos critérios já previstos expressamente (necessidade de

procedimen to administrativo formal; notória especialização

profissional; natureza singular do serviço), deve observar: (i) a

inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do Poder

Público: e (ii) a cobrança de preço compatível com o praticado pelo
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mercado." (destaques acrescidos).

7. Em que pese a recém-decretada prejudicialidade da ADC n°

45/DF, ante a revogação da Lei 8.666, de 1993, pela entrada em vigor,

em 30/12/2023, da Lei n° 14.133, de 2021, remanesce a valiosíssima

compreensão exarada pelo e. Presidente, o Ministro Luís Roberto Barroso,

bem como a celeuma enfrentada nos processos relativos ao presente Tema

n® 309 do ementário da Repercussão Geral.

8. Aqui nos recursos extraordinários, o voto proferido pelo Relator,

e. Ministro Dias Toffoli, foi no sentido do não provimento do RE n°

610.523/SP (interposto pelo Ministério Público de São Paulo) e do

provimento do RE n° 656.558-RG/SP (interposto por Antônio Sérgio

Baptista Advogados).

9. Estabeleceu o e. Ministro Dias Toffoli, originariamente, as

seguintes teses de repercussão geral para o Tema n" 309:

"a) É constitucional a regra inserta no inciso II do art. 25
da Lei n° 8.666/93, que estabelece ser inexigível a licitação para a

contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 dessa

lei, desde que i) preenchidos os requisitos nela estabelecidos,

ii) não haja norma impeditiva à contratação nesses termos e

iii) eles tenham natureza singular e sejam prestados por

profissionais ou empresas de notória especialização, inclusive

no que tange à execução de serviços de consultoria, patrocínio

ou defesa de causas judiciais ou administrativas.

b) Para a configuração da improbidade administrativa,

prevista no art. 37, § 4°, da Constituição Federal, faz-se

necessária a presença de dolo ou culpa, caracterizados por

ação ou omissão do agente, razão pela qual, não havendo prova

do elemento subjetivo, não se configura o ato de improbidade
administrativa, em qualquer uma das modalidades previstas na

Lei n° 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa." (grifos
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acrescidos).

10. Após pedido de vista, o e. Ministro Luís Roberto Barroso

apresentou voto parcialmente divergente, para censurar o item ii da

alínea "a" da tese apresentada pelo e. Relator, quanto à viabilidade de a

norma municipal impedir a contratação direta e também para, de certa

forma, amoldar a tese àquilo que ficou consignado no Tema RG n- 1.199,

no tocante ao pressuposto do dolo para a caracterização da improbidade

administrativa.

11. Foi então que o e. Ministro Dias Toffoli apresentou aditamento à

sua tese, que passou a ostentar a seguinte redação:

"a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer

ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da

Constituição Federal), de modo que é inconstitucional a

modalidade culposa de ato de improbidade administrativa

prevista nos arts. 5- e 10 da Lei n^' 8.429/92. em sua redação

originária.

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n"

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios pela

Administração Pública, por inexigibilidade de licitação, além

dos critérios já previstos expressamente (necessidade de

procedimento administrativo formal; notória especialização

profissional; natureza singular do serviço), deve observar: (i)

inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do

Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível com a

responsabilidade profissional exigida pelo caso, observado,

também, o valor médio cobrado pelo escritório de advocacia

contratado em situações similares anteriores." (destaques

acrescidos).

12. Em retomo dos autos ao ambiente virtual, após tais modificações,

acompanhou o entendimento do e. Relator, conquanto tenha apresentado
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voto parcialmente divergente para acolher a proposta de tese do e.

Ministro Luís Roberto Barroso quanto ao item "a", que ficaria assim

disposto:

"a) Com a redação atual da Lei n" 8.429/1992. dada pela

Lei n" 14.230/2021. o dolo é necessário para a configuração de

qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4", da

Constituição Federal). Esse entendimento deve ser aplicado

também aos atos praticados sob a vigência da redação

originária da Lei n^ 8.429/1992. desde que não haja condenação

transitada em julgado." (destaques acrescidos).

13. Para melhor compreender a hipótese dos autos e sopesar as teses

sugeridas, pedi vista de ambos os recursos extraordinários.

14. Adianto minha convergência à posição do ilustre Presidente,

Ministro Luís Roberto Barroso, mas não deixo de apresentar voto, com

considerações a respeito do tema e, principalmente, do caso concreto.

I. Constitucionalidade dos arts. 13, inc. V, e 25, inc. II, da Lei n° 8.666, de

1993

15. Conquanto estejamos a discutir os arts. 13, inc. V, e 25, inc. II, da

Lei 8.666, de 1993, hoje, revogada pelo exaurimento do biênio de

vacatio legis previsto na Lei n'' 14.133, de 2021 {"Nova Lei de Licitações"),

estendido pela superveniência da Medida Provisória n° 1.167 até

30/12/2023, cumpre reiterar a atualidade do debate pela reprodução

similar daqueles dispositivos na nova lei. Para melhor cotejo, transcrevo

os textos normativos, a seguir:

"Art.l3. (L. 8.666) Para os fins desta Lei, consideram-se

serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relatwos a:

(...)

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
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Art. 25. (L 8.666) E inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, em especial:

(...)

11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art.

13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e diimlgação." (grifos acrescidos).

"Art. 74. (L. 14.133) É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

(...)

111 - contratação dos seguintes serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual com

profissioitais ou empresas de notória especialização, vedada a

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

(...)

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administratwas;

(...)

§ 3^^ Para fins do disposto no inciso 111 do caput deste artigo,

considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,

aparelhamento. equipe técnica ou outros requisitos relacionados com

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato."

(grifos acrescidos).

16. Perfilho-me ao entendimento quanto à constitudonalidade de

ambos os diplomas sobre a inexigibilidade de lidtação pública para

contratação de advogados particulares, o que, entretanto, deve ocorrer em

situações excepcionalissimas.

17. Quero ressaltar que o problema não se aloca nos domínios legais

impostos para a contratação direta, quais sejam, (i) a imprescindibilidade
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de procedimento administrativo formal, (ii) a notória especialização
profissional e (iii) a natureza singular dos serviços. A fim de conferir

interpretação conforme aos artigos espedficos da Lei n° 8.666, ainda,

propôs o e. Ministro Luís Roberto Barroso a necessária verificação da (iv)

inadequação dos serviços jurídicos prestados por integrantes do Poder

Público e (v) da existência de preço compatível com a responsabilidade

profissional exigida no ato de contratação. A maior dificuldade está no

julgamento das situações concretas, isto é, na aplicação desses mesmos

requisitos.

18. Em breve apontamento, é certo que a terminologia da

"inexigibilidade" da licitação não diz com uma opção do legislador, que,
em determinadas atividades, visou eximir o administrador de realizar o

procedimento de licitação.

18.1. Assim o fosse, estaria o legislador infraconstitucional a ofender

diretamente o art. 37, inc. XXI, da CRFB, assim como todos os postulados

constitucionais que orientam a licitação pública. Relembro, então, que a

licitação é íe deve seri a regra, sendo a sua dispensa ou inexieibilidade

ese — n — ex

18.2. Neste esteio, a inexigibilidade de licitação é mais ximfato do que

uma opção propriamente dita. É, pois, caso em que o procedimento
administrativo é inviável porque, dadas as circunstâncias concretas, não

tem lugar a competição.

19. Sob esse prisma, vejo que a inexigibilidade da licitação demanda

procedimento que somente é deflagrado em situação de dupla

excepcionalidade. A primeira é a que diz com a ausência de advogados

concursados capazes de assumir a demanda pelo serviço superveniente.

Outra, e sucessiva à primeira, é a exceção quanto à contratação de um

advogado sem que possível a abertura da competição pública.

Confirmadas as exceções, somente, temos enfim por inexigível a licitação.
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20. A Lei de Licitações, então, trouxe elementos inàiciários dessa

situação excepcional os quais, se efetivamente constatados, justificam, em

princípio, a contratação do advogado de forma direta.

21. A lei, então, condiciona a inexigibilidade de licitação sob a

invocação de características fáticas como "serviços técnicos (...) de natureza

singular" a serem executados por profissionais de "notória especialização".

22. Essas expressões convivem no texto da "antiga" Lei de Licitações

(Lei rí- 8.666, de 1993) e apontam a necessária coexistência de um

requisito objetivo, da singularidade do objeto contratado, e subjetivo, da

notória especialidade do profissional executor do serviço jurídico.

23. A par das extensas discussões doutrinárias, parece-me natural

que, numa situação específica de incapacidade do corpo de advogados

interno ao ente federativo, e na ausência de mais de um profissional apto

a atender à demanda pelo serviço, restar-nos-ia, necessariamente, um

advogado com notória especialização.

23.1. O aprofundamento do estudo da norma em comento nos ensina

que, se o serviço não for singular para aquele ente público,

desnecessária seria a contratação de um especialista. E, caso o

contratado não apresente especialidade o suficiente, também é sinal de

que não estamos diante de uma situação peculiar — que, repito,

somente poderia ser solucionada por um determinado profissional, com

aptidões específicas.

23.2. Ainda, apesar de não expressamente referida na nova legislação

(art. 74, inc. U, § 3®, da Lei n® 14.133, de 2021), a singularidade do serviço é

requisito já sedimentado na práxis administrativa, tão pacífico que

cristalizado na Súmula do Tribunal de Contas da União, no verbete n® 39,

com a seguinte redação:
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"A inexigibilidade de licitação para a contratação de

serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória

especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de

natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de

confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido

pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de

licitação, nos termos do art. 25, inciso 11, da Lei 8.666/1993."

23.3. Nesse sentido, ainda, destaco;

"(...) a notória especialização, que serviu para que

determinado contratante fosse selecionado com escudo e o

manto da inexigibilidade da licitação, seja em si um dado

essencial para a satisfação do interesse público a ser atendido.

Se o serviço é daqueles em que a notória especialização é

absolutamente acidental, apenas uma moldura que enfeita o

prestador de serviços, mas não integra a essência da

realização, tal como desejada, do objeto contratual, nesse caso

sua invocação será viciosa e viciada, e, portanto, atacável

através de todas as figuras de vício do ato administrativo, com

a conseqüente apenação do administrador."

(FIGUEIREDO, Lúcia Valle e FERRAZ, Sérgio. Dispensa e

Inexigibilidade de Licitação. 3-. ed. São Paulo: Malheiros, 1997.p.

46; grifos acrescidos).

23.4. Afasto, portanto, e com o devido respeito, as teses no sentido

de que a singularidade e a notória especialização sejam requisitos

aprioristicos, como se inerentes a qualquer categoria profissional da

advocacia. Neste ponto, é assente a doutrina a respeito da existência de

traços bem demarcados da situação singular ou "especialíssima" aqui

perquirida. Cabe destacar o escólio de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"Evidentemente, o que entra em causa, para o tema da
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licitação, é a singularidade relevante, ou seja: cumpre que os

fatores singularízadores de um dado serviço apresentem

realce para a satisfação da necessidade administrativa. Em

suma: que as diferenças advindas da singularidade de cada

qual repercutam de maneira a autorizar a presunção de que o

serviço de um é mais indicado do que o serviço de outro."

(BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de direito

administrativo. 33^ ed. São Paulo; Malheiros, 2016, p. 563; grifos

acrescidos).

24. Ve|o com extrema valia os nossos esforços, notadamente do e.

Ministro Luís Roberto Barroso, na relatoria da ADC n" 45/DF, e do e.

Ministro Dias Toffoli, nos presentes feitos.

25. Este Pretório Excelso traz, agora, elementos (ou requisitos) de

ordem prática a apontarem, não só para situação ipso facto da
inexigibilidade, mas também para a garantia de uma contratação

legítima, isto é, aquela que busque a devida eficiência da Administração
pública, sem deixar de garantir a necessária impessoalidade neste

procedimento de dispensa.

26. Esforços tais que não apontam nem a dispensa nem a contratação

mediante licitação como boas ou ruins. Mas — e o que é primordial —
que a Administração contrate com verdadeira eficiência, de modo que
atinja os objetivos com menor custo possível. Em obra sobre o tema da

inexigibilidade, cito passagem sobre esta valoração:

"Processo de contratação pública é o conjxmto de fases,

etapas e atos estruturado de maneira lógica para permitir que a

Administração, a partir da identificação de sua necessidade,

planeje com precisão a solução adequada (o Encargo),

dimensionando e minimizando riscos, e selecione de modo

eficiente, por meio de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a

pessoa capaz de satisfazer plenamente sua necessidade pela

melhor relação benefído-preço.
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A igualdade processual entre os interessados é um valor

importante, mas não o mais importante, por uma razão simples:

assegurar igualdade na licitação é garantir um meio, e não

assegurar um fim. O meio deve ser eficiente sob pena de não

viabilizar o pretendido fim. O fim da contratação pública não é

garantir igualdade processual a todos os agentes econômicos,

mas sim assegurar que a necessidade da Administração, que

motivou o processo, seja plenamente satisfeita por meio da

melhor relação bcnefício-preço. Vale aqui a máxima: é o fim que
deve determinar o meio, e não o contrário."

(MENDES, Renato Geraldo; MOREIRA, Egon Bockmann.

Inexigibilidade de licitação. Repensando a contratação pública e o

dever de licitar. 2* ed. Curitiba: Zênite, 2023, p. 93-96).

27. Nesta linha, entendo recomendável a composição por Estados e

Municípios de seu quadro próprio de advogados públicos.

28. A realização do concurso público garante, como em qualquer
outro cargo, a capacidade e a confiança no profissional que, de maneira

isenta a qualquer preleção política, foi selecionado de forma impessoal a

exercer uma função pública, tal como prevê o art. 37, inc. II, da CRFB.

29. Gustavo Binenbojm bem descreve as vicissitudes que o advogado
público pode enfrentar quando despido da estabilidade na função
pública:

"De fato, servidores comissionados, ocupantes de cargos

livre nomeação e de livre exoneração, tomam-se vulneráveis

seus superiores hierárQuicos. de quem dependem para se

manterem no exercício da função. Como se sabe, os cargos em

comissão são preenchidos por pessoas que mantêm um

vínculo de confiança com aqueles que os nomeiam. Desta

forma, o desempenho da função pública pode ficar
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comprometido, uma vez que a submissão política direta gera

fortes incentivos de atuação parcial no exame da juridicidade

dos atos da Administração Pública e na promoção do interesse

público."

(BINENBOJM, Gustavo. Parecer no PLC n®205, de 2012.

https://www.conjur.com.br/dl/parecer-gustavo-binenbojm-
projeto.pdf. Acesso em l®/05/2023; grifos acrescidos).

30. Posto isso, também não entendo viável a condescendência do

Judiciário com a gestão de Municípios que tardam em criar seus órgãos
de representação jurídica, especialmente, para atividades corriqueiras.

31. E nesses moldes que, a exemplo do voto divergente do e.

Ministro Luís Roberto Barroso, faço minhas críticas à extirpada passagem
do item ii da tese quanto à opção dada ao Munidpio de legislar sobre o
impedimento, ou não, da contratação direta. A uma, porque não ficaria ao
talante do Município contrariar a Lei federal de licitações; e a duas, pela

impossibilidade de se predispor o que é ou não um profissional de
notória especialização ou o que é um serviço de natureza singular, sem
tratar de uma hipótese factual a esse respeito.

32. Dessarte, adiro à redação da tese sugerida pelo e. Ministro Luís

Roberto Barroso, distinta somente na sua parte final quanto à cobrança de
preço compatível com o mercado, e não com relação ao preço médio

informado pelo próprio escritório contratado, a fim de garantir a
eficiência e objetividade na relação Administração-contratante e

jurisdícionado-contratado.

33. De posse desses fundamentos, bem assim do requisitos apostos

na tese, compreendo que o recurso interposto neste leading case pela banca

de advocacia Antônio Sérgio Baptista não merece prosperar, haja vista a

contratação não ter sido justificada para prestação de serviços

particularmente especiais, misteres que, ao invés, se referem ao labor

típico da procuradoria pública, sem qualquer singularidade (por
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exemplo, realização de tomada de contas, acompanhamento de instruções

processuais e de procedimentos administrativos de licitações — e-doc. 14,

p. 71-72). Igualmente, e em razão do provimento do recurso especial do

Parquet, fíca prejudicado o RE n° 610.523/SP, do Ministério Público do

Estado de São Paulo.

II - Do dolo necessário para incidência do art. 37, § 4", da CRFB

34. Quanto ao segundo ponto a ser dirimido neste tema, ressalto a

tese proferida por esta Excelsa Corte no julgamento do ARE n" 843.989-

RG/PR (Tema RG 1.199), assim consolidada:

"1) E necessária a comprovação de responsabilidade

subjetiva para a tipificação dos atos de improbidade

administrativa, exigindo-se - nos artigos 9°, 10 e 11 da LIA - a

presença do elemento subjetivo - DOLO;

2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da

modalidade culposa do ato de improbidade administrativa é

IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5°, inciso XXXVI, da

Constituição Federai, não tendo incidência em relação à eficácia

da coisa julgada; nem tampouco durante o processo de

execução das penas e seus incidentes;

3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de

improbidade administrativa culposos praticados na vigência
do texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em

julgado, em virtude da revogação expressa do texto anterior;

devendo o juizo competente analisar eventual doio por parte

do agente;

4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021

é IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a

partir da publicação da lei."

(ARE n'^ 843.989-RG/PR, Tema RG n" 1.199, Rei. Min.

Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, j. 18/08/2022, p.

12/12/2022; grifos acrescidos).
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35. Na oportunidade, salientei em meu voto a necessidade de se

investigar a existência de conduta dolosa para que incidam as penas

previstas na Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429, de 1992), o

que ficou ainda mais patente com a sobrevinda da Lei n° 14.230, de 2021,

que retroage para atingir fatos pretéritos ainda não transitados em

julgado.

36. Peço vênia para reiterar meu entendimento:

"(...) 45. Conforme se verifica do caput dos arts. 9" e 11,

tanto em relação aos atos de improbidade administrativa que

importam em enriquecimento ilícito, quanto em relação aos

atos que atentam contra os princípios da Administração

Pública, o Legislador ordinário sempre exigiu a presença do

dolo como elemento subjetivo exclusivo para caracterização da

conduta como improba, para fins de responsabilização

específica, em concretização ao comando constitucional de

defesa da probidade, insculpido no art. 37, § 4°, da Constituição

da República.

(...)

49. Ante a plêiade de dispositivos incluídos, destinados

diretamente a estabelecer novos contornos ao elemento anímico

do ato de improbidade, resplandece com clareza solar a

intenção do legislador reformista em extirpar qualquer

possibilidade de subsunção de condutas praticadas de forma

culposa à figura da improbidade administrativa.

50. Em tal contexto, com as devidas vênias à douta

Procuradoria-Gcral da República, não reputo adequado cogitar

cenário de "continuidade normativo-sancionadora das novas figuras

típicas". Respeitando as opiniões em contrário, não há como

equiparar a idéia da "culpa grave", anteriormente capaz de

ensejar a aplicação do art. 10 da LIA, ao dolo exigido pelos

novos contornos estabelecidos através da Lei n° 14.230, de

2021." (grifos acrescidos).
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37. Neste esteio, é certo que há parte da doutrina que entende, desde

a promulgação da Carta de 1988, que o ato de improbidade sempre

pressupôs a existência do dolo, de modo que a Constituição jamais visou
punir o erro.

38. É bem de ver que na definição do dolo para efeito da
improbidade administrativa considera-se o chamado dolo específico,
conforme a dicção expressa contida na redação atual do art. P, §§ 2° e 3",

da Lei de Improbidade, m verbis:

"§ 2° Considera-se dolo a vontade livre e consciente de

alcançar o resultado ilícito tipificado nos arts. 9°, 10 e 11 desta

Lei, não bastando a voluntariedade do agente.

§ 3" O mero exercício da função ou desempenho de

competências públicas, sem comprovação de ato doloso com

fim ilícito, afasta a responsabilidade por ato de improbidade

administrativa." (destaques acrescidos).

39. Nada obstante, nos termos do Tema RG n^ 1.199, e em

consideração do tempo pelo qual vigeu a interpretação pela modalidade

culposa na imputação da improbidade, opto pela alternativa redacional

sugerida pelo e. Ministro Luís Roberto Barroso, em que se evidencia não
só a figura do dolo necessário a partir da Lei n'' 14.230, de 2021, como,

também, não deixa de salvaguardar a retroação do novel diploma a casos
ainda não transitados em julgado.

40. E com fundamento nesta diferença que o recurso extraordinário

interposto pela banca de advogados (RE n° 656.558/SP) deixa de ser

integralmente desprovido, para ser parcialmente provido, afastando-se a

caracterização da improbidade à falta de demonstração do dolo

esperífico.

41. Ante o exposto, com todas as vênias ao eminente Relator,

acompanho integralmente a divergência aberta pelo e. Ministro Luís
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Roberto Barroso quanto a solução do caso concreto, para julgar

prejudicado o RE n° 656.558/SP do Ministério Público, nos termos do

art. 1.031, § 1®, parte final, do Código de Processo Civil, e dar parcial

provimento ao RE n® 656.558/SP, para refutar o ato de improbidade

administrativa, remanescente, porém, o decreto de nulídade da

contratação direta. Igualmente, acompanho a redação das teses como

esposadas pelo e. Ministro Luís Roberto Barroso, que ostentam a

seguinte dicção:

"a) Com a redação atual da Lei n" 8.429/1992, dada pela

Lei n® 14.230/2021, o dolo é necessário para a configuração de

qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da

Constituição Federal). Esse entendimento deve ser aplicado

também aos atos praticados sob a vigência da redação

originária da Lei n® 8.429/1992, desde que não haja condenação

transitada em julgado.

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n®

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já

previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal; notória especialização profissional;

natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)

cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado."

É como voto.

Ministro ANDRÉ MENDONÇA
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 656.556

PROCED. : £

RELATOR : V

RECTE.(S)

ADV.(A/S)

ADV. (A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

OUTRO(A/S)

ADV.(A/S) :

RECDO.(A/S)

S

ADV.(A/S) :

ÃO PAULO

MIN. DIAS TOFFOLI

: ANTÔNIO SÉRGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
: RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA (469918/SP)

: ANTONIO SÉRGIO BAPTISTA (17111/SP)

: JULIANA ARANHA FONTES {326807/SP)

: MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO (228078/SP) E

 BRUNA SILVEIRA SAHADI (40606/DF, 353130/SP)
RECDO.(A/S) : MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

RECDO.(A/S) : ADILSON FRANCO PENTEADO

ADV. (A/S) : JOSÉ GERALDO SIMIONI (00062280/SP)
RECDO.(A/S) : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
ADV.(A/S) : NATALINA APARECIDA DELFORNO DOS SANTOS ALVES

(138019/SP)

PROC. (A/S) (ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
RECDO.(A/S) : CELSO APARECIDO CARBONI

ADV. (A/S) : CELSO APARECIDO CARBONI (95530/SP)
ASSIST.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

CFOAB

ADV.(A/S) : EGON RAFAEL DOS SANTOS OLIVEIRA (73476/DF)

ADV. (A/S) : CLAUDIA PAIVA CARVALHO (129382/MG)
ADV.(A/S) : MARCUS VINÍCIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG,

ADV. (A/S) : EGON RAFAEL DOS SANTOS OLIVEIRA (73476/DF)

ADV.(A/S) : CLAUDIA PAIVA CARVALHO (129382/MG)
ADV.(A/S) : MARCUS VINÍCIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG,
2525/PI, 259423/RJ, 463101/SP)
ADV.(A/S) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)

ADV.(A/S) ; OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR (16275/DF)
ADV.(A/S) : FERNANDA MARINELA DE SOUSA SANTOS (6086B/AL, 57700/DF}

ADV.(A/S) : LIZANDRA NASCIMENTO VICENTE {39992/DF)
ADV. (A/S) : ANA PAULA DEL VIEIRA DUQUE (51469/DF)

ADV. (A/S) : MANUELA ELIAS BATISTA (55415/DF)

ADV.(A/S) : BRUNA SANTOS COSTA (44884/DF)

AM. CURIAE. : CESA - CENTRO DE ESTUDOS DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

ADV.(A/S) : RUBENS NAVES (19379/SP)
AM. CURIAE. : UNiAO

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Presidência do
Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercício da

Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Decisão: O Tribunal, apreciando pedido formulado, adiou o
julgamento do feito. Ausentes, nesta assentada, os Ministros Celso
de Mello e Roberto Barroso. Presidência do Ministro Ricardo
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Lewandowski. Plenário, 04.02.2015.

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Ausentes, nesta
assentada, os Ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia e Teori

Zavascki. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,
17.08.2016.

Decisão: Após o voto do Relator, dando provimento ao recurso,
o  julgamento foi suspenso, retornando à apreciação do Plenário,
preferencialmente, após a inclusão em pauta da Ação Declaratória
de Constitucionalidade n° 45. Ausentes o Ministro Roberto Barroso,

neste julgamento, e o Ministro Gilmar Mendes, justificadamente.
Impedido o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, o Dr. Sérgio
Ferraz; pelo amicus curíae CESA - Centro de Estudos das Sociedades

de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim; e, pela Procuradoria-Geral
da República, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros, Procurador-
Geral da República. Presidência da Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 14.6.2017.

Decisão: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após
o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), que julgava prejudicado
o RE 610.523/SP e dava provimento ao RE n® 656.558/SP, a fim de se

restabelecer a decisão em que se julgou improcedente a ação,
propondo a fixação das seguintes teses (tema 309 da repercussão
geral) : "a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer
ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da Constituição
Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa de
ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5° e 10 da

Lei n® 8.429/92, em sua redação originária; b) São constitucionais
os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n° 8.666/1993, desde que
interpretados no sentido de que a contratação direta de serviços
advocaticios pela Administração Pública, por inexigibilidade de
licitação, além dos critérios já previstos expressamente

(necessidade de procedimento administrativo formal; notória
especialização profissional; natureza singular do serviço), deve
observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos

integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível
com o praticado pelo mercado", pediu vista dos autos o Ministro

Luís Roberto Barroso (Presidente). Falaram: pelo recorrente, o Dr.
Antonio Sérgio Baptista; pelo assistente, a Dra. Fernanda
Marinela; e, pelo amicus curíae CESA - Centro de Estudos das

Sociedades de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim Campos da Silva.
Plenário, Sessão Virtual de 23.2.2024 a 1.3.2024.

Deciaão: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após
o voto-vista do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente), que
acompanhava o Relator parcialmente, julgando prejudicado o RE
610.523 e aderindo ao item b da tese por ele proposta no RE
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656.558, e, divergindo do Relator, dava parcial provimento a esse
recurso extraordinário, mantendo a declaração de nulidade do

contrato, mas afastando a caracterização de ato de improbidade
administrativa e a multa civil aplicada pelo STJ, propondo, ainda,
seja alterado o item "a" dessa tese, para que tenha a seguinte
redação (tema 309 da repercussão geral) : "a) Com a redação atual
da Lei n° 8.429/1992, dada pela Lei n° 14.230/2021, o dolo é
necessário para a configuração de qualquer ato de improbidade
administrativa (art. 37, § 4°, da Constituição Federal). Esse
entendimento deve ser aplicado também aos atos praticados sob a
vigência da redação originária da Lei n° 8.429/1992, desde que não
haja condenação transitada em julgado"; do voto do Ministro Edson

Fachin, que divergia parcialmente do Relator, aderindo ao prejuízo
do RE 610.523, mas acompanhava a divergência inaugurada pelo
Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente) e dava parcial
provimento ao RE 656.558, mantendo a declaração de nulidade do
contrato, com afastamento da caracterização de ato de improbidade
administrativa e da multa civil aplicada no julgamento do REsp
pelo Superior Tribunal de Justiça, além de acompanhar a proposta
do Ministro Luis Roberto Barroso no que tange ao item "a" da tese
do Tema 309 da Repercussão Geral, filiando-se, contudo, ao
entendimento do Relator em relação ao item "b" da tese; e dos

votos dos Ministros Flávio Dino, Alexandre de Moraes e Cristiano
Zanin, que acompanhavam o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator),
pediu vista dos autos o Ministro André Mendonça. Plenário, Sessão
Virtual de 21.6.2024 a 28.6.2024.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicado o RE
610-523/SP. Por maioria, apreciando o tema 309 da repercussão
geral, deu provimento ao RE n° 656.558/SP, a fim de se
restabelecer a decisão em que se julgou improcedente a ação, e
fixou a seguinte tese: "a) O dolo é necessário para a configuração
de qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da

Constituição Federal) , de modo que é inconstitucional a modalidade
culposa de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5°
e  10 da Lei n° 8.429/92, em sua redação originária, b) São
constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n° 8.666/1993,

desde que interpretados no sentido de que a contratação direta de
serviços advocaticios pela Administração Pública, por
inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos
expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal;
notória especialização profissional; natureza singular do
serviço), deve observar: (i) inadequação da prestação do serviço

pelos integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço
compatível cora a responsabilidade profissional exigida pelo caso,
observado, também, o valor médio cobrado pelo escritório de

advocacia contratado em situações similares anteriores." Tudo nos
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termos do voto ora aditado do Relator, vencidos parcialmente os

Ministros Luis Roberto Barroso (Presidente), Edson Fachin, André

Mendonça e Cármen Lúcia. Plenário, Sessão Virtual de 18.10.2024 a

25.10.2024.

Composição: Ministros Luis Roberto Barroso (Presidente),
Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin,

Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano
Zanin e Flávio Dino.

Cármen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário
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